
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AUTUAÇÃO 

Aos vinte e três dias do mês de maio de 2023 (dois mil e vinte e três) AUTUO o presente feito, 
cujo objeto consiste na REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR DOM 
MARCELINO, tombando-o sob o nº 12.040/2023. 

Buritirana (MA), 23 de maio de 2023 



Oficio nº 143/2023 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Buritirana (MA), 23 de maio de 2023 

A Secretaria Municipal de Educação vem por meio deste solicitar seja autorizada 

a deflagração de procedimento licitatório com objeto contratação de empresa especializada para 

a prestação de serviços de reforma e ampliação da Unidade Escolar Dom Marcelino (Povoado 

Centro Novo). 

O valor estimado para a contratação é de R$ 452.024,30 (quatrocentos e 

cinquenta e dois mil, vinte e quatro reais e trinta centavos). 

Por fim, declaramos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

PPAe LOA. 

Atenciosamente, 

AO EXMO. SR. 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA. CNPJ nº O 1.601.303/000 I -22 
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TERMO DE REFERENCIA 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as 
seguintes exigências: 

1. DA HABILITAÇÃO 
1.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do 
certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
e suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos docwnentos de eleição de seus administradores; 
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e 
Dívida Ativa). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cwnprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do 
FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traballlo, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Traballlo, aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452, de 1º de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselllo Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
- CREA; 
1) Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove 
ter a licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características 
semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta 
licitação. 
m) Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que 
será responsável pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade 
técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o profissional 
capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 
m.1) Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante 
deve-se admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da 
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licitante, contrato de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do 
profissional detentor de atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. 
(ACÓRDÃO n.º 1447/2015/fCU - Plenário). 
m.2) Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do 
Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
m.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos 
por outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da 
Administração Pública Municipal (§ 10°, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 
n) Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei nº 8.666/93; 
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido 
registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios; 
o.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante 
da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = --------------.-----------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = ----------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = ---------

PASSIVO CIRCULANTE 

o.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos juntado ao balanço. 
o.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
o.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
o.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
o.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
o.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
o.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicilio do licitante. 
o.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 
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2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2. 1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 
2.1.1. Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por qualquer outro meio, datada 
e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, 
rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente 
nacional, em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos 
inerentes ao objeto; contendo: 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de acordo com o cronograma fisico-financeiro do projeto 
básico/executivo da obra; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 
2.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 
inciso IV da Lei nº 8.666/93 e ainda: 
2.2.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 
legal; 
2.2.2. Composição unitária de preços; 
2.2.3. Composição de B.D.I.; 
2.2.4. Composição de encargos sociais; 
2.2.5. Cronograma Físico-Financeiro 
2.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 
2.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, 
principalmente em relação a valores; 
2.5. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

3-DASPENALIDADES 
3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso 
na execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, 
garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 
1 % ( um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta 
por cento) do respectivo valor; 
3.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total 
da obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
3.3 - O descumprimento total da obrigação asswnida, bem assim a recusa em assinar o 
instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de 
multa de 10% ( dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a 
aplicação das demais sanções estabelecidas; 

4 
Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA. CNPJ nº 0l.601.303/0001-22 



-
ESTADO DO MARANHÃO . J ·J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITlRAN'A ' 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

3.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
e contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
3.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 
3.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações 
legais; 
3.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de 
seu efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante 
Guia de Recolhimento Oficial. 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 
4.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, 
pagamento de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes 
do objeto do contrato; 
4.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 
previstas na licitação; 
4.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 
relativamente aos serviços contratados; 
4.6. Registrar a obra no CREA; 
4.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em 
especial o Código de Obras e de Postura deste Município; 
4.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, 
A visos, Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
4.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
4.10. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
4.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
5.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades 
previstas neste contrato; 
5.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a 
execução do objeto; 
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5.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

Buritirana (MA), 23 de maio de 2023 

APROVO o Termo e Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 
referido documento. 

-=4"-----=-=:/4--=--..,:~-=---_..L-~ 
TO LEY DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 
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PROJETO BÁSICO - REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO 

NILO FRANCO LIMA 
ENGENHEIRO CIVIL 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

Este memorial refere-se à Reforma e Ampliação da Unidade Escolar Dom Marcelino, localizada 
no Povoado Centro Novo munícipio de Buritirana - Maranhão. 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

• Qualquer dúvida, não só quanto à interpretação destas especificações, mas de qualquer 
outro documento, imediatamente deverá ser consultada a fiscalização. 

• Independente do que aqui é preceituado, a execução de todo e qualquer serviço deverá 
obedecer rigorosamente às Normas Técnicas oficiais em vigor para cada caso. 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMlNARES 

• A limpeza do terreno compreenderá os serviços de capina, roçado, destocamento, queima e 
remoção, de forma a deixar a área livre de raízes e tocos de árvores. Sempre que possível, deverá 
haver a preservação de vegetação de maior porte. 

• Cabe ao CONSTRUTOR a responsabilidade de instalar no canteiro as placas dos órgãos 
responsáveis pela obra, conforme detalhamento a ser fornecido pela FISCALIZAÇÃO. 

• As placas deverão ser instaladas em posição de destaque no canteiro de obras, devendo a sua 
localização ser previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

• É responsabilidade de o CONSTRUTOR obter junto a Prefeitura Municipal a marcação dos 
alinhamentos a serem obedecidos quando da locação e marcação da obra. 

• A locação deverá utilizar instrumentos como: teodolito, nível, trena de aço e prumo de centro, de 
modo a que permitam obter a precisão desejada. 

• A confecção da baqueta do gabarito deverá observar o total nivelamento do mesmo, empregando 
tábuas de l " x 4" e pontaletes com 1,20m de comprimento. 

• Após proceder a locação planialtimétrica da obra, marcação dos diferentes alinhamentos e pontos de 
nível, o CONSTRUTOR fará a competente comunicação à FISCALIZAÇÃO, que procederá às 
verificações e aferições que julgar oportuno. 

• A ocorrência de erro na locação da obra projetada, implicará para o CONSTRUTOR na obrigação 
de proceder, por sua conta e nos prazos estipulados, as modificações, demolições e reposições que 
se tornarem necessárias, à juízo da FISCALIZAÇÃO, ficando além disso sujeito às sanções, multas 
e penalidades aplicáveis em cada caso particular, de acordo com o Contrato. 
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• O projeto de canteiro de obra deverá prever todas as instalações provisórias necessárias a seu bom 
funcionamento, tais como, tapumes, barracão, escritório, sanitários, redes de água e energia elétrica, 
etc. deverão ser previstos locais destinados à armazenagem de todos os materiais a serem 
empregados na obra. 

• O bota fora do material, será removido periodicamente de acordo com as necessidades. 

2.0 - MOVIMENTO DE TERRAS 

• A locação das escavações deverá ser feita topograficamente, obedecendo às instruções contidas nos 
projetos específicos. 

• A escavação poderá ser manual ou mecânica, a critério da CONTRATADA. 
• A CONTRATADA terá responsabilidade integral por desmoronamentos e pela integridade das obras 

existentes, e como também pelos eventuais enganos nas dimensões, dos serviços executados, 
cabendo ao mesmo executar, às suas próprias custas, todos os serviços necessários para restaurá-los, 
terreno, estruturas e outras instalações. 

• Se quaisquer escavações forem feitas, por engano, abaixo da cota indicada nos projetos, a 
CONTRATADA reintegrará o excesso da escavação até a cota indicada no projeto, com aterro 
compactado especificado, às suas próprias custas. 

• Após a conclusão das escavações, o fundo das cavas e ou valas deverão ser devidamente apiloados. 
Na execução do apiloamento o terreno deverá estar com umidade ótima, devendo ser corrigida em 
caso contrário. 

• Todas as cavas ou valas, exceto as de tubuJões, deverão ter, obrigatoriamente, o fundo apiloado, 
podendo este apiloamento ser executado mecânica ou manualmente. 

• Após a execução do apiloamento, havendo a ocorrência de chava, o mesmo deverá ser novamente 
executado, com remoção da eventual lama formada no fundo das cavas ou valas. 

• O material das escavações adequado para o reaterro será estocado ao longo das valas ou das áreas de 
escavação, a uma distancia conveniente para evitar desmoronamento, retomo à escavação e ou 
empecilhos para execução dos demais serviços. 

• O material inadequado para reaterro e o material em ecesso serão removidos para locais sugeridos 
pela CONTRATADA e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

• As escavações deverão ser mantidas sem presença de água, através de bombeamento ou 
rebaixamento do lençol freático, tomando-se também providencias para que a água da superfície não 
escorra para dentro das escavações. 

• Escavações onde houver risco de desmoronamento deverão ser adequadamente escoradas. 
• A CONTRATADA será o único responsável pela concepção e execução do esquema de 

escoramentos, esgotamentos e rebaixamento do lençol freático, independentemente da manifestação 
da FISCALIZAÇÃO, correndo às suas expensas os custos de materiais, execução e eventuais 
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reparações de danos que possam ocorrer pela ausência ou falha de escoramentos e esgotamentos 
edequados. 

• O material para reaterro deverá ser previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 
• Se os materiais provenientes de escavações não forem adequados ou suficientes para o reaterro, a 

CONTRATADA indicará as áreas de empréstimo a serem aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 
• O reaterro das cavas ou valas deverá ser executado logo após a desforrna ou colocação das 

tubulações, tomando-se os devidos cuidados para não danificar e ou deslocar as estruturas e 
tubulações. 

• Os locais a serem reaterrados deverão estar limpos, removendo-se pedaços de madeira ou outros 
materiais. 

• O reaterro deverá ser executado em camadas de 20cm de material solto, com umidade ótima e 
compactação manual ou mecanicamente até se conseguir grau de compactação de no mínimo l 00% 
do ensaio intermediário de compactação (NBR - 7182). 

• O controle de compactação será visual e, em caso de dúvidas, a FISCALIZAÇÃO fará verificações 
através de processos expedidos de campo, medindo-se o peso específico através da cravação de 
cilindro amostrador de paredes finas e a umidade, pelo aparelho "Speedy". 

• A complementação dos abatimentos havidos nos locais reaterrados correrá por conta da 
CONTRATADA. 

• Os serviços de apiloamento deverão ser executados em todos os fundos de cavas e áreas internas da 
edificação. 

3.0 - INFRA-ESTRUTURA - FUNDAÇÕES 

• A execução das fundações deverá satisfazer às Normas da ABNT. 
• A execução das fundações implicará na responsabilidade integral do CONSTRUTOR, pela 

resistência das mesmas e pela estabilidade da obra. 
• Os serviços de fundações só poderão ser iniciados após a devida aprovação, pela FISCALIZAÇÃO, 

da locação da obra e das respectivas escavações. 
• As operações de colocação de armaduras e concretagem dos elementos de fundação serão realizadas 

dentro dos requisitos do projeto e da perfeita conformidade com a pratica de construção de 
estruturas de concreto, tanto quanto às dimensões e locações, quanto às características de resistência 
dos materiais utilizados. 

• As barras de aço não deverão apresentar ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou 
qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 

• Nenhum conjunto de elementos estruturais como sapatas, pilares, vigas, cintas, etc., poderá ser 
concretado sem a minuciosa verificação por parte do CONSTRUTOR e da FISCALIZAÇÃO, 
atestando a perfeita disposição, dimensões, ligações e escoramentos das formas e armaduras 
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correspondentes, bem como sem o prévio exame da correta colocação de canalizações elétricas, 
hidráulicas e outras que devam ser embutidas na massa de concreto. 

4.0 - SUPERESTRUTURA 

• Na leitura e interpretação do projeto estrutural e respectiva memória de cálculo, será sempre levado 
em conta que os mesmo obedecerão às Normas da ABNT aplicáveis a cada caso, na sua forma mais 

recente. 
• A execução da estrutura deverá satisfazer plenamente as Normas da ABNT acima referida, como 

NBR-6118 (NB-1), NBR-6120 (NB-5), e demais Normas, no que couber. 
• Serão observadas rigorosamente todas as particularidades do projeto de arquitetura. 
• A execução de qualquer parte da estrutura implicará na integral responsabilidade do 

CONSTRUTOR por sua resistência e estabilidade. 
• A resistência do concreto e o tipo de aço serão aqueles definidos no projeto. 
• As barras de aço não deverão apresentar ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou 

qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 
• As perfurações para passagem de canalizações através de vigas e outros elementos estruturais, 

quando inteiramente inevitáveis, serão assegurados por buchas adaptadas nas formas, de acordo com 
o projeto. A localização de tais furos serão objetos de atento estudo por parte do CONSTRUTOR, 
no sentido de evitar o enfraquecimento da peça, com prejuízo da estrutura. Nos casos em que não 
haja indicações precisas no projeto estrutural, os furos deverão ser situados, tanto quanto possível, 
fora da zona de trabalho das peças de concreto, devendo ainda ser consultado o profissional 
responsável pelo projeto. 

• A fim de se evitar qualquer variação de coloração ou textura, deverão ser empregados materiais de 
origem, natureza e qualidade rigorosamente uniformes. 

5.0 - COBERTURA 

• A cobertura existente deverá ser devidamente recuperada. 
• Os planos de cobertura da ampliação serão construídos de fonna a garantir o rápido escoamento das 

águas pluviais, com vedação satisfatória e permitindo a dilatação térmica dos materiais sem reter 
umidade, e que possibilitem uma fácil manutenção dos telhados. 

• Deverá utilizar materiais que possam atender as necessidades básicas de proteção contra as 
intempéries e garantia de um melhor isolamento térmico. 

• Toda cobertura será em estrutura de madeira para telha cerâmica, e será usada telha cerâmica do tipo 
PLAN nas áreas ampliadas (estacionamento e área externa) .. 
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• Serão executadas Calha em chapa de aço galvanizada nº 24 desenvolvimento de 33cm, conforme 
projeto. 

• Os rufos de concreto deverão ser pré-moldados e assentados com a mais perfeita técnica, a fim de 
evitar infiltrações. 

6.0 - REVESTIMENTO 

• Os revestimentos apresentarão parâmetros perfeitamente desempenados e aprumados. 
• O revestimento de cada pano de parede só será iniciado depois de embutidas todas as canalizações 

que por ele estejam previstas passar. 
• Depois de convencionalmente limpas, as superfícies a revestir serão umedecidas e uniformemente 

chapiscadas com argamassa de cimento e areia no traço l :3, de modo a garantir uma maior 
aderência do revestimento final. 

• Todas as alvenarias e vigas, exceto as aparentes ou que prevêem tratamentos especiais, receberão 
revestimento em massa única, ou reboco, com argamassa de cimento e areia fina peneirada no traço 
l :8, com espessura máxima de 25 mm. 

• O reboco deverá ser regularizado e desempenado à régua, desempenadeira de aço, e alisado a 
esponja. Deverá apresentar superfície não áspera, aspecto uniforme, com parâmetro perfeitamente 
plano, não sendo aceito qualquer ondulação, desigualdade de alinhamento da superfície, ou falhas. 

• Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, desde a preparação das argamassas, 
alinhamento dos planos, aresta, acabamento e a regularidade final superfície. 

7.0-PA VIMENTAÇÃO 

• O solo deverá ser previamente drenado, regularizado e bem apiloado de modo a constituir uma 
infra-estrutura de resistência uniforme. 

• O lastro de concreto deverá ser executado em "concreto magro" no traço volumétrico l :3:5 
( cimento, areia grossa e seixo), na espessura mínima de 4 cm sobre substrato molhado e 
perfeitamente nivelado. 

• Depois de nivelado o piso deverá receber uma camada de regularização apropriada para piso 
cimentado. 

• O piso das ampliações serão em piso cimentado liso. 
• Em toda a área de ampliação deverá ser aplicada pintura acrílica sob o piso cimentado. 
• Será executada calçada de proteção em todo o perímetro da edificação conforme projeto 

arquitetônico. 
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8.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

• O projeto executivo foi elaborado obedecendo ao projeto arquitetônico, às especificações, às 
Normas da ABNT, em especial a NBR - 8160, e aos critérios das concessionárias locais. 

• O emprego de eletrodutos rígidos será obrigatório para todas as instalações embutidas, salvo 
expressa indicada em contrario nas especificações ou no projeto, sendo de PVC rasável, de acordo 
com a NBR - 6150. 

• Os eletrodutos poderão ser cortados à serra, porém, deverão ser escareados à lima para remoção de 
rebarbas. 

• A tubulação deverá ser instalada embutida na alvenaria d modo a não fonnar cotovelos ou 
depressões onde possa acumular água, devendo assim, apresentar ligeira e continua declividade no 
sentido das caixas de passagem. 

• As caixas de intenuptores e tomadas, quando localizadas próximo das portas, deverão prever um 
afastamento mínimo de 0,20m destas. 

• A fim de facilitar a enfiação dos condutores, poderão ser usados produtos como lubrificantes, talco, 
pedra sabão ou vaselina em pasta. 

• O desencapamento dos condutores para efetuar emendas deverá ser cauteloso, e só será permitido 
em pontos localizados nas caixas de passagem. Os fios deverão ser limpos e revestidos com fila 
isolante de borracha. 

• Os pontos de luz nos tetos serão perfeitamente centralizados ou alinhados nos respectivos 
ambientes, perfeitamente de acordo com a disposição constante do Projeto de Instalações Elétricas. 

9.0 - PINTURA 

• As superficies a serem pintadas deverão ser examinadas, limpas e corrigidas de quaisquer 
imperfeições de revestimento antes do início dos serviços. 

• A eliminação da poeira deverá ser completa. As superfícies só deverão ser pintadas quando 
estiverem perfeitamente secas. 

• Todas as paredes, tanto internas quanto externas, deverão ser pintadas com tinta acrílica sem massa, 
nas cores a serem definidas pela FISCALIZAÇÃO. 

• A segunda demão da pintura só poderá ser aplicada, decorrido 24 (vinte e quatro) horas da aplicação 
da primeira. 

• As tintas deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO nas embalagens originais de fábrica antes de 
sua aplicação. 

• Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tinta nas superfícies não destinadas a pinturas, 
tais como concreto aparente, ferragens e aparelhos de iluminação. Quando aconselháveis tais 
superficies deverão ser protegidas com papel, fita celulose ou materiais equivalentes. 
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• Os respingos que não poderem ser evitados deverão ser removidos com solvente adequado, 
enquanto a tinta estiver fresca. 

• Os trabalhos de pintura externa ou em locais mal abrigados não deverão ser realizados em dias de 
chuva. 

• Todas as portas (madeira ou metálicas), portões, grades e gradis metálicos serão pintados com duas 
demãos, no minimo, com tinta esmalte sintético tipo e cor a ser definido pela FISCALIZAÇÃO, até 
conseguir perfeita cobertura da superfície. 

• Todas as peças metálicas previstas para tratamento com pintura em esmalte sintético, receberão 
fundo "primer" anti-corrosivo tipo CHROMÕXIDO ou similar. 

10.0 - LIMPEZA GERAL DA OBRA 

• A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar perfeito 
funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

• Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas as precauções no sentido de se evitar 
danos aos materiais de acabamento. 

• O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da 
FISCALIZAÇÃO. 

• Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente Limpos e 
varridos os acessos. 

• A limpeza de todas as superfícies revestidas ou pavimentadas com material cerâmico e granito 
deverá ser feita com água e sabão ou com o emprego de outros materiais recomendados pela 
FISCALIZAÇÃO. 

Nilo Franco Lima 
Engº C1v1I 

~Ri::·i~°' OFNCOLA 
Engenheiro Civil 
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PLANILHAS 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 
CNPJ 01601.J03,Q)()1-22 

"•· Sen. La Roque -Centro 
~-MA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO 

LOCALIZAÇÃO: POVOADO CENTRO NOVO, BURITIRANA • MA 

ENDEREÇO: CENTRO NOVO 

REFER~CIA ORÇAMEHTÁRIA: SINAPI • FEVn023 

ITEM REF -SINAPI DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 SERVICOS PRELIMINARES 
1.1 7'4209/001 PLACA OE OBRA EM CHAPA OE ACO GALVANIZADO 
1.2 73859/002 CAPINA E LIMPEZA MANUAL OE TERRENO 

1.3 97645 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

1.4 97644 
REMOÇÃO OE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

1.5 97633 
DEMOLIÇÃO OE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 

1.6 99059 TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 
UTILIZACÕES. AF 10/2018 

1.7 97661 
REMOÇÃO DE CABOS ELETRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

1.8 97660 REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF _12/2017 

1.9 97663 
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

1.10 90777 ADMINISTRACÃO OE OBRA 
2 MOVIMENTACAO DE TERRA 

2.1 93358 
ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUAL A 1 30 M. AF 02/2021 

2.2 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF _ 10/2017 

3 PAREDES E REVESTIMENTOS 
ALVENARIA OE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 

3.1 103329 
NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 
AF 12/2021 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS OE 
3.2 87878 CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 COM PREPARO MANUAL. AF _ 10/2022 

MASSA UNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 , PREPARO MECÂNICO COM 

3.3 87529 BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUCÃO DE TALISCAS. AF 06/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
3.4 87275 PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA OE DIMENSÕES 33X45 CM 

APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF _02/2023_PE 

4 ESTRUTURA 
FABRICAÇAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA 

4.1 96536 VIGAS E PILARES EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZACÕES. AF 06/2017 
ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

4.2 92762 DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
MONTAGEM. AF 0612022 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

4.3 92759 DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM -
MONTAGEM. AF 06/2022 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

4.4 94965 CIMENTO/ AREIA MÊDIN BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF 05/2021 

4.5 98557 IMPERMEABILIZAÇAO DE SUPERFICIE COM EMULSAO 
ASFÁLTICA 2 DEMÃOS AF 06/2018 

5 PAVIMENTACÃO 
RECUPERAÇÃO OE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 

5.1 92395 BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 10 CM. 
AF 10/2022 

5.2 10168 ORSE 
PISO ALTA RESISTENCIA, COLORIDO, E=10MM, APLICADO COM 
JUNTAS POLIDO ATÊ O ESMERIL 400 E ENCERADO 

BOI ADOTADO(%): 

UNO QUANT. 

M2 4,00 
M2 173,14 

M2 52,80 

M2 15,00 

M2 525,00 

M 27,00 

M 4B0,00 

UN 
48,00 

UN 7,00 

H 48,00 

M3 8,40 

M3 86,50 

M2 236,85 

M2 473,70 

M2 324,90 

M2 148,80 

M2 84,38 

KG 675,00 

KG 501 ,88 

M3 13,50 

M2 32,00 

M2 24,00 

M2 120,00 

\. 
J 

25,00% 

UNITÁRIO 
UNITÁRIO COM 

TOTAL 
BOI 

RS 23.672,'47 
R$ 391 ,33 R$ 489,16 R$ 1.956,65 
R$1,35 R$ 1,69 R$ 292,17 

R$ 25,48 R$ 31 ,83 R$1.680,36 

R$ 7,17 RS 8,96 R$134,44 

RS 17.58 R$ 21 ,98 R$ 11.536,88 

R$ 55.78 R$ 69,73 RS 1.882,58 

RS 0,51 RS 0,64 RS 306,00 

RS 0,51 R$ 0,64 RS 30,60 

RS 9,44 RS 11 ,80 R$ 82,60 

R$ 96,17 RS 120,21 R$ 5.770,20 
RS 5.081 ,65 

RS 66,81 R$ 83,51 R$ 701 ,51 

RS 40,51 R$ 50,64 RS 4.380,14 

RS 52.899,20 

RS 78,90 R$ 98,63 R$ 23.359,33 

R$4,11 RS5,14 RS 2.433,63 

R$ 31,79 R$ 39,74 R$ 12.91 O, 71 

RS 76,32 R$ 95,40 RS 14.195,52 

RS 36.997,11 

R$ 76,28 R$ 95,35 RS 8.045,16 

R$ 12,39 RS 15,49 R$ 10.454,06 

RS 14,39 R$17,99 RS 9.027,48 

R$463,93 RS 579,91 R$ 7.828,82 

R$ 41 ,04 RS 51 ,30 R$1 .641 ,60 

RS 64. 731, 78 

RS 80,93 RS 101, 16 R$ 2.427,90 

RS 63,20 R$ 79,00 R$ 9.480,00 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO 

LOCALIZAÇÃO: POVOADO CENTRO NOVO, BURITIRANA • MA 
ENDEREÇO: CENTRO NOVO 

REFEIDCIA ORÇAMENTÁRIA: SINAPI • FEV/2023 

ITEM REF • SINAPI DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
5.3 87251 ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF _02/2023_PE 

5.5 94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF-_08/2022 

5.6 97113 APLICAÇÃO DE LONA PLASTICA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTOS DE CONCRETO. AF 04/2022 

5.7 22350RSE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PISO DE BORRACHA 500 X 
500 X 3MM, COR PRETA, (PLURIGOMA, DAUD OU SIMILAR) 

6 COBERTURA 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

6.1 92539 TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE 
ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

6.2 94445 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS OE 

6.3 92580 ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF _07/2019 

6.4 92588 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA EM AÇO, VÃO DE 6 
M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
1r.AMENTO. AF 12/2015 

6.5 94213 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMINIO E = 0,5 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS INCLUSO ICAMENTO. AF 07/2019 

6.6 94228 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 

6.7 94231 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE 
DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF _07/2019 

6.8 96486 FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXACÃO. AF- 05/2017 PS 

7 INSTALACÕES ELÉTRICAS 

7.1 90447 RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF 0512015 

7.2 91834 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/201 5 

7.3 100556 CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 15X15X10CM 
'SOBREPOR\. FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 11/2019 

7.4 93657 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
32A - FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 10/2020 

7 .5 9 1926 
CABO DE COBRE FLEXJVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXJVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 

7.6 91928 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAr.ÃO. AF- 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CHAMA 

7.7 91930 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF- 12/2015 

7.9 98111 CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO DIÂMETRO INTERNO = O 3 M. AF 12/2020 

7.10 13039 ATERRAMENTO COMPOSTO DE 3 HASTES DE COBRE 0 5/8" X 
2 40M INTERLIGADA COM CABO DE COBRE 50MM2 

7.11 12848 SUPORTE PARA FIXAÇÃO DE PARA- RAIOS E MUFLA 
INSTALAr.Ão INTERNA 

7.12 92024 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM 2 TOMADAS DE 
EMBUTIR 2P+ T 1 O A, SEM SUPORTE E SEM PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 

BOI AOOT ADO (%): 

UNO QUANT. 

M2 556,50 

M3 11 ,10 

M2 120,00 

M2 12,25 

M2 85,60 

M2 85,60 

M2 120,00 

UN 6,00 

M2 120,00 

M 144,00 

M 54,00 

M2 202,08 

M 64,00 

M 480,00 

UN 64,00 

UN 12,00 

M 640,00 

M 360,00 

M 120,00 

UN 4,00 

UN 1,00 

UN 1,00 

UN 24,00 

\. ., 

25,00% 

UNITÁRIO UNITÁRIO COM 
TOTAL BOI 

R$ 59,03 R$ 73,79 R$ 41 .062,74 

R$ 692,05 RS 865,06 R$ 9.604,36 

R$ 3,28 RS 4,10 R$ 492,00 

R$ 108,72 RS 135,90 R$1.664,78 

R$ 83.699,44 

R$ 82,06 RS 102,58 R$ 8.780.42 

R$ 38,53 RS 48,16 R$4.122,71 

R$ 57,28 R$ 71,60 R$ 8.592,00 

R$ 1.395,36 R$ 1.744,20 R$ 10.465,20 

R$ 82,55 RS 103,19 RS 12.382,50 

R$ 77,50 R$ 96,88 R$ 13.950,00 

R$ 47,64 R$ 59,55 R$ 3.215,70 

R$ 87,85 RS 109,81 RS 22.190,91 

RS 30.360,25 

R$ 5,26 R$ 6,58 R$ 420,80 

R$ 8,58 R$10,73 R$ 5.148,00 

R$ 35,00 R$ 43,75 R$ 2.800,00 

R$ 12,58 RS 15,73 R$ 188,70 

R$ 3,64 R$ 4,55 R$ 2.912,00 

R$ 5,65 R$ 7,06 R$ 2.542,50 

R$ 7,89 RS 9,86 RS 1.183,50 

RS 53, 18 R$ 66.48 R$ 265,90 

R$ 431 ,57 RS 539,46 R$ 539,46 

R$ 351 ,29 RS 439,11 R$ 439, 11 

R$ 52,70 R$ 65,88 R$ 1.581,00 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEmJRA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 
CNPJ 01.601.303.'0001-22 
Av. Sen. La Roque - Centro 

Bun11rana - MA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR DON MARCELINO 
LOCALIZAÇÃO: POVOADO CENTRO NOVO, BURITIRANA. MA 

ENOEREÇO: CENTRO NOVO 

REFEIIDICIA ORÇAMENTÁRIA: SINAPI • FEV/2023 

ITEM REF -SINAPI DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO, DE 
7.13 97590 SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM 

REATOR · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _02/2020 

TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (2 MODULOS), 2P+ T 1 O A, 
7.14 92004 INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALACÃO. AF 12/2015 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

7.15 101879 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A • FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 10/2020 

7.16 101946 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR 
DE SOBREPOR· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _10/2020 

8 INSTALACDES Hl>ROSSANITARIAS 

8.1 86888 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

LAVATORIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA. •44 X 35,5• CM, 
8.2 86902 PADRÃO POPULAR· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 01 /2020 

8.3 100860 
CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PlASTICO, TIPO DUCHA 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 01/2020 
TORNEIRA CROMADA TUBO MOVEL, DE MESA. 1/2 OU 3/4, PARA 

8.4 86909 PIA DE COZINHA. PADRÃO ALTO· FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

8.5 86916 
TORNEIRA PLASTICA 3/4 PARA TANQUE · FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 01/2020 
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA (SUBRAMAL) 

8.7 89957 
COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. 
AF 12/2014 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATNA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO 
PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL 

8.8 91795 DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., 
VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E 
CORTES, FIXAÇÕES, Pi PRÉDIOS. AF _ 10/2015 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATNA) DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

8.9 91793 PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSNE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. AF _10/2015 

9 PINTURA 

9.1 88497 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LATEX EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

9.2 95626 
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LATEX ACRILICA EM PAREDE, 
DUAS DEMÃOS. AF 11/2016 

9.3 88488 
APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRILICA 
EM TETO DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 
PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 

9.4 100719 PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 
FABRICA IPOR DEMÃO\. AF 01/2020 PE 

9.5 102491 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRfLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF _05/2021 

10 ESQUADRIAS 

JANELA DE ALUMfNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA 

10.1 94573 
VIDROS FUMÊ, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2019 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
10.2 90820 MÉDIA), 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 

DOBRADIÇAS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2019 

BOI ADOTADO(%): 

UNO Q\JANT. 

UN 66,00 

UN 64,00 

UN 1,00 

UN 1,00 

UN 6,00 

UN 2,00 

UN 6,00 

UN 3,00 

UN 1,00 

UN 14,00 

M 6,00 

M 8,00 

M2 2020,36 

M2 2020,36 

M2 161,90 

M2 33,75 

M2 160,00 

M2 39,60 

UN 4,00 

25,00% 

UNITÁRIO UNITÁRIO COM 
TOTAL 

BOI 

R$ 94,21 RS 117,76 R$ 7.772,33 

R$46,25 R$ 57,81 R$ 3.700,00 

R$ 532,38 RS 665,48 R$ 665,48 

R$ 161,18 RS 201 ,48 R$ 201 ,48 

R$ 8.678,51 

R$ 460,61 RS 575,76 R$ 3.454,58 

R$ 298,26 RS 372,83 R$ 745,65 

RS 89,60 R$ 112,00 R$ 672,00 

R$117,04 RS 146,30 R$ 438,90 

RS 21,29 R$ 26,61 RS 26,61 

RS 116,60 R$145,75 R$ 2.040,50 

R$ 61 ,97 R$ 77,46 R$ 464,78 

R$ 83,55 R$ 104,44 R$835,50 

R$ 83.628, 17 

R$13,95 R$17,44 RS 35.230,03 

R$16,02 RS 20,03 R$ 40.457,71 

R$17,94 R$ 22,43 R$ 3.630,61 

R$ 10,71 R$1 3,39 R$ 451 ,83 

R$ 19,29 R$ 24,11 R$ 3.858,00 

R$ 48.961,53 

R$ 421 ,35 R$ 526,69 R$ 20.856,83 

R$ 352,42 RS440,53 R$ 1.762, 10 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEIT\JRA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 

CNP J- 01 601.303/0001·22 

Av. Sen La Roque - Centro 
Buntlrana • MA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO 
LOCALIZAÇÃO: POVOADO CENTRO NOVO, BURmRANA • MA 
ENDEREÇO: CENTRO NOVO 
REFEIWICIA ORÇAMENTÃRIA: SINAPI . FEV/2023 

ITEM REF •SINAPI 

10.3 90822 

10.4 91 338 

10.5 90831 

10.6 13232 

10.7 91292 

11 

11.1 86889 

11.2 86900 

11 .3 86925 

11.4 102609 

11.5 
C0773 

SEINFRA 

11.6 99811 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2019 

PORTA DE ALUMINIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO 
EXECUÇÃO DE FURO · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 
PORTÃO DE CORRER (2,95 X 2,00 M) COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO FI012, MALHA 2•, REVESTIDA EM PVC E QUADRO 
EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO DE 11/2" COM PINTURA 
ESMALTE EPOXI 
BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA, PADRÃO POPULAR. FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2019 
DIVERSOS 

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA 
PIA DE COZINHA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 
X 12 CM · FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 01/2020 

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXIVEL EM PVC, VÁLVULA 
PLÁSTICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO 
POPULAR · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, 2000 LITROS · FORNECIMENTO 
E INSTALACÃO. AF 06/2021 

CHAPIM DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 

LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF _04/2019 

TOTAL GERAL 

NILO FRANCO LIMA 

ENGENHEIRO CML 

Nilo Franco Lima 
Engº C1v1I 

CR, 111772810-. 

BOI ADOTADO (%): 

UNO Q\JANT. 

UN 15,00 

M2 3,60 

UN 23,00 

UN 1,00 

UN 19,00 

UN 2,00 

UN 4,00 

UN 1,00 

UN 2,00 

M2 31,20 

M2 700,00 

s 

25,00% 

UNITÃRIO 
UNITÁRIO COM 

TOTAL Bill 

R$ 383,53 RS 479,41 R$ 7.191,19 

R$ 1.094,55 RS 1.368,19 R$ 4.925,-48 

RS 159,14 RS 198,93 R$ 4.575,28 

R$ 2.-4-43,09 RS3.053,86 RS 3.053,86 

R$ 277,76 R$ 3-47,20 R$ 6.596,80 

RS 13.314,19 

R$ 8-42,81 RS 1.053,51 R$ 2.107,03 

R$ 198,03 RS 247,54 R$990,15 

R$ 564,67 RS 705,8-4 R$ 705,8-4 

RS 1.093,63 R$ 1.367,04 R$ 2.73-4,08 

R$ 111,40 RS 139,25 R$ 4.3-44,60 

R$ 2,78 RS 3,-48 R$ 2.432,50 

RS 452.024,30 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL BURJTIRANA DO MARANHÃO 
CNPJ: 01.601.303/0001-22 

Av. Sen. La Roque - Centro 
Buritirana • MA 

CRONOGRAMA FfSICO-FINANCEIRO 

OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO 

LOCALIZAÇÃO: POVOADO CENTRO NOVO, BURJTIRANA • MA 

ENDEREÇO: CENTRO NOVO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
2,0 MOVIMENTACÃO DE TERRA 
3,0 PAREDES E REVESTIMENTOS 
4,0 ESTRUTURA 
5,0 PAVIMENTAÇAO 
6,0 COBERTURA 
7,0 INSTALACOES ELETRICAS 
8,0 INSTALAÇOES HIDROSSANITARIAS 
9,0 PINTURA 
10,0 ESQUADRIAS 
11,0 DIVERSOS 

TOTAL 

TOTAL ACUMULADO 

VALOR DOS SERVIÇOS 

RS 23.672,47 
RS 5.081,65 
R$ 52.899,20 
RS 36.997,11 
RS 64.731,78 
RS 83.699,44 
RS 30.360,25 
RS 8.678,51 
RS 83.628,17 
RS 48.961,53 
RS 13.314, 19 

R$ 452.024,30 

PESO % MES-1 

SIMPL% ACUM.% 

5,24% 100,00% 100,00% 
1,12% 100,00% 100,00% 
11,70% 80,00% 80,00% 
8,18% 80,00% 80,00% 
14,32% 0,00% 
18,52% 0,00% 
6,72% 0,00% 
1,92% 0,00% 

18,50% 0,00% 
10,83% 0,00% 
2,95% 0,00% 

100,0% 
2227% 

R$ 100.671, 17 
R$ 100.671, 17 

SERVIÇOS A EXECUTAR 

MES-2 MES-3 MES-4 
SJMPL% ACUM.'.4 SIMPL'.4 ACUM.% SIMPL.o/, ACUM. '/4 

0,00% 100,00°!. 100,00% 100,00% 
0,00% 100,00% 100,00% 100,001/, 

20,00% 100,00% 100,00% 100,00% 
20,00% 100,00% 100,00% 100,00% 
80,00% 80,00% 20,00% 100 oo•;. 100,00% 
60,00% 60,00% 40,00% 100,00% 100,00% 

0,00% 50,00% 50,00% 50,00% 100,00% 
0,00% 75,00% 75,00% 25,00% 100,00% 
0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 
0,00% 80,00% 80,00% 20,00% 100,00% 
0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 

2654% 23 73¾ 2745% 
R$ 119.984,35 R$ 107.284,36 R$ 124.084,42 
R$ 220.655,52 R$ 327.939,88 R$ 452.024,30 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 

CNPJ: 01.601 .303/0001-22 
Av. Sen. La Roque - Centro 

Buritirana - MA 

BDI 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO 

ENDEREÇO: BURITIRANA 

REFERÊNCIA ORÇAMENTÁRIA: SINAPI - FEV/2023 

VALORES DE REFER~NCIA - % 
DESCRIÇÃO 

MÍNIMO MÁXIMO MÉDIO 

Taxa de seguros + Garantia 1º
1 0,80 1,00 

Risco 0,97 1,27 

Despesas Financeiras 0,59 1,39 

Administração Central 3,00 5,50 

Lucro 6,16 8,96 

Tributos (soma dos Itens abaixo} 7,25 7,25 

COFINS 3,00 3,00 

CPRB 2,00 2,00 

PIS 0,65 0,65 
ISS (ººI ( .. ºI 1,60 1,60 

TOTAL 20,34 25,00 
Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BOI: Acórdão 2622/2013 • TCU • Plenário 

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

BDI :::;: [[(1 + AC /100X1 + DF /100!1 + R / lOOXl + L/100)]-l]xlOO 
1-(- ) 

100 

Onde: 

AC = taxa de rateio da Administração Central; 

DF = taxa das despesas financeiras; 

R = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 

1 = taxa de tributos; 

L = taxa de lucro. 

Observações: 

1•1 • Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução. 

l**I · A taxa de ISS foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 32% do valor dos serviços. 

( .. •) - Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

1-:ilo fro nco Lima 
Engº Ctv11 

CREA~ 11772810-2 

NILO F~CO LIMA 

ENGENHEIRO CIVIL 

0,80 

1,27 

1,23 

4,00 

7,40 

7,25 

3,00 

2,00 

0,65 

1,60 

22,12 

Taxas Adotadas 
-% 

0,95 

1,17 

1,20 

4,50 

7,45 

7,25 

3,00 

2,00 

0,65 

1,60 

25,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 

l -

PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 
CNPJ: 01.601.303/0001-22 
Av. Sen. La Roque - Centro 

Buritirana - MA 

OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO 
REFERÊNCIA ORÇAMENTÁRIA: SINAPI- FEV/2023 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

DESCRIM INAÇÃO 

GRUPO A 

A-1- INSS 

A-2 - SESI 

A-3 - SENAI 

A-4 - INCRA 

A-5 - SEBRAE 

A-6 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 

A-7- SEG. ACID. TRABALHO 

A-8 - F.G.T.S. 

A-9 -SECONCI 

A - TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAS BÁSICOS 

GRUPO B 

8-1 - REPOUSO SEM. REMUNERADO 

B-2 - FERIADOS 

B-3 -AUXÍLIO ENFERMIDADE 

8-4 - 13º SALÁRIO 

B-5 - LICENÇA PATERNIDADE 

8-6 - FALTAS JUSTIFICADAS 

B-7 - DIAS DE CHUVA 

B-8 - AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 

B-9 - FÉRIAS GOZADAS 

8-10 - SALÁRIO MATERNIDADE 

B - TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDt NCIAS DE A 

GRUPO C 

C-1 - AVISO PREVIO INDENIZADO 

C-2 -AVISO PREVIO TRABALHADO 

C-3 - FÉRIAS INDENIZADAS 

C-4- DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 

C-5 - INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

C- TOTAL DE ENCCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 

GRUPO D 

D-1- REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 

D-2 - REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO E 

REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PREVIO INDENIZADO 

HORISTA 

% 

0,00 

1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

8,00 

0,00 

16,80 

17,91 

3,96 

0,91 

10,87 

0,08 

0,72 

1,62 

0,12 

9,29 

0,03 

45,51 

6,13 

0,32 

4,81 

5,21 

0,52 

16,99 

7,65 

0,54 

I A 

.. ., 1 

MENSALISTA 

% 

0,00 

1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

8,00 

0,00 

16,80 

0,00 

0,00 

0,69 

8,33 

0,06 

0,56 

0,00 

0,09 

7,13 

0,02 

16,88 

4,70 

0,25 

3,69 

4,00 

0,40 

13,04 

2,84 

0,42 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 

CNPJ: 01.601.303/0001-22 
Av. Sen. La Roque - Centro 

Buritirana - MA 

OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO 
REFERÊNCIA ORÇAMENTÁRIA: SINAPI - FEV/2023 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

D - TOTAL DE REINCIDtNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 

GRUPO E 

E-
E - TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS COMPLEMENTARES 

TOTAL G E R A L {%) 

Nilo Franco Limo 
~ C1v1\ 

CREA-.~ 11772810-2 

NILO FRANCO LIMA 
ENGENHEIRO CIV IL 

8,19 

0,00 
0,00 

87,49 

3,26 

0,00 
0,00 

49,98 
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, S/ Nº - CENTRO- BURITIRANA DO MARANHÃO - MA 
CNPJ: 01.601.303/0001-22- CEP: 65.953-500 

PROJETOS 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - PARA REFORMA 

LEVANTAMl!NTO TÉCNICO - REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO 

1 OBJETO: UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO 

FOT004 

LOCAL: POVOADO CENTRO NOVO - BURITIRANA-MA 

FOTO 01 e 02 - Pintura e piso 
do pátio deteriorado 

FOTO 03. 04 - Calçada de 
proteção e muro danificado 

FOTO OS e 06 - Revestimento 
cerâmico e piso da área de 
serviço danificado. 

Levantamento realizado no dia 
05/03/2023 

1 ·;1o F/"(lncn Uma 
Eng l"'.1v,1 

CREA-&"1'-2'310 , 

NILO FRANCO LIMA 

ENG.CIVIL 

CONFEACREA N!! 111772810-2 

_ _________________________ .RELAT.FOTOGRAFICO - Página 1 de3 
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RELATÓRIO FOTOGRÃFICO - PARA REFORMA 

LEVANTAMENTO TÉCNICO - REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO 

OBJETO: UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO 

1 ' - ' 

FOTO01 FOTO02 FOTO03 

FOTO04 

LOCAL: POVOADO CENTRO NOVO - BURITIRANA-MA 

J__,_____.._.__. 

FOTO 01 e 02 - Portas 
danificadas 

FOTO 03 - Pintura deteriorada 

FOTO 04 - Falta pintura do 
telhado 

FOTO 05 - Tanque da área de 
serviço estragado 

FOTO 06 - Realizar limpeza do 
terreno 

Levantamento realizado no dia 
05/03/2023 

Nilo Franco Limu 
Engº C1v1\ 

CREA·M~ 72810-2 

NILO FRANCO LIMA 

ENG. CIVIL 

CONFEACREA N!! 111772810-2 

------------------------0-. ,1-------- ------------0~------RELAT.FOTOGRAFICO - Página2 de 3 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO 

Nº MA20230644939 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 1. Responsável Técnico 

NILO FRANCO LIMA 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE BURITIRANA 

AVENIDA Avenida Senador La Roque, Centro, Buritlrana • Maranhão 

Complemento: 

Cidade: BURITIRANA 

Celebrado em: 

Bairro: Centro 

UF: MA 

INICIAL 

RNP: 111TT28102 

Registro: 1117728102MA 

CPF/CNPJ: 01.601 .303/0001-22 

Nº: 1 

CEP: 65935500 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 452.024,30 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

POVOADO CENTRO NOVO 

Complemento: 

Cidade: BURITIRANA 

Data de Início: 15/05/2023 

Finalidade: Escolar 

Proprietário: MUNICIPIO OE BURITIRANA 

___ 4. Atividade Técnica 

Previsão de término: 29/12/2023 

Bairro: CENTRO NOVO 

UF: MA 

Nº: S/Nº 

CEP: 65935500 

Coordenadas Geográficas: ..S.508328, -46.960791 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 01.601.303/0001-22 

4 - Concepção Quantidade Unidade 

80 ·Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> #1 .1.2.1 • 
DE ALVENARIA 

80 • Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1 .4.4 • DE 
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 

80 • Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.5 DE 
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 

80 ·Projeto> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
EM BAIXA TENSÃO> #11 .10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

700,40 m' 

700,40 m' 

700,40 m' 

700,40 m' 

18 - Fiscalização Quantidade Unidade 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO> #1.1.2.1 -DE ALVENARIA 

60 - Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4. 
DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 

60 - Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.5 -
DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 

60 • Fiscalização de obra> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11 .10.1.2 • PARA FINS COMERCIAIS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

___ 5. Observações 

700,40 

700,40 

700,40 

700,40 

Projeto e fiscalização de Reforma e Ampliação da Unidade Escolar Dom Marcelino, localizada do Povoado Centro Novo, município de Buritirana-MA. 
Medindo 700,40 m•. 

m' 

m' 

m' 

m' 

___ 6. Declarações ----------------------- - - ----------------
- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litlgio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

___ 7. Entidade de Classe 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

A autoolicidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-rna.silac.com.br/pubticol, com a chave: dzc50 

Impresso em: 24/0512023 às 13:45:41 por:, ip: 200.25.37.76 

www.creama.o,g.br 

lei: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.o,g.br 

Fax: (98) 2Hl6-8300 
,{;' CREA-MA 
d, 0JnNt!Oftldarw•&pnria 

·~•dl)E.-..cido -
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e REA-M A 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20230644939 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de ________ de 

Local data MUNICIP1O DE BURITIRANA • CNPJ: 01.601.303/0001-22 

___ 9. Informações 

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10. Valor -------------------------------------------
Valor da ART: RS 254,59 Registrada em: 16/05/2023 Valor pago: R$ 254,59 Nosso Número: 8304717659 

A autennadade desta ART pode ser verificada em: https·//aea-ma.sitac.oom.brlpubllcol, oom a chave: dzc50 
lmp,esso @m: 24/05/2023 às 13:45:41 por. , lp: 200.25.37.76 

www creama.org.br 

Tet: (98) 21 06-8300 

faleconosco@cnama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo, na forma do art. 38 da Lei nº 8.666/93, a Comissão Permanente de 

Licitação a iniciar o procedimento administrativo que vise selecionar a melhor proposta 

para a Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com 

a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Buritirana (MA), 23 de maio de 2023 

~ A~?-TÓLEY DOS SThTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Processo nº 12.040/2023 

A Secretaria Municipal de Educação vem por meio deste encaminhar os autos 

do processo em epígrafe para fins de emissão de despacho orçamentário que informe o suporte 

contábil legal (dotação orçamentária) para a reforma e ampliação da Unidade Escolar Dom 

Marcelino (Povoado Centro Novo), com valor total estimado de R$ 452.024,30 (quatrocentos e 

cinquenta e dois mil, vinte e quatro reais e trinta centavos). 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Buritirana (MA), 24 de maio de 2023 

ao Santos Costa 
Secre 'rio Municipal de Educação 

ILMOSR. 

RODRYGO MIRANDA DUARTE 

SETOR CONTÁBIL 

NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO \ ' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SETOR DE CONTABILIDADE 
PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENT ARIOS 

Objeto: Reforma e ampliação da Unidade Escolar Dom Marcelino (Povoado Centro Novo) 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 

Exercício referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 452.024,30 (quatrocentos 

e cinquenta e dois mil, vinte e quatro reais e trinta centavos), conforme classificação abaixo: 

12.361.0010.1 - 012-Construção/Ampliação/Reforma de Escolas Ensino Fundamental 

4.4.90.51 - Obras e instalações 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. 

Buritirana (MA), 26 de maio de 2023 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESPACHO 

• J ...... ) 

' J .. v 

Recebidos os autos de solicitação de realização de despesas deflagro o certame na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS posto que o objeto a ser executado e o vulto da 

contratação enquadram-se no conceito de "obras e serviços de engenharia" estabelecido no 

art 23, I, "b", da Lei nº 8.666/93. 

O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL tendo em vista a 

indubitável economicidade alcançada por meio deste e, por conseqüência, a obtenção de 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal. 

Buritirana (MA), 29 de maio de 2023 

~ Js S.o,~1%.~ 
RILO SANTOS NOGUEI 

Presidente CPL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADADEPREÇOSNº_/_-CPL 
TIPO: Menor Preço Global 
REGÊNCIA: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.040/2023 

\_ ,/ 

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia de de às 
hs ( horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação será 
realizada no primeiro dia útil subseqüente. 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA 
(CPL), torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação acima 
indicada e receberá os envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS na Rua Senador La 
Rocque s/n Centro, sob as seguintes condições: 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de reforma e ampliação da 
Unidade Escolar Dom Marcelino (Povoado Centro Novo), conforme Anexo II. 
1.2. O valor estimado para a contratação é de R$ 452.024,30 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, 
vinte e quatro reais e trinta centavos). 

2. PRAZO DE EXECUÇÃO 
2.1. A execução do objeto será de acordo com o cronograma tisico-financeiro do projeto 
básico/executivo da obra. 

3. FONTE DE RECURSOS 
3. 1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

12.361.0010.1 - O 12 - Construção/ Ampliação/Reforma de Escolas Ensino Fundamental 
4.4.90.51 - Obras e instalações 

4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
4.1. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 

l _?"!fl .D1- h. b ou mediante solicitação ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações na sede da CPL sito na Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA. 

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 
5.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 
a) Anexo I - Carta de Apresentação/Proposta de Preços; 
b) Anexo II - Projeto Básicoffermo de Referência; 
c) Anexo Ili - Modelo de Carta Credencial; 
d) Anexo IV - Minuta do Contrato; 
e) Anexo V - Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei n.0 8.666/93; 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da 
Habilitação; 
g) Anexo VII - Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEi. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
6. DA PARTICIPAÇÃO 
6.1. Poderão participar do presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao órgão 
competente deste Município ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 
terceiro dia à data dos recebimentos das propostas, observada a necessária qualificação. 

6.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação: 

6.2.1. Pessoas Naturais; 

6.2.2. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas; 

6.2.3. Pessoas jurídicas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração 
Pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes declaradas 
inidôneas, ainda que tal fato se de após o início do certame; 

6.2.4. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

6.3. É vedada a participação de consórcios nesta licitação. 

6.4. Não poderão participar desta licitação empresas das quais participem, seja a que título for, servidor 
público municipal de Buritirana (MA). 

7. -DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
7.1 - Por força da Lei Complementar nº 123/06 e do Decreto Municipal nº 004/17, as microempresas -
MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e os microempreendedores individuais - MEis que tenham 
interesse em participar desta Tomada de Preços deverão observar os procedimentos a seguir dispostos: 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEi, e que eventualmente possuam 
alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão consignar 
tal informação expressamente na declaração prevista no item 9.3 

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta seja 
uma ME, EPP ou MEI, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a documentação 
exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem 
alguma restrição; 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do resultado 
da fase de habilitação, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea "c" deverá ser concedida pelo presidente da CPL 
quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 

e) A abertura da fase recursa! em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal de que tratam as alíneas "c" e "d". 

t) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas "c" e "d" implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n~ 
8.666/93, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
g) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 

MEis, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs, 
EPPs ou MEis sejam iguais ou até 10% ( dez por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

h) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
MEis sediadas no âmbito local (limites geográficos do município de Buritirana - MA), 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs, EPPs 
ou MEis locais sejam iguais ou até 10% ( dez por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

i) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no 

d, 1 · 1 1 ., k 006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser 
declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das 
demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos beneficios previstos no 
Decreto Municipal nº 004/2017. 

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo: 

a) a ME, EPP ou MEi mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta no 
prazo máximo de dez minutos após o encerramento da fase de julgamento das propostas de 
preços, sob pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em 
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou MEI) no caso da alínea "g" e (ME, EPP 
ou MEI - sediadas no âmbito local) no caso da alínea "h", desde que seu preço seja aceitável; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEI, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as MEs, EPPs ou MEis remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício ~ 
do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs ou MEis que se encontrem 
enquadradas no item 7.2., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, alínea c, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

t) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por ME, EPP ou MEL 

8. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
8.1. A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, em 02 (dois) envelopes opacos, devidamente lacrados e 
invioláveis, o primeiro, identificado como "ENVELOPE Nº O 1 - DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO", o segundo, como "ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS", em cujas 
partes externas, além da razão ou denominação social da empresa licitante, deverão conter: 

Envelope nº 01 - Documentação de Habilitação 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA (MA) 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 
Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA 
Tomada de Preços nº _ / __ - CPL - Data: _ /_/ __ às __ horas 

8.2. Para habilitação à presente licitação, as empresas apresentarão os documentos abaixo relacionados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, conforme exigência da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do 
ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida 
Ativa). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA; 
1) Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAn, que comprove ter a 
licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 
m) Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será 
responsável pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou 
serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou 
superiores ao objeto desta licitação. 
m.1) Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se 
admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, 
contrato de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor 
de atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.º 
1447/2015/TCU - Plenário). 
m.2) Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 
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Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
m.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissionaJ, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por 
outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração Pública 
Municipal (§ 10°, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 
n) Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei nº 8.666/93; (conforme anexo V) 
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na 
Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
o.l) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = --------------.---- ------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = -------------.----------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = ----------

PASSIVO CIRCULANTE 

o.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
o.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
o.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com 
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
o.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações \ 
contábeis assim apresentados: 
o.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
o.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
o.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do licitante. 
o.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
p) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme art. 32, 
parágrafo segundo da Lei nº 8.666/93 (conforme anexo VI); 
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8.3. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada pela 
licitante em sua versão original nos autos do processo. 

8.4. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente, ou fixado em 
lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

8.5. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma 
incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida neste 
Edital. 

8.6. O Envelope nº 02 deve conter a seguinte identificação: 
Envelope n.º 02 - Proposta Preços 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 
Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA 
Tomada de Preços nº _/ __ - CPL - Data: _/_/ __ às __ horas 

E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elementos: 

8.7. Proposta de Preços, (Anexo I) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por 
qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, 
rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, 
em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já incluídos todos os 
encargos inerentes ao objeto, contendo: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da ' 
data de abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto básico/executivo 
da obra; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 

8.7.1. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 
inciso IV da Lei nº 8.666/93 e ainda: 

8.7.1.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 
legal; 

8.7.1.2. Composição unitária de preços; 

8.7.1.3. Composição de B.D.I.; 

8.7.1.4. Composição de encargos sociais; 

8.7.1.5. Cronograma Físico-Financeiro 

8.7.2 É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 
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8.7.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em 
relação a valores; 

8.7.4. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Presidente da CPL por meio de um representante, 
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, podendo 
ser utilizado o modelo do Anexo III do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste 
procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os 
necessários poderes para firmar declarações, interpor ou renunciar à interposição de recurso, 
assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame. 

9.2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for representado 
por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica; 

9.2.1. O credenciamento ora solicitado deverá ser entregue em anexo, na parte externa do "Envelope nº 
O 1 - Documentação de Habilitação" ou apresentada pelo novo representante em tempo hábil, quando 
for o caso. 

9.3. As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEI deverão apresentar Certidão 
Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está sediada e declaração que comprove sua 
condição de ME, EPP ou MEI, atestando ainda que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao <&,
seu desenquadramento dessa situação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VII do Edital. \l 
9.3.1. Na hipótese do item 9.3, não serão considerados os documentos que estejam dentro de 
envelopes lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da respectiva sessão. 

9.3.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o item 
9.3 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada 
com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal. 

9.3.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os beneficias da Lei Complementar nº 
123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na 
legislação pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, no afastamento da 
licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

9.3.4. No caso de microempreendedor individual - MEI, a declaração da condição de que trata o item 
9.3 poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
emitido pelo Portal do Empreendedor. 

9.3.5. A falta da Certidão Simplificada da Junta Comercial e da declaração de enquadramento da 
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licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua imperfeição não conduzirá ao seu 
afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.4. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos trabalhos, nenhum 
outro será recebido. 

9.5. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata circunstanciada 
assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

9.6. Na data e hora indicadas para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente de Licitações 
abrirá, em primeiro lugar, o envelope nº 01 , referente à documentação e habilitação preliminar; em 
seguida, o envelope nº 02 - Proposta de Preços. Os membros da Comissão e os representantes 
credenciados examinarão e rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as empresas cuja 
documentação não satisfazer as exigências deste Edital. 

9.7. O não comparecimento de qualquer participante às novas reuniões designadas não impedirá que 
ela se realize, não cabendo aos ausentes o direito de reclamação de qualquer natureza. 

10 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
10.1. No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições de Menor 
Preço Global, como disposto no art. 45, § 1°, inciso I, da Lei n.0 8.666/93. 

10.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive financiamento 
subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais Licitantes. 

10.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor 
zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos. 

10.4. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitada pela Comissão 
Permanente de Licitação. 

10.5. Obedecidas as disposições da Lei nº 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente de 
Licitação, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que caiba às 
concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens a qualquer título, 
o direito de: 

a) julgar livremente a presente licitação; 
b) propor, motivadamente, à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame; 
c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução satisfatória do 
objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que contenham preços excessivos 
ou manifestamente inexeqüíveis (art. 48, incisos I e II, da Lei Federal n.0 8.666/93); 
d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as irregularidades que 
geraram a inabilitação ou a desclassificação. 
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11 - DO CRITERIO DE DESEMPATE 
11.1. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes o desempate ocorrerá por sorteio, em ato 
público, realizado pela Comissão Permanente de Licitação, para o qual todos os licitantes serão 
convocados. 

12 -DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
12.1. O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se presentes 
os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela CPL, quando poderá ser feito 
diretamente aos interessados e lavrado em ata. 

13- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será parcelado conforme a execução e efetuado pela Secretaria Municipal de 
Finanças ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, de acordo com os 
seguintes procedimentos: 

a) O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização da primeira medição, 
devidamente atestada pela fiscalização. 

b) As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma tisico financeiro apresentado 
pela licitante. 

c) A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo com 
cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 

d) O prazo de pagamento da(s) parcela(s) subseqüente(s) será de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da apresentação da fatura à PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA, referente à data 
final do período de adimplemento. 

13 .2. A primeira medição só será realizada com a apresentação da copta da Anotação de \ 
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como do documento que 
comprove que a obra foi matriculada no INSS. 

13.3. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao INSS 
referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

13.4. A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

13.5. Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjudicatária tenha recolhido valor de multa, 
eventualmente aplicada. 

13.6. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto 
nas hipóteses previstas em lei. 

14 - DOS ENCARGOS LEGAIS 
14. l. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem como os 
originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela empregado na 
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execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e securitária), ficarão inteiramente 
sob a responsabilidade da proponente vencedora, não mantendo a Administração qualquer vínculo com 
os empregados da mesma. 

15. DO PRAZO RECURSAL 
15.l. Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitações - CPL, decorrentes da aplicação 
dos termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos na Lei 8.666/93. 

16. DA CONTRATAÇÃO 
16.1. A execução dos serviços será de acordo com o cronograma fisico-financeiro do projeto 
básico/executivo da obra. 

16.2. O Contrato entre a Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) e a firma adjudicada será lavrado nos 
termos do art. 54 e seguintes da Lei n.º 8.666/93, consoante minuta do anexo IV. 

16.3. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato (anexo IV) no prazo máximo de até 10 (dez) 
dias úteis, contados da data da adjudicação do julgamento da presente Licitação. 

16.4. Quando a empresa adjudicatária não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, a 
Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

16.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, até 25% ( vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

16.6. O contrato firmado entre a Administração Pública e a licitante vencedora poderá ser prorrogado 
nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia 
defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de part1c1par de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

17 .2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de l % 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) 
do respectivo valor; 

17 .2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

17 .3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
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contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez 
por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 

17.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

17.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 

17.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

17.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitações o direito de no interesse da 
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data 
de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados através de e
mail ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente 
marcada, como também o de alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento 
pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo para apresentação das propostas, ou ainda revogar 
o processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e/ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo. 

18.2. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei n.º 8.666/93, 
o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus Anexos, 
poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente. 

18.3. As decisões da Comissão Pennanente de Licitações, bem como os demais atos de interesse dos 
licitantes serão publicados no Diário Oficial do Estado, caso não possam ser feitas diretamente aos 
seus representantes. 

18.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas 
fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito. 

18.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceito sem 
objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que 
o viciaram. 
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18.6. O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 
Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 
respondendo por si e seus sucessores. 

18.7. A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação pertinente 
para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a perfeita análise das 
propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual solicitação dos originais dos 
documentos, principalmente referentes a Regularidade Fiscal, os quais na medida das possibilidades 
dos Licitantes, deverão estar disponíveis para serem apresentados se solicitados, na sessão de abertura 
da documentação de habilitação. 

18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

18.9. A Comissão Permanente de Licitações - CPL prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 
interessados sobre o Edital e seus anexos, os quais poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por 
meio do site " w,.., .buritirana na vo\ bt ou mediante solicitação ao Presidente da Comissão Permanente 
de Licitações, mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando disponível para atendimento em dias úteis das 
08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Rua Senador La Rocque 
s/n Centro Buritirana - MA 

Buritirana (MA), 30 de maio 2023 

Murilo Santos Nogueira 
Presidente da Comissão Permanente e Licitações 
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TOMADA DE PREÇOS Nº _/ __ - CPL 

ANEXOI 

Prezados Senhores, 

(CARTA DE APRESENTAÇÃO) 
PROPOSTA DE PREÇOS 

r 
, 0 . ... 

______ (empresa), com sede na cidade de ________ à Rua _____ , n.º 
inscrita no CNPJ/MF sob o número _______ neste ato representada por 

----------~ portador do CPF n.0 
____ e R.G. n.º----~ abaixo 

assinado, propõe à Secretaria Municipal de Educação os preços infra discriminados para a reforma e 
ampliação da Unidade Escolar Dom Marcelino (Povoado Centro Novo), objeto da Tomada de Preços 
nº / - CPL: 

a) O preço da proposta é de R$ __ ( ). 
b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de abertura da licitação; 
c) O prazo para execução dos serviços será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto 
básico/executivo da obra. 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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Projeto Básico/Executivo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

.l.s 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes 
exigências: 

1. DA HABILITAÇÃO 
1.1 -As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do 
ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida 
Ativa). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
t) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA; 
1) Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a 
licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 
m) Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será 
responsável pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico - CA T, que comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou 
serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou 
superiores ao objeto desta licitação. 
m.1) Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se 
admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, 
contrato de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor 
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de atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACORDÃO n.º 
1447/201 SffCU - Plenário). 
m.2) Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 
Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
m.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissionaJ, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por 
outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração Pública 
Municipal(§ 10°, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 
o) Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei nº 8.666/93; 
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na 
Junta Comercia], já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
o.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = --------------,----------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = ----------

PASSIVO CIRCULANTE 

o.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
o.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
o.4) Se necessária a atualização do baJanço e do capital social , deverá ser apresentado, juntamente com 
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
o.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
o.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
o.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TOA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercia] da sede ou domicílio do licitante. 
o.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do licitante. 
o.5.4) o baJanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
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2.1.1. Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por qualquer outro meio, datada e 
assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, rasuras, 
ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, em 
valores unitários e totais, absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; 
contendo: 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto básico/executivo 
da obra; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 
2.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 
inciso IV da Lei nº 8.666/93 e ainda: 
2.2.1 . Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal; 
2.2.2. Composição unitária de preços; 
2.2.3. Composição de B.D.I.; 
2.2.4. Composição de encargos sociais; 
2.2.5. Cronograma Físico-Financeiro 
2.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 
2.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em 
relação a valores; 
2.5. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

3 - DAS PENALIDADES 
3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia 
defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de part1c1par de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1 % (um 
por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
respectivo valor; 
3.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
3.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez 
por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 
3.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
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3.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 
3.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 
3.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 
4.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento de 
seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e 
previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
4.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos avençados, 
executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 
previstas na licitação; 
4.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente 
aos serviços contratados; 
4.6. Registrar a obra no CREA; 
4.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o 
Código de Obras e de Postura deste Município; 
4.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, A visos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
4.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
4.10. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
4.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
5.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades previstas 
neste contrato; 
5.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto; 
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5.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

Buritirana (MA), 23 de maio de 2023 

n 
tário Municipal de Educação 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido 
documento. 

·~~~ 
TO EY DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 
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ANEXOID 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL 

de de -------------- --------

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº _/_ - CPL 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa 

-----------~ vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr. ____ _ 

_________ é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida, 

podendo assinar atas e demais documentos, apresentar impugnação, recursos, inclusive renúncia 

expressa a interposição de quaisquer recursos, se for o caso, e praticar todos os atos necessários ao 

desempenho da representação no processo licitatório. 

Atenciosamente 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXOIV 
MINUTA DO CONTRA TO 

CONTRATONº ___ / 

CONTRA TO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO (POVOADO 
CENTRO NOVO), QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E A EMPRESA 

--------~ NA FORMA ABAIXO. 

Ao(s) __ dias do mês de do ano de 2020, de um lado, o MUNICÍPIO DE BURITIRANA -
MA, CNPJ/MF nº 0l.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, 
Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, 
portador da cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
________ _, CNPJ/MF n.º ______ ___j estabelecida na _______ _ 
neste ato, representada pelo, Sr. _____ portador do RG n.0 

____ e do CPF/MF n.º 
______ _, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que 
consta na Tomada de Preços nº _/ __ - CPL e proposta apresentada, que passam a integrar este 
instrumento, independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de 
comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a reforma e ampliação da Unidade Escolar Dom Marcelino (Povoado 
Centro Novo), em conformidade com a Tomada de Preços oº _/ __ - CPL e seus anexos, que 
independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente 
contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações. 

PARAGRAFO ÚNICO - O objeto deste Contrato será executado em regime de empreitada por preço 
global. 

CLÁUSULASEGUNDA-DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA 
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando
se ainda a: 
a) Executar os Serviços sob o regime de empreitada por preço global, obedecendo fielmente o Projeto 
Básico/Executivo, na forma constante do(s) anexo(s) da Tomada de Preços nº _/ __ - CPL, que 
passam a fazer parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição; 
b) Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento de 
seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e 
previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
c) Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
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d) Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação previstas 
na licitação; 
e) Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscal ização da CONTRATANTE, relativamente 
aos serviços contratados; 
f) Registrar a obra no CREA; 
g) Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o 
Código de Obras e de Postura deste Município; 
h) Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
i) Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao processo 
de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos serviços que, 
não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
j) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
1) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
m) Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 
outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste contrato; 
II) Designar o servidor __ _, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto; 
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na execução 
do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS MEDIÇÕES 
As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro apresentado 
pela licitante. 

SUBCLÁUSULAPRIMEIRA 
A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo com 
cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que comprove que a obra foi 
matriculada no INSS. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA 
As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao INSS 
referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 
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SUBCLAUSULA QUARTA 
A medjção final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço global de R$ 
_____ '--------' e que será pago diretamente pela Secretaria Municipal de Finanças 
ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA), em conformidade com as 
medições dos serviços executados, com base nos preços unitários da Proposta da CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA PR™EIRA 
O pagamento dos serviços de que trata este contrato será efetuado em Reais, após aferição dos 
respectivos serviços pela Fiscalização designada pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
Esporte. 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
O prazo para pagamento dos serviços contratados será de até 30 (Trinta) dias contados a partir da 
apresentação da fatura à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DO RECEBIMENTO 
FINAL 
O prazo para execução das obras e serviços ora contratados será de acordo com o cronograma fisico
financeiro, em conformidade com a Ordem de Serviço a ser emitida pela CONTRATANTE e aceita 
pela CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O Termo de Recebimento Definitivo a que se refere este contrato será lavrado até 30 (Trinta) dias após 
a conclusão das obras e serviços, uma vez que tenham sido realizadas todas as medições e apropriações 
referentes a acréscimos e/ou supressões autorizadas pela CONTRATANTE, habilitando a 
CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
Quando por parte da CONTRATANTE ocorrer motivos relevantes que impeçam temporariamente a 
execução deste CONTRA TO, o seu prazo de execução será interrompido com as partes firmando 
documento neste sentido. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos: 

12.361.0010.1 - O 12 - Construção/ Ampliação/Reforma de Escolas Ensino Fundamental 
4.4.90.51 - Obras e instalações 

CLÁUSULA OITAVA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogada nos termos e condições 
previstas na Lei nº 8.666/93, se de interesse da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Oun 057 

execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia 
defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de part1c1par de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEffiO 
O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1 % (um por 
cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
respectivo valor; 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da obrigação 
contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO TERCEffiO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez 
por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUARTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO QUINTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SEXTO 
O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu efetivo 
pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 
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A inexecução totaJ ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 /06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja nonnalizada a situação. 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 
serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública grave 
perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviços, 
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque - MA, comarca da qual o município de Buritirana -
MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 
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E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CONTRATANTE 
Prefeito Municipal 

CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: --------

CPF: --------

Buritirana (MA), ___ de ______ de 
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ANEXO V 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO 

ºº 060 

A Empresa ----------~ inscrita no CNPJ n.º ------~ por intermédio 
de seu representante legal, Sr.(a). , portador (a) da Cédula de Identidade de n.º 
____ e do CPF n.0 DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27º da 

Lei n.0 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Data ----

Representante Legal 

(Observação: Em caso afirmativo assinala a ressalva acima). 
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ANEXO VI 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

O signatário da presente, em nome da Empresa ___________ declara, sob as penas da 

Lei, nos termos do parágrafo 2° do art. 32 da Lei n.0 8.666/93 que, após o seu cadastramento, nenhum 

fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da Tomada de Preços oº _/ __ - CPL, e que 
contra a mesma não existe pedido de falência ou recuperação judicial. 

Local e data: 

(Nome e assinatura do responsável legal pelo proponente) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

A empresa _____ DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 
299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição de 
(Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual ou Cooperativa de 
Consumo) e que inexiste fato superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Buritirana - MA, _ de ___ de 

Representante Legal da Empresa 
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PARECER - PGM 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à 

análise e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de ofício remetido à Comissão Permanente de 

Licitação para, em adotando os procedimentos legais cabíveis, proceder à 

realização de certame destinado a "{ ... ] contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de reforma e ampliação da Unidade Escolar 

Dom Marcelino (Povoado Centro Novo) { ... ]". 

De posse da documentação enviada pela Secretaria 

Municipal de Educação, a Comissão Permanente de Licitação procedeu à 

abertura de licitação na modalidade de Tomada de Preços. 

É o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, da estimativa de preços acostada ao processo 

administrativo, verifica-se tratar-se de contratação de médio vulto a ser realizada 

pela Administração Pública Municipal, prevista na Lei nº 8.666/93, em seu art. 23, 

1, "b", com a redação dada pela Lei nº 9.648/98. 

Assim, em conformidade com a determinação legal 

alhures, o limite de valor previsto para o serviço ora licitado admite a realização do 

certame na modalidade de tomada de preços, cuja característica é a menor 

formalidade em relação à concorrência. 

l 
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Nesse sentido é a lição do Mestre José dos Santos 

"Comparativamente, esta modalidade é menos formal que a 

concorrência, e isso em virtude de se destinar a contratações de 

vulto médio, cujas faixas de valor são estabelecidas em lei (art. 

23, 1, "b", e li, "b"). Também é menos amplo o circulo de 

divulgação do certame, já que, ao contrário da concorrência, só 

participam da competição aqueles que estão previamente 

cadastrados e os cadastráveis, vale dizer, aqueles que 

demonstrem condições de provar, antes da data final do 

recebimento das propostas, que possuem os requisitos para o 

cadastramento." (Manual de Direito Administrativo. 1 Oª ed. Lumen 

Júris pgs. 216/217) (grifos e destaques nossos) 

Inicialmente, cumpre observar que a minuta do 

instrumento convocatório exige, à título de participação no certame, toda a 

documentação a que aludem os arts. 28 a 31 , da Lei nº 8.666/93 o que, de plano, 

permite-nos constatar, in casu, a observância dos princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade e moralidade administrativa, dentre outros. 

Observa-se ainda que a minuta do edital prevê, 

minuciosamente, as regras da licitação, bem como traz como conteúdo anexos 

contendo a seguinte documentação: Carta de Apresentação, Projeto Básico, 

Termo de Referência, modelo de carta credencial; minuta do contrato; modelo de 

declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 

declaração a que alude o art. 27, V, da Lei nº 8.666/93 e modelo de declaração de 

enquadramento na LC nº 123/06, o que se coaduna com o interesse público e 

legislação aplicável. 

No tocante à minuta do contrato administrativo, acostada 

ao feito, é de se ver que encontra-se em conformidade com os ditames do art. 55 

e incisos da Lei 8.666/93. 

2 
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Mais uma vez invocamos a lição de José dos Santos 

Carvalho Filho que, no mesmo diapasão ensina: 

"Por outro lado, devem constar nos contratos o preâmbulo, o 

nome das partes e seus representantes, o objeto do ajuste, o ato 

autorizativo do contrato, o número do processo da licitação, ou, 

se for o caso, da dispensa ou da inexlglbilidade, e a menção de 

que seu regime jurídico é o da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULAS ESSENCIAIS 

Constituem cláusulas essenciais dos contratos administrativos 

aquelas indispensáveis à validade do negócio jurídico. As 

cláusulas que não tem esse condão, e que variam em 

conformidade com a natureza do contrato, são consideradas 

acidentais. 

Deve o contrato conter necessariamente algumas cláusulas, e 

estas estão relacionadas no art. 55 do Estatuto. Encontram-se na 

relação, dentre outras, a que defina o objeto e suas 

características; que indique o regime de execução, bem como o 

preço e as condições de pagamento; que demarque os prazos; 

que aponte os recursos; que fixe a responsabilidade das partes, 

etc." (ob. cit. pg. 169/170) (destaques e grifos nossos) 

Tendo em vista a observação, por parte da Administração 

Pública, de todos os requisitos legalmente exigidos, opina este Órgão pela 

legalidade do instrumento convocatório do certame. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se à Comissão Permanente de Licitação para as 

providências que julgar cabíveis. 

~ ~d~~31demaiode2023 

Anderson Leoncio de Almeida Santos 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 17.798 

3 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - CPL 
TIPO: Menor Preço Global 
REGÊNCIA: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.040/2023 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 21 de junho de 2023 às 
08:00 hs (oito horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação 
será realizada no primeiro dia útil subseqüente. 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA 
(CPL), toma público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação acima 
indicada e receberá os envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS na Rua Senador La 
Rocque s/n Centro, sob as seguintes condições: 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de reforma e ampliação da 
Unidade Escolar Dom Marcelino (Povoado Centro Novo), conforme Anexo II. 
1.2. O valor estimado para a contratação é de R$ 452.024,30 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, 
vinte e quatro reais e trinta centavos). 

2. PRAZO DE EXECUÇÃO 
2.1. A execução do objeto será de acordo com o cronograma tisico-financeiro do projeto 
básico/executivo da obra. 

3. FONTE DE RECURSOS 
3.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

12.361.0010.1 - 012 - Construção/ Ampliação/Reforma de Escolas Ensino Fundamental 
4.4.90.51 - Obras e instalações 

4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
4.1. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 

1 ~ ou mediante solicitação ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações na sede da CPL sito na Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA. 

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 
5.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 
a) Anexo I - Carta de Apresentação/Proposta de Preços; 
b) Anexo li - Projeto Básico/fermo de Referência; 
c) Anexo III - Modelo de Carta Credencial; 
d) Anexo [V - Minuta do Contrato; 
e) Anexo V - Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei n.0 8.666/93; 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração de r nexistência de Fato Superveniente Impeditivo da 
Habilitação; 
g) Anexo VII - Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEi. 
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6. DA PARTICIPAÇÃO 
6.1. Poderão participar do presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao órgão 
competente deste Município ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 
terceiro dia à data dos recebimentos das propostas, observada a necessária qualificação. 

6.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação: 

6.2.1. Pessoas Naturais; 

6.2.2. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas; 

6.2.3. Pessoas jurídicas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração 
Pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes declaradas 
inidôneas, ainda que tal fato se de após o início do certame; 

6.2.4. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

6.3. É vedada a participação de consórcios nesta licitação. 

6.4. Não poderão participar desta licitação empresas das quais participem, seja a que título for, servidor 
público municipal de Buritirana (MA). 

7. - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
7.1 - Por força da Lei Complementar nº 123/06 e do Decreto Municipal nº 004/17, as microempresas -
MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e os microempreendedores individuais - MEls que tenham 
interesse em participar desta Tomada de Preços deverão observar os procedimentos a seguir dispostos: 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEi, e que eventualmente possuam \ 
alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão consignar 
tal informação expressamente na declaração prevista no item 9.3 

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta seja 
uma ME, EPP ou MEi, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a documentação 
exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem 
alguma restrição; 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do resultado 
da fase de habilitação, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea "c" deverá ser concedida pelo presidente da CPL 
quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 

e) A abertura da fase recursai em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal de que tratam as alíneas "c" e "d". 

f) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas "c" e "d" implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n!! 
8.666/93, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na 
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ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
g) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 

MEis, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs, 
EPPs ou MEis sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

h) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
MEis sediadas no âmbito local {limites geográficos do município de Buritirana - MA). 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs, EPPs 
ou MEis locais sejam iguais ou até 10% ( dez por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

i) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no 

" 1 1 t.: ( e 1 1 L mn ar r 1.., <l 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser 
declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das 
demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos beneficias previstos no 
Decreto Municipal nº 004/2017. 

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo: 

a) a ME, EPP ou MEI mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta no 
prazo máximo de dez minutos após o encerramento da fase de julgamento das propostas de 
preços, sob pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em 
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou MEi) no caso da alínea "g" e (ME, EPP 
ou MEi - sediadas no âmbito local) no caso da alínea "h", desde que seu preço seja aceitável; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEI, na fonna da alínea anterior, serão 
convocadas as MEs, EPPs ou MEis remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício \ 
do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs ou MEis que se encontrem 
enquadradas no item 7.2., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, alínea c, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por ME, EPP ou MEi. 

8. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
8.1. A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, em 02 (dois) envelopes opacos, devidamente lacrados e 
invioláveis, o primeiro, identificado como "ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO", o segundo, como "ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS", em cujas 
partes externas, além da razão ou denominação social da empresa licitante, deverão conter: 

Envelope nº 01 - Documentação de Habilitação 
À 
PREFEITURA MUN1CIP AL DE BURITIRANA (MA) 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 
Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA 
Tomada de Preços nº 004/2023 - CPL - Data: 21 /06/2023 às 08:00 horas 

8.2. Para habilitação à presente licitação, as empresas apresentarão os documentos abaixo relacionados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, conforme exigência da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do 
ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida 
Ativa). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei (CRF do FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de lº de maio de 1943. 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - ~ 
CREA; \ 
I) Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a 
licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 
m) Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será 
responsável pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou 
serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou 
superiores ao objeto desta licitação. 
m.1) Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se 
admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, 
contrato de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor 
de atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.0 

1447/2015/TCU - Plenário). 
m.2) Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 
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Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
m.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por 
outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração Pública 
Municipal(§ 10°, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 
o) Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei nº 8.666/93; (conforme anexo V) 
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na 
Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
o.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL SG = ...:.__.....;;_---"-..;..;_------.----------
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE LC = ___ ...;._ _____ _ 
PASSIVO CIRCULANTE 

o.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
o.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
o.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com \
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
o.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
o.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
o.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
o.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do licitante. 
o.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
p) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme art. 32, 
parágrafo segundo da Lei nº 8.666/93 ( conforme anexo VI); 
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8.3. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada pela 
licitante em sua versão original nos autos do processo. 

8.4. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente, ou fixado em 
lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

8.5. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma 
incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida neste 
Edital. 

8.6. O Envelope nº 02 deve conter a seguinte identificação: 
Envelope n.º 02 - Proposta Preços 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 
Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA 
Tomada de Preços nº 004/2023 - CPL - Data: 21/06/2023 às 08:00 horas 

E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elementos: 

8.7. Proposta de Preços, (Anexo J) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por 
qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, 
rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, 
em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já incluídos todos os 
encargos inerentes ao objeto, contendo: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de acordo com o cronograma fisico-financeiro do projeto básico/executivo 
da obra; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 

8.7.1. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 
inciso IV da Lei nº 8.666/93 e ainda: 

8.7.1.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 
legal; 

8. 7 .1.2. Composição unitária de preços; 

8.7.1.3. Composição de B.D.I.; 

8.7.1.4. Composição de encargos sociais; 

8.7.1.5. Cronograma Físico-Financeiro 

8.7.2 É de exclusiva responsabi lidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 
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8.7.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em 
relação a valores; 

8.7.4. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. · 

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Presidente da CPL por meio de um representante, 
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, podendo 
ser utilizado o modelo do Anexo III do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste 
procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os 
necessários poderes para firmar declarações, interpor ou renunciar à interposição de recurso, 
assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame. 

9.2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for representado 
por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica; 

9.2.1. O credenciamento ora solicitado deverá ser entregue em anexo, na parte externa do "Envelope nº 
01 - Documentação de Habilitação" ou apresentada pelo novo representante em tempo hábil, quando 
for o caso. 

9.3. As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEI deverão apresentar Certidão ' 
Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está sediada e declaração que comprove sua 
condição de ME, EPP ou MEi, atestando ainda que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao 
seu desenquadramento dessa situação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VII do Edital. 

9.3.1. Na hipótese do item 9.3, não serão considerados os documentos que estejam dentro de 
envelopes lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da respectiva sessão. 

9.3.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o item 
9.3 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada 
com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal. 

9.3.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os beneficios da Lei Complementar nº 
123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na 
legislação pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, no afastamento da 
licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

9.3.4. No caso de microempreendedor individual - MEI, a declaração da condição de que trata o item 
9.3 poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
emitido pelo Portal do Empreendedor. 

9.3.5. A falta da Certidão Simplificada da Junta Comercial e da declaração de enquadramento da 
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licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua imperfeição não conduzirá ao seu 
afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.4. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos trabalhos, nenhum 
outro será recebido. 

9.5. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata circunstanciada 
assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

9.6. Na data e hora indicadas para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente de Licitações 
abrirá, em primeiro lugar, o envelope nº O 1, referente à documentação e habilitação preliminar; em 
seguida, o envelope nº 02 - Proposta de Preços. Os membros da Comissão e os representantes 
credenciados examinarão e rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as empresas cuja 
documentação não satisfazer as exigências deste Edital. 

9.7. O não comparecimento de qualquer participante às novas reuniões designadas não impedirá que 
ela se realize, não cabendo aos ausentes o direito de reclamação de qualquer natureza. 

10 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
10.1. No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições de Menor 
Preço Global, como disposto no art. 45, § 1 º, inciso 1, da Lei n.º 8.666/93. 

10.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive financiamento 
subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais Licitantes. 

10.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor 
zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos. 

10.4. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitada pela Comissão 
Permanente de Licitação. 

10.5. Obedecidas as djsposições da Lei nº 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente de 
Licitação, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que caiba às 
concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens a qualquer título, 
o direito de: 

a) julgar livremente a presente licitação; 
b) propor, motivadamente, à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame; 
c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução satisfatória do 
objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que contenham preços excessivos 
ou manifestamente inexeqüíveis (art. 48, incisos I e II, da Lei Federal n.0 8.666/93); 
d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as irregularidades que 
geraram a inabilitação ou a desclassificação. 
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11-DO CRITERIO DE DESEMPATE 
11.1. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes o desempate ocorrerá por sorteio, em ato 
público, realizado pela Comissão Permanente de Licitação, para o qual todos os licitantes serão 
convocados. 

12 - DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
12.1. O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se presentes 
os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela CPL, quando poderá ser feito 
diretamente aos interessados e lavrado em ata. 

13 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13. l. O pagamento será parcelado conforme a execução e efetuado pela Secretaria Municipal de 
Finanças ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, de acordo com os 
seguintes procedimentos: 

a) O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização da primeira medição, 
devidamente atestada pela fiscalização. 

b) As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma fisico financeiro apresentado 
pela licitante. 

c) A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo com 
cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 

d) O prazo de pagamento da(s) parcela(s) subseqüente(s) será de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da apresentação da fatura à PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA, referente à data 
final do período de adimplemento. 

13.2. A primeira medição só será realizada com a apresentação da copia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como do documento que 
comprove que a obra foi matriculada no INSS. 

13.3. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao INSS 
referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

13.4. A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

13.5. Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjudicatária tenha recolhido valor de multa, 
eventualmente aplicada. 

13 .6. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto 
nas hipóteses previstas em lei. 

14 - DOS ENCARGOS LEGAIS 
14.1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem como os 
originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela empregado na 
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execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e securitária), ficarão inteiramente 
sob a responsabi lidade da proponente vencedora, não mantendo a Administração qualquer vínculo com 
os empregados da mesma. 

15. DO PRAZO RECURSAL 
15.1. Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitações - CPL, decorrentes da aplicação 
dos termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos na Lei 8.666/93. 

16. DA CONTRATAÇÃO 
16.1. A execução dos serviços será de acordo com o cronograma fisico-financeiro do projeto 
básico/executivo da obra. 

16.2. O Contrato entre a Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) e a firma adjudicada será lavrado nos 
termos do art. 54 e seguintes da Lei n.0 8.666/93, consoante minuta do anexo IV. 

16.3. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato (anexo IV) no prazo máximo de até 10 (dez) 
dias úteis, contados da data da adjudicação do julgamento da presente Licitação. 

16.4. Quando a empresa adjudicatária não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, a 
Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

16.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

16.6. O contrato firmado entre a Administração Pública e a licitante vencedora poderá ser prorrogado ~ 
nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93. ~ 

17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia 
defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de part1c1par de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

17 .2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1 o/o 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) 
do respectivo valor; 

17 .2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

l 7.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
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por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 

17.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

17.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 

17.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

17.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua com inação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

18- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitações o direito de no interesse da CJ?.r 
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data ~ 
de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados através de e-
mail ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente 
marcada, como também o de alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento 
pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo para apresentação das propostas, ou ainda revogar 
o processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e/ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo. 

18.2. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei n.º 8.666/93, 
o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus Anexos, 
poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente. 

18.3. As decisões da Comissão Pennanente de Licitações, bem como os demais atos de interesse dos 
licitantes serão publicados no Diário Oficial do Estado, caso não possam ser feitas diretamente aos 
seus representantes. 

18.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas 
fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito. 

18.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceito sem 
objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que 
o viciaram. 
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18.6. O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 
Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 
respondendo por si e seus sucessores. 

18.7. A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação pertinente 
para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a perfeita análise das 
propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual solicitação dos originais dos 
documentos, principalmente referentes a Regularidade Fiscal, os quais na medida das possibilidades 
dos Licitantes, deverão estar disponíveis para serem apresentados se solicitados, na sessão de abertura 
da documentação de habilitação. 

18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

18.9. A Comissão Permanente de Licitações - CPL prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 
interessados sobre o Edital e seus anexos, os quais poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por 
meio do site \ bur ·· 1-..!,_'.0\, br ou mediante solicitação ao Presidente da Comissão Permanente 
de Licitações, mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando disponível para atendimento em dias úteis das 
08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Rua Senador La Rocque 
s/n Centro Buritirana - MA 

Buritirana (MA), 31 de maio 2023 

Murilo Santos Nogue1 a 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023-CPL 

ANEXOI 

Prezados Senhores, 

(CARTA DE APRESENTAÇÃO) 
PROPOSTA DE PREÇOS 

______ (empresa), com sede na cidade de ________ à Rua _____ , n.0 

inscrita no CNPJ/MF sob o número _______ neste ato representada por 
___________ , portador do CPF n.0 

____ e R.G. n.º----~ abaixo 
assinado, propõe à Secretaria Municipal de Educação os preços infra discriminados para a reforma e 
ampliação da Unidade Escolar Dom Marcelino (Povoado Centro Novo), objeto da Tomada de Preços 
nº 004/2023 - CPL: 

a) O preço da proposta é de R$ __ ( ). 
b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de abertura da licitação; 
c) O prazo para execução dos serviços será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto 
básico/executivo da obra. 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - CPL 

Projeto Básico/Executivo 
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PROJETO BÁSICO - REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO 

NILO FRANCO LIMA 
ENGENHEIRO CIVIL 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

Este memorial refere-se à Reforma e Ampliação da Unidade Escolar Dom Marcelino, localizada 
no Povoado Centro Novo munícipio de Buritirana - Maranhão. 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

• Qualquer dúvida, não só quanto à interpretação destas especificações, mas de qualquer 
outro documento, imediatamente deverá ser consultada a fiscalização. 

• Independente do que aqui é preceituado, a execução de todo e qualquer serviço deverá 
obedecer rigorosamente às Normas Técnicas oficiais em vigor para cada caso. 

1.0 - SERVIÇOS PRELJMINARES 

• A limpeza do terreno compreenderá os serviços de capina, roçado, destacamento, queima e 
remoção, de forma a deixar a área livre de raízes e tocas de árvores. Sempre que possível, deverá 
haver a preservação de vegetação de maior porte. 

• Cabe ao CONSTRUTOR a responsabilidade de instalar no canteiro as placas dos órgãos 
responsáveis pela obra, conforme detalhamento a ser fornecido pela FISCALIZAÇÃO. 

• As placas deverão ser instaladas em posição de destaque no canteiro de obras, devendo a sua 
localização ser previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

• É responsabilidade de o CONSTRUTOR obter junto a Prefeitura Municipal a marcação dos 
alinhamentos a serem obedecidos quando da locação e marcação da obra. 

• A locação deverá utilizar instrumentos como: teodolito, nível, trena de aço e prumo de centro, de 
modo a que permitam obter a precisão desejada. 

• A confecção da baqueta do gabarito deverá observar o total nivelamento do mesmo, empregando 
tábuas de l " x 4" e pontaletes com 1,20m de comprimento. 

• Após proceder a locação p lanialtimétrica da obra, marcação dos diferentes alinhamentos e pontos de 
nível, o CONSTRUTOR fará a competente comunicação à FISCALIZAÇÃO, que procederá às 
verificações e aferições que julgar oportuno. 

• A ocorrência de erro na locação da obra projetada, implicará para o CONSTRUTOR na obrigação 
de proceder, por sua conta e nos prazos estipulados, as modificações, demolições e reposições que 
se tornarem necessárias, à juízo da FISCALIZAÇÃO, ficando além disso sujeito às sanções, multas 
e penalidades aplicáveis em cada caso particular, de acordo com o Contrato. 
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• O projeto de canteiro de obra deverá prever todas as instalações provisórias necessárias a seu bom 
funcionamento, tais como, tapumes, barracão, escritório, sanitários, redes de água e energia elétrica, 
etc. deverão ser previstos locais destinados à armazenagem de todos os materiais a serem 
empregados na obra. 

• O bota fora do material, será removido periodicamente de acordo com as necessidades. 

2.0 - MOVIMENTO DE TERRAS 

• A locação das escavações deverá ser feita topograficamente, obedecendo às instruções contidas nos 
projetos específicos. 

• A escavação poderá ser manual ou mecânica, a critério da CONTRATADA. 
• A CONTRATADA terá responsabi !idade integral por desmoronamentos e pela integridade das obras 

existentes, e como também pelos eventuais enganos nas dimensões, dos serviços executados, 
cabendo ao mesmo executar, às suas próprias custas, todos os serviços necessários para restaurá-los, 
terreno, estruturas e outras instalações. 

• Se quaisquer escavações forem feitas, por engano, abaixo da cota indicada nos projetos, a 
CONTRATADA reintegrará o excesso da escavação até a cota indicada no projeto, com aterro 
compactado especificado, às suas próprias custas. 

• Após a conclusão das escavações, o fundo das cavas e ou valas deverão ser devidamente apiloados. 
Na execução do apiloamento o terreno deverá estar com umidade ótima, devendo ser corrigida em 
caso contrário. 

• Todas as cavas ou valas, exceto as de tubulões, deverão ter, obrigatoriamente, o fundo apiloado, 
podendo este apiloamento ser executado mecânica ou manualmente. 

• Após a execução do apiloamento, havendo a ocorrência de chava, o mesmo deverá ser novamente 
executado, com remoção da eventual lama formada no fundo das cavas ou valas. 

• O material das escavações adequado para o reaterro será estocado ao longo das valas ou das áreas de 
escavação, a urna distancia conveniente para evitar desmoronamento, retomo à escavação e ou 
empecilhos para execução dos demais serviços. 

• O material inadequado para reaterro e o material em ecesso serão removidos para locais sugeridos 
pela CONTRATADA e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

• As escavações deverão ser mantidas sem presença de água, através de bombeamento ou 
rebaixamento do lençol freático, tomando-se também providencias para que a água da superficie não 
escorra para dentro das escavações. 

• Escavações onde houver risco de desmoronamento deverão ser adequadamente escoradas. 
• A CONTRATADA será o único responsável pela concepção e execução do esquema de 

escoramentos, esgotamentos e rebaixamento do lençol freático, independentemente da manifestação 
da FISCALIZAÇÃO, correndo às suas expensas os custos de materiais, execução e eventuais 
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reparações de danos que possam ocorrer pela ausência ou falha de escoramentos e esgotamentos 
edequados. 

• O material para reaterro deverá ser previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 
• Se os materiais provenientes de escavações não forem adequados ou suficientes para o reaterro, a 

CONTRATADA indicará as áreas de empréstimo a serem aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 
• O reaterro das cavas ou valas deverá ser executado logo após a desforma ou colocação das 

tubulações, tomando-se os devidos cuidados para não danificar e ou deslocar as estruturas e 
tubulações. 

• Os locais a serem reaterrados deverão estar limpos, removendo-se pedaços de madeira ou outros 
materiais. 

• O reaterro deverá ser executado em camadas de 20cm de material solto, com umidade ótima e 
compactação manual ou mecanicamente até se conseguir grau de compactação de no mínimo 100% 
do ensaio intennediário de compactação (NBR - 7 182). 

• O controle de compactação será visual e, em caso de dúvidas, a FISCALIZAÇÃO fará verificações 
através de processos expedidos de campo, medindo-se o peso específico através da cravação de 
cilindro amostrador de paredes finas e a umidade, pelo aparelho "Speedy". 

• A complementação dos abatimentos havidos nos locais reaterrados correrá por conta da 
CONTRATADA. 

• Os serviços de apiloamento deverão ser executados em todos os fundos de cavas e áreas internas da 
edificação. 

3.0 - INFRA-ESTRUTURA - FUNDAÇÕES 

• A execução das fundações deverá satisfazer às Normas da ABNT. 
• A execução das fundações implicará na responsabilidade integral do CONSTRUTOR, pela 

resistência das mesmas e pela estabilidade da obra. 
• Os serviços de fundações só poderão ser iniciados após a devida aprovação, pela FISCALIZAÇÃO, 

da locação da obra e das respectivas escavações. 
• As operações de colocação de armaduras e concretagem dos elementos de fundação serão realizadas 

dentro dos requisitos do projeto e da perfeita conformidade com a pratica de construção de 
estruturas de concreto, tanto quanto às dimensões e locações, quanto às características de resistência 
dos materiais utilizados. 

• As barras de aço não deverão apresentar ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou 
qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 

• Nenhum conjunto de elementos estruturais como sapatas, pilares, vigas, cintas, etc., poderá ser 
concretado sem a minuciosa verificação por parte do CONSTRUTOR e da FISCALIZAÇÃO, 
atestando a perfeita disposição, dimensões, ligações e escoramentos das formas e armaduras 
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correspondentes, bem como sem o prévio exame da correta colocação de canalizações elétricas, 
hidráulicas e outras que devam ser embutidas na massa de concreto. 

4.0 - SUPERESTRUTURA 

• Na leitura e interpretação do projeto estrutural e respectiva memória de cálculo, será sempre levado 
em conta que os mesmo obedecerão às Normas da ABNT aplicáveis a cada caso, na sua forma mais 
recente. 

• A execução da estrutura deverá satisfazer plenamente as Normas da ABNT acima referida, como 
NBR-6118 (NB-1 ), NBR-6120 (NB-5), e demais Normas, no que couber. 

• Serão observadas rigorosamente todas as particularidades do projeto de arquitetura. 
• A execução de qualquer parte da estrutura implicará na integral responsabilidade do 

CONSTRUTOR por sua resistência e estabilidade. 
• A resistência do concreto e o tipo de aço serão aqueles definidos no projeto. 
• As barras de aço não deverão apresentar ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou 

qualquer outra substância que impeça urna perfeita aderência ao concreto. 
• As perfurações para passagem de canalizações através de vigas e outros elementos estruturais, 

quando inteiramente inevitáveis, serão assegurados por buchas adaptadas nas formas, de acordo com 
o projeto. A localização de tais furos serão objetos de atento estudo por parte do CONSTRUTOR, 
no sentido de evitar o enfraquecimento da peça, com prejuízo da estrutura. Nos casos em que não 
haja indicações precisas no projeto estrutural, os furos deverão ser situados, tanto quanto possível, 
fora da zona de trabalho das peças de concreto, devendo ainda ser consultado o profissional 
responsável pelo projeto. 

• A fim de se evitar qualquer variação de coloração ou textura, deverão ser empregados materiais de 
origem, natureza e qualidade rigorosamente uniformes. 

5.0 - COBERTURA 

• A cobertura existente deverá ser devidamente recuperada. 
• Os planos de cobertura da ampliação serão construídos de forma a garantir o rápido escoamento das 

águas pluviais, com vedação satisfatória e permitindo a dilatação térmica dos materiais sem reter 
umidade, e que possibilitem uma fácil manutenção dos telhados. 

• Deverá utilizar materiais que possam atender as necessidades básicas de proteção contra as 
intempéries e garantia de um melhor isolamento térmico. 

• Toda cobertura será em estrutura de madeira para telha cerâmica, e será usada telha cerâmica do tipo 
PLAN nas áreas ampliadas (estacionamento e área externa) .. 
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• Serão executadas Calha em chapa de aço galvanizada nº 24 desenvolvimento de 33cm, conforme 
projeto. 

• Os rufos de concreto deverão ser pré-moldados e assentados com a mais perfeita técnica, a fim de 
evitar infiltrações. 

6.0 - REVESTIMENTO 

• Os revestimentos apresentarão parâmetros perfeitamente desempenados e aprumados. 
• O revestimento de cada pano de parede só será iniciado depois de embutidas todas as canalizações 

que por ele estejam previstas passar. 
• Depois de convencionalmente limpas, as superfícies a revestir serão umedecidas e uniformemente 

chapiscadas com argamassa de cimento e areia no traço 1 :3, de modo a garantir uma maior 
aderência do revestimento final. 

• Todas as alvenarias e vigas, exceto as aparentes ou que prevêem tratamentos especiais, receberão 
revestimento em massa única, ou reboco, com argamassa de cimento e areia fina peneirada no traço 
1 :8, com espessura máxima de 25 mm. 

• O reboco deverá ser regularizado e desempenado à régua, desempenadeira de aço, e alisado a 
esponja. Deverá apresentar superficie não áspera, aspecto uniforme, com parâmetro perfeitamente 
plano, não sendo aceito qualquer ondulação, desigualdade de alinhamento da superficie, ou falhas. 

• Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, desde a preparação das argamassas, 
alinhamento dos planos, aresta, acabamento e a regularidade final superficie. 

7.0-PAVIMENTAÇÃO 

• O solo deverá ser previamente drenado, regularizado e bem apiloado de modo a constituir uma 
infra-estrutura de resistência uniforme. 

• O lastro de concreto deverá ser executado em "concreto magro" no traço volumétrico 1 :3 :5 
( cimento, areia grossa e seixo), na espessura mínima de 4 cm sobre substrato molhado e 
perfeitamente nivelado. 

• Depois de nivelado o piso deverá receber uma camada de regularização apropriada para piso 
cimentado. 

• O piso das ampliações serão em piso cimentado liso. 
• Em toda a área de ampliação deverá ser aplicada pintura acrílica sob o piso cimentado. 
• Será executada calçada de proteção em todo o perímetro da edificação confonne projeto 

arquitetônico. 
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, S/ Nº • CENTRO- BURITIRANA DO MARANHÃO· MA 
CNPJ: 01.601.303/0001-22-CEP: 65.953-500 

8.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

. . . .. 

• O projeto executivo foi elaborado obedecendo ao projeto arquitetônico, às especificações, às 
Normas da ABNT, em especial a NBR- 8160, e aos critérios das concessionárias locais. 

• O emprego de eletrodutos rígidos será obrigatório para todas as instalações embutidas, salvo 
expressa indicada em contrario nas especificações ou no projeto, sendo de PVC rasável, de acordo 
com a NBR-6150. 

• Os eletrodutos poderão ser cortados à serra, porém, deverão ser escareados à lima para remoção de 
rebarbas. 

• A tubulação deverá ser instalada embutida na alvenaria d modo a não formar cotovelos ou 
depressões onde possa acumular água, devendo assim, apresentar ligeira e continua declividade no 
sentido das caixas de passagem. 

• As caixas de intenuptores e tomadas, quando localizadas próximo das portas, deverão prever um 
afastamento mínimo de 0,20m destas. 

• A fim de facilitar a enfiação dos condutores, poderão ser usados produtos como lubrificantes, talco, 
pedra sabão ou vaselina em pasta. 

• O desencaparnento dos condutores para efetuar emendas deverá ser cauteloso, e só será permitido 
em pontos localizados nas caixas de passagem. Os fios deverão ser limpos e revestidos com fita 
isolante de borracha. 

• Os pontos de luz nos tetos serão perfeitamente centralizados ou alinhados nos respectivos 
ambientes, perfeitamente de acordo com a disposição constante do Projeto de Instalações Elétricas. 

9.0 - PINTURA 

• As superfícies a serem pintadas deverão ser examinadas, limpas e corrigidas de quaisquer 
imperfeições de revestimento antes do início dos serviços. 

• A eliminação da poeira deverá ser completa. As superfícies só deverão ser pintadas quando 
estiverem perfeitamente secas. 

• Todas as paredes, tanto internas quanto externas, deverão ser pintadas com tinta acrílica sem massa, 
nas cores a serem definidas pela FISCALIZAÇÃO. 

• A segunda demão da pintura só poderá ser aplicada, decorrido 24 (vinte e quatro) horas da aplicação 
da primeira. 

• As tintas deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO nas embalagens originais de fábrica antes de 
sua aplicação. 

• Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tinta nas superfícies não destinadas a pinturas, 
tais como concreto aparente, ferragens e aparelhos de iluminação. Quando aconselháveis tais 
superfícies deverão ser protegidas com papel, fita celulose ou materiais equivalentes. 
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, S/ Nº • CENTRO- BURITIRANA DO MARANHÃO· MA 
CNPJ: 01.601.303/0001-22-CEP: 65.953-500 

• Os respingos que não poderem ser evitados deverão ser removidos com solvente adequado, 
enquanto a tinta estiver fresca. 

• Os trabalhos de pintura externa ou em locais mal abrigados não deverão ser realizados em dias de 
chuva. 

• Todas as portas (madeira ou metálicas), portões, grades e gradis metálicos serão pintados com duas 
demãos, no mínimo, com tinta esmalte sintético tipo e cor a ser definido pela FISCALIZAÇÃO, até 
conseguir perfeita cobertura da superficie. 

• Todas as peças metálicas previstas para tratamento com pintura em esmalte sintético, receberão 
fundo "primer" anti-corrosivo tipo CHROMÕXIDO ou similar. 

1 O.O - LIMPEZA GERAL DA OBRA 

• A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar perfeito 
funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

• Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas as precauções no sentido de se evitar 
danos aos materiais de acabamento. 

• O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da 
FISCALIZAÇÃO. 

• Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e 
varridos os acessos. 

• A limpeza de todas as superficies revestidas ou pavimentadas com material cerâmico e granito 
deverá ser feita com água e sabão ou com o emprego de outros materiais recomendados pela 
FISCALIZAÇÃO. 

NILO FRANCO LIMA 
Engenheiro Civil 
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, SI Nº • CENTRO - BURITIRANA DO MARANHÃO• MA 
CNPJ: 01.601.303/0001·22- CEP: 65.953-500 

PLANILHAS 



PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 
CNPJ 01.601.303,0001-22 
Av. Sen La Roque - Cenro 

8.Jritirana - MA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOi.AR OOII MARCELINO 
LOCALIZAÇÃO: POVOADO CENTRO NOVO, BURITIRANA • MA 

ENDEREÇO: CENTRO NOVO 

RffERtNCIA ORÇAMENTÁRIA: SINAPI • FEV/2023 

ITEII REF .SIIAJII DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 
1.2 73859/002 CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO 

1.3 97645 
REMOÇAO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

1.4 97644 
REMOÇAO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. Af' 12/2017 

1.5 97633 
DEMOLIÇAO DE REVESTIMENTO CERAMICO, DE FORMA 
MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 

1.6 99059 TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M • 2 
UTILIZACÕES. AF 10/2018 

1.7 97661 
REMOÇÃO DE CABOS ELETRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. Af' 12/2017 

1.8 97660 REMOÇÃO DE INTERRUPTORESfTOMADAS ELÉTRICAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. Af' 12/2017 

1.9 97663 
REMOÇAO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

1.10 90777 ADMINISTRACÃO DE OBRA 
2 MOVIMENTACAO OE TERRA 

2.1 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUAL A 1,30 M. AF 02/2021 

2.2 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. Af' _ 10/2017 

3 PAREDES E REVESTIMENTOS 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS 

3.1 103329 
NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 
AF 12/2021 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
3.2 87878 CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF _10/2022 

MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 

3.3 87529 BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECIK".ÃO DE TAi.iSCAS. AF 06/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
3.4 87275 PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM 

APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. Af' _02/2023_PE 

4 ESTRUTURA 
FABRICAÇAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

4.1 96536 VIGAS E PILARES EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZACÕES. AF 06/2017 
ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

4.2 92762 DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM· 
MONTAGEM. AF 06/2022 
ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

4.3 92759 DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM· 
MONTAGEM. Af' 06/2022 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2 ,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

4.4 94965 CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) • PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L AF 05/2021 

4.5 98557 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM EMULSÃO 
ASFAL TICA 2 DEMÃOS AF 06/2018 

5 PAVIMENTACÃQ 
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 

5.1 92395 BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 10 CM. 
AF 10/2022 

5.2 10168 ORSE 
PISO ALTA RESISTENCIA, COLORIDO, E=10MM, APLICADO COM 
JUNTAS POLIDO ATÉ O ESMERIL 400 E ENCERADO 

BOI AOOT ADO(%): 

UNO QUANT. 

M2 4,00 
M2 173,14 

M2 52,80 

M2 15,00 

M2 525,00 

M 27,00 

M 480,00 

UN 
48,00 

UN 7,00 

H 48,00 

M3 8,40 

M3 86,50 

M2 236,85 

M2 473,70 

M2 324,90 

M2 148,80 

M2 8-4,38 

KG 675,00 

KG 501 ,88 

M3 13,50 

M2 32,00 

M2 24,00 

M2 120,00 

000 088 

25,00% 

UNITÁRIO 
UHIT ÂRIO COII TOTAL 

BOI 

RS 23.672,47 

RS 391 ,33 RS 489 16 RS 1.956 65 
RS 1,35 RS 1,69 R$292,17 

RS 25,46 RS 31 ,83 RS 1.680,36 

RS 7,17 RS 8 ,96 RS 134,44 

RS 17,58 RS 21 ,98 RS 11.536,88 

RS 55,78 RS 69,73 R$ 1.882,58 

R$ 0 ,51 RS 0,64 RS 306,00 

RS 0,51 RS 0,64 RS30,60 

RS 9,44 RS 11,80 RS 82,60 

R$ 96,17 RS 120,21 RS 5.770,20 
R$ 5.081 65 

RS 66,81 R$ 83,51 R$ 701 ,51 

RS 40,51 RS 50,64 RS 4.380,1-4 

R$ 52.899,20 

R$ 78,90 R$ 98,63 RS 23.359,33 

RS 4 ,11 RS 5,14 R$ 2.433,63 

R$ 31 ,79 RS 39,74 RS 12.910, 71 

R$ 76,32 RS 95,40 RS 14.195,52 

RS 36.997,11 

RS 76,28 RS 95,35 RS 8.045,16 

R$ 12,39 RS 15,49 RS 10.45-4,06 

RS 14,39 RS 17,99 RS 9.027,48 

RS 463,93 RS 579,91 R$ 7.828,82 

RS 41 ,04 RS 51 ,30 RS 1.641 ,60 

RS 64.731 ,78 

R$ 80,93 RS 101,16 RS 2.-427,90 

R$63,20 R$ 79,00 RS 9.480,00 



PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 

CNPJ 01.601.JOlOOOl-22 
Av. Sen La Roque - Cenlro 

a.ntJrana - MA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR DOII MARCELINO 
LOCALIZAÇÃO: POVOADO CENTRO NOVO, BURITIRANA - MA 
ENDEREÇO: CENTRO NOVO 

REFERtllCIA ORÇAMENTARIA: SINAPI - FEV/2023 

ITElt REF • SIIAPI DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
5.3 87251 ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 1 O M2. AF _02/2023_PE 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
5.5 94990 COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF _08/2022 

5.6 97113 
APLICAÇÃO DE LONA PLASTICA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTOS DE CONCRETO. AF 04/2022 

5.7 22350RSE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PISO DE BORRACHA 500 X 
500 X 3MM, COR PRETA, (PLURIGOMA, DAUD OU SIMILAR) 

6 COBERTURA 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

6.1 92539 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE 
ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 
TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN, 

6.2 94445 COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE 

6.3 92580 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF _07/2019 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA EM AÇO, VÃO DE 6 
6.4 92588 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

ICAMENTO. AF 12/2015 

6,5 94213 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMINIO E = 0,5 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO ICAMENTO. AF 07/2019 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, 

6.6 94228 DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 

6.7 94231 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE 
DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF _07/2019 

6.8 96486 
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXACÃO. AF 05/2017 PS 

7 INSTAl.ACDES ELETRICAS 

7.1 90447 
RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF 05/2015 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGAOO, PVC, DN 25 MM (314"), 

7.2 91834 PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 

7.3 100556 
CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 15X15X10CM 
/SOBREPOR), FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 11/2019 

7.4 93657 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
32A • FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 10/2020 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 

7.5 91926 4501750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 

7.6 91928 4501750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CHAMA 

7.7 91930 4501750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2015 

7.9 98111 
CAIXA DE INSPEÇAO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO DIÂMETRO INTERNO = O 3 M. AF 12/2020 

710 13039 
ATERRAMENTO COMPOSTO DE 3 HASTES DE COBRE 0 5/8" X 
2 40M INTERLIGADA COM CABO DE COBRE 50MM2 

7.11 12848 
SUPORTE PARA FIXAÇAO DE PARA- RAIOS E MUFLA 
INSTALACÃO INTERNA 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE 

7.12 92024 EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 

BOI ADOTADO(%): 

UNO QUAl(T. 

M2 556,50 

M3 11, 10 

M2 120,00 

M2 12,25 

M2 85,60 

M2 85,60 

M2 120,00 

UN 6,00 

M2 120,00 

M 144,00 

M 54,00 

M2 202,08 

M 64,00 

M 480,00 

UN 64,00 

UN 12,00 

M 640,00 

M 360,00 

M 120,00 

UN 4,00 

UN 1,00 

UN 1,00 

UN 24,00 

25,00% 

UNITÁRl0 
UNITÁRIOCOII TOTAL 

BOI 

R$ 59,D3 R$ 73,79 R$41.062,74 

RS 692,05 RS 865,06 RS 9.604,36 

R$ 3,28 RS 4,10 R$492,00 

RS 108,72 RS 135,90 R$ 1.664,78 

R$ 83.699,44 

R$ 82,06 RS 102,58 RS 8.780,42 

R$ 38,53 R$ 48,16 RS 4.122,71 

R$ 57,28 R$ 71 ,60 RS 8.592,00 

RS 1.395,36 RS 1.744,20 RS 10.465,20 

R$ 82,55 RS 103,19 RS 12.382,50 

R$ 77,50 R$ 96,88 R$ 13.950,0D 

R$ 47,64 R$ 59,55 R$ 3.215,70 

R$87,85 RS 109,81 RS 22.190,91 

RS 30.36025 

R$ 5,26 RS 6,58 R$420,80 

RS 8,58 RS 10,73 RS 5.148,00 

R$ 35,00 RS 43.75 RS 2.800,00 

RS 12,58 R$ 15,73 RS 188,70 

R$ 3,64 R$ 4,55 R$ 2.912,00 

R$ 5.65 RS 7,06 RS 2.542,50 

R$ 7,89 R$ 9,86 RS 1.183,50 

RS 53,18 R$66,◄8 RS 265,90 

RS 431 ,57 RS 539,46 RS 539,46 

RS 351 ,29 RS ◄39, 11 RS 439,11 

R$ 52,70 R$65,88 RS 1.581,00 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 
CNPJ: 01.601.303/0001-22 
Av. Sen. La Roque - Centro 

Buritirana-MA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO 
LOCALIZAÇÃO: POVOADO CENTRO NOVO, BURITIRANA- MA 
ENDEREÇO: CENTRO NOVO 

REFERENCIA ORÇAMENT ÃRIA: SINAP1 - FEV/2023 

ITEII REF • SIIAPI DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO, DE 
7.13 97590 SOBREPOR, COM 1 lAMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM 

REATOR- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _02/2020 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, 
7.14 92004 INCLUINDO SUPORTE E PLACA • FORNECIMENTO E 

INSTALACÁO. AF 12/2015 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

7.15 101879 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 10/2020 

7.16 101946 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR 
DE SOBREPOR· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 10/2020 

8 INSTALAÇOES HIDROSSANITÁRIAS 

8.1 86888 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

8.2 86902 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, •44 X 35,5* CM, 
PADRÃO POPULAR· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 

8.3 100860 
CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 01/2020 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA 

8.4 86909 PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO· FORNECIMENTO E 
INSTALAC:ÃO. AF 01/2020 

8.5 86916 
TORNEIRA PL.ASTICA 3/4 PARA TANQUE - FORNECIMENTO E 
INSTALAC:ÃO. AF 01/2020 
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) 

8.7 89957 
COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. 
AF 12/2014 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO 
PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL 

8.8 91795 DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., 
VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E 
CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF _10/2015 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

8.9 91793 PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. AF _ 10/2015 

9 PINTURA 

9.1 88497 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

9.2 95626 
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE, 
DUAS DEMÃOS. AF 11/2016 

9.3 88488 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LA TEX ACRÍLICA 
EM TETO DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 

9.4 100719 PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 
FÁBRICA IPOR DEMÃOl. AF 01/2020 PE 

9.5 102491 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF _05/2021 

10 ESQUADRIAS 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA 

10.1 94573 
VIDROS FUMÊ, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2019 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
10.2 90820 MÉDIA), 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 

DOBRADIÇAS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2019 

BDI ADOTADO (%): 

UND QUANT. 

UN 66,00 

UN 64,00 

UN 1,00 

UN 1,00 

UN 6,00 

UN 2,00 

UN 6,00 

UN 3,00 

UN 1,00 

UN 14,00 

M 6,00 

M 8,00 

M2 2020,36 

M2 2020,36 

M2 161 ,90 

M2 33,75 

M2 160,00 

M2 39,60 

UN 4,00 

25,00% 

UNITÃRIO 
UNIT ÃRIO COII TOTAL 

BDI 

R$ 94,21 RS 117,76 R$ 7.772,33 

R$46,25 R$ 57,81 RS 3.700,00 

RS 532,38 RS 665,48 R$ 665,48 

RS 161, 18 RS 201 ,48 RS 201,48 

R$ 8.678,51 

RS 460,61 RS 575,76 R$ 3.454,58 

R$ 298,26 RS 372,83 RS 745,65 

R$ 89,60 RS 112,00 RS 672,00 

RS 117,04 R$146,30 RS 438,90 

R$ 21 ,29 R$ 26,61 R$ 26,61 

RS 116,60 RS 145,75 R$ 2.040,50 

R$ 61 ,97 R$ 77,46 R$ 464,78 

R$ 83,55 R$104,44 RS 835,50 

RS 83.628,17 

R$ 13,95 R$17,44 R$ 35.230,03 

R$16,02 R$ 20,03 R$ 40.457,71 

R$ 17,94 RS 22,43 RS 3.630,61 

R$ 10,71 R$13,39 RS 451,83 

R$ 19,29 R$ 24,11 RS 3.858,00 

RS 48.961,53 

RS 421 ,35 RS 526,69 RS 20.856,83 

R$ 352,42 RS 440,53 RS 1.762,10 



PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 
CNPJ: 01.601.303Al001-22 
Av. Sen la Roque - Cenlro 

Eklribrana- MA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOlAR DOM MARCELINO 

LOCALIZAÇÃO: POVOADO CENTRO NOVO, BURITIRANA • MA 

ENDEREÇO: CENTRO NOVO 

REFEIDCIA ORÇAMENTÁRIA: SINAPI • FEV/2023 

ITEII REF • SINAPI 

10.3 90822 

10.4 91338 

10.5 90831 

10.6 13232 

10.7 91292 

11 

11.1 86889 

11.2 86900 

11.3 86925 

11.4 102609 

11.5 
C0773 

SEINFRA 

11.6 99811 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 1212019 

PORTA DE ALUMINIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇAO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 1212019 
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 1212019 
PORTÃO DE CORRER (2,95 X 2,00 M) COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO FI012, MALHA 2", REVESTIDA EM PVC E QUADRO 
EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO DE 1112" COM PINTURA 
ESMALTE EPOXI 
BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA, PADRÃO POPULAR. FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 1212019 
DIVERSOS 

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA 
PIA DE COZINHA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0112020 

CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDAVEL, 46 X 30 
X 12 CM· FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 01/2020 

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXIVEL EM PVC, VÁLVULA 
PLÁSTICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO 
POPULAR · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0112020 

CAIXA D"AGUA EM POLIETILENO, 2000 LITROS - FORNECIMENTO 
E INSTALACÃO. AF 0612021 

CHAPIM DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 

LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF _0412019 

TOTAL GERAL 

NILO FRANCO LIMA 

ENGENHEIRO CIVIL 

BOI ADOTADO (%): 

UND QUANT. 

UN 15,00 

M2 3,60 

UN 23,00 

UN 1,00 

UN 19,00 

UN 2,00 

UN 4,00 

UN 1,00 

UN 2,00 

M2 31 ,20 

M2 700,00 

25,00% 

UNITÃRIO UNIT ÃRIO COII TOTAL 
BOI 

RS 383,53 RS 479,41 R$ 7.191,19 

RS 1.094,55 RS 1.368,19 R$4.925,48 

R$ 159, 14 RS 198,93 R$ 4.575,28 

RS 2.443,09 R$ 3.053,86 R$ 3.053,86 

RS 277,76 RS 347,20 R$6.596,80 

RS 13.314,19 

RS 842,81 RS 1.053,51 RS 2.107,03 

RS 198,03 RS 247,54 RS 990,15 

RS 564,67 RS 705,84 RS 705,84 

RS 1.093,63 R$ 1.367,04 R$ 2.734,08 

RS 111,40 RS 139,25 R$4.344,60 

RS 2,78 RS 3,48 R$ 2.432,50 

RS 452.024,30 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 
CNPJ: 01.601.303/0001-22 
Av. Sen. La Roque - Centro 

Burijirana - MA 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO 

LOCALIZAÇÃO: POVOADO CENTRO NOVO, BURITIRANA • MA 

ENDEREÇO: CENTRO NOVO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
2,0 MOVIMENTACÃO DE TERRA 
3,0 PAREDES E REVESTIMENTOS 
4,0 ESTRUTURA 
5,0 PAVIMENTAÇÃO 
6,0 COBERTURA 
7,0 INSTALAÇÕES ELÊTRICAS 
8,0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÀRIAS 
9,0 PINTURA 
10,0 ESQUADRIAS 
11,0 DIVERSOS 

TOTAL 

TOTAL ACUMULADO 

VALOR DOS SERVIÇOS 

R$ 23.672,47 
R$ 5.081,65 
R$ 52.899,20 
R$ 36.997,11 
R$ 64.731,78 
R$ 83.699,44 
R$ 30.360,25 
R$ 8.678,51 
R$ 83.628,17 
R$ 48.961,53 
R$ 13.314,19 

R$ 452.024,30 

PESO ¾ IIÊS -1 

stllPL.% ACUII. % 

5,24% 100,00% 100,00% 
1,12% 100,00% 100,00% 

11,70% 80,00% 80,00% 
8,18% 80,00% 80,00% 
14,32% 0,00% 
18,52% 0,00% 
6,72% 0,00% 
1,92% 0,00% 
18,50% 0,00% 
10,83% 0,00% 
2,95% 0,00% 

100,0% 
2227% 

R$ 100.671,17 
R$ 100.671,17 

SERVIÇOS A EXECUTAR 

IIÊS • 2 MÊS-3 

stMPL.3/, ACUM. o/, StMPL% ACUM. % 

0,00% 100,00% 100,00% 
0,00% 100,00% 100,00% 

20,00% 100,00% 100,00% 
20,00% 100,00% 100,00% 
80,00% 80,00% 20,00% 100,00% 
60,00% 60,00% 40,00% 100,00% 

0,00% 50,00% 50,00% 
0,00% 75,00% 75,00% 
0,00% 0,00% 
0,00% 80,00% 80,00% 
0,00% 0,00% 

2654% 23,73% 
R$ 119.984,35 R$ 107.284,36 

R$ 220.655,52 R$ 327.939,88 

MÊS-4 

SIMPL.% ACUII.% 

100,00% 
100,00% 
100,00% 
100,00% 
100,00% 
100,00% 

50,00% 100,00% 
25,00% 100,00% 

100,00% 100,00% 
20,00% 100,00% 

100,00% 100,00% 

27.45% 
R$ 
R$ 

124.084,42 
452.024,30 

C) 
.. -.'"') 
("';) 

•;,::, 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 

CNPJ: 01.601.303/0001-22 

Av. Sen. La Roque - Centro 

Buritirana - MA 

BOI 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO 

ENDEREÇO: BURITIRANA 

REFER~NCIA ORÇAMENTÁRIA: SINAPI - FEV/2023 

VALORES DE REFER~NCIA- % 
DESCRIÇÃO 

MÍNIMO MÁXIMO MÉDIO 

Taxa de seguros+ Garantia (•) 0,80 1,00 

Risco 0,97 1,27 

Despesas Financeiras 0,59 1,39 

Administração Central 3,00 5,50 

Lucro 6,16 8,96 

Tributos (soma das itens abaixa) 7,25 7,25 

COFINS 3,00 3,00 

CPRB 2,00 2,00 

PIS 0,65 0,65 
ISS < .. I ( ... l 1,60 1,60 

TOTAL 20,34 25,00 
Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BOI: Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário 

Os valores de BOI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

BDI = [[(1 + AC / lOOXl + DF /100{1 + R / l00XI + L /100)]- l] xlOO 

1- (- ) 100 
Onde: 

AC = taxa de rateio da Administração Central; 

DF =taxa das despesas financeiras; 

R = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 

1 = taxa de tributos; 

L = taxa de lucro. 

Observações: 

(*) · Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução. 

(**) - A taxa de ISS foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 32% do valor dos serviços. 

(•••) - Podem ser aceitos outros percent uais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

NILO FRANCO LIMA 

ENGENHEIRO CIVIL 

0,80 

1,27 

1,23 

4,00 

7,40 

7,25 

3,00 

2,00 

0,65 

1,60 

22,12 

Taxas Adotadas 
-% 

0,95 

1,17 

1,20 

4,50 

7,45 

7,25 

3,00 

2,00 

0,65 

1,60 

25,00 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 

CNPJ: 01 .601 .303/0001-22 
Av. Sen. La Roque - Centro 

Buritirana - MA 

OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO 
REFERÊNCIA ORÇAMENTÁRIA: SINAPI - FEV/2023 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

DESCRIMINAÇÃO 

GRUPO A 

A-1 - INSS 

A-2-SESI 

A-3- SENAI 

A-4 - INCRA 

A-5 - SEBRAE 

A-6 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 

A-7-SEG. ACID. TRABALHO 

A-8 - F.G.T.S. 

A-9 -SECONCI 

A - TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAS BÁSICOS 

GRUPO B 

8-1- REPOUSO SEM. REMUNERADO 

B-2 - FERIADOS 

B-3 - AUXÍLIO ENFERMIDADE 

B-4- 13º SALÁRIO 

8-5 - LICENÇA PATERNIDADE 

8-6 - FALTAS JUSTIFICADAS 

8-7 - DIAS DE CHUVA 

8-8 - AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 

8-9 - FÉRIAS GOZADAS 

B-10 - SALÁRIO MATERNIDADE 

B · TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 

GRUPO C 

C-1 - AVISO PREVIO INDENIZADO 

C-2 - AVISO PREVIO TRABALHADO 

C-3 - FÉRIAS INDENIZADAS 

C-4 - DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 

C-5 - INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

C - TOTAL DE ENCCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 

GRUPO D 

0-1- REINCIDÊNCIA OE GRUPO A SOBRE GRUPO B 

D-2 - REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO E 

REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PREVIO INDENIZADO 

HORISTA 
% 

0,00 

1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

8,00 

0,00 

16,80 

17,91 

3,96 

0,91 

10,87 

0,08 

0,72 

1,62 

0,12 

9,29 

0,03 

45,51 

6,13 

0,32 

4,81 

5,21 

0,52 

16,99 

7,65 

0,54 

MENSALISTA 

% 

0,00 

1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

8,00 

0,00 

16,80 

0,00 

0,00 

0,69 

8,33 

0,06 

0,56 

0,00 

0,09 

7,13 

0,02 

16,88 

4,70 

0,25 

3,69 

4,00 

0,40 

13,04 

2,84 

0,42 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 

CNPJ: 01 .601.303/0001-22 
Av. Sen. La Roque - Centro 

Buritirana - MA 

OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO 

REFERÊNCIA ORÇAMENTÁRIA: SINAPI - FEV/2023 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

D - TOTAL DE REINCIOtNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 

GRUPO E 

E-
E - TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS COMPLEMENTARES 

TOTAL G E R A L (%) 

NILO FRANCO LIMA 
ENGENHEIRO CIVIL 

8,19 

0,00 

0,00 

87,49 

3,26 

0,00 

0,00 

49,98 



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, S/ Nº • CENTRO- BURITIRANA DO MARANHÃO· MA 
CNPJ: 01.601.303/0001·22- CEP: 65.953-500 

PROJETOS 
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RELATÓRIO FOTOGRAFICO - PARA REFORMA 

LEVANTAMENTO TÉCNICO - REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO 

OBJETO: UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO LOCAL: POVOADO CENTRO NOVO • BURITIRANA-MA 

FOTO 01 e 02 - Pintura e piso 
do pátio deteriorado 

FOTO 03, 04 - Calçada de 
proteção e muro danificado 

FOTO 05 e 06 - Revestimento 
cerâmico e piso da área de 
serviço danificado. 

Levantamento realizado no dia 
05/03/2023 

NILO FRANCO LIMA 

ENG.CIVIL 

CONFEACREA N!! 111772810-2 

__________________________________________________ RELAT.FOTOGRAFICO-Pâgina 1 deJ 
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RELATÓRIO FOTOGRAFICO - PARA REFORMA 

LEVANTAMENTO TÉCNICO - REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO 

OBJETO: UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO 

FOTO01 FOTO02 

LOCAL: POVOADO CENTRO NOVO - BURITIRANA-MA 

FOTO 01 e 02 - Portas 
danificadas 

FOTO 03 - Pintura deteriorada 

FOTO 04 - Falta pintura do 
telhado 

FOTO 05 - Tanque da área de 
serviço estragado 

FOTO 06 - Realizar limpeza do 
terreno 

Levantamento realizado no dia 
05/03/2023 

NILO FRANCO LIMA 

ENG. CIVIL 

CONFEACREA NV 111772810-2 

________________ __________________ ________________ RELAT.FOTOGRAFICO-Páglna 2 de 3 



RELATÓRIO FOTOGRAFICO - PARA REFORMA 

LEVANTAMENTO TÉCNICO - REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO 

____________________________________________ RELAT.FOTOGRAFICO-Página 3de3 
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o ;.fo 1 o 2 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei nº 6 .496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 1 ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20230644939 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 1. Responsável Tknlco 

NILO FRANCO LIMA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE BURITIRANA 

AVENIDA Avenida Senador La Roque, Centro, Burltirana - Maranhão 

Complemento: 

Cidade: BURITIRANA 

Celebrado em: 

Bairro: Centro 

UF: MA 

INICIAL 

RNP: 1117728102 

Registro: 1117728102MA 

CPF/CNPJ: 01 .601.303/0001-22 

Nº: 1 

CEP: 65935500 

Contrato: Não especificado 

Valor: RS 452.024,30 Tipo de contratante: Pessoa Jurldlca de Direito Público 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

POVOADO CENTRO NOVO 

Complemento: 

Cidade: BURITIRANA 

Data de Inicio: 15/05/2023 

Finalidade: Escolar 

Proprietário: MUNICIPIO DE BURITIRANA 

___ 4. Atividade Técnica 

Previsão de término: 29/12/2023 

Bairro: CENTRO NOVO 

UF: MA 

Nº: S/N" 

CEP: 65935500 

Coordenadas Geográficas: -5.508328, -<t6.960791 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 01 .601 .303/0001-22 

4 - Concepção Quantidade Unidade 

80 - Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1 .1.2.1 -
DE Al VENARIA 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 - DE 
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.5 • DE 
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 

80 - Projeto> ELETRO~CNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
EM BAIXA TENSÃO > #11 .10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

18- Fiscalizaçao 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO> #1 .1.2.1 - DE ALVENARIA 

60 • Fiscalizaçao de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1 .4.4 • 
DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 

60 - Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1 .4.5 -
DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 

60 - Fiscalizaçao de obra> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO> #11 .10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

700,40 

700,40 

700,40 

700,40 

Quanlidade 

700,40 

700,40 

700,40 

700,40 

Após a condusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

m• 

m2 

m2 

m2 

Unidade 

m2 

m2 

m2 

m2 

___ 5. Observações ---------------------------------------
Projeto e fiscalizaçao de Refonna e Ampliação da Unidade Escolar Dom Marcelino, localizada do Povoado Centro Novo, município de Buritirana-MA. 
Medindo 700,40 m•. 

___ 6. Declarações ---------------------------------------
• Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou liliglo originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes dedaram concordar. 

___ 7. Entidade de Classe -------------------------------------
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: httpsJ/crna-ma.a.tac.com.br/publirol, com a chave: dzc50 
Impresso em: 24/05/2023 às 13:45:41 por: , ip: 200.25.37.76 

www.creama.org.br 

Tet: (98) 2106-8300 

faleconosco@cream.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 1 ART OBRA / SERVIÇO 

Nº MA20230644939 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima NILO FRANCO LIMA • CPF: 054.288.733-96 

de ________ de 

Local data MUNICIPIO DE BURITIRANA • CNPJ: 01.601.303/0001-22 

___ 9. lnfonnações 

• A ART é vãlida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou oonferência no site do Crea. 

___ 10. Valor -------------------------------------------
Valor da ART: R$ 254,59 Registrada em: 16/05/2023 Valor pago: RS 254,59 Nosso Número: 8304717659 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.brlpubliro(, com a chave: dzc50 

Impresso em: 24/0512023 és 13:~:41 por.. lp: 200.25.37.76 

www.creama.org.br 

T el: (98) 2106-3300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 

fim 
~ 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - CPL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes 
exigências: 

1. DA HABILITAÇÃO 
1.1 -As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do 
ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida 
Ativa). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
t) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA; 
1) Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a 
licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 
m) Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será 
responsável pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou 
serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou 
superiores ao objeto desta licitação. 
m.1) Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se 
admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, 
contrato de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor 
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de atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACORDÃO n.º 
1447/2015/fCU - Plenário). 
m.2) Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 
Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
m.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituidos por 
outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração Pública 
Municipal (§ 10°, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 
n) Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei nº 8.666/93; 
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na 
Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
o.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = PASSIVO CIRCULANTE 

o.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
o.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
o.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com 
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
o.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
o.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
o.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LIDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
o.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do licitante. 
o.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
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2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 
2.1.1. Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por qualquer outro meio, datada e 
assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, rasuras, 
ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, em 
valores unitários e totais, absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; 
contendo: 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de acordo com o cronograma tisico-financeiro do projeto básico/executivo 
da obra; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 
2.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 
inciso IV da Lei nº 8.666/93 e ainda: 
2.2.1 . Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal; 
2.2.2. Composição unitária de preços; 
2.2.3. Composição de B.D.I.; 
2.2.4. Composição de encargos sociais; 
2.2.5. Cronograma Físico-Financeiro 
2.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 
2.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em 
relação a valores; 
2.5. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

3 - DAS PENALIDADES 
3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia 
defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de part1c1par de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1 % (um 
por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
respectivo valor; 
3.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
3.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez 
por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 
3.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
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contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
3.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de l O ( dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 
3.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 
3.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 
4.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento de 
seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e 
previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
4.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos avençados, 
executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 
previstas na licitação; 
4.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente 
aos serviços contratados; 
4.6. Registrar a obra no CREA; 
4.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o 
Código de Obras e de Postura deste Município; 
4.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, A visos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
4.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
4.10. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
4.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
5.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades previstas 
neste contrato; 
5.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto; 
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5.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

Buritirana (MA), 23 de maio de 2023 

~~~!Htt:t-tr.fflfos Costa 
o Municipal de Educação 

APROVO o Termo de Re erência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido 

~ ~~~ /4 
documento. 

~LEY DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 

\ 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023-CPL 

ANEXOIIl 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL 

de de -------------- --------

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - CPL 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa 

-----------~ vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr. ____ _ 

_________ é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida, 

podendo assinar atas e demais documentos, apresentar impugnação, recursos, inclusive renúncia 

expressa a interposição de quaisquer recursos, se for o caso, e praticar todos os atos necessários ao 

desempenho da representação no processo licitatório. 

Atenciosamente 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRA TO 

CONTRA TO Nº __ / 

CONTRA TO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
UNIDADE ESCOLAR DOM MARCELINO (POVOADO 
CENTRO NOVO), QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E A EMPRESA 
______ _, NA FORMA ABAIXO. 

Ao(s) __ dias do mês de __ do ano de 2020, de um lado, o MUNICÍPIO DE BURITIRANA -
MA, CNPJ/MF nº 0l.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, 
Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, 
portador da cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
________ ___, CNPJ/MF n.0 

------~ estabelecida na _______ ___, 
neste ato, representada pelo, Sr. _____ portador do RG n.º ____ e do CPF/MF n.º 
------~ doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que 
consta na Tomada de Preços oº 004/2023 - CPL e proposta apresentada, que passam a integrar este 
instrumento, independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de 
comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a reforma e ampliação da Unidade Escolar Dom Marcelino (Povoado 
Centro Novo), em conformidade com a Tomada de Preços oº 004/2023 - CPL e seus anexos, que 
independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente 
contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.0 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações. 

PARAGRAFO ÚNICO - O objeto deste Contrato será executado em regime de empreitada por preço 
global. 

CLÁUSULASEGUNDA-DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA 
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando
se ainda a: 
a) Executar os Serviços sob o regime de empreitada por preço global, obedecendo fielmente o Projeto 
Básico/Executivo, na forma constante do(s) anexo(s) da Tomada de Preços oº 004/2023 - CPL, que 
passam a fazer parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição; 
b) Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento de 
seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e 
previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
c) Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
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d) Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação previstas 
na licitação; 
e) Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente 
aos serviços contratados; 
f) Registrar a obra no CREA; 
g) Cumprir todas as leis, regulamentos e detenninações das autoridades constituídas, em especial o 
Código de Obras e de Postura deste Município; 
h) Tornar todas as medidas de segurança no trabalho tais corno: Sinalização, Advertência, A visos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
i) Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao processo 
de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos serviços que, 
não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
j) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
1) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
m) Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 
outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste contrato; 
li) Designar o servidor __, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto; 
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na execução 
do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS MEDIÇÕES 
As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro apresentado 
pela licitante. 

SUBCLÁUSULAPRIMEIRA 
A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo com 
cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que comprove que a obra foi 
matriculada no INSS. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA 
As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao INSS 
referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 
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SUBCLAUSULA QUARTA 
A medição fina l só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço global de R$ 
_____ '----- - --' e que será pago diretamente pela Secretaria Municipal de Finanças 
ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA), em conformidade com as 
medições dos serviços executados, com base nos preços unitários da Proposta da CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O pagamento dos serviços de que trata este contrato será efetuado em Reais, após aferição dos 
respectivos serviços pela Fiscalização designada pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
Esporte. 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
O prazo para pagamento dos serviços contratados será de até 30 (Trinta) dias contados a partir da 
apresentação da fatura à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DO RECEBIMENTO 
FINAL 
O prazo para execução das obras e serviços ora contratados será de acordo com o cronograma fisico
financeiro, em conformidade com a Ordem de Serviço a ser emitida pela CONTRATANTE e aceita 
pela CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULAPRIMEIRA 
O Termo de Recebimento Definitivo a que se refere este contrato será lavrado até 30 (Trinta) dias após 
a conclusão das obras e serviços, uma vez que tenham sido realizadas todas as medições e apropriações 
referentes a acréscimos e/ou supressões autorizadas pela CONTRATANTE, habilitando a 
CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
Quando por parte da CONTRATANTE ocorrer motivos relevantes que impeçam temporariamente a 
execução deste CONTRA TO, o seu prazo de execução será interrompido com as partes firmando 
documento neste sentido. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos: 

12.361.0010.1 - 012 - Construção/Ampliação/Reforma de Escolas Ensino Fundamental 
4.4.90.51 - Obras e instalações 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogada nos termos e condições 
previstas na Lei nº 8.666/93, se de interesse da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia 
defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de part1c1par de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana -MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEffiO 
O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de l % (um por 
cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
respectivo valor; 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da obrigação 
contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO TERCEmo 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez 
por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUARTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO QUINTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de l O ( dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal , 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SEXTO 
O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu efetivo 
pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CLAUSULA DECIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 
serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública grave 
perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviços, 
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque - MA, comarca da qual o município de Buritirana -
MA é tenno judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 {duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CONTRATANTE 
Prefeito Municipal 

CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: --------

CPF: --------

Buritirana (MA), ___ de _______ de 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITlRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - CPL 

ANEXO V 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO 

A Empresa __________ _, inscrita no CNPJ n.0 
______ _, por intermédio 

de seu representante legal, Sr.(a). , portador (a) da Cédula de Identidade de n.0 

____ e do CPF n.0 
----~ DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27° da 

Lei n.0 8.666/93, acrescido pela Lei n.0 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Data ----

Representante Legal 

(Observação: Em caso afirmativo assinala a ressalva acima). 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - CPL 

ANEXO VI 
(MODELO) 

- r,_ .,. 1 .. 1 fi .J, '. · l 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

O signatário da presente, em nome da Empresa ___________ declara, sob as penas da 

Lei, nos termos do parágrafo 2° do art. 32 da Lei n.º 8.666/93 que, após o seu cadastramento, nenhum 
fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da Tomada de Preços oº 004/2023 - CPL, e que 
contra a mesma não existe pedido de falência ou recuperação judicial. 

Local e data: 

(Nome e assinatura do responsável legal pelo proponente) 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - CPL 

ANEXO VII 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

A empresa _____ DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 
299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição de 
(Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual ou Cooperativa de 
Consumo) e que inexiste fato superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Buritirana - MA,_ de ___ de 

Representante Legal da Empresa 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - CPL 

A Comissão Permanente de Licitações de Buritirana - MA toma público para conhecimento dos 
interessados que fará licitar na modalidade Tomada de Preços nº 004/2023 - CPL com objeto contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços de reforma e ampliação da Unidade Escolar Dom 
Marcelino (Povoado Centro Novo), de acordo com a Lei nº 8.666/93 suas alterações. 
Data de Abertura: 21 de junho de 2023 às 08:00 horas. 
Endereço: A v. Senador La Rocque s/n Centro - Buritirana - MA. 
Obtenção do Edital: O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do 
site ,~ r.1. r~Dfl. m. ou mediante solicitação ao Presidente da CPL e o pagamento no valor de 
R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando 
disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de 
Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA 

Buritirana (MA), 31 de maio de 2023 

Pregoeiro 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 05/06/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - CPL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de reforma e ampliação da 
Unidade Escolar Dom Marcelino (Povoado Centro Novo). 
ABERTURA: 21 de junho 2023 às 08:00 horas. 
ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n, Centro - Buritirana - MA. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por 
meio do site '""""' .bur 1t" r , _ ~ = , h ou mediante solicitação ao Presidente da CPL e o pagamento no 
valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 
estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão 
Permanente de Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA MURILO 
SANTOS NOGUEIRA - PRESIDENTE CPL 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
B Rll IH. \ .,.\-\IA COMI SÃO PERMANENTE DE LIC I
TAÇÃO AVl O DE LIC ITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 
004/2023 - C PL OBJ ETO: Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de refonna e ampliação da Unidade Es
colar Dom Marcelino (Povoado Centro ovo). ABERTURA: 21 de 
junho 2023 às 08:00 horas. ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque 
s/n, Centro - Buritirana - MA. T IPO LICITAÇÃO: Menor Preço 
Global. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão 
ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do site "'"' \\,buntj
!1!lli11J~ ou mediante solicitação ao Presidente da CPL e o pa
gamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de 
Documento de Arrecadação Murucipal - DAM, estando disponível 
para atendimento em dias úteis, das 08:00 ãs 12:00 horas, na sede da 
Comissão Pennanentc de Licitações sito na Av. Senador La Rocque 
s/n, Centro, Buritirana - MA MlJRJLO SANTOS NOGUETRA -
PRESIDE TE C PL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA - MA 

A VISO DE LICITAÇÃO PREGJ\O ELE fRÓi\JCO ,,, .. 00812023 
OBJETO: Estruturação Ja Prelô.:1turn Mumc1pal ,uravés d.: pr..:staçào 
de s.:r,1ços de mtcressc d.:Me mumc1p10. ABERTURA: 14 de JU
nhu de 20::!3, ás 08:00 hum,. LOCAL: www.licjtacidelandia com. 
l2L "FOR'.\lAÇÕES: Conus~ào Penn.ment..: de Licitação CPL, 
smiad,1 a Av. Henriliuc de l..t Roques n, Centw, Cidclfütdia \1A. 
Site www cjdelandja.ma (lOv.br !\1aiores informações: email~ 
delcndia@gmail.com e Tcldone 9Q 981'054715. On) kllc) Fatiano 
1)0111111i•u, ~our~, Pr.:go.:11 o 

A\. ISO DE LICI I AÇ.~O PIU GÃO PRU,E:\CIAL V 016i2023 
OBJI: 1 O: Con1ra1.u,,ao de .:mprc,a parn fomccnnento de mó\c1s proJc
t .. dos J • 1-1.:rcss" dr,te '\.111nidp10. AB[R íl RA: 14 dejunhudc 2023. 
ás 14.00 hora~. E;\DEREÇO: .\\. l lcnriqu.: de La Roqul.'liinº. Bairro 
Centro. 1 IPO LICITAÇÃO: \1cnorprc,;:o por item. OBTE'.'IÇÃO 00 
EDITAL: O edital e ~eus ancrns estão a disposição dos interessado~ na 
Cmrussão P.:nnanentc d.: Licitação - CPL, situada a Av. llcnnquc de 
La Roque ~-n. Centro, Cidelând1a - MA. Onde poderão ser consultados 
e obtul,i~ gratuir:uncnt..:. <'U amda pelo s1t.: www.cidclandia.ma.gov.br. 
M.a101.:~ 111fcmmt\·ôcs: ..:mail cp)cjdelendia@gmaiLcom e lekfone. 99 9 
li80547 l 5. On) l..lle) Futiano Domingo~ Soares - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO ETO - MA 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA A Prefeitura M. de Coelho eto
MA, através da Scc. M. de Saúde toma público, que no dia 27/06/2023 
às 09:00hs, na sede da Prefeitura, realizará a Chamada Pública nº 
003n023, para Contratação de pessoas jwidicas para prestação de 
serviços de confecção de próteses dentárias, em atendimento à See. 
M. de Saúde. Edita l: https://)jcjtacoes.coellloneto.ma.110v.br/. Os in
te ressados deverão apresentar os documentos de habilitação no local 
e hora supracitado.Esclarecimentos: cpl.coelhoncto.ma@gmail.com. 
Coelho eto - MA, 3 1 de Maio de 2023. Josely Maria Silva Almeida 
- Sec.M. de Saúde. 

PIH 1•11 rt. R.\ \1l 1'1CIP\LDF LAGO D.\ Pt OH -\- '1A 

A\ Is() l)f._ LI(. IT.\ (,. ÃO. (.()\(.Olmf NCIA I\" 002/2023. U 
\t1111í.:1p10 J.: 1 ,111<1 da Pedia tMAl. por mciu da Co1111,sào Pcnnancn
tc de L1~1t.i\·5o-CPL av1,a ao~ mrcre,sJdos que far:1 n:ahzat L1c11açào 
na scgu111h: modalidade e COll(hções . .:\lodalidade: Tomada de Pn:ço. 
ripo de licitação: Menor Preço Global, que será regida pela Lei nº 
R.666 93. ,ua, alt..:rJçõc,. OBJETO: PERFURAÇÃO DE POÇOS 
DE l:\ J l RlSSL DO Mll\lUPJO DE LAGO DA PEDRA \1l
'\ICTl'AL DE LAGO DA PEDRA- ~A, ABERTURA: 05 de julho 
de 2023, às 09h00min (nove ho1as), no Seror de Liciraç-lo da Prefei
tura Mumrip.tl di.: Lago d,1 P..:dra - MA. situado na Rua Mendes Fon-

OuúJZí 

sccu. 2~2-Ccatro-Lago da Pedra. MA. oad..- ,c1 "' rcc..-hJ,,s e 1b 1 
us envelope, di.: DOCUMLNTAÇÀO.: PROl'OSºl \ l'art1,1p:1r,1 
1 tl·1taç{10 toda, ,,, finn.,, e,pec1,1l11mla, n,i rJ1•w q p 
,,,,,uir o-, u.■<.fU ..,11,"', mnunub de.· qt1c1J Ih: .., , , \ 

a cxc.:uçàll de ,cu, úb_i..:lt\ os. pct.tnll .1 ( nnu s,ão l'd 11 ~ 
-:1taçàú. l\.l,11orc, mfonnações podcdo ,cr llbt1d,1, n,, ,11., ,, l'r, , ll 
ra (https://www.lagodapcdra.ma.(lov brh e taml->cm no, d11, d..
d1ente da~ 08:00 :is 12.00 hora,. no '>.:IM de- 1 h;llaç:l(l ,1 Vt , 
de Lago dil Pedra - \1A, onde podctào ,cr nin,u1udo, u[l1, , 
f'<lital e seus ane~os grnlu11amcn1c desde 4uc ,c_1a .:m midi.1. pod,11 
ainda ser d1sponib1l11ado atr,m:s do e-ma 1: cpllagodapcdra(a gmajL 
com. Lago da Pedra - \1 A. 31 ,.k 111.110 de J~ \ 1, 
AraúJo. Pn:sidcntc da ( ·pt. 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE MARA rnÃOZíNHO- MA 

AVlSO DE LIC ITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS :'-/º 002/2023 -
CP L/PMMlJMA P ROCESSO ADMIN ISTRATIVO N" 035/2023 
- PMMlJMA A PREFEITURA MUNICIPAL DE IARA HÃO
Z íNHO/MA, por intermédio da Comissão Pcnnancntc de Licitação, 
nomeada através da Ponaria nº O 15/2022, toma pública que rcalizaní 
na data do dia 21 de junho de 2023 às 09h00min licitação na mo
dalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO, sob o 
regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALLZADA EM SER
VIÇOS D E ENGENHARIA PARA REFORMA DO PRÉDIO DO 
CENTRO DO IDOSO O M UNICÍPIO DE MARA HÃOZI
NHO/MA de acordo com o Projeto Básico (Anexo 1) do presenre 
Edital, nos tennos da Lei Federal nº 8.666/1993. Lei Complementar 
123/2006 e demais alterações, bem como demais nonnas pcninentcs 
a espécie. O edital e seus anexos esrão à disposição dos interessado, 
no endereço acima, na Sala da CPL, sire oficial, bem como pod.:
rão ser solicitados através do e-mail : licitacao.maranhaozinhoma'.u 
gmail.com. Maranhàozinho/MA, 3 1 de maio de 2023. lsadora Pires 
Presidente da CPL Maranhãozinho/MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES 
DO ORTE-MA 

AVISO DE LELLÃO Nº 00ln 023-PMM '.A PREFEITURA M , 1-
C IPAL DE MATÔES DO NORTE/MA toma público que realizará, 
na fonna da Lei nº. 8.666/93 e do Decreto nº. 21.981/32, Licitação 
na modalidade LEILÃO O -UNE. do tipo MAIOR LA CE. obje
tivando a alienação de veículos. Os Lances Via Internet poderão ser 
registrados a panir do dia 08/05/2023 e finalizados no dia 14/06/2023 
a panir das I O horas, através do site www.grleiloes.com. Segue are
lação dos lotes abaixo: 

Lok 

OI 

02 

Des<"rição 

Rcnaulr Sandero Authemique 1.0; placa 
OXL2521. chas~1 93Y5SRO04FJ519419, 
RI N,\V,\\I 01015440439 ano 20141015; 
Fl.:x, cor bran.:a 
Ford li.A SF 1.0 Harch. placa P'it,0153. 
chass1 9Br/l 155L6F8258636: REN,\V.\M 
OIOS~ ~5101 ano2tll5. I b. rnrt r 1. 

1 ord K \ SI I O 11.itch. p!Jc.1 p,c 10.l4 • 

Lance 
Inicial (RS) 

X 000.00 

5.000,0tl 

03 ch-1~,1 981·/IISSI 9M<2'-l<71 ;, RI,\\\ \1 !< ()()O l 
OI0-\7774321: ano 2015; 11.:~. ,,,rhranca 

Visitação dos lotes: Poderão ser visitados a panir do dia 01106/2023 até 
o dia 13/06/2023, encontram-se no Pátio da GR Leilões - Rua Alpha, 
quadra 03. nº 14, Jardim Santa Clara. Paço do Lumiar/MA. Agendar a 
visita com Clelson (98) 98806-6132. O Edital estará disponivcl no local, 
ou através do Leiloeiro Público Gustavo Martins Rocha, 1 clefonc: (98) 
414 1-244 1. Site para lances on-line, edital e fotos: www.grleiloes. 
com. Matões do one (MA), 31 de maio de 2023. SOLIMAR AL
VES OE OUVETRA Prefeito Municipal de Matões do 011e. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BURITlRANA 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 05/06/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - CPL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de reforma e ampliação da 
Unidade Escolar Dom Marcelino (Povoado Centro Novo). 
ABERTURA: 21 de junho 2023 às 08:00 horas. 
ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n, Centro - Buritirana - MA. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por 
meio do site ,~ b ,!_ ~, .b ou mediante solicitação ao Presidente da CPL e o pagamento no 
valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 
estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão 
Permanente de Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA MURILO 
SANTOS NOGUEIRA - PRESIDENTE CPL 



I
BURITIRANA - MA Quinta, 01 de Junho de 2023 ANO: 5 1 N2 388 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

SECRETARIA MU~ICIPAL DE 
AD~l~ISTRAÇÃO, FAZE~DA E GESTÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

A VISO DE TOMA TOMADA DE PREÇO 

A VISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 

004/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURJTIRA A - MA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICTT AÇÃO A VISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE 

PREÇOS Nº 004/2023 - CPL OBJETO: Contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços de 

reforma e ampliação da Unidade Escolar Dom Marcelino 

(Povoado Centro Novo). ABERTURA: 21 de junho 2023 às 

08:00 horas. ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n, 

Centro - Buritirana - MA. TIPO LICITAÇÃO: Menor 

Preço Global. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus 

anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por 

meio do site www.buritirana.ma.gov.br ou mediante 

solicitação ao Presidente da CPL e o pagamento no valor de 

R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de 

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando 

disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 

12: 00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações 

sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana -

MA MURJLO SANTOS NOGUEIRA - PRESIDENTE 

CPL 

Publicado por. Sucly Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: jyhtbacdfp2023060 111 0635 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 213 



PARA: 

r, .-. n 1 01._ li 
V J ._; __;. ....,,, :t 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JORNAL "O PROGRESSO" 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 05/06/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITlRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - CPL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de refonna e ampliação da Unidade Escolar Dom Marcelino 
(Povoado Centro Novo). 
ABERTURA: 21 de junho 2023 às 08:00 horas. 
ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n, Centro - Buritirana - MA. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global. 
OBTE ÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderã.o ser 
consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 

'º' hr ou mediante solicitação ao Presidente da 
CPL e o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido 
através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando 
disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, 
na sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Av. Senador La 
Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA MURILO SANTOS 
NOGUEIRA - PRESIDENTE CPL 



Tocantins 
1lly.i.oprogr~'>O@gnldil.com 

o progresso 
Quinta, 1 • de junho de 2023 

Trader que prometia 100% de lucro por semana, deu "cano" 
de 1 milhão de reais no Tocantins e foi preso em São Paulo 

Um jovem de 23 anos in
vcs1 igado pela Polícia Civil 
do Tocunlins por praticar o 
golpe da pinlmide financeiro 
foi preso em Araraquara. ID· 

terior de Sã.o Paulo, nesta 
terça-feira (30). 

As invc.~tigm;ões aponta
ram que. por meio da corre
tora de ,·alores fictícia~ o jo
vem buscava otroir diversos 
investidoJ"es com promessas 
de 1c111abilidade s,:marwl g.,
rantida de I OOOa dos valores 

ESTADO DO MAR».HÃO 
PREFEJTURAMUNICIPALDESITIDNOVO-MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÔES 

AVISO DE LICrTAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOSN-00812023- CPL OBJETO: Conlntt> 
ção Do Empresa Espeaalizada Para A R0"1talização Do Parque 
De Vaquelada Protáslo Jooé Marinho Na Sede Do Município De 
SíUo Novo - MA. do acordo com a Lei n• 8.666/93 o suas alter• 
ções D•t• de Abertura: 21 de Junho de 2023, às 10·30 horas. 
TIPO LICITAÇÃO:Menor PreçoCRJT~RJO DE JULGAMENTO: MG
nor Preço GlobalEndereço:Av Leonardo de Almeida sln Centro 
- Sitio Novo - MAOblonçlo do Edital: O Edital e sous anexos 
poderão ser consuttados e obtidos gratuitamente por mek> do 
site hllpJ/s,t,onovo ma gov brlpartal-lransparencia, mural de lâ
tações do TCE ou via &-mall q,Jsitionovoma@outlook.com ou 
mediante solicilação à CPL e o pagam,.,10 no valor de RS 50,00 
(cinquenta reais). a ser recolhido alravés da Documento de Arre
cadação Munlcipal - DAM. cslando disponível para ulcndimenlo 
em dias (ltels, das 08:00 ás 12:00 horas, na sede da C0n'ASão 
Permenoola de Lic,tações silo na Av Loonardo de Almeida 5/n. 

entro, Sítio Novo - MA. ANNA CECILIA DINIZ SILVA FRANCELI• 
10. Presldonle CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE sino NOVO- MA 
COMISSÀO PERMANENTE OE UCITAÇÔES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N-007/2023- CPL OBJETO: Conlrata· 
ção De Empresa Especiaiulda Para a Construção De Ponta Em 
Estrutura De Conaelo Atmado No Mun,cip,o De Síbo Novo - MA, 
de acordo com a Lei n• 8 666193 a suas aherações Data de 
Abertura:21 de Junho de 2023, às 08 30 horas TIPO LICITA· 
ÇÃO: Me<10< PreçoCRITÉRIO DEJULGMIENTO:Meno< PreçoGJo. 
bal Endereço:Av. Leonardo do Almeida s/n Cenlro-Sibo Novo -
MA Obtençlo do Edl1al: O Edital e seus anexos poderão ser 
consultados e obtidos gratuitamente por molo do site hllp li 
s11lonovo.ma.gov.br/p()f1aHransparencle, mural de Ueilações do 
TCE ou via e-mail qilsí1ionovoma@oullook com ou mediante so
llCitação b CPL e o pagamento no valor de RS 50,00 (cr,quenla 
reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação 
Municipal - OAM. estando disponível para atendtmonto om dias 
úteis, das 08:00 às 12·00 horas, na sede da Comissão Perma
nenle de LiciJações ••to na Av Loonardo do Almeida 5/n, centro. 
Sitio NoYo- MA. ANNA CEciLIA DINIZ SILVA FRANCEUNO. PrHl
dente CPL 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURAMUNICIPALDE 
BURITlRANA- MACOMISSÃOPERMANENTEDE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N°O<M/2023- CPL OBJETO: Contrata
ção de empresa especializada para a prestação de serviçoe de 
reforme e ampliação da Unidada Escolar Dom MarceUno (Povo-1\ie! Centro Novo~ ABERT\JRA: 21 de junho 2023 às 08.00 horas 
:NOEREÇO: Av Senado< La Roc:que sln. Cen1ro- Burillrana- MA. 

TIPO LICITAÇÃO:Mcnor Preço Global.OBTENÇÃO DO EDtTAL:O 
Edital e seus anexos poóeriio ser oonsullados e obt.dos grawi
tamente por meio do srte www.OOntJrana.ma.gov br ou mediante 
solicllação ao Prnldenle da CPL e o pagamenlO no valor de RS 
20.00 (vinte reais), a ser recolhido atrav~s de Documento de 
ArrecadaçAo Municipal - DAM. estando disponível para al8ndi
mento em dias Oteis, das 08.00 às 12:00 horas, na sede da 
Comissão Permanente de Licitações sito na Av Senador La 
Rocques/n, Centro, 8urili'ana- MAMURILO SANTOS NOGUEIRA 
- PRESIDENTE CPL 

Es&Mk> do Maranhlo 
Pnfeltun Munldpal de Wa Nov• do■ Martírio. 

CHPJ W Ot toa.A75J0001·21 
PREfEJ'T\JRADE MUNJClPAL OE VII.A NOVA DOS MARTIRI05-IIA 

AVISO OE LICITAÇÃO 

TOIIADA OE PREÇOS N- 001/2023 A Psaf•&ura Munic,ipal de Via Nc,.,a dl:)& 
Maf1'riol; .... daeon.úo~'-tdrtUc:ltÇ6o.~~ao,;, ........... 
do6 ~ ~,. S... oa ean..6o Pwmanenla 6- ~...se• Rua 
LAUfOl'lhno&.,..,V:a.Jo6oPinlo6h\ViaNovado6Matt~ u,, tobéc,claáal91 
Fcdetlil n • 1:1 tlitl8/1993 • ._ •·~ • dem811181iJ 1141çõet pttrlnentn. Lc.UIQlo 
Püblclna~r~~CEPREÇOS,do lpcMENORPAEÇO ~ 
COntJa~dltr.'lftM~ n11 prntaçlode lef'vtçlDl,m~ paa 
pa~ ~ ,_ tOfte nnl dO munlapfoOe Wa Ncwll OOlt ... _......,..,. _ tM. 
{Contrato~"• t15'08l2021 hMIOO oom o M ll'Wltáfto dO ~IG 
Regional). confom'Jt conéiQ6el • Np«it"IC:aÇÕH Htabe'KciH no Edital • MvS 
Ane•ot A abenuta d9 ...-0 p,)bkla •• no dia 20 da Junho da 2023, h 08hOOmrl 
(nove horH) O edital ancontra•H <1l1ponlvaf no aila r11pa ·/I 
da..owcdou.1•11fbó.JNp~. podaHl.o w~P9M)..,... 
edui .... mm20:Z1o,n,ai com• poder6 Nr c::on-...oo ~ da 2'" • r no 
hOtàrio de 08h00min6t 121'l00mr\. ou ~nc:io imprnso • pen, da data a. 9'a 
publiceClo meclliN1» O rea>Uwnem0 dl 11.Q de R$ 25,00 (Wlle ç.w'IDO fNlS} nll ,_. 

:-=~~=-~•ce,-:::~."!,':::,~~ 
alado. ~ ~ poo.,, Mt obtJdM iut'40 • Comiulo ~ de 
Ucbçiooup<tk:,..Wan.(91)35.391502. ViaNovaMartfrioa - lM lOdll....ada 
2023 Jorg,t Vlffa dol ~ Filho • Pftf9110 Munlciptl 

CONVOCAÇÃODEEl\fPREGADO 
A empl'csa F.P.S Monitol'amcnlo e ScrY1ço•, situada na 

rua Paraíba n• 96 - Bairro Juçara cm lrnpcra1ri, - MA. con
voca o funcionário Eduardo de Jesus Andrade, portador da 
CTPS 046.211.RR Serie 0040/MA a l'Clomar ao 1rabalho no 
pr.17.o de 72 horas, sob pena de ser demitido confom,c artigo 
482. Leira I do dccrtto Lei n• 5.482 da CLT. 

Imperatriz - MA 0 1 de junho de 2023 

investidos. 
Sem supervisão do Banco 

Ceulrnl e/ou da Conu..ão de 
Valores Mobili:\rios (CVM). 
ele executava mra"és da cor
recora ficLicia um suposto n~ 
dclo de ncgóc,o baseado em 
opções binárias no mercado 
financeiro. realizando opera
çõei.. com os mesmo~ papei.~, 
inh:iadas e \!nccrradas no 
mesmo dia (J>Opulanneme de
nominado Day Trade). 

A Políc,a Civil vcnficou que 
o iuv~stigutlo aplicou o golpe 
conlrn seis vítimas entre os 
dias 20 de se1embro e 3 de 
novembro de 2021. 

"As invcs1igações com
provnrnm que o rnd,ciado. 
antes de dar itúcio ;:io ·esquc• 
ma de pirâmide, possuía uma 
péssima ~aúde financeira. 
embora go!ita.'-SC de ostemar 
socialmcmc. Após o inicio do 

csqu-:mri, 1odav111. começou n 
receber e movimentnr quon• 
uas vullosas. Em três meses, 
houve n movimentação de 
pouco mais de RS I milhi!.o. 
Os ,·alore..; •imclilido~• pcla!f;; 
vítinrns. alêm de imcialm(ntc 
servirem para o pagamento 
dos 'lucros' de alguns ·inves-
1idurc~' (objetivando gerar 
uma ~cnsação d~ confiança 
ua suc,edudc, com obje1ivo de 
atraircad~ vez mais \itimas). 
foram utilizados para paga
mento de dividas antiKas ... 
esclareceu o delegado Jac
son Wu1ke. 

Ocorre que, em razão da 
renJabi lidade semanal de 
100% do 1·alor tn•eMido, o 
esquema de p1râmide clara• 
menlc não linha possibilidade 
de se man1er por muno 1empo 
sem "ler de~cobeno Após va
rias vítimM tentarem rc&\Cr o 

valor investido ao mesmo 1em
po, o jovem simplesmente não 
couscguiu manter os pa!(a
me11 tos e desapan:ceu 

No emanto, ele foi locali
zado no município de Arara
quara (SP). onda estava 1ra
balhando como motorista de 
JraJ1sporte por aplicalivo. Em 
razão do mandado de pns:lo 
preventiva expedido pela Vara 
Criminal da Comarca ,lc Au
gustinópoli, (TO), ele foi pre
so e recolhido à Cadel3 Públi
ca de Sanla Emeslina (SP) 

Alert• • Com ba,e nas in
,·es11gações do caso, o dele
gado Jncson W111kc faz um 
alerta a toda a população. 
""Sempre dc!ICOnfie de Ín\'es-
1imcn1os com aha rcntab,lida
tle ou com facili<lade de gun
hos. ão exis1e dinheiro fá. 
c,I. Tsso é fato. Quanto maior 

n rentabilidade ou a facilida
de de ob1cr dinheiro. maior a 
~u~peita de ,e tratar de um 
esquema fraudulento. a dú
vida, procure a Policia Civil 
ou a instituição financeira de 
sua confiança ... disse. 

Pena pode chegar a 32 
anos - O jovem foi indiciado 
pela Policia Civil do Tocanuns 
pela prática do crime contra a 
economia popular tipificado 
pelo artigu 1:", inciso IX, da Lei 
n• 1.52 1/1951 ; e do <Time de 
'estelionato'. tipificado pelo 
anigo 171. capu1, do Cóchgo 
Pcual. por seis vezes, obser
vrmdo-sc o concurso material 
Jc crimes, prevbtu no artigo 
69 do Código Penal. A pena 
máxima combinada dos cri
mes pode chegar a 32 anos de 
prisão. (Com lnformaçõu 
d11 PV-TOJ 

Opera~ão que apura uso de igreia e rádio para 
lavar R$ 6 bilhões cumpre mandado em Araguaína 

Uma das firmas de/achada, do setor de e/.etrônicos, movimentou R$ 80 milhões 
O Grupo de A1uaçilo Lspe

cial de Combale ao Crime 
Organizado (Gacco). do M,
nisu!rio Público do Tocantins 
(MPTO). deu apoio ne.sta ter
ça-fci ra (30), à Operação 
Mamon. que idenuficou uma 
grande rede de lavagem d~ 
<linheiro com a uuli7.ação de 
empresas fa111asmas1 <lcutrc 
elas uma ráchu e a1é uma igreja 
evangélica. 

For.i.m cumpridos oito man• 
dados de busca e apreensão, 
sendo um deles em Aragual
na (TO). O Ministério Públi
co nilo informou dc1alhcs so
brequem foi o ah o na cidade. 
se algum empresário, laranja 
do esquema ou empresa. 

A opera~iio fui deflagra
da pelo Ministério Público e 
pela Polícia Civil de Mina~ 
Gernis. Segundo H in, cstiga
çào, essa rede criminosa 
movimentou, em valores sus
peitos, mais de RS 6 b1lhõe, 

MMerl•I• ---- Hriío .,..,_ ,,.,.,. ln.,•etW-• 

nos Ultimos cinco onos. 
Do ncordo com as investi

gações. que começaram há 
dois anos. os suspeitos abriam 
empresas. que não 1inham fun
cionúrios e nem emitiam no-
ta.s fiscai•. para )a,-arodinhei-

ro. Uma dessa.< firm35 de fa. 
chada. do sc1or de clctrõ111cos, 
movimentou RS 80 milhões. 

A apuração também idcn-
1ificou empresas que de falo 
funcionam, mas têm uma 
movimentação muito acuna 

do esperado. É o caso de 
uma r,adoria. que tica em 
São Paulo e movimcnlou RS 
30 milhões. 

A opcmç/lo realizou o se
qucs1ro de veículos e valores 
em conta bancária, no valor de 
RS 170 milhões. Na segunda 
fase. será analisado todo o 
material npreendido. A invcs-
1igação também segue para 
descobrir a origem do dinhei
ro e até onde ele cheHOLL 

'Mamon' 
Mamon é wn tenno de on

gcm aramaica que s,gnilica
va, iniciatmen1e, dmheiro, mas 
passou a representar 1ambém 
uma divindade síria ligada :1 
riquC1J1. Dcpoi>,.,... divinda
de foi lida pelos cris1ãos como 
um demônio que personifica
vu o pecado eupitul da avarc
UI e seria um dos S<"lc princi
pes do inferno.(Com Jnfor
maçõe., do lt1P-MG) 

MPTO move a~ão de improbidade contra vereador de Colinas 
do Tocantins por uso de veículo oficial para fins particulares 

Pllrlllme11tar esta11a com carro da Câmara quantlo se envolveu em co11fusão 
IJl,1 

O uso do veiculo oficial da \'i.1gem institucional a Pai• 
Câmara de Colinas do Tocan- mas rorCm, no retorou a 
tins parn fins particulares vi- Colinas. continuou u1ili1..1ndo-
rou alvo de uma Ação Civil o em atividades pessoais. 
Pública por alo de ,mprobida- sendo flagrado con,um,ndo 
de ;1dministrau va proposla bebida alcoólica no e1aabc-

pclu Ministério Público do To- lecimenlo. 1ranspor1ando a 
canlins (MPTO) contra o vc- companheira. d1rig1ndoo , ·c-
reador Romeruo Gu1mariies. iculo após a briga e até com-
A uçãu fui ujuizuda ne•Ja 1er- parecendo na Deleguc1a 
ça-feira (30/5). com o bem público. 

Segundo informações 
apresentadas à 2' Promo1oria 
<le Justi\:a Je Colinas. o vere
ador, na madrugada do dia 15 
de abril, estaria na posse do 
vcil'ulo oficial da Cêmare 
quando se envolveu cm uma 
confüSc::io com outro homem 
lõ!m uma l3nchonc:tc da cida
de. Os dois iniciaram uma bri
ga e foram encaminhados à 
Delegacia de Policia da cida
de. onde foi lavrado Boletim 
de Ocorrincin. 

Conforme apurado, o par
lamen1ar havia solici1ado o 
veículo para realização de 

Contrnlr e llscaUuçio 
dos carros oftci■is 

Em nziio dos fatos, o 
MPTO Jambém expediu Re
comendação Administraliva 
ao prcs1den1e da Câ mara 
Municipal de Colinas do To
cantini;;, para que regulamen
te e fiscalize • u1ihzaçio do 
,•..;irulo ins1itucionnl da Casa 
de Leis. Para Janto. deverá 
mcluir no controle de U(O do 
c:1rr,, dados como o quilome
trngcm percorrida e a quanti
dade de combus1i,el gas10 na 
realização de cada viagem. 

11e,_ Rom.nto __ ., de caunn do Tountill• 

Segundo a 2' Promotoria 
de Justiça de Colinas, a Cis
mara de Vereadores também 
dc,·tria exigir, no caso de vi
agens longas ou de 01ilizaçílo 
do veiculo por mais de um 
dia. a apresentação de rela-

tório por pane do agente pú
blico que u1ilizuu o transpor• 
te. A identificação do automó-
vel, com ad~ivrui. ou oulra 

forma de diferenciação, tam
bém foi objeto de rccomcn
daçiío.(Ass,ssoria) 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
{Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n• 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 24.292.364/0001-50 
Razão Social: DINAMICA EMPREENDIMENTOS LIDA 

Atividade Econômica Principal: 

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

1ndereço: 

RUA CEL BORGES, 220 - CENTRO - Passagem Franca/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamcntais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n.1 8.666, de 1993. 

Emitido em: 20/06/2023 19:25 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nA 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 24.292.364/0001-50 DUNS®: 94,.,.,.,.,.46 

Razão Social: DINAMICA EMPREENDIMENTOS LIDA 

Nome Fantasia: DINAMICA EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/12/2023 
reza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Não 
orte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Q!ialificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Validade: 

Validade: 

14/08/2023 

26/06/2023 
15/10/2023 

16/08/2023 

16/08/2023 

30/04/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

li 
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Emitido em: 20/06/2023 19:26 1 de 1 
CPF: 017.022.103-24 Nome: WELTON GOMES LEAL 

Ass: ---------------------------------------
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DINAMICA 
EMPREENDIMENTOS 

Ao. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 

TOMADA DE PREÇO Nº 004/2023- CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.040/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de reforma e ampliação da Unidade Escolar Dom 

Marcelino (Povoado Centro Novo) NO MUNICPIO DE BURITIRANA- MA 

CARTA CREDENCIAL 

A empresa, Dinâmica Empreendimentos LTDA, inscrito no CNPJ n!! , estabelecida na Rua Celso Borges, N" 220, 
Centro, Passagem Franca - MA neste ato representada pelo seu representante legal Sr. Welton Gomes Leal RG: 

195827420025 e CPF: 017.022.103-24, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 

rocurador(es) VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA, RG" 048741732013-1, CPF" 614.747.533-96, Brasileiro, 
Solteiro, ENDEREÇO : Rua DIOLINOS BAIRRO N° : 194 Bairro : Paulo Falcão, Presidente Outra - Ma , CEP: 65760-
000 , a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de BURITIRANA/MA, praticar os atos 

necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 004/2023, usando 

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especia is para ofertar proposta no caso 

de beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito 

de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar declarações, propostas 

de preço, dando tudo por bom firme e valioso do processo licitatório em epigrafe 

WELTON 
GOMES 
LEAL:017022 
10324 
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INAMICA EMPRENDIMENTOS LTDA 

-..'NPJ: 24.292.364/0001-50 
WELTON GOMES LEAL 
ADMINISTRADOR 

CPF: 017.022.103-24 
RG: 195827420025 

DINAMICA 

EMPREENDIMENT ===--=-
OS =::..~..=:-
L TDA:2429236400 EE.:--=:: •. 
0150 

Dinâmica Empreendimentos L TDA 
Rua Cel. Borges, 220 Centro - CEP:65.680-000 Passagem Franca 
CNPJ: 24.292.364/0001-S0 INSC. EST: 12.4866840 

Passagem Franca - MA 20 de Junho de 2023 

dinamicaempreendimentos@outlook.com 
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VALIDAR 

Serviço de validação de assinaturas eletrônicas 

Assinado por: 

WELTON GOMES LEAL 

CPF: ···.022.103-·· 

Informações: 

Nome do arquivo:CREDENCIAL_BURITIRANA_ TP _004-

_MAlll.pdf 

Nº de série de certificado emitente: 

303106028616373100 

Hash: 

3e625fad756c42ef2a2b2c77eblc87b12cd55938862d4a 

054a0cd146d775ac91 

Data da assinatura: 20/06/2023 11:06:13 BRT 

Documento não modificado após a assinatura 

Cadeia de certificação da assinatura válida 

ATENÇÃO 
Esta assanatura aparece 2 vezes. Ê ncces.sana apenas 

uma ass,natura para validar todo o documento. 

Data da vaLidação 20/06/2023 1122.29 BRT 
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Nome: Validador de assinaturas eletrônicas 

Data de Validação: 20/06/2023 11 :22:29 BRT 

Versão do software(Verificador de Conformidade): 2.11 rc5 

Versão do software(Validador de Documentos): 2.4.1 rc1 

Fonte de verificação: Offline 

Informações do Arquivo 

Nome do arquivo: CREDENCIAL_BURITIRANA_TP _004-_MA[1].pdf 

Resumo da SHA256 do arquivo: 

3e625fad756c42ef2a2b2c77eb1c87b12cd55938862d4a054a0cd146d775ac91 

Tipo do arquivo: PDF 

Quantidade de assinaturas: 2 

Quantidade de assinaturas ancoradas: 2 

Assinante: CN=WELTON GOMES LEAL:***022103**, OU=08919371000183, 
OU=Presencial, OU=AR MILLENIUM INFORMATICA, OU=AC ONLINE 
RFB v5, OU=RFB e-CPF A 1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil 
- RFB, O=ICP-Brasil, C=BR 



Tipo de assinatura: Destacada 

Status de assinatura: Aprovado 

Caminho de certificação: Válida 

Estrutura: Em conformidade com o padrão 

Cifra assimétrica: Aprovada 

Resumo criptográfico: Correto 

Data assinatura: 20/06/2023 11 :06:13 BRT 

Atributos obrigatórios: Aprovados 

Mensagem de alerta: undefined 

CPF: ***.022.103-** 

CN=WELTON GOMES LEAL:***022103**, 
OU=08919371000183, OU=Presencial, OU=AR 
MILLENIUM INFORMATICA, OU=AC ONLINE RFB v5, 
OU=RFB e-CPF A 1, OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=AC ONLINE RFB v5, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
O=ICP-Brasil, C=BR 

Data de Emissão: 26/10/2022 11 :28: 13 BRT 

Aprovado até: 26/10/2023 11 :28: 13 BRT 
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Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade 
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Data de Emissão: 28/11/2018 15:25:11 BRST 

Aprovado até: 20/02/2029 14:25:11 BRT 

Expirado (LCR):Não 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 
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Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT 
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OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI, 
O=ICP-Brasil, C=BR 

Buscado: Offtine 

Assinatura: true 
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Nome do atributo: null 
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ATO DE ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA UNIPESSOAL DENOMINADA: 

"DINAMICA EMPREENDIMENTOS L TDA" 
CNPJ: 24.292.364/0001-50 

Pelo instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 

WELTON GOMES LEAL, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, data de nascimento 10/01/1987, com CPF: 
017.022.103-24 e Rg. 195827420025 GEJSPC/MA, residente e domiciliado na Avenida Campo Dantas, 
1880, Campo Dantas, Presidente Outra-MA, Cep: 65760-000. 

Único sócio da empresa "DINAMICA EMPREENDIMENTOS L TOA", inscrita no CNPJ sob o 
n.Q 24.292.364/0001-50, registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO -
JUCEMA sob o Nire n.2 21600099242, com sede à Rua Cel Borges, 220, Centro, Passagem 
Franca - CEP 65680-000- MA, resolve alterar e consolidar o contrato social, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Neste ato, altera as atividades para: 7112-0/00 - Serviços de engenharia;3811-
4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;4120-4/00 - Construção de ediffcios;4211-1/01 - Construção de 
rodovias e ferrovias;4313-4/00 - Obras de terraplenagem;4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios 
em geral;4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;4744-0/99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral;4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista;4924-8/00 - Transporte escolar;7731-4/00 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos agrícolas sem operador;7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes;8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente; 4222-7 /01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação;4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;4329-
1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos, 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 

CLÁUSULA SEGUNDA- O capital social que era de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), passa a ser de R$ 
1.000.000,00. (hum milhão de reais) representado por 1.000.000( hum milhão) quotas de capital, no valor 
nominal de R$ 1,00 ( um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, 
em moeda corrente nacional, pelo sócio. Em decorrência do aumento de capital social, este fica assim 

distribuído: {" / 

WELTON GOMES LEAL 1.000.000 quotas R$ 1.000.000,00 100o/c 

TOTAL 1.000.000 quotas R$ 1.000.000,00 100% 

l 
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CLÁUSULA TERCEIRA - À vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato 
social, com a seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1ª. A sociedade unipessoal gira sob o nome empresarial de "DINAMICA 
EMPREENDIMENTOS LTDA", com sede à Rua Cel Borges, 220, Centro, Passagem Franca -
CEP 65680-000- MA. 

2ª. A sociedade iniciou suas atividades em 24/02/2016 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

3ª. A sociedade tem por objeto social: 

7112-0/00 - Serviços de engenharia;3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;4120-4/00 -
Construção de edifícios;4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;4313-4/00 - Obras de 
terraplenagem;4330-4/04 - Serviços de pintura de ediflcios em geral;4399-1/0S - Perfuração e 
construção de poços de água;4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;4923-
0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;4924-8/00 -
Transporte escolar;7731-4/00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;7732-2/01 
- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;8129-0/00 -
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 4222-7 /01 - Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação;4292-8/01 -
Montagem de estruturas metálicas;4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 7711-0/00 - Locação de automóveis sem 
condutor. 

4ii, O capital social é de R$ 1.000.000,00 (hum milhao de reais) divididos em 1.000.000 (hum 
milhao) quotas de valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), cada uma, totalmente 
integralizado neste ato e m moeda corrente nacional, assim distribuído: 

WEL TON GOMES LEAL 1.000.000 quotas R$ 1.000.000,00 100% 

TOTAL 1.000.000 quotas R$ 1.000.000,00 100% 

Parágrafo primeiro - A r esponsabilidade do Sócio é limitada ao valor do capital social e 
respo nde exclusivamente pela integralização do capital. 

Parágrafo segundo - As quotas sociais da empresa são indivisíveis. 

Si!. A administração da sociedade caberá ao sócio WELTON GOMES LEAL, com os poderes e 
atribuições de administrador, isoladamente, que terá a representação ativa ou passiva d 
Sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendid s 
no objeto social, sempre no interesse da Sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da 
d enominação social ou firma em negócios estranhos aos fins sociais, ou assumir obrigações 
seja em favor do titular ou de terceiros sob pena de nulidade. 

2 
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6ª. O exercício social terá início em 12 de janeiro e terminará em 31 de dezembro. Ao fim 
de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo período, 
bem como preparadas às demais demonstrações financeiras exigidas por lei. 

7ª. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada pela titular. 

8ª. O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

9ll. No caso de falecimento do sócio ou incapacidade superveniente comprovada, será 
nomeado um liquidante, o qual administrará a empresa durante o período de liquidação para 
apuração do valor dos seus haveres com base na situação patrimonial existente à data do 
falecimento, verificado em balanço levantado especialmente para este fim. 

10ª. O Administrador declara, sob as p enas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contraas relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

11ª. Fica eleito o foro de Passagem Franca-MA, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos eobrigações resultantes deste contrato. 

Passagem Franca-16 de janeiro de 2023 

WEL TON GOMES LEAL 
administrador 
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Cl!RTIFICO O RBOISTRO EM 17/01/2023 17:26 SOB Nº 20230038301. 
PROTOCOLO: 230038301 DB 17/01/2023. 
CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12300667030. CNPJ DA SBDB: 24292364000150. 
NIRB: 21600099242 . COM BFBITOS 00 REGISTRO EM: 10/ 01/2023 . 
DINAIIICA BKPRBBNDIMll!ITOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DB MORABS PBRBIRA 
SBCRBTÁRIO-GBRAL 

www.empreaarac11.ma.gov.br 

A validade deate documento, 1e ill'lpre•10, fica eujeito a comprovação de aua autenticidade no1 respectivo• port.ai■ , 
informando seu.e rcapectivoa códigos de veri[i ca.çlo. 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

1 '()/ J--1 
Página 1 de 2 

A Sociedade DINAMICA EMPREENDIMENTOS LTDA, com contrato social 
registrado na Junta Comercial em 02/03/2016, NIRE: 21600099242, 
CNPJ: 24.292.364/0001-50, estabelecido(a) na RUA CEL BORGES, 220 , 
CENTRO, Passagem Franca - MA, CEP: 65680-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar n11 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Passagem Franca - MA, 10/01/2023 

WEL TON GOMES LEAL 
Sócio/Administrador 

DONIZETE DA SILVA SA 
Administrador 

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

f"' :r ,, , , 

lJ ,) ,J - '::: 0 J-1 /11 
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Certificamos que o ato da empresa DINAMICA EMPREENDIMENTOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

li 

CPF/CNPJ 

01702210324 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

WEL TON GOMES LEAL 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/01/2023 17:26 SOB N• 20230038310. 
PROTOCOLO: 230038310 DB 17/01/2023. 
CÓDI GO DB VERIFICAÇÃO: 12300667048. CNPJ DA SBDB: 24292364000150. 
NIRE: 21600099242. COM EFBITOS DO REGISTRO EM: 10/01/2023 . 
DIIIAXICA EMPREENDDIBNTOS LTDA 

CARLOS ANDÚ DB >IORAES PBRBIRA 
SBCRBTÁRIO-GEllAL 

www.empre■atac~1.ma.gov.br 

A validade deste documento. ae i1tpreaso, fica aujeito à comprovação de eua autenticidade nos reapectivoa portais. 
infol'l'\&ndo ■eu• respectivos códigos de verificaçlo. 



06/06/2023, 09:54 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

24.292.364/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRJÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 02103/2016 

NOME EMPRESARIAL 

DINAMICA EMPREENDIMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DINAMICA EMPREENDIMENTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON ICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de ediflcios em geral 
43.99-1 -05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador 
77 .32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JU DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 

~CELBORGES 
NUMERO 

220 
1 COMPLEMENTO .......... 

1 CEP 
65.680-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 

EXATACONTABILIDADE16@GMAILCOM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ....... 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

1 MUNICIPIO 
~ASSAGEM FRANCA 

1 TELEFONE 
(99) 8137-6668 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/06/2023 às 09:51 :00 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/03/2016 

DATA DA SITUAÇ O ESPECIAL ........ 

Página: 1/1 

'J 2/J....f 
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08/U6/2023, 15:32 about:blank 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

24.292.364/0001-50 
DINAMICA EMPREENDIMENTOS LTDA 
R$1 .000.000,00 (Hum milhão de reais} 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA} constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ} é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

WELTON GOMES LEAL 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 01/06/2023 às 15:31 (data e hora de Brasflla). 

I 

aboutblank 
1/1 



DIM.1\MIC.1\ 
EMPREENDIMENTOS 

Ao. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 

TOMADA DE PREÇO Nº 004/2023- CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.040/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de reforma e ampliação da Unidade Escolar Dom 
Marcelino (Povoado Centro Novo) NO MUNICIPIO DE BURITIRANA- MA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa, Dinamica Emprendimentos LTDA , inscrito no CNPJ nº 24.292.364.0001-50, estabelecida 
na Rua Celso Borges, N°220, Centro, Passagem Franca - MA neste ato representada pelo seu representante 
legal Sr. Welton Gomes Leal RG: 195827420025 e CPF: 017.022.103-24, no uso de suas atribuições legais, 
vem apresentar a presente DECLARAÇÃO, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal 

nº 8.666/1993, que até apresente data nenhum fato ocorreuque a inabilite a participar desta licitação e que 
contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. 

DINAMICA EMPRENDIMENTOS EIRELI 

CNPJ : 24.292.364/0001-50 
VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA 
PROCURADOR 
CPF: 614.747.533-96 
RG:048741732013-1 

Dinâmica Empreendimentos L TOA 
Rua Cel. Borges, 220 Centro - CEP:65.680-000 Passagem Franca 
CNPJ: 24.292.364/0001-50 INSC. EST: 12.4866840 

Passagem Franca - MA 20 de Junho de 2023 

dinamicaempreendimentos@outlook.com 



DINi\MICA 
EMPREENDIMENTOS 

Ao. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 

TOMADA OE PREÇO Nº 004/2023- CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.040/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de reforma e ampliação da Unidade Escolar Dom 
Marcelino (Povoado Centro Novo) NO MUNICIPIO OE BURITIRANA - MA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa, Dinamica Emprendimentos LTDA , inscrito no CNPJ nº 24.292.364.0001-50, 
estabelecida na Rua Celso Borges, N°220, Centro, Passagem Franca - MA neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. Welton Gomes Leal RG: 195827420025 e CPF: 017.022.103-24, residente e 
domiciliado na cidade de Presidente Outra - Ma, endereço Rua Justino Bezerra - Bairro Paulo Falcao - Nº 
10, CEP: 65.760-000. 

DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a qualificação empresarial estabelecida pela 
Lei Complementar nº 123/06, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu Art. 3º, estando apta a usufruir o 
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto Federal nº 6.204/07, de 05 de setembro de 2007, para 
fins de cumprimento ao d isposto no Edital deste Certame Presencial-CPL e participação do referido certame; 

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 

(x) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso Ido Art. 3º da Lei Complementar Federal nº123, de 14.12.2006. 

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso li do Art. 3º da Lei Complementar Federal nº123, de 

14.12.2006. 

() MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEi, conforme §lQ do Art. 18-A da Lei Complementar Federal nº123, 
de 14.12.2006. 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4Q do Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos 

u restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

DINAMICA EMPRENDIMENTOS EIRELI 

CNPJ: 24.292.364/0001-50 

VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA 

PROCURADOR 

CPF: 614.747.533-96 

RG:048741732013-1 

Dinâmica Empreendimentos L TOA 
Rua Cel. Borges, 220 Centro - CEP:65.680-000 Passagem Franca 
CNPJ: 24.292.364/0001-50 INSC. EST: 12.4866840 

dínamicaempreendimentos@outlook.com 



FActiJ~IIE= Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMJ'RES:" 1 GOIIEANO 00 CE= 
FACIUMARANHÃO = 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que DINAMICA EMPREENDIMENTOS L TOA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2302746482 

NIRE 21600099242 

CNPJ 24.292.364/0001-50 

Endereço Completo CEL BORGES, N9 220, lOOOOl, CENTRO - Passagem Franca/MA - CEP 65680-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20230718558 31/05/2023 BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

307 20230038310 17/01/2023 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

002 20230038301 17/01/2023 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

904 T2160009924 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
223 20220682852 31/05/2022 BALANCO 
310 20211246999 05111/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
223 20210820691 22/06/2021 BAI.ANCO 
223 20200398849 08/06/2020 BALANCO 
002 20190843306 12/07/2019 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20190089679 25102/2019 BALANCO 
002 20180973690 21/12/2018 TRANSFORMACAO 
002 20180965883 21/12/2018 TRANSFORMACAO 
315 20160038502 02/03/2016 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102095024 02/03/2016 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/06/2023, às 09:40:24 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua auten(icldade no https://Www,empresafacll.ma.gov.br, com o código JFL3NRVV. 

1111111111111111 
MAC2302746482 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua e,cpedição. 

Nome En,p,eurlal: OINAMICA EMPREENDIMENTOS LTOA 

NIRE : 21600099242 
Natureza Juridlca: Sooedade Empresária Lun,tada 

lM . V.' 0011ERNO DO ai:= F Cil MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2302746440 

NIRE(Sede) 
21600099242 

CNPJ 
24.292.364/0001 -50 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
02/03/2016 24/02/2016 

Endereço Completo 
:flua CEL BORGES, Nº 220, CENTRO - Passagem Franca/MA - CEP 65680-000 

Objeto Social 
7112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS4120-4/00 • CONSTRUCAO DE EDIFICIOS4211-
1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS4313-4/00 • OBRAS DE TERRAPLENAGEM4330-4/04 • SERVICOS DE PINTURA DE 
EDIFICIOS EM GERAL4399-1/05 • PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA4744-0/99 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL4923-0/02 · SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS · LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA4924-
8/00 • TRANSPORTE ESCOLAR7731-4/00 • ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR7732-2/01 • ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE4222-7/01 - CONSTRUCAO 
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACA04292-
8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E 
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

Capital Social 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
WEL TON GOMES LEAL 

CPF/CNPJ 
017.022.103-24 

Dados do Administrador 
Nome 
DONIZETE DA SILVA SA 
Nome 
WEL TON GOMES LEAL 

Último Arquivamento 
Data 
31/05/2023 

Número 
20230718558 

Participação no capital 
R$ 1.000.000,00 

CPF 
045.096.983-56 
CPF 
017.022.103-24 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio S 

Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/06/2023, às 09:40:17 (horário de Brasília). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Ténnlno do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/twww.empresafacll.ma.gov.br, com o código MPEDGZPM. 

11111,11111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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PARIS EMPREENDIMENTOS L TDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.556507-0 
Cel.: (99) 98179-5265 Email.: parisempreedimento12@gmail.com 

CREDENCIAMENTO 

y 
End.: Rua 04 QD 36 Lote 06 - Bairro Cidade Nova, Davinópolis - MA, Cep.: 65.927-000 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória nº 
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 
meio da comparação deste arquivo digital com o 
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital > . 
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO Nº. 04-PARIS EMPREENDIMENTOS_ 
r.. "'f"\" !'°' . 

Página 1 de~ 
U \l •.' -· J , J 

1. ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA, brasileira, natural de Porto Franco - MA, casada, 
sob comunhão parcial de bens, comerciante, nascida em 25/04/1995, residente e 
domiciliada a Rua Presidente Outra, nº 1792, - Bacuri, Imperatriz- MA, CEP: 65.916-
11 O, portadora da Cédula de Identidade nº 0226351220021 SESP/MA e CPF nº 
055.528.553-70. 

UNICA SÓCIA componente da sociedade Limitada denominada PARIS 
EMPREENDIMENTOS L TDA, com sede na cidade à Rua Quatro, nº 6 quadra 36, - Cidade 
Nova, Davinopolis - MA, CEP: 65.927-000, devidamente inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
29.872.242/0001-57, cujo Contrato Social encontra-se devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão sob nº 21201061691 , por despacho do dia 28 de 
Fevereiro de 2020, resolve, neste ato, alterar o Ato Constitutivo, nas condições que 
seguem: 

1ª - O objeto social que e CNAE : 43134/00 - Obras de terraplenagem 47237/00 - Comercio varejista de 
bebidas 1413-4/02 - Coinfecção, sob medida, de roupas profissionais 1813-0/01 - Impressão de material para uso 
publicitário 2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 2330-
3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moldadas de 
concreto 2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 4213-8/00 - Obras de urbanização 
- ruas, praças e calçadas 2740-6/01 - Fabricação de lâmpadas 3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos 
hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 3701-1 /00 - Gestão de redes de esgoto 3702-9/00 - Atividades relacionadas a 
esgoto, exceto a gestão de redes 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 4120-4/00 - Construção de edifícios 4211-1/01 -
Construção de rodovias e ferrovias 5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos 4211 -1/02- Pintura para sinalização em 
pistas rodoviárias e aeroportos 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 4299-5/01 - Construção 
de instalações esportivas e recreativas 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 4319-3/00- Serviços de 
preparação do terreno não especificados anteriormente (a demarcação dos locais para construção etc.) 4321-5/00 -
Instalação e manutenção elétrica 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 4322-3/02 - Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 4329-1/04 - Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 4330-4/02 - Instalação de 
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso 
e estuque 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em 
interiores e exteriores 4399-1 /04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 4520-0/01 - Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento 
de veículos automotores 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 4530-
7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para 
uso profissional e de segurança do trabalho 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 4649-4/08 
- Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 4691-5/00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 4713-0/02 - Lojas de 
variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 4722-9/01 -
Comércio varejista de carnes - açougues 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 4744-0/01 - Comércio 
varejista de ferragens e ferramentas 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 4744-0/99 - Comércio 
varejista de materiais de construção em geral 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de 
armarinho 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 4756-3/00 - Comércio varejista 
especializado de instrumentos musicais e acessórios 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 4763-6/01 -
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 4772-5/00 -
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos 
do vestuário e acessórios 4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo {GLP) 4789-0/05 - Comércio 
varejista de produtos saneantes domissanitários 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 4923-
0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 4924-8/00 - Transporte escolar 4929-
9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 5819-1/00 - Edição de 
cadastros, listas e outros produtos gráficos 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem na internet 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet 7311-4/00 - Agências de publicidade 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 7490-1/05 -
Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 7490-1 /99 - Outras atividades 
profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (os serviços de avaliação não-1mobiliária Uóias, 
antiguidades, etc.) 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 7719-5/99 - Locação de outros meios de 
transporte não especificados anteriormente, sem condutor 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária 8011-1/01 - Atividades de vigilância e 
segurança privada 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas 
urbanas 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 8230-0/01 - Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas 9001 -9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 9511-8/00 - Reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 8020-
0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 7319-0/04 Consultoria em publicidade 6110-8/0 y 
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Serviços de comunicação multimídia - sem 8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial 8130-3/00 Atividades paisagísticas 5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções -
bufê 4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes 4212-0/00 Construção de obras de arte especiais 7020-4/00 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 7119-7/01 Serviços de cartografia, 

topografia e geodésia 4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas Fica alterado a 
partir desta data para: 
Principal: 
43134/00 - Obras de terraplenagem 

Secundária: 
47237/00 - Comercio varejista de bebidas 
1413-4/02 - Coinfecção, sob medida, de roupas profissionais 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
2740-6/01 - Fabricação de lâmpadas 
3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto 
válvulas 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
3821-1 /00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1 /01 - Construção de rodovias e ferrovias 
5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos 
4211-1 /02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4311 -8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
4329-1 /04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinal ização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
4399-1 /04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1 /05 - Perfuração e construção de poços de água 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores y 
4530-7 /05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar ~ 
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4642-7 /02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4691 -5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios 
4712-1 /00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
4721-1 /03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
4 7 42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - Transporte escolar 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal 
5819-1 /00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
7311-4/00 - Agências de publicidade 
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
7 490-1 /05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
7 490-1 /99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes 
8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
9001-9/06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
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9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
7319-0/04 Consultoria em publicidade 
6110-8/0 Serviços de comunicação multimídia - sem 
8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8130-3/00 Atividades paisagísticas 
5620-1 /02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes 
4212-0/00 Construção de obras de arte especiais 
7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica 
7119-7 /01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
4744-0/04 Comércio varejista de cal , areia, pedra britada, tijolos e telhas 
4645-1 /01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico cirurgico 
hospitalar e de laboratorios 
8129-0/00 Atividade de limpeza não especificado anteriomente 
3299-0/04 Fabricaçao de paineis e letreiros luminosos 

2ª - Em razão da alteração, o capital social que e de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) 
fica a partir desta data alterado para 500.000,00 (Quinhetos mil reais ) dividido em 500.000 
cotas no valor nominal de 1,00 (Hum real) cada cota o aumento aqui pretendido e de 
200.000,00 (Duzentos mil reais) proviniente da reserva para aumento do capital existente 
em seu balanço do exercido anterior integralizado neste ato em moeda corrente do pais, 
pela senhor(a) ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA ficando assim subscrito. 

SOCIO % QUOTAS VALOR R$ 
ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA 100,00 500.000 500.000,00 

TOTAL 100.00 500.000 500.000,00 

3ª - A administração da sociedade caberá a Sr°. ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA com 
poderes e atribuições de sócio administrador, autoriza o uso do nome empresarial, vedado, 
porém, fazer uso denominação social em negócios alheios aqueles do objetivo 

4ª - O administrador declara sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. (art. 1.011 , § 1 º, CC/2002) 

Á Vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato, com seguinte redação: 

1. ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA, brasileira, natural de Porto Franco - MA, casada, sob 
comunhão parcial de bens, comerciante, nascida em 25/04/1995, residente e domiciliada 
a Rua Presidente Outra, nº 1792, - Bacuri, Imperatriz - MA, CEP: 65.916- 11 O, 
portadora da Cédula de Identidade nº 0226351220021 SESP/MA e CPF nº 
055.528.553-70. 
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2ª. - Tem sede: Rua Dezesseis nº. Rua Quatro, nº 6 quadra 36, - Cidade Nova, 
Davinopolis - MA, CEP: 65.927-000. (Art. 997, li, CC/2002). 

3ª. - O Capital social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil reais) , dividido em 500.000 
(Quinhentas Mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional, pelo sócio, a saber: 

SOCIO % 
ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA 100,00 

TOTAL 100.00 

4ª - Seu objetivo social é: 
Principal: 
43134/00 - Obras de terraplenagem 

Secundária: 
47237/00 - Comercio varejista de bebidas 
1413-4/02 - Coinfecção, sob medida, de roupas profissionais 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 

QUOTAS VALOR R$ 
350.000 350.000,00 

350.000 350.000,00 

2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
2740-6/01 - Fabricação de lâmpadas 
3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto 
válvulas 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de V 
qualquer material fi 
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4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
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4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
4399-1 /04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1 /05 - Perfuração e construção de poços de água 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7 /05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4642-7 /02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - Transporte escolar 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal 
5819-1 /00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
7311-4/00 - Agências de publicidade 
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
7 490-1 /05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
7 490-1 /99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor t 
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7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes 
8011-1/01 -Atividades de vigilância e segurança privada 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
9001-9/06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
7319-0/04 Consultoria em publicidade 
6110-8/0 Serviços de comunicação multimídia - sem 
8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8130-3/00 Atividades paisagísticas 
5620-1 /02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes 
4212-0/00 Construção de obras de arte especiais 
7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica 
7119-7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
4645-1 /01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico cirurgico 
hospitalar e de laboratorios 
8129-0/00 Atividade de limpeza não especificado anteriomente 
3299-0/04 Fabricaçao de paineis e letreiros luminosos 

5ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

6ª - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 

preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

7ª - A empresa iniciou suas atividades em 07/03/2018, e seu prazo de duração é 
indeterminado. (Art. 997, inc. li do CCB). 

8ª A administração da sociedade caberá a Sr'. ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA com 
poderes e atribuições de sócio administrador, autoriza o uso do nome empresarial, vedado, 
porém, fazer uso denominação social em negócios alheios aqueles do objetivo social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar 
ou alienar, bens móveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 

9ª - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

t 



ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO Nº. 04 - PARIS EMPREENDIMENTOS 

r. . J '1 ·r 6 ') 
l) ·' .;, ) .:, 

Página 8 de ~ 

10ª - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediarias, poderão ser 
distribuídos mensalmente aos sócios cotista, a titulo de antecipação de lucros, 
proporcionalmente às cotas de capital de cada um. 

11ª - O administrador declara sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal , ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. (art. 1.011 , § 1º, CC/2002) 

12ª - Fica eleito o foro da cidade de Davinopolis - MA, por mais privilegiados que outros 
sejam para serem dirimidas qualquer dúvida oriundas do presente contrato. 

Assim por estarem de acordo com todas as cláusulas aqui expressas e em cumprimento 
da Lei 10.406/02 CC/2002, os sócios assinam o presente instrumento em 04 vias de 
mesmo teor e forma. Prometendo o fiel cumprimento do que aqui se estabeleceu, 
obrigando-se por si, seus herdeiros ou sucessores de qualquer tipo. 

Sócios: 

Davinopolis - MA. 1 O de Janeiro de 2023 

ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA 
Socio Adminsitrador 

y 
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: ertificamos que o ato da empresa PARIS EMPREENDIMENTOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

05552855370 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/01/2023 09:11 SOB N' 20230038719. 
PROTOCOLO : 230038719 DE 12/01/2 023. 

CÓDI GO DE VERIFICAÇÃO: 1230048 5624. CNPJ DA SEDE: 298722 4 2 0001 57 . 
NIRB : 21201061691 . COM EFEI TOS DO REGISTRO EM: 12 /01 /2023. 
PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO- GERAL 

www . empresafacil.ma.gov . br 

A validade deste documento, se i mpr e s so, t i ca sujeito à comprovaç!o de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando s e us respect ivos códigos de verificação. 

y 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

29.872.242/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 07/03/2018 

NOME EMPRESARIAL 

PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PARIS EMPREENDIMENTOS 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECON MICA PRINCIPAL 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 

14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
27.40-6-01 • Fabricação de lámpadas 
3 -0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
3 . -7-02 • Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
37.01-1-00 • Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 • Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 • Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
41 .20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 • Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R QUATRO 

CEP 

65.927-000 

E NICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE NOVA 

1 _ EIRA@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) - · 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ............ 

1 ~ UMERO 1 COMPLEMENTO 
QUADRA36 

1 MUNICiPIO 
DAVINOPOLIS 

1 TELEFONE 
(99) 9128-9107 

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/03/2018 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

,rovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 201 8. 

nitido no dia 13/05/2023 às 09:55:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/5 



NUMERO DE INSCRIÇÃO 

29.872.242/0001-57 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
07/03/2018 

CADASTRAL 

PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metãlicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidrãulicas, sanitárias e de gãs 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armãrios embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
u m obras 
4 -1-05 - Perfuração e construção de poços de ãgua 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumãticos e câmaras-de-ar 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresãria Limitada 

LOGRADOURO 

R QUATRO 

CEP 

65.927-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE NOVA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ELIZANIA_BANDEIRA@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ...... 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 ~ UMERO 1 COMPLEMENTO 
QUADRA36 

1 MUNlcfPIO 
DAVINOPOLIS 

1 TELEFONE 
(99) 9128-9107 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/03/2018 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

,rovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

nitido no dia 13/05/2023 às 09:55:04 (data e hora de Brasília). Página: 2/5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

29.872.242/0001-57 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
07/03/2018 

CADASTRAL 

PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

C DIGO E DESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECON MIGAS SECUND RIAS 

46.49-4-04 • Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticlos 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4 -2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R QUATRO 

CEP 

65.927-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE NOVA 

ENDEREÇO ELETR NICO 

ELIZANIA_BANDEIRA@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -·· 

1 ~ UMERO 1 COMPLEMENTO 
QUADRA36 

1 MUNlciPIO 
DAVINOPOLIS 

1 TELEFONE 
(99) 9128-9107 

SI 

A 
O CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07103/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -·· 

,rovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

nítido no dia 13/05/2023 às 09:55:04 (data e hora de Brasília). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

29.872.242/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
07/03/2018 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECON MICAS SECUND RIAS 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
6 -8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 
6 •9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R QUATRO 

CEP 

65.927-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE NOVA 

ENDEREÇO ELETR NICO 

ELIZANIA_BANDEIRA@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) ..... 

1 ~ ÚMERO 1 COMPLEMENTO 
QUADRA36 

1 MUNlciPIO 
DAVINOPOLIS 

1 TELEFONE 
(99) 9128-9107 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

AT 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/03/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

,rovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 

29.872.242/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATADEABERTURA 
CADASTRAL 07/03/2018 

NOME EMPRESARIAL 

PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 

73.19-0-04- Consultoria em publicidade 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
7 4.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
80.11-1-01 -Atividades de vigilância e segurança privada 
80.20-0-01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81 .21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81 .22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29--0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81 .30-3-00 - Atividades paisagísticas 

1-3-00 - Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 
0-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

8:i.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R QUATRO 

CEP 

65.927-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE NOVA 

ENDEREÇO ELETR NICO 

ELIZANIA_BANDEIRA@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -·· 

1 ~ ÚMERO 1 COMPLEMENTO 
QUADRA36 

1 MUNlclPIO 
DAVINOPOLIS 

1 TELEFONE 
(99) 9128-9107 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/03/2018 

-Ôo DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

,rovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

nitido no dia 13/05/2023 às 09:55:04 (data e hora de Brasília). 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

r"' ~ ,,.. f 

\ J _#; • .. } ~ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são Vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

NIRE : 21201061 691 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresana L,m,tada 

E!,'f ~ESA GOVERNO 00 a:ã: 
FACILI MARANHÃO= 

Pro10colo: MAC2302688460 

NIRE (Sede) 
21201061691 

CNPJ 
29.872.242/0001-57 

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
07/03/2018 07/03/2018 

Endereço Completo 
Rua QUATRO, N~ 6, QUAORA36, CIDADE NOVA- Davinópolis/MA - CEP 65927-000 

\. J bjeto Social 
43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 46.91-5-00- COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS 14.13-4-02- CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 23.30-3-01 - FABRICACAO DE 
ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS OE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA 23.30-3-02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO 23.30-3-04 - FABRICACAO DE CASAS PRE-MOLDAOAS DE CONCRETO 23.30-3-05 · PREPARACAO DE 
MASSA OE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO 33.1 4-7-02- MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E 
PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS 37.01-1-00- GESTAO DE REDES DE ESGOTO 37.02-9-00-ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 
EXCETO A GESTAO DE REDES 38.11-4-00- COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA OE RESIDUOS PERIGOSOS 38.21-
1-00- TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 41 .20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO 
DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 42.13-8-00 - OBRAS DE 
URBANIZACAO- RUAS, PRAGAS E CALCADAS 42.22-7-01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 42.99-5-01 -
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.1 1-8-02- PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.19-3· 
00 • SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA 43.22-3-01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, 
JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.30-4-03 • OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E 
ESTUQUE 43.30-4-04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 43.99-1-04 - SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 43.99-1-05- PERFURACAO E 
CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.20-0-05 - SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 
45.30-7-03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 45.30-7-05 • COMERCIO A VAREJO 
DE PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR 46.42-7-02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 

EGURANCA DO TRABALHO 46.49-4-04 • COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 46.49-4-08- COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 47.12-1-00- COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS 
EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS • MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 47.13-0-02 • LOJAS DE 
VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 47.21-1-03 • COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 47.23-7-00 
- COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 47.42-3-00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 47.44•·0·01 - COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 47.44-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 47.51 -2-01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA 47.51 -2-02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 47.53-9-00- COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 47.54-7-01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 47.55-5-02 
• COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 47.55-5-03 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 47.56-3-
00- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 47.61-0-03- COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA 47.63-6-01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 47.63-6-02 • COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 47.72-5-00 • COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 47.89-0-05 • COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 47.89-0-07 • COMERCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 49.23-0-02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM 
MOTORISTA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 49.29-9-01 -TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL 58.19-1-00- EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 7319-0/04 CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE 61 10-8/03 SERVICOS DE COMUNICACAO MUL TIMIDIA - SCM 8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
E GERENCIAL 8130-3/00 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 5620-1 /02 SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES • BUFE 
4732600 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 4212000 CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS 7020400 ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 7119701 SERVICOS DE CARTOGRAFIA, 
TOPOGRAFIA E GEODESIA 4744004 COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4645-1 /01 · COMERCIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 8129-0/00 • 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADE DE LIMPEZA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS, ATIVIDADE DE 
LIMPEZA EM TRENS, ONIBUS, EMBARCACOES, ETC.) 3299-0/04 • FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS 

Capital Social 
1 

Porte 
1 

Prazo de Duração 

' 1do2 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expe<f,ção. 

Nome Empresarial: PARIS EMPREENDIMENTOS L TOA 

NIRE : 21201061691 
Natureza Jurídica: Sooedade Emprosana L,mitada 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais 
Capital Integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 

LIZANIA DA SILVA 
ANDEIRA 

Dados do Administrador 
Nome 

CPF/CNPJ 
055.528.553-70 

ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA 

Último Arquivamento 
Data 
13/01 /2023 

Número 
20230038719 

Participação no capital 
R$ 500.000,00 

CPF 
055.528.553-70 

(Microempresa 

Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
s 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
002 / 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/05/2023, às 06:53:33 (horário de Brasília). 

EMfRESA I GOVERNO 00 CE= 
FACIL MARANHÃO= 

Continuação 

Protocolo: MAC2302688460 

n eterm1nado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código QK1 VDLN. 

IIHIIIIIIIQIIIII Ili 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

2 de 2 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CMfR~SA I GOVERNO DO EE::':: 
FACIL MARANHÃO = 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que PARIS EMPREENDIMENTOS L TOA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2302688420 

NIRE 21201061691 

CNPJ 29.872.242/0001 •57 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

ndereço Completo QUATRO, N• 6, QUADRA36, CIDADE NOVA · Davinópolls/MA • CEP 65927-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20230038719 13/01/2023 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20230038719 13/01/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
223 20230020984 06/01/2023 BALANCO 
002 20220901813 21 /07/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20220629927 18/05/2022 BALANCO 
002 20220324310 23/03/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20220194521 16/02/2022 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21201061691 28/02/2020 TRANSFORMACAO 
002 21201061691 28/02/2020 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
080 21102201355 07/03/2018 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/05/2023, às 06:54:37 (horário de Brasília). 
Se impressa, venficar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XYUBQ91Z . 

111111111111111 
MAC2302688420 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secnllárlo(a) Geral 

1 de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n~ 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 29.872.242/0001-57 

Razão Social: PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Endereço: 
RUA QUATRO, 6 - Q_UADRA36 - CIDADE NOVA- DAVINOPOLIS / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certifi cado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nA 8.666, de 1993. 

Emitido em: 24/ 05/2023 11:02 1 de 1 

! 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n~ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 DUNS®: 94*º**44 

Razão Social: PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: PARIS EMPREENDIMENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/04/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com ••• está(ão) com prazo(s) vcncido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 10/07/2023 

FGTS Validade: 30/05/2023 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 23/09/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 23/02/2023 (*) 

Receita Municipal Validade: 05/04/2023 (*) 
VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Sem Informação 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 24/05/2023 10:52 1 de 1 
CPF: 055.528.553-70 N ome: ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA 
Ass: --------- ------ - ------------------- ~---



• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 DUNS®: 94•nn44 

Razão Social: PARIS EMPREENDIMENTOS LIDA 
Nome Fantasia: PARIS EMPREENDIMENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

N enhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 24/05/2023 10:53 1 de 1 
CPF: 055.528.553-70 Nome: ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA y 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 15/05/2023 10:08:35 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNP J: 29 .872.242/0001-57 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: ada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUJ. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



PARIS EMPREENDIMENTOS L TDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 • INSCRIÇÃO l!STADUAL 12.556507-0 

Cel.: (99) 98179-5265 Email.: parisempreedimento12@amail.com 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSAO PERMANETE DE LICITAÇÃO- CPL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 
DATA: 21/06/2023 AS 08:00HS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.040/2023 

G' r, .• '7 6 
· . .t . - l 

Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei n. 0 8.666/93; 

Empresa PARIS EMPREENDIEMNTOS L TOA, com sede na cidade de 
DAVINOPOL/S à Rua 04 QD 36 Lote 06 - Bairro Cidade Nova, Davinópolis -
MA, Cep.: 65.927-000, inscrita no CNPJIMF sob o número 29.872.24210001-57 
neste ato representada por ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA, portador do CPF 
n. 0 055.528.553-70, e R.G. n.0 0226351220021 SESPIMA, DECLARA, não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Davinópolis - MA 20 de JUNHO de 2023 

PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 

ELIZÂNIA DA SILVA BANDEIRA 
CPF: 055.528.553-70 
Sócio Administrador 

End.: Rua 04 QD 36 Lote 06 - Bairro Cidade Nova, Davinopolis - MA, Cep.: 65.927-000 



A 

PARIS EMPREENDIMENTOS L TDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 - INSCRIÇÃO l!STADUAL 12.556507-0 

Cel.: (99) 98179-5265 Email.:parisempreedimento12@amail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSAO PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 
DATA: 21/06/2023 AS 08:00HS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.040/2023 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

Empresa PARIS EMPREENDIEMNTOS L TOA, com sede na cidade de 
DAVINOPOLIS à Rua 04 QD 36 Lote 06 - Bairro Cidade Nova, Davinópolis - MA, 
Cep.: 65.927-000, inscrita no CNPJIMF sob o número 29.872.24210001-57 neste ato 
representada por ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA, portador do CPF n. 0 055.528.553-
70, e R.G. n.0 0226351220021 SESP/MA, declara, sob as penas da Lei, nos termos do 
parágrafo 2° do art. 32 da Lei n.0 8.666/93 que, após o seu cadastramento, nenhum fato 
ocorreu que inabilite esta empresa a participar, e que contra a mesma não existe pedido 
de falência ou recuperação judicial. 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

Davinópolis- MA 20 de JUNHO de 2023 

PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 

ELIZÂNIA DA SILVA BANDEIRA 
CPF: 055.528.553-70 
Sócio Administrador 

End.: Rua 04 QD 36 Lote 06 - Bairro Cidade Nova, Davinopolis - MA, Cep.: 65.927-000 



A 

PARIS EMPREENDIMENTOS L TDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 • INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.556507-0 

Cel.: (99) 98179-5265 Email.: parisempreedimento12@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 
COMISSAO PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 
DATA: 21/06/2023 AS 08:00HS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.040/2023 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Empresa PARIS EMPREENDIEMNTOS L TDA, com sede na cidade de 
DAVINOPOL/S à Rua 04 QD 36 Lote 06 - Bairro Cidade Nova, Davinópolis -
MA, Cep.: 65.927-000, inscrita no CNPJIMF sob o número 29.872.24210001-57 
neste ato representada por ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA, portador do CPF 
n. 0 055.528.553-70, e R.G. n. 0 0226351220021 SESPIMA, DECLARA, para fins do 
disposto no Edital do pregao em epigrafe, sob as penas da lei, especialmente o 
disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na 
condição de MICROEMPRESA, e que inexiste fato superveniente que implique no 
seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração 

Davinópolis - MA 20 de JUNHO de 2023 

PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 

ELIZÂNIA DA SILVA BANDEIRA 
CPF: 055.528.553-70 
Sócio Administrador 

End.: Rua 04 QD 36 Lote 06 - Bairro Cidade Nova, Davinopolis - MA, Cep.: 65.927-000 



PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 • INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.556507-0 

Cel.: (99) 98179-5265 Email.: parisempreedimento12@gmail.com 

PROCURAÇÃO 
(VÁLIDA ATE 31 DE DEZEMBRO 2023) 

A empresa PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
29.872.242/0001-57, com sede localizada à Rua Quatro, nº 6 Quadra 36, - Cidade Nova, 
Davinopolis - MA, CEP: 65.927-000, por seu representante legal infra-assinado, Sra. 
ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA, portadora da Cédula de Identidade nº 0226351220021 
SESP/MA e CPF nº 055.528.553-70, proprietária desta empresa, PROCURADOR o Sr 
JOSE ANTONIO DO CASTRO FERNANDES Portador do RG 882365983 SSP-MA inscrito 
no CPF sob o nº663.627.843-91 para na qualidade de representante legal da empresa, 
participar da licitação instaurada nesta PREFEITURA, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, TOMADA DE PREÇO, CONCORRENCIA, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa em qualquer fase do certame, bem como formular 
desistência da interposição de Recursos, assinar e/ou rubricar declarações e proposta, 
confessar, transigir, desistir, firma compromissos ou acordo, receber e dar quitação e 
praticar os demais atos inerentes ao procedimento. 

Davinópolis - MA 03 de MAIO de 2023 
PARIS Olgitally slgned by 
EMPREENDIMEN PARIS 

EMPREENotMENTOS 
TOS LTDA:298722420001S7 
L TDA:298722420 Date: 2023.0S.03 
00157 22:11:36-03'00' 

ELIZANIA DA Dlgltally signed by 
EUZANIA DA SILVA 

SILVA BANDEIRA.1>555285537 

BANDEIRA:055 ° 
Date: 2023.05.03 

52855370 22:11:14-03'00' 

PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 

ELIZÂNIA DA SILVA BANDEIRA 
CPF: 055.528.553-70 

PROPRIETÁRIA 

End.: Rua 04 QD 36 Lote 06- Bairro Cidade Nova, Davinópolis - MA, Cep.: 65.927-000 
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ATO Nº 4543 -PROCURAÇÃO PÚBUCA 

0'):, : P. 
SAIBAM todos quantos virem este instrurrenro púboco ou dc]e tomarem conl~~l 

que, aos sete dia do nis de ~ez.errbro do ano de doo mil e vinte e do5 (07 /1212022), nesta 

Serventia do 7º O&h Extrajudk;iaJ de ~eratriz, situado na Rua Simp.lbo Moreir.t, nº 825, 

Bairro: ·Centro, CEP: 65901-490 no &Lado do Maranhão, perante mim, KAROUNE 

FARIAS PE SOUSA SOARES, ESCREVENTE. compareceu coroo OUTORGA TE: 

A.P.L SOARES CONSTRUTORA LIDA, pessoa jwilra de direito privado, sob a 

forma de Socrdade Erq,resária Limitada, inscrita 00 CNPJ~1F sob 
O 

nº 

01.
4

97.264/0001-65, e na Junta Comercial do &tado do Maranhão - JUCEMA ~oh 
0 

NIRE nº 21200758818, data do ato constitutivo 22/10/1996, inrio de aci\'Xiade 

lS/l0/1996, úllim:) arquivarrento em · 05/12/2022; endereço ecu-onico: 

apLcom1n11ora@our.k:>ok.com, com ede na Avel).kia Dorgíval Pinl:k!iro de Sou~. nº 917, 

Aooar 01, Sala B, Bairro: Cemro, nesta e.nade de lmperatri7JMA CEP: 65.903-270. este 

ato representada pelo SÓCIO ADMINISTRADOR: ROBERTO PEREIRA SOARES, 

brasileiro, casado, coirerciante, filio de Vi':ente de Paula Soar-e, e Francisca Nec1 Pcrctra 

Soares, nasci1o aos 06/05/1970, portador pa Carteira de Naci>nal de Habilila ão - CNH 
; 

sob nº 00304195056, expcd.:ia peb DEIRANIMA, cm24/l l/2020, onde coffila o nurrero 

da Carteira d~ Ident:dade-RG 1143338 - SFJUSP/MA, m ril.o m CPFMF sob o nº 

269.813.273-68 endereço eJetrôn.:o: não informado, re idcnte e domriliado na Rua 

Tupiaarmá, nº 2554, Bairro: São Jo é do Egito, nesta cidade l"1)eralrl7/MA, CEP: 

65.901- l IO, confon:re Cláusula 9ª da ona Alteração e Consolida~ão de Sociedade 

Erq)resária Limitada. expedida aos O 1/11/2022, registro em 05/12/2022, soh o nu 

20221407189, Protocob nº 221407189, de 05/12/2022, Código de Verificação: 

' 12215566978; Certidão Simplifràda da Junta Conrrcial do B.1ado do 1ar.rnhão -

JUCEMA. cxpedna aos 06/12/2022, às 16:42:33 (horário de Brn ilia), sob o código 

QGUSOAIF, Protocob: MAC2202341970. A presente i::lentifrada <locun-x:nlahn:nll! por 

mim, FSCREVENlE, corro a própria, cuja identidade e capacidade jurilca para o at l dou 

fé. Em atenção ao princípb da boa-fé objetiva, coocrctIDt<lo no art. 422 e an. 689, do 

Cóctigo Civil, a Outorgante declara que, reconhece com:> verdadeira sua qualifx:açao ~. via 

Ruo~ Simplíclo Moreira, 825 - Centro, Imperatriz - MA, 65901-~ 90 
Fone: (99) 3525-3552 1 contoto@7oflcio.not.br -www.cartor1o71tz com br 
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~~,,,, ª0 Por , cs/>On\af> · ~f.,l' vltt ~ ~ foi dilo ('Í:l declarada 110 ilif .. tdc~ 

'/(~ ,J, íVA r, q1,e JJ(>flk!ia • . Prcscme ttto 
1 U/Jlorr,~A U:ADfANNr;, A e (Orntttui ~ua b<>, 

' "~ua Lee .e DINo .. sranrc 
aos OSl()s119iQh ' Iara ser convivente em uniã . , RAroso BE7ERRA 

ov, r,a.~ " o e lã\te~ a~ d 
1 qJJJa ue Pedro En.1,J Alves tra º'"'d, na1,cJda 

n. &UO Bezerra e M · u :i._ 
DC!tft'D po,11~,1 .ana •wl.cncr Aqu,no Raposo 

uu, uauora do Carteira N . J d 
ac10na e Habilitação - Ci H ,oh o nº 

04339866023 expedita h DETRAN 
' pe !MA. em l 4/05/2022. onde cunl>'ta nútrero do 

Docurrento de ldenliiade-RG O l 5'8289020007 GESP/M A CPF. · - . e ~nta n , m-f F 
sob O nº 011.211.S03-90, endereço eetrônico: não inf<lrmtdo, residente e dona:iliada 

na Aveni:la das Constelações, Condomínio Resilcncnl Cmco &trela-,, Aplo nº 301, 

Bk>co 3, nº 3500, Ba.irro: Jardim Cinco &trelas, nesta cidade de lmperalri7/MA. CEP: 

65.913-420 PODERES· A quem confi · los · íl'. · • ere os ma_is amp , gerais e I nmtados, para 

representá-la perante as repartições Públicas, Estaduais, MunictpatS, Federai! , Autárqu~as, 

podendo alegar e as inar o que for preciso, as ínar Lermo de aditivo e demaí documento~ 

que o caso exigir. inclusive Cont.ratoo e AdiLivos, bem como assinar propostas- e anc,r;os 

referentes a pregões e/ou lictaçõcs, prestar declaraçõe , firmar compiomL.-.sos. apresentar, 

jun1ar, relírar e assinar documentos; fo,mar, seguir e dar andamento a procc os, pedir 

vistas, cwnprir exigências legais, tomar cincia dos despachos. requerer certidões. renoYctr 

cadastro junto a qualquer repartição puôlica, acordar, cfü.cordar de licitação publica, 

oferecer lance, carta convite, tomada ele preço, concorrência, pregão. Vedado o 

Sub tabelecimento. FEITA SOB MINUTA. Assim o disse do que dou fé Pediu-m:, 

lavre.i-lle a presente procuração, que após ser feita, foi bda à parte em voz alta e clant e, 

por achá-la em tudo conforrre o que havia convencionado. acen.ou, outorgou e assinou 

corro sinal de aprovação, a aber: A.P.L. SOARES CONSTRUTORA LTD . 

Quantidade: l - (Código: 13.9.3 - Ourras procuraçõc ' l - Ermlumento ·: R$ 91,52: 

FERJ: R$ 12.48; FERC: R$ 3,12; FADEP: R$ 4,16, FEMP· R$ 4,16- Valortolal: R$ 

115,44. Quantidade: 14 - (Código: 13.30 - Arquivanrnto, por folha de <locurrento) -

Ermlwrento : R$ 63,28; FERJ: R$ 8,68; FERC: RS 2,10; FADEP: RS 2.80: FEMP: R 

2,80 - Vabr total: R$ 79,66. Vabr Total: Emolurrcmo!,: R 154,80; FERJ: R$ 21,16; 

FERC: R$ 5.22; FADEP: R$ 6,96; f EMP: R$ 6,96 - Valor total: R$ 195, 10. lte[}f, da 

~ 

DOU rt ~u• ,. c:l>nA • ,. HtlODUÇl O 
_.,~IJ!Al, AQUX ■UUDA . 8l 'l'U 'I' , ' 

c1Sllll9!~ 1U'l'UI - MA , 24 / 04 /20 23 . 

OU SA DA ltLVA- U CU Vl'I 
• « .,..., ,o 21 rJ.Du .o 21 'l'ota l : t , O2 -<>t : t 

· ' __ .,. .-..,.;_. ult• • • 1elo . tjaa . j u.1 .br 



ATO Nº 4543 - PROCURAÇÃO PÚBLICA 

0,J:,: R9 
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SAIBAM todos quantos vírem este instrllm!nto públk:o ou dc1e tomarem conhccirrento 

que, aos sete dias do ires de pczembro do ano de dois mil e vinte e dois (07 /12/20:!2 ), nesta 

Serventia do 7º Oli ExtrajooiciaJ de ~eralri?., situado na Rua Simplicio Morcirn, nº 825, 

Bairro: ·Centro, CBP: 65901-490 no Estado do Maranhão, perante mim, KAROLINE 

FARIAS DE SOUSA SOARES, ESCREVENTE. compareceu corm OUTORGA TE: 
\ 

A.P.L. SOARF.S CONSTRtITORA LTDA, pessoa juriira de direito privado, sob a 

forma de Soc:cdade F.Iq,resária Limitada, inscrila no CNPJ/MF sob o nº 

01,497.264/0001-65, e na Jurúa Corrercial do Estado do Maranhão - JUCEMA ·ob o 

NJRE nº 21200758818, data do ato comtitutivo 22/10/1996, im:io de ariviladc 

l 8/10/1996, últiim arquivarrenio em 05/12/2022; endereço ectrdroco: 

apLconstrntora@outlook.com, com sede na Avenida Dorgíval Pinhe.im de Sousa, nº 917, 

Aooar OJ , Sala B, Bairro: Centro, nesta cnade de Imperat.rrz/MA, CEP: 65.903-270. 1 este 
' 

. ato ~pre entada pelo SÓCIO ADMINISTRADOR: ROBERTO PEREIRA SOARES, 

brasile.iro, casado, correrc.iante, filho de V.rente de Paula Soare. e Francisca Nec1 Pcretrct 

Soares, nascx:Jo aos 06/05/1970, portador da Carteira de NacbnaJ de Habilílação - CNH 
, 

sob nº 00304195056, expedki.a peki DErRAN/MA, ern24/l I/2020, onde consta o owrem :\ 

da Carteira de ldentidade-RG 1143338 - SFJUSP/MA, h~ril.o m CPFMF sob o nº \ 

269.813.273.()81 endereço eletrôn.co: não informado, resxlente e donociliado na Rua 

Tupillarrt,á, nº 2554, Bairro: São José do Egito, nesta crlade lrnperaoi7/MA, CFP: 

65.901-110, confonre Cláusula 9ª da Nona Alteração e Conso]id.ação de Sociedade 

Erq)resária Limitada. expedída aos 0l/11/2022, re~tro em 05/12/2022, sob o nº 

20221407189, Protocob nº 221407189, de 05/12/2022. Código de Vcn.ficação: 

\ 12215566978; Certidão Simplifxada da Junta Co.roc.rcial do & lado do Marnnhão -

n JCEMA, e.xpedrla aos 06/12/2022, às 16:42:33 (horário de Bra.-ilia), sob o c6digo 
' 

QGU80AIF, Protocob~ MAC2202341970. A presente xlentitkada docunx:ntalrrenie pür 

mim. ESCREVEN1E, corro a própria. cuja identidade e capacidade jun.lica para o ato dou 

fé. Em aterção ao prirx:ípio c.Ja hoa~fé objetiva, coocrcúz.ado no art. 422 e an. 689, do 

Código Civil, a Outorgam.e declara que, reconhece coroo verdade.ira sua qualificaçao ~. via ~ 

Rua: Slmplíclo Moreira, 825 - Centro, Imperatriz - MA, 65901-4 90 
one: (99) 3525-3552 1 contoto@7oflcio.not.br ~www.cartorlo71t2 com.br 



de consequência, l,enta este Serviço Notarial de quai.-;qucr rcspom,ahilidadcs 

decorrenteS da errônea ou inverxlica qualificação por c:la declarada no presente alo 

notarial Então, pela outorgante me foi dito que normia e con.~titui ~ua bastante 

PROCURADôRA: J.ANNA GADIANNE AOl.llNO RAPOSO BE2ERRA, 

brasileira, divorciada, dedara ser convivente em união eslávc~ adrnink,tra<lora, nasclda 

ao 05/08/1986, füha de Pedro Egildo Alves Bezerra e Maria ~ncr Aquino Raposo 

Bezerra, portadont do Caneird Nacional de Habilitação - C H ,oh o n" 

04339866023, ex.pedi.la pelo DETRANIMA. cm 14/05/2022, onde consta núrrero do 

Docllm!nto dé Identidade-RG 0J 58289020007 - GESP/MA, e mnta no CPF/MF 

sob ó nº 011.211.503--90, endereçCl eletrônico: não informado, residente e domiciliada 

na Avenila das ConsteJaçõe , Condomínio Resiiencnl Cinco faLrelas, Apto nº 301, 

Bloco 3, nº 3500, Bairro: Jardim Cinco Estreias, ne ta cld.adc de [mperat.rilMA. CEP: 

6?,913-420. PODERES: A quem confere os ma amplos, gerais e ílimuados, para 

representá-la perante as repartições Públicas, Estaduais. Municipais, Fedcrú, Autárquicas, 

podendo a~gar e assinar o que for prec~o. as inar termo de aditivo e demai documento..<, 

que o caso exigir, inclusive Contratos e Aditivos, bem como assinar propostas.. e anc~o:-. 

referentes a pregões e/ou lici{açõc , preslar declaraçõe , firmar compiom1s<sos. apresentar, 

juntar, retirar e assinar documentos; fonnar, seguir e dar andamento a procc os, pedir 

v.istas, cumprir exigências lega~. tomar ciência dos despachos. requerer cenidoc · renoY.tr 

cadastro junto a qualquer repartição pública, acordar, di<;cordar de licttação pública, 

oferecer lance, carta convite, tomada de preço, concorr~ncia, pregão. Vedado o 

Substabe1ecimcnto. FEITA SOB MINUTA. Assim o d:isse do que <lou fé. Pediu-nl!, 

lavrei-lhe a presente procw-ação, que após ser feita, foi lida à parte em vo7 alta e clan1 e, 

por achá-la em Ludo conforrre o que havia convencimado, aceitou, oulorgnu e assinou 

con"&') sinal d.e aprovação, a saber: A.P.L. SOARES CONSlRCTORA LIDA 

Quantidade: 1 - (Código: 13.9.3 - Outras procurações) - Errolt.urentos: R$ 91,52; 

FERJ: R$ 12,48; FERC: R$ 3,12; FADEP: R$ 4,16, FEMP: R$ 4,16 - Vak.lr tolal: R$ 

1 15,44. Quantidade: 14 - (Código: 13.30 - Arquivan-rnto, por folha de docum::nto) -

Ermltm~nt.o ': R$ 63,28; FERJ: R$ 8,68; FERC: RS 2, 10: FADEP: R$ 2,80; FEMP: R 

$ 2,80 - Valor total: R$ 79,66. Valor Total: E.rrolwrento!): R 154,80; FERJ: R$ 21, 16; 

FERC: R$ 5.22; FADEP: R$ 6,96; f EMP: RS 6,96 - Valor total: R$ 195,10. Itens da 

DOU rt ~UI A CÓI IA • A UH0DUÇ~0,___~l'Ji:d 
AL AQUI IIIIIDA . Ili ftlT º--Jfolir--"'~ 

\1'.~I_HffipkPIIAftII -KA, 24 / 04 /2023 . 

UU DA ltLVA-1:SCUVIMI 
O, 1f rllff : o, 21 rADlf : O, 21 Total : • • 02-01 =• 
'2t0UIISIUQAUC'r■2' -Conoulto , ,. u lo . tj•• . juo .br 

51, 



e assino. 

A.P.L. SO CONSTRUTORA LTDA. 
R SR.TO PERElRA SOARF.s 

SÓCIO ADMINISTRADOR . 

Poder Judiclirlo - T JMA 
Sek>:PROCURt2tt11ostB&T31H0234T92 

o ...... «°'""'""''"'"' 1111 Livro: 129 Fol'I«: 80 • 
Ater 13.9 .3 Total. R$111 ,28 • 
Emot R$ 104,(Xl FERC: R$ 3,12 
FADEP: R$ 4,16 fEMP: RS 4,16 
Consull1 a vallcb1de d.st1 nlo no sllt hnf>$!1/stlo.fra._.lr 

Poder Judicilrio - T JMA 
Selo: ARQUIVt2t91 IZM241lU42GC5ZV92 

oat~°"': 01112t20221 o:sa m1a· .m 
Livro- 129 F~ 80 ' 
Ato: 13.30 Tt,ot R$ 76,86 (!l 

1 
• 

Emol.: R$ 71.96 FERC: R$ 2,10 
FAOa>: R$ 2,80 fa.1P· R$ 2 80 
ConMe • vllidack destt stlo no sllt htt9s;//stfo .,._._..tJ 

UIA DA l tLVA· ISCaltVICll'l'I AU 
O, li , .. : o, 21 Ullln : O, 21 Total : • • 02-0f :1 
42'3UCC.Jt:'3'281i21 -Conaulte • • aelo . t jaa . jua . br 
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NONA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA -A. P. 
L. SOARES CONSTRUTORA L TOA 

CNPJ Nº. 01.497.264/0001-65 
NIRE Nº. 21200758818 

,,... ,,. .. e G 
1 i, ' • ,. · 
V ,., •./ ~ Õ 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e consolidação ao 
contrato social de sociedade limitada, os abaixo assinados: 

ANNA PAULA LIMA SOARES, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF sob nº. 
058.512.773-51 e portadora de Carteira de Identidade RG nº. 0166933220016 SESP/MA, data 
de expedição 29/05/2015, nascida em 28/10/1996, natural de Imperatriz/MA, residente e 
domiciliada na Rua Tupinambá, nº. 2554, Bairro São José do Egito, Imperatriz/MA, CEP 65901-
11 O., único sócio da sociedade empresarial limitada, A. P. L. SOARES CONSTRUTORA LTDA, 
tendo como nome de fantasia: A. P. L. SOARES CONSTRUTORA., com sede e domicilio na 
Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, nº. 917, Bairro Centro, 1° andar, Sala B, Imperatriz - MA, 
CEP 65903-270., com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado do 
Maranhã, sob nº. 21200758818 por despacho em 22/10/1996, devidamente inscrita no CNPJ 
nº. 01 .497.264/0001-65, têm entre si deliberado alterar o contrato social. 

1ª. - Admite-se para a sociedade neste ato o Sr. ROBERTO PEREIRA SOARES, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob nº. 
269.813.273-68 e portador de Carteira de Identidade RG nº. 1.143.338 SSP/MA, data de 
expedição 23/09/1986, nascido em 06/05/1970, natural de Imperatriz/MA, residente e 
domiciliado na Rua Tupinambá, nº. 2554, Bairro São José do Egito, Imperatriz/MA, CEP 65901-
110, 

2ª. - Neste ato retira-se da sociedade a sócia Sra. ANNA PAULA UMA SOARES, que cede e 
transfere ao sócio ora admitido Sr. ROBERTO PEREIRA SOARES, respectivamente 500.000 
(quinhentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, que corresponde a R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais). 

SOCIA % QUOTAS VALOR R$ 
ROBERTO PEREIRA SOARES 100,00 500.000 500.000,00 
TOTAIS 100,00 500.000 500.000,00 

3ª. - A administração da sociedade e a representação ativa e passiva serão exercidas pelo 
sócio Sr. ROBERTO PEREIRA SOARES, já qualificado anteriormente. conforme artigos 997, 
VI, 1.013, 1015 e 1.064 da Lei 10.406/2002. 



Página 2 de 8 

4ª. - O administrador terá os mais amplos poderes na gestão dos negócios socais, podendo, 
individualmente ou isoladamente pratica todos os atos, transações e operações necessárias à 
realização dos objetivos sociais, tais como abertura e encerramento de contas bancarias, 
emissão de cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, onerar 
ou alienar o patrimônio social, assinaturas de contrato de empréstimos, investimentos e 
financiamentos bancários e todos e quaisquer atos necessários para concessão dos objetivos 
sociais. conforme artigos 997, VI, 1.013, 1015 e 1.064 da Lei 10.406/2002. 

5ª. - O administrador poderá nomear procuradores em nome da sociedade, cujos mandatos 
deverão especificar os respectivos poderes e em se tratando de procuradores "ad negotia" 
deverá especificar os respectivos poderes e prazos e validade. 

6ª. - O administrador declara sob as penas de lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente ou acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1.011, § 1° do 
C/C 2002). 

7ª. - Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato social não alteradas por este 
instrumento. 

Á Vista da modificação ora ajustada, e para total adequação a Lei 10.406/02, consolida-
se o presente contrato social, de acordo com seguinte redação: 

1ª. - A sociedade é EMPRESÁRIA do tipo SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL, fazendo parte como integrante o sócio devidamente nomeado e qualificado. 

2ª. - A sociedade gira sob o nome empresarial: A. P. L. SOARES CONSTRUTORA L TDA, 
tendo como nome fantasia: A. P. L. SOARES CONSTRUTORA. Com sede e domicilio na Av. 
Dorgival Pinheiro de Sousa, nº. 917, Bairro Centro, 1° andar, Sala B, Imperatriz-MA, CEP 
65903-270. 

3ª. -O objetivo da sociedade é de: Serviços de engenharia; Atividades relacionadas a esgoto, 
exceto a gestão de redes; Coleta de resíduos não perigosos; Construção de edifícios; 
Construção de rodovias e ferrovias; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
Construção de obras de arte especiais; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 

+-
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Montagem de estruturas metálicas; Construção de instalações esportivas e recreativas; Outras 
obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de estruturas com 
tirantes, obras de contenção, construção de cortinas de proteção de encostas e muros de 
arrimo, subdivisão de terras com benfeitorias (p. ex., construção de vias, serviços de infra
estrutura, etc.); Demolição de edifícios e outras estruturas; Preparação de canteiro e limpeza 
de terreno; Perfurações e sondagens; Obras de terraplenagem; Serviços de preparação do 
terreno não especificados anteriormente (drenagem do solo destinado à construção, 
demarcação dos locais para construção, rebaixamento de lençóis freáticos, preparação de 
locais para mineração, remoção de material inerte e outros tipos de refugo de locais de 
mineração, exceto os locais de extração de petróleo e gás natural; drenagem de terrenos 
agrícolas ou florestais); Instalação e manutenção elétrica; Instalações hidráulicas, sanitárias e 
de gás; Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; Outras obras de instalações em 
construções não especificadas anteriormente {instalação de sistemas de limpeza por vácuo e 
revestimento de tubulações); Impermeabilização em obras de engenharia civil; Serviços de 
pintura de edifícios em geral; Obras de fundações; Administração de obras; Perfuração e 
construção de poços de água; Serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente ( construção de fomos industriais, construção de partes de edifícios, tais como: 
telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc e serviços de limpeza de fachadas, 
com jateamento de areia, vapor e semelhantes); Comércio varejista de tintas e materiais para 
pintura; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
Comércio varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, 
tijolos e telhas; Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
(artefatos de cimento, gesso e amianto, artigo e equipamentos para sauna, azulejos, cerâmicas, 
bombas de água, bombas hidráulicas, box para banheiro, caixas de água, calhas para 
construção, cimentos, divisórias e portas sanfonadas); Comércio varejista de materiais de 
construção em geral; Serviços de arquitetura; Locação de automóveis sem condutor; Serviços 
de cartografia, topografia e geodésia; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes; Aluguel de andaimes. Tendo como atividade principal e 
secundária de acordo com CNAE os seguintes códigos: 

Principal: 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 

Secundaria: 
3702-9/00-Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos; 
4120-4/00 - Construção de edifícios; 
421 1-1/01 -Construção de rodovias e ferrovias; 
421 1-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais; 
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4213-8/00- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4221-9/02- Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de 
estruturas com tirantes, obras de contenção, construção de cortinas de proteção de encostas e 
muros de arrimo, subdivisão de terras com benfeitorias (p. ex., construção de vias, serviços de 
infra-estrutura, etc.); 
4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas; 
4311-8/02- Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
4312-6/00- Perfurações e sondagens; 
4313-4/00- Obras de terraplenagem; 
4319-3/00- Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (drenagem do 
solo destinado à construção, demarcação dos locais para construção, rebaixamento de lençóis 
freáticos, preparação de locais para mineração, remoção de material inerte e outros tipos de 
refugo de locais de mineração, exceto os locais de extração de petróleo e gás natural; drenagem 
de terrenos agrícolas ou florestais); 
4321-5/00- Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/01- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 
4329-1 /99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
(instalação de sistemas de limpeza por vácuo e revestimento de tubulações); 
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
4391-6/00- Obras de fundações; 
4399-1 /01 - Administração de obras; 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 
4399-1 /99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
(construção de fornos industriais, construção de partes de edifícios, tais como: telhados, 
coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc e serviços de limpeza de fachadas, com 
jateamento de areia, vapor e semelhantes); 
4741-5/00-Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 
4742-3/00- Comércio varejista de material elétrico; 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
47 44-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
4744-0/04- Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
(artefatos de cimento, gesso e amianto, artigo e equipamentos para sauna, azulejos, cerâmicas, 
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bombas de água, bombas hidráulicas, box para banheiro, caixas de água, calhas para 
construção, cimentos, divisórias e portas sanfonadas); 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
7111-1 /00 - Serviços de arquitetura; 
7711-0/00- Locação de automóveis sem condutor; 
7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
7732-2/0 2 - Aluguel de andaimes; 

4ª. - O Capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em 500.000 
(quinhentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e 
integralizado, em moeda corrente do país. Distribuídos da seguinte forma: 

SÓCIA % QUOTAS VALOR R$ 
ROBERTO PEREIRA SOARES 100,00 500.000 500.000,00 
TOTAIS 100,00 500.000 500.000,00 

5ª. - A sociedade iniciou suas atividades em 18/10/1996 e seu prazo de duração é 
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força 
maior ou impedimento temporário ou permanente do sócio conforme artigo 997, li da Lei 
10.406/2002. 

6ª - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas, sem a consentimento 
do sócio, aquém fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência 
para aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. (Art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 

7ª. - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos responde 
solidariamente pela integralização do capital social (Art. 1.052, CC/2002). 

8ª. -A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, depósitos, escritórios, ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por seu sócio. 

9ª. - A administração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL caberá ao 
sócio Sr. ROBERTO PEREIRA SOARES, que recebe poderes e atribuições de representar a 
empresa ativa, passiva, judicial, e extrajudicialmente, na gestão dos negócios, podendo, 
individualmente ou isoladamente pratica todos os atos, transações e operações necessárias à 
realização dos objetivos sociais, tais como: abertura e encerramento de contas bancarias, 
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emissão de cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, onerar 
ou alienar o patrimônio social, assinaturas de contrato de empréstimos, investimentos e 
financiamentos bancários e todos e quaisquer atos necessários para concessão dos objetivos 
sociais. Artigos 997, VI, art. 1.060, art., 1.061 , 1.062, art. 1.063 e 1.064 todos do CC/2002). 

10ª. - O sócio Sr. ROBERTO PEREIRA SOARES, poderá designar o administrador não sócio 
da sociedade em contrato social ou em ato separado, indicando suas atribuições e poderes, 
dentre eles o de usar o nome empresarial e o prazo de gestão, se determinado (artigo 1.061 da 
Lei 10.406/200. 

11ª. - O sócio Sr. ROBERTO PEREIRA SOARES, poderá de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12ª. - Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal. 

13ª. - O exercício social inicia-se a 01 de janeiro e encerra-se a 31 de dezembro de cada ano, 
levantando-se nesta data; Inventário, balanço patrimonial e a demonstração de resultado do 
exercício, sendo o lucro ou prejuízo apurado em cada exercício transferido para a conta de 
lucros ou prejuízo do exercício, cuja destinação será dada por deliberação do sócio. (art. 1.065, 
CC/2002), (art. 1.078 CC/2002). 

14ª. - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as 
contas e designará o sócio, quando for o caso (Artigos 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, 
CC/2002). 

15ª. - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível ou existindo interesses destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço geral especifico para esse 
fim. (Artigos 1.028 e 1.031, CC/2002). 

16ª. - O sócio Sr. ROBERTO PEREIRA SOARES, declara sob as penas da lei, que de não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade {Art. 1.011, § 1°, CC/2002). 



' ,- 0. ") 
l, .J ,J..: J ._ Página 7 de 8 

17ª. - A sócia elege o foro de Imperatriz, Estado Maranhão, para dirimir eventuais dúvidas 
inerentes ao presente contrato. Com expressão renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. (Art. 53, Ili, "e" do Dec. 1.800/96) 

E, por estarem justo e contratados, assinam o presente instrumento, lavrado em 01 {uma) via 
de igual teor e forma, processando-se em seguida os devidos registros. 

Imperatriz - MA. 01 de novembro de 2022. 

ANNA PAULA LIMA SOARES 

ROBERTO PEREIRA SOARES 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 269.813.273-68 

Nome: ROBERTO PEREIRA SOARES 

Data de Nascimento: 06/05/1970 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:55:12 do dia 07/06/2023 (hora e data de 
Brasília). 
Código de controle do comprovante: 25B2.77A5.E828.07A3 

Este documento não substitui o "ComP-rovante de lnscri~o no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NUMERO OE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 
01.497.264/0001~ 24/10/1996 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
A. P. L. SOARES CONSTRUTORA LTDA 

T TULO DO ESTABB.ECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

A. P. L. SOARES CONSTRUTORA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

71.12--0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 

CADASTRAL 

CôotGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

37.02~--00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1--01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1--02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12--0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21~--02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7--01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções COfflllatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.92-8--01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-6-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-6-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8--01 - Demolição de edificlos e outras estruturas 
43.11-8--02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12~--00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
43.19-3--00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-6--00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3--01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3--03 - Instalações de sistema de prevenção contra Incêndio 

O DA NATUREZA JUR DICA 

Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 

1 NÚMERO 
917 

1 COMPLEMENTO 
ANDAR 1. SALA B 

CEP 

65.903-270 1 1 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO ..._ ______ ___, 

ENDEREÇO B.ETRôNICO 

APLCONSTRUTORA@OUTLOOK.COM. 

ENTE FEDERATIVO RESPONsÀva (EFR) ..... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MUNICfPIO 
IMPERATRIZ 

1 TELEFONE 
(99)3524-0763/(99)9122-8273 

DATA DA SITUA O CADASTRAL 

03/11/2005 

._MO_ TlV_ O_D_E_SITU_ A_ÇÃ_ O_ CAO_ AS_TRAL __________ _____________ __________ ..... I flz 
1 

SITUAÇÃO ESPECIAL - 1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

about:blank 
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Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/06/2023 às 09:05:21 (data e hora de Brasília). 

about:blank 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 01 .497.264/0001-65 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
A. P. L SOARES CONSTRUTORA LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

43.29-1-99 - Outras obras de Instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.30-4-01 - lmpenneablllzação em obras de engenharia clvll 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção nio especificados anteriormente 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Dispensada *) 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada*) 
47.44-0-01 - Comércio varejista de fvrragens e fvrramentas (Dispensada*) 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada*) 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada*) 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura (Dispensada*) 
71 .19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia (Dispensada*) 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

DATA DE ABERTURA 
24/10/1996 

77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 
1 NÚMERO 

917 
1 COMPLEMENTO 
ANDAR 1. SALA B 

CEP 

65.903-270 1 1 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO -------- LM_U_N_IC_IP_IO ____________ ____.I ~MUFA IMPERATRIZ _ ~ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

APLCONSTRUTORA@OUTLOOK.COM. 

ENTE FEDERATIVO RESPONsÀva (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE smJAÇÃO CADASTRAL 

, !!!°~O ESPECIAL 

1 TELEFONE 
(99)3524-0763/(99)9122-8273 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

, ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direíto do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Reso/uçáo CGS/M nº 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, nao tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. ~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/06/2023 às 09:05:21 (data e hora de Brasília). 

about:btank 

Página: 2/2 
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APL 
CONSTRUTORA 
CNrJ. OI ,ff7 2~1-4.S 

A. R L. SOARES CONSTRUTORA LTDA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LIOTAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - CPL 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nt 123/06 

A empresa APL SOARES CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
0l.497.264/0001-65, com sede na Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, nº 917, 1º andar, Sala B
Centro, Imperatriz - MA, por intermédio de seu representante legal, Sr. ROBERTO PEREIRA 
SOARES, portador do CPF n2 269.813.273-68 e RG n21143338 SEJUSP/MA, DECLARA, sob as penas 
da Lei, especialmente o disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra 
enquadrada na condição de Empresa Pequeno Porte- EPP e que inexiste fato superveniente que 
implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Imperatriz-MA, 21 de junho de 2023. 

P/P •~ 00/¼lÃi-)Yw\, ~ -is,~ :%,~ 
APL soÀRES coNs~uroRA LTDA 

ROBERTO PEREIRA SOARES 
RG: 1143338 SEJUSP/MA 

CPF: 269.813.273-68 
PROPRIETÁRIO 

Av. Dorgival P. de Sousa, 917 - Andar l Sala B 

Centro - CEP: 65.903-270 - Imperatriz - MA 

apl.construtora@outlook.com 
Fone: (99) 99122-8273 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos Que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: A. P. L SOARES CONSTRUTORA LTDA 

NIRE : 21200758818 
Natureza Jurídica: Sociedade Empredria Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21200758818 01 .497 264/0001-65 22/10/1996 

Endereço Completo 
Avenida DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA. Ni 917, ANDAR 1. SALA B, CENTRO - imperatriz/MA - CEP 65903-270 
~ 

~ J oSoclal 

EM SAI GOYE11NO 00 IE::: 
F ClL MARANHÃO= 

Proloc:olo: MAC2302657367 

Início de Atividade 
18/10/1996 

Serviços de engenharia; Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; Coleta de resíduos não perigosos; Construção de edifícios; 
Construção de rodovias e ferrovias; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Construção de obras de arte especiais; Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Construção de redes de abastecimento de 
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Montagem de estruturas metálicas; Construção de instalações esportivas e 
recreativas; Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de estruturas com tirantes, obras de contenção, construção 
de cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo, subdivisão de terras com benfeitorias (p. ex., construção de vias, serviços de infra-estrutura, 
etc.); Demolição de edifícios e outras estruturas; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Perlurações e sondagens; Obras de terraplenagem; 
Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (drenagem do solo destinado à construção, demarcação dos locais para 
construção, rebaixamento de lençóis freáticos, preparação de locais para mineração, remoção de material inerte e outros tipos de refugo de locais de 
mineração, exceto os locais de extração de petróleo e gás natural; drenagem de terrenos agrícolas ou fforestais); Instalação e manutenção elétrica; 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; Outras obras de instalações em construções não 
especificadas anteriormente (instalação de sistemas de limpeza por vácuo e revestimento de tubulações); Impermeabilização em obras de engenharia 
civil; Serviços de pintura de edifícios em geral; Obras de fundações; Administração de obras; Perfuração e construção de poços de água; Serviços 
especializados para construção não especificados anteriormente (construção de fornos industriais, construção de partes de edifícios, tais telhados, 
coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc e serviços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia, vapor e semelhantes): Comércio 
varejista de tintas e materiais para pintura; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de 
materiais hidráulicos: Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; Comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente (artefatos de cimento, gesso e amianto, artigo e equipamentos para sauna, azulejos, cerâmicas, bombas de água, bombas hidráulicas, 
box para banheiro, caixas de água, calhas para construção, cimentos, divisórias e portas santonadas); Comércio varejista de materiais de construção 
em geral; Serviços de arquitetura; Locação de automóveis sem condutor; Serviços de cartografia, topografia e geoclésia; Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Aluguel de andaimes. 

· ai Social r~ 1 Porte Prazo de Duração 
0.000,00 (quinhentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 

Capita! Integralizado { l 

1 
Porte) 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
1 1 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ROBERTO PEREIRA 269.813.273-68 R$ 500.000,00 Sócio s Indeterminado 
SOARES 

\ 1. 
Dados do Administrador u 
Nome CPF Término do mandato 
ROBERTO PEREIRA SOARES 269.813.2~ Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
26/04/2023 2023054071 6 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 27/04/2.023, às 14:41 :08 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.govbr, com o código T3GGTU1Z. 

111111,1111101 
1 de 2 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certi1icamos que as in1ormações abalxo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: A. P. L SOARES CONSTRUTORA LTI>A 

NIRE : 21200758818 
Naturez:a Jurldlca: - Empn,sári<, Limitada 

Secretário(a) Geral 

E"4 ~? 1 GO\IERHO DO a:;;;;;;, 
J; CIUMARANHÃO= 

Continuação 

ProlOcolo: MAC2302657367 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as info,mações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

(MÁ~.A G0YERNO DO li:= 
F Cit MARANHÃO = 

Certificamos que A. P. L. SOARES CONSffiUTORA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2302657396 

NIRE 21200758818 

CNPJ 01.497.264/0001-65 

Sltueçio 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

reço Completo DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, NR 917, ANDAR 1. SALA B, CENTRO - Imperatriz/MA - CEP 65903-270 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Dela Descrição 

223 20230540716 26/04/2023 BALANCO 
002 20221407189 05112/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

002 20221407189 05/12/2022 
EMPRESARIAL) 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATOIEST A TUTO 

223 20220400911 31/03/2022 BALANCO 
223 20210435119 25/03/2021 BALANCO 
002 20200570960 20I08l2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20200570960 20/08/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200442147 23/06/2020 CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATOt'ESTATUTO 
002 2020044214 7 23/06l2020 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20200244043 31/03/2020 BALANCO 
002 20200114387 09/03/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200114367 09/03/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20150269358 15/04/2015 BALANCO 
002 20150076703 09J02J2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20150024606 15/01/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20140194207 24/03/2014 BALANCO 
002 20130885797 27/12/2013 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20130209686 05/06/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20130263346 03/04/2013 BAlANCO 
223 20120223538 10/04l2012 BALANCO 
002 20120012081 11/01/2012 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
316 20110630300 26/09/2011 ENOUADAAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
090 21200758818 26l09/2011 TRANSFORMACAO 
002 20110630270 26/09/2011 TRANSFORMACAO 
002 201 10416031 07/07/2011 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20110211170 06/04/2011 BALANCO 
002 20110043855 24/01/2011 Al TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20100221122 13/04/2010 BALANCO 
002 20100114580 10l03l2010 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20090175026 07/04/2009 BALANCO 
002 20080525334 27/11/2008 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
316 20080174698 12/05/2008 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20060129080 23/04/2006 ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20080119964 09/04/2008 BALANCO 
002 20070262713 09/07/2007 ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20070198080 23/05/2007 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 

223 20070121460 26/03/2007 BALANCO 

9z 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que A. P. L. SOARES CONSTRUTORA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2302657396 

EMPRESARIAL) 
223 20060268395 07/08/2006 BALANCO 
002 20060140100 28/04/2006 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20050214225 31/05l2005 BALANCO 

20040242137 17/05/2004 BALANCO 
20040179028 18J03/2004 BALANCO 

002 20040029271 12/03l2004 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20020211244 08/07/2002 BALANCO 
002 0647/01 07/05f2001 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 1070.00 13/09/2000 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 1131 03/12/1998 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 378197 05/0511997 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
080 21 100962499 22/10/1996 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 27/04/2023, às 14:41 :17 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpa:/Jwww.empreufacll.ma.gov.br, com o código TP1ETI<UH. 

1111111111111111 
MAC2302657396 

CARLOS ANDRÉ OE ~ES PEREIRA 
Secretário(a) Gorai 

Continuação 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n~ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 01.497.264/0001-65 DUNS®: 89,.,.,.,.,.76 
Razão Social: A. P. L SOARES CONSTRUTORA LIDA 
Nome Fantasia: A. P. L SOARES CONSTRUTORA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/03/2024 
NaturezaJurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 

rte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: - ------ ----------
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Q!ialificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Validade: 

Validade: 

11/09/2023 
14/07/2023 
12/12/2023 

30/06/2023 
29/07/2023 

31/12/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e oão tem efeito legal 

Emitido em: 15/06/2023 13:28 1 de 1 
CPF: 269.813.273-68 Nome: ROBERTO PEREIRA SOARES '} LA 
Ass: ---------------------------- - - -------c,L - J 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n• 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 01.497.264/0001-ó5 

Razão Social: A. P. L. SOARES CONSTRUTORA LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

7112--0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Endereço: 
AVENIDA DORGNAL PINHEIRO DE SOUSA, 917 -ANDAR 1. SALA B-CENTRO
Imperatriz / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcmamcntau.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei o""" 8.666, de 1993. 

Emitido em: 09/06/2023 08:24 1 de 1 

J~ 



TCU 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 07/06/2023 13:04:35 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: A. P. L. SOARES CONSTRUTORA LTDA 

NPJ: 01.497.264/0001-65 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUL 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

rgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: PortaJ da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

GG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GG MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

CNPJ N2 04.257.612/0001-15 INSC. ESTADUAL N2 12.180.674-0 

AV. Floriano Pinheiro Torres, 120- Monte Sinai - CEP: 65920-000 

Celular: (99) 98418-6969, E-mail: ggconstu@gmail.com 

SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA· MA 

CREDENCIAMENTO 



À 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇPS 

GG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GG MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS LTDA 

CNPJ N9 04.257.612/0001-15 INSC. ESTADUAL NV 12.180.674-0 

AV. Floriano Pinheiro Torres, 120- Monte Sinai CEP: 65920-000 

Celular· (99) 98418-6969, E-mail: ggconstu@gmail.com 

SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA - MA 

CARTA CREDENCIAL 

São Pedro da Água Branca - MA, 20 de junho de 2023. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - CPL 

A empresa, GG MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 04.257.612/0001 -15, com sede na Av. 
Floriano Pinheiro Torres, nº 120, Monte Sinai - CEP: 65920-000 - São Pedro da 
Água Branca - MA, neste ato representado pelo Sr. Gilson Lima Cunha, brasileiro, 
divorciado, empresário, portador do RG nº 778294 SSP/PI e CPF nº 306_066.243-68, 
residente e domiciliado na Rua Floriano Pinheiro Torres, nº 440, Monte Sinai, São 
Pedro da Agua Branca - MA, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui, seu Procurador o Senhor Sr. Wanderson Hime dos Santos Lima, portador 
do RG nº 61264596-7/SSP-MA e CPF nº 621 .221 .183-34, brasileiro, solteiro, 
residente e domiciliado na Rua Antônio Miranda, nº 1461 , Entroncamento, Imperatriz 
- MA, é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida, 
podendo assinar atas e demais documentos, apresentar impugnação, recursos, 
inclusive renúncia expressa a interposição de quaisquer recursos, se for o caso, e 
praticar todos os atos necessários ao desempenho da representação no processo 
licitatório. 

Atenciosamente, 

GILSON LIMA 
A~s!nadodeforma 
d1g1tal por GILSON 

CU N HA:3060 ~~~A:3060662436s 

6624368 Dados: 2023.06.20 
20:37:21 --03'00' 

GG MATERIAIS DE CONSTRUÇAO E PREST. DE SERVIÇOS LTDA 
CNPJ Nº 04.257.612/0001 -15 

Gilson Lima Cunha 
RG: 778294 SSP/PI / CPF: 306.066.243-68 

Responsável Legal 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programaAssinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
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8ª ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA 

LIMITADA UNIPESSOAL: 
G G MATERIAIS DE CONSTRUÇAO E PRESTAÇAO DE SERVIÇOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular, o abaixo-assinado. GILSON LIMA 
CUNHA, brasileiro, divorciado, comerciante, natural de Magalhães de Almeida - MA, nascido 
em 21/10/1967, portador da cédula de identidade nº 4648 173 PC/PA e C PF nº 306.066.243-68, 
residente e domiciliado na c idade de São Pedro da Água Branca - MA, à Rua Floriano P inheiro 
Torres. 440- Monte Sinai, Cep: 65920-000. 

UNICO SÓCIO componente da Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal. 
denominada G G MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO SERVIÇOS LTDA, 
com sede na c idade de São Pedro da Água Branca - MA, à Av. Floriano Pinheiro Torres, 120 -
Monte Sinai - Cep: 65920-000, devidamente inscri ta no CNPJ sob nº 04.257.612/0001- 15, cujo 
Contrato Social encontra-se devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão 
sob NIRE 2 120049100-5, por despacho do dia 20/12/2000, resolve, assi m. alterar e consolidar o 
Contrato Social: 

Clausula lª - Neste ato. sua atividade comercial passa a ser da seguinte forma: 
4744-0/99 - Comercio varejista de materiais de construção em geral; 4763-6/03 - Comercio 
varejista de bicicletas. triciclos, peças e acessórios; 4120-4/00 - Construção de edifícios; 4221-
9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 4221-9/03 -
Manutenção de redes de distribuição ele energia e létrica; 4299-5/99 - Outras obras de engenharia 
civil não especificadas anteriormente; 43 l 3-4/00 - Obras de terraplenagem; 4729-6/99-
Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente; 5620- 1/01 - Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para empresas; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7732-
2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes: 
7732-2/02 - Aluguel de andaimes; 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente (Limpeza de linha de transmissão de 500 KV a 1000 KV e Poda de Arvores): 
4541-2/06 - Comercio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas; 
42 13-8/00 - Obras de urbanização - Ruas, Praças e Calçadas; 4292-8/01 - Montagem de 
estruturas metálicas; 2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em 
série e sob encomenda; 2330-3/03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na 
construção; 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 4789-0/05 - Comercio varejista 
de produtos saneantes domissani tários; 4723-7/00- Comercio varej ista de bebidas; 4721-1/03 -
Comercio varejista de laticínios e frios: 4742-3/00 - Comercio varejista de material elétrico: 
4744-0/03 - Comercio varej ista de materiais hidráulicos: 4744-0/04 - Comercio varejista de cal, 
areia, pedra britada. tijolos e telhas; 4741-5/00 - Comercio varejista de tintas e materiais para 
pintura: 4744-0/01 - Comercio varejista de ferragens e ferramentas; 4399-1/03 - Obras de 
alvenaria; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 
0161-0/02 - Serviço de poda de árvores para lavouras: 0161-0/99 - Atividades de apoio à 
agric ultura não especificadas anteriormente; 1622-6/99 - Fabricação de outros artigos de 
carpi ntaria para construção; 2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para 
construção; 2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda: 3600-6/01 - Captação, 
tratamento e distribuição de água; 3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões; 3701-l/00 -
Gestão de redes de esgoto; 3702-9/00 - Atividades re lacionadas a esgoto, exceto a gestão de 
redes: 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 3821-1 /00 - Tratamento e disposição de 
resíduos não-perigosos; 4212-0/00 - Construção de obras-de-a1te especiais; 4221-9/04 -
Construção de estações e redes de telecomunicações; 4222-7/0 1 - Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação: 
4222-7 /02 - Obras de irrigação; 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de 
a utomóveis com motorista: 4929-9/0 1 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 
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regi me de fretamento, municipal; 5212-5/00 - Carga e descarga; 7020-4/00 - Atividades de 
consultoria em gestão empresarial. exceto consultoria técnica específica: 7 111 -1/00 - Serviços de 
arquitetura; 7112-0/00 - Serviços de engenharia: 7 1 19-7 /O 1 - Serviços de cartografia. topografia 
e geodésia; 71 I 9-7 /03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 
7 11 9-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetw·a não especificadas 
anteriormente: 77 19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor; 773 1-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem 
operador; 7733-1/00 - Aluguel de rmíquinas e equipamentos para escritório: 7739-0/02 - Aluguel 
de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 7739-0/03 - Aluguel de 
palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes: 7739-0/99 - Aluguel 
de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador: 801 1- 1 /0l - Ativ idades de vigilância e segurança privada; 8020-0/01 - Atividades 
de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico: 4292-8/02 - Obras de montagem 
industrial; 4299-5/01 - Construção de instalações espo1tivas e recreativas; 43 11-8/01 -
Demolição de edifícios e outras estruturas: 43 11 -8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de 
terreno; 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; 4321-
5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/0J - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás: 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refri geração; 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 4329-1 /04 -
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeropo1t os: 4330-4/0 l - Impermeabilização em obras de engenharia civil ; 
4391 -6/00 - Obras de fundações: 4399-1/01 - Admini stração de obras; 4399- 1/02 - Montagem e 
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 4399- 1 /04 - Serviços de operação e 
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4399-1 /99 - Serviços especializados para 
construção não especificados anteriormente: 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores: 4672-9/00 - Co1nércio atacadista de ferragens e ferramentas ; 
4679-6/01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares; 4679-6/99 - Comércio atacadista 
de materiais de construção em geral; 821 1 -3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; 8299-7/01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água; 8599-6/04 -
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 8621 -6/01 - UTI móvel; 8621-6/02 -
Serviços móveis de atendimento a urgências. exceto por UTI móvel; 8622-4/00 - Serviços de 
remoção de pacientes. exceto os serviços móveis de atendimento a urgências; 9329-8/99 - Outras 
atividades ele recreação e lazer não especificadas anteriormente. 

Clausula 2° - Seu capital social que é de R$: 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), 
dividido em 500.000 (Quinhentas Mil) quotas no valor de R$: 1,00 (Hum ReaJ) cada, neste ato 
passa a ser: R$: 900.000,00 (Novecentos Mil Reais), di vidido em 900.000 (Novecentas Mil) 
quotas no valor de R$: 1.00 (Hum Real) cada. O presente aumento do capital social de R$: 
400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), dar-se-á da integralização em moeda corrente do país pelo 
sócio: GILSON LIMA CUNHA. 

Parágrafo Único: O capital social por força da cessão e integralização das quotas 
passa a ser distribuído da seguinte forma: 

GILSON LIMA CUNHA 
Totalizando 

900.000 quotas 
900.000 quotas 

R$: 900.000,00 100% 
R$: 900.000,00 100% 
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Em razão das modificações contratuais, o umco soc10 resolve consolidar o contrato social 
tomando sem efeito. a partir desta data. as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e 
alterações anteriores. passando a ter a seguinte redação: 

Clausula 1ª - A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresarial de: G 
G MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS L TDA 

Clausula 2ª - A sociedade tem sua sede na Av. Floriano Pinheiro Torres. 120 -
Monte Sinai. Cep: 65920-000, na cidade de São Pedro da Agua Branca - MA. 

Clausula 3ª - O objeto social é: 4744-0/99 - Comercio varej ista de materiais de 
construção em geral; 4763-6/03 - Comercio varejista de bicicletas. triciclos, peças e acessórios; 
4120-4/00 - Construção de edifícios; 42~ 1-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição 
de energia elétrica; 4221-9/03 - Manutenção de redes de disu·ibuição de energia e létrica; 4299-
5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 4313-4/00 - Obras de 
terraplenagem: 4729-6/99- Comercio varej ista de produtos al imentícios em geral ou 
especial izado em produtos alimentícios não especificados anteriormente; 5620- 1/0 1 -
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas; 771 1-0/00 - Locação 
de automóveis sem condutor; 7732-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes; 7732-2/02 - Aluguel de andaimes; 8 129-0/00 - Atividades de 
limpeza não especificadas anteriormente (Li mpeza de linha de transmissão de 500 KV a 1000 
KV e Poda de Arvores); 454 1-2/06 - Comercio a varejo de peças e acessórios novos para 
motocicletas e motoneta~; 4213-8/00 - Obras de urban ização - Ruas, Praças e Calçadas; 4292-
8/01 - Montagem de e u·uturas metálicas; 2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de 
concreto armado. em série e sob encomenda; 2330-3/03 - Fabricação de artefatos de 
fibrocimento para uso na construção: 8 121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios: 4789-
0/05 - Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários: 4723-7 /00 - Comercio 
varejista de bebidas: 472 1- 1/03 - Comercio varej ista de laticínios e frios; 4742-3/00- Comercio 
varejista de material elétrico; 4744-0/03 - Comercio varejista de materiais hidráulicos: 4744-
0/04 - Comercio varejista de cal. areia, pedra britada, tijolos e telhas: 4741-5/00 - Comercio 
varejista de tintas e materiais para pintura: 4744-0/01 - Comercio varejista de ferragens e 
ferramentas; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4211-1/01 - Consu·ução de rodovias e ferrovias; 
8 I 30-3/00 - Atividades paisagísticas; 0161-0/02 - Serviço de poda de árvores para lavouras: 
0161-0/99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente; 1622-6/99 -
Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção; 2330-3/05 - Preparação de massa de 
concreto e argama!->sa para construção; 2539-0/01 - Serviços de usinagem. tornearia e solda: 
3600-6/01 - Captação, tratamento e distribuição de água; 3600-6/02 - Distribuição de água por 
caminhões; 370 l - l /00 - Gestão de redes de esgoto; 3702-9/00 - Atividades relacionadas a 
esgoto. exceto a ge'.'>tão de redes: 381 1-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos: 382 1-1 /00 -
Tratamento e dispo..,ição de resíduos não-perigosos; 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte 
especiais: 4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações: 4222-7/0 1 -
Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas. exceto 
obras de irrigação: 4222-7/02 - Obras de irrigação; 4923-0/02 - Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista; 4929-9/01 - Transporte rodoviáJio coletivo 
de passageiros, sob regime de fretamento. municipal: 5212-5/00 - Carga e descarga: 7020-4/00 -
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica: 7 111 -
1 /00 - Serviços de arquitetura; 7112-0/00 - Serviços de engenharia; 7119-7/01 - Serviços de 
cartografia. topografia e geodésia: 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à 
arquitetura e engenharia: 71 19-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura 
niío especificadas anteriormente; 7719-5/99 - Locai;ão de outros meios de transpo1te não 
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especificados anteriormente. sem condutor; 773 1-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos 
agrícolas sem operador; 7733-l/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 7739-
0/02 - Aluguel de equipamentos científicos. médicos e hospitalares, sem operador; 7739-0/03 -
Aluguel de palcos. coberturas e outras estruturas de uso temporário. exceto andaimes: 7739-0/99 
- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, ~em operador; 80 l 1-l/01 - Atividades de vigilância e segurança privada; 8020-
0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 4292-8/02 - Obras de 
montagem indu~trial: 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 43 11 -8/01 -
Demolição de edifícios e outras estruturas; 43 11 -8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de 
terreno: 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; 4321-
5/00 - Instalação e manutenção elétrica: 4322-3/01 - Instalações hidráulicas. sanitárias e de gás; 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado. de ventilação e 
refrigeração; 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incênd io: 4329- 1/04 -
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos; 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
4391-6/00 - Obras de fundações; 4399-1/01 - Administração de obras: 4399-1/02 - Montagem e 
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias: 4399-1/04 - Serviços de operação e 
fornecimento de equipamentos para transpo1te e elevação de cargas e pessoas para uso em obras: 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água: 4399-1/99 - Serviços especializados para 
construção não especificados anteriormente; 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores; 4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas: 
4679-6/0 1 - Comércio atacadista de tintas. vernizes e similares: 4679-6/99 - Comércio atacadista 
de materiais de constrnção em geral ; 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; 8299-7/0 I - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água; 8599-6/04 -
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 8621-6/0 1 - UTI móvel; 8621-6/02 -
Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel; 8622-4/00 - Serviços de 
remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências; 9329-8/99 - Outras 
atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente. 

Clausula 4° - A sociedade iniciou suas atividades em 20/12/2000 e sua duração é 
por tempo indeterminado. 

Clausula 5ª - A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filiai s ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
pelo sócio. 

Clausula 6° - O Capital Social da sociedade limitada unipessoal subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional de R$: 900.000,00 (Novecentos Mil Reais) divididos 
em 900.000 (Novecentas Mi l) quotas, fica assim disu-ibuído: 

GILSON LIMA CUNHA 
Totalizando 

900.000 quotas 
900.000 quotas 

R$: 900.000,00 100% 
R$: 900.000,00 100% 

Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas responderá solidariamente pe la integral ização do capital social. 

Clausula 7ª - A administração da sociedade será exercida pelo sócio GILSON 
LIMA CUNHA, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo o qualquer ato 
de gestão pertinente ao objetó social. 
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Parágrafo único: O administrador lixará uma retirada mensal, a título de "pró
labore'·, observadas as di sposições regulamentares pe1t inentes. 

Clausula 8ª - O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido 
por Lei especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se 
acha condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência. contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

Clausula 9ª - O exercício social será coincidente com o ano-calendário, 
terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço 
patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais serão atribuídos ao único sócio 
proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, serem 
distribuídas ou ficarem em reserva na sociedade. 

Clausula 10ª - A sociedade limitada unipessoal poderá levantar demonstrações 
contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e 
incorporação, retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários pelo sócio. 

Clausula 11ª - Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada 
uni pessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do ''de cujus" 
ou do incapaz. Não sendo possível. ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser 
disso! vida. 

Clausula 12ª - A sociedade limitada unipessoal declara, sob as penas da Lei, que 
se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementamº 123, de 14/1 2/2006. 

Clausula 13ª - Fica eleito o foro da comarca de São Pedro da Agua Branca - MA. 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente instrumento, 
com exclusão de qualquer outro. seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do único sócio. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido. compreendido, elaborado de 
conformidade e nos termos, condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os 
mesmos assinem digitalmente este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades 
legais decorrentes do presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores 
legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Imperatriz - MA, 06 de Dezembro de 2021 

GILSON LIMA CUNHA 
Sócio Administrador 
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https://www.serpro.gov. br/assinador -digital . 

SERPRO/ SENATRAN 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: G. G. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS L TDA 

NIRE • 21200491005 
Nalureza Juridlca: Soaedade Emp,esana Limllada 

.--

Protocolo: MAC2302712TT0 

NIRE (Sede) 
21200491005 

1 CNPJ 
04.257.612/0001-15 

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
20/12/2000 20/1 2/2000 

---------------------
Endereço Completo 
Avenida FLORIANO PINHEIRO TORRES, Ng 120, MONTE SINAI · São Pedro da Água Branca/MA· CEP 65920-000 

Ob)eto Social 
4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4763-6/03 • COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E 
TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4221 -9/02 • CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4221-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4299-5/99 • OUTRAS 
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 4313-4/00 • OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4729-6/99 • COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 5620-1/01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 7711-o/00 • 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7732-2/01 • ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7732-2/02 • ALUGUEL DE ANDAIMES 8129-0/00 • ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 4541-2/06 • COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 4213-8/00 • 
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 4292-8/01 • MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 2330-3/01 • FABRICACAO DE 
ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA 2330-3/03 • FABRICACAO DE ARTEFATOS DE 
FIBROCIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO 8121-4/00 • LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 4789-0/05 • COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4723-7/00 • COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 4721-1/03 • COMERCIO VAREJISTA DE 
LATlCINIOS E FRIOS 4742-3/00 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-0/03 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRAUUCOS 4744-0/04 • COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4741-5/00 • COMERCIO VAREJISTA 
DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4744-0/01 • COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4399-1/03 • OBRAS DE 
ALVENARIA 4211-1 /01 • CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 8130-3/00 • ATIVIDADES PAISAGISTICAS 0161-0/02 • SERVICO DE PODA 
DE ARVORES PARA LAVOURAS 0161-0/99 • ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 1622-6/99 • 
FABRICACAO DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA CONSTRUCAO 2330-3/05 • PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E 
ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO 2539-0/01 • SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA 3600-6/01 • CAPTACAO, TRATAMENTO E 
DISTRIBUICAO DE AGUA 3600-6/02 • DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES 3701-1/00 • GESTAO DE REDES DE ESGOTO 3702-9/00 • 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 3811-4/00 • COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 3821-1/00 • 
TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 4212-0/00 · CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4221-9/04 · 
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES 4222-7/01 • CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4222-7/02 • OBRAS DE IRRIGACAO 4923-0/02 • 
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS · LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 4929-9/01 • TRANSPORTE RODOVIARIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 5212-5/00 • CARGA E DESCARGA 7020-4/00 • ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 7111-1/00 • SERVICOS DE ARQUITETURA 7112-
0/00 · SERVICOS DE ENGENHARIA 7119-7/01 • SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 7119-7/03 • SERVICOS DE 
DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 7119-7/99 • ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA 
E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 7719-5/99 • LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 7731-4/00 • ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 7733-1/00 • 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 7739-0/02 • ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E 
HOSPITALARES, SEM OPERADOR 7739-0/03 • ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, 
EXCETO ANDAIMES 7739-0/99 • ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 8011-1 /01 • ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 8020-0/01 • ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO 4292-8/02 • OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL 4299-5101 • CONSTRUCAO 
DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4311-8/01 · DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4311-8/02 · PREPARACAO 
DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4319-3/00 • SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
4321-5/00 • INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322-3/01 • INSTALACOES HIDRAULICAS, SANIT ARIAS E DE GAS 4322-3/02 • 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4322-3/03 • 
INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 4329-1/04 • MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 
DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330-4/01 • IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL 4391-6/00 • OBRAS DE FUNDACOES 4399-1/01 • ADMINISTRACAO DE OBRAS 4399-1/02 • MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 4399-1 /04 • SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 4399-1/05 • PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE 
AGUA 4399-1/99 • SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4520-0/01 • SERVICOS DE 
MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 4672-9/00 • COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E iO 
FERRAMENTAS 4679-6/01 • COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES 4679-6/99 • COMERCIO ATACADISTA DE \_ 
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f ÁCIL = CE: 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cef'llficarnos que as informações abaixo constam dos documentos arquvados 

Continuação 

,..... ____________ nesta Junta Comercial e são vigentes na data da_s_ua_e_• __ ped,ção.....__· _______ _ 

1 Nome Emp,nanat: G. G. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO D~ OS LTDA Protocolo: MAC2302712TT0 

NIRE: 21200491005 
Natunwi Jundica: Sociedade Emp,nana lJm,!ada 

MAitRíATSl)l:CONSTROcAô Et.fGERÃL 8211-3700 - SERVlcos COMBlf:rÃDOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 8"""'"""711...---------t 
MEDICAO DE CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA, GAS E AGUA 8599-6/04 · TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL 8621-6/01 • UTI MOVEL 8621-6 02 • SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS, EXCETO POR UTI MOVEL 8622-4/00 • 
SERVICOS DE REMOCAO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS 9329-8/99 • OUTRAS 
ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Capital Social 
A$ 900.000,00 (novecentos mil reais) 
Capital Integralizado 
A$ 900.000,00 (novecentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
GILSON LIMA CUNHA 

1 

Dados do Administrador 
Nome 
GILSON LIMA CUNHA 

1 

Último Arquivamento 
Data 
06/05/2023 

CPF/CNPJ 
306.066.243-68 

Número 
20230604595 

Participação no capital 
R$ 900.000,00 

CPF 
306.066.243-68 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio S 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
223 / 223 • BALANCO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/05/2023, às 10:13:27 (horário de Brasília). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código XPAF5HVX. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretáno(a) Geral 
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PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

GG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GG MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

CNPJ NO 04.257.612/0001-15 INSC. ESTADUAL NO 12.180.674-0 

AV. Floriano Pinheiro Torres, 120- Monte Sinal - CEP: 65920-000 

Celular· (99) 98418-6969, E-mail: ggconstu@gmall com 

SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA - MA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

A empresa, GG MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.257.612/0001-15, com sede na 
Avenida Floriano Pinheiro Torres, nº 120, Monte Sinai - CEP: 65920-000, São Pedro 
da Água Branca - MA, por intermédio de seu representante legal, Sr. Gilson Lima 
Cunha, portador da Cédula de Identidade nº 778294 SSP/PI e CPF nº 306.066.243-
68, DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 299, do Código 
Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição de Empresa de Pequeno 
Porte, e que inexiste fato superveniente que implique no seu desenquadramento 
dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

São Pedro da Agua Branca - MA, 20 de junho de 2023. 

GILSON LIMA Assinadodeforma 
digital por GILSON LIMA 

CUNHA:30606 CUNHA:30606624368 

624368 
Dados: 2023.06.20 
20:46:06 -03'00' 

GG MA TE RIAIS DE CONSTRUÇAO E PREST. DE SERVIÇOS L TOA 
CNPJ Nº 04.257.612/0001-15 

Gilson Lima Cunha 
RG: 778294 SSP/PI / CPF: 306.066.243-68 

Representante Legal 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

Página 1 de 2 

A Sociedade G. G. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA, com contrato social registrado na Junta Comercial 
e m 20/12/2000, NIRE: 21200491005, CNPJ: 04.257.612/0001-15, 
estabelecido(a) na AVENIDA TANCREDO NEVES, 1082 , CENTRO, São Pedro 
da Água Branca - MA, CEP: 65920-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

São Pedro da Água Branca - MA, 08/02/2021 

GILSON LIMA CUNHA 
Sócio/Administrador 

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 

WAGNER RODRIGUES CUNHA 
Sócio 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa G. G. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

consta assinado digitalmente por: 

CPF 

01984907204 

30606624368 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

WAGNER RODRIGUES CUNHA 

GILSON LIMA CUNHA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/02/2021 18, 23 SOB Nº 20210209771. 
PROTOCOLO, 210209771 DE 09/02/2021 . 
CÓDI GO DE VERIFICAÇÃO, 12100910414. CNPJ DA SEDE , 04257612000115. 
NIRE, 21200491005. COM BPBITOS DO REGISTRO EM, 08/02/2021 . 

JUCEMA G. G. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

LÍLIAN THBRESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica !'ujci:.'::> ! comprovação d·! su"I auL~nt icidadf', nos respectivos portais, 
informand') seu!: rcsf•:?Ctivc,a cóctig'J& d ,~ vcrl~.i.caç-&o 



ALTERAÇÃO N!! 01 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 

BETA CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 
CNPJ sob n.2 22.165.924/0001-80 

NIRE 21102049081 

Página 1 de 4 

JESSICA FERREIRA COSTA, brasileira, solteira, empresária, natural de Jacundá - PA, nascida no 

dia 24/10/1995, inscrita no CPF 056.818.913-21 e RG 038730932010-1 SESP - MA, residente 

e domiciliado em Imperatriz - MA, à Rua Dr. Itamar Guará, 5/N Bairro Maranhão Novo, CEP 

65903-077, resolve Alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada BETA 

CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI, sediada na Rua São Francisco, 1262, Centro, Açailândia -

MA, CEP 65930-000, registrada sob o NIRE 21102049081, CNPJ 22.165.924/0001-80 mediante 

as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera-se neste ato o endereço, passando para Avenida Tereza Raposo, 08, 

Quadra 06, Lote 08, Loteamento Morada do Sol, Açailândia - MA, CEP: 65930-000 

Á VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA - SE O CONTRATO SOCIAL, COM A 

SEGUINTE REDAÇÃO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa girará sob o nome empresarial BETA CONSTRUTORA E 

LOCAÇÕES EIRELI, e terá sede e domicilio na Avenida Tereza Raposo, 08, Quadra 06, Lote 08, 

Loteamento Morada do Sol, Açailândia - MA, CEP: 65930-000 (art 997,II,CC/2002}. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital socia l é de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais} totalmente 

integralizado neste ato, em moeda corrente do País. (art.980-A). 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto será: 

4120-4/00 - Construção de edifícios; 

0810-0/06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado; 

0810-0/99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e 

beneficiamento associado; 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 

encomen da; 

2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigososi 

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e ca lçadas; 

4222-7 /01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas, exceto obras de irrigação; 

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 

4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 

4399-1/03 - Obras de alvenaria; 
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ALTERAÇÃO N!! 01 E CONSOLIDAÇÃO CONTR:.<rúÃi'óÍfiPRESA 
BETA CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 

CNPJ sob n.2 22.165.924/0001-80 
NIRE 21102049081 

4741-5/00 - Comércio varej ista de tintas e materiais para pintura; 

4742-3/00 - Comércio varejista de m at erial elétrico; 

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 

4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e t elhas; 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 

Página 2 de 4 

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 

4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 

municipal; 

7112-0/00 - Serviços de engenharia; 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 

condutor; 

7732-2/01 - Aluguel de m áquinas e equipamentos para construção sem operador, excete 

andaimes; 

8111-7/00- Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração. 

CLÁUSULA QUARTA - A presente empresa se constitui por prazo indeterminado. 

Cu\YSVbA gU!NTA - A r~spgn~?bilidade do ~mpr~sª-rig é restrita ao vaJor d~ seu ça[Jital e r~~P,011ge 

exclusivamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002) 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da empresa será exercida por sua titular JESSICA FERREIRA 

COSTA, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das 

atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialment e, ativa a 

passivamente perante todas repartições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresa rial 

em atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA SETIMA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 

perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002) 

CLAUSULA OITAVA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o empresário 

deliberará sobre as contas e designará ao administrador quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2o 

e art. 1.078, CC/2002) 

CLÁUSULA NONA - A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 
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ALTERAÇÃO N!! 01 E CONSOLIDAÇÃO 'tóNTRATUAL DA EMPRESA 

BETA CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 
CNPJ sob n.2 22.165.924/0001-80 

NIRE 21102049081 

Página 3 de 4 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. - (art. 1.011, § 

12, CC/2002) 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA - Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra 

empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Governador Açailândia - MA para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Açailândia - MA, 14 de fevereiro de 2022 

JESSICA FERREIRA COSTA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa BETA CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ 

05681891321 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JESSICA FERREIRA COSTA 

CBRTIPICO O RBGISTRO BM 14/02/2022 12:15 SOB N" 20220193215. 
PROTOCOLO: 220193215 DB 14/02/2022. 

• 

CÓDIGO DB VBRIPICAçiO: 12201913263 . CNPJ DA SBDB: 22165924000180. 
NIRB: 21600172098. COM BPBITOS DO RBGlSTRO BM: 14/02/2022 . 
BBTA CONSTROTORA B LOCAÇÕBS BIRBLI 

RICARDO DINIZ DIAS 
SBCRBTÃRIO-GBRAL 

,nnr.empreaafaoil . 11& .gov .~r 

A validade de■te docu::-.ento, se impre■ao, fica suj eito à comprovação de sua autenticidade nos rt!spectivos portais, 
in!ormando aeua reapectivoe cõdigoe de verificação. 



VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

~ 3S-7'3093"20l.1f- i-- ._ :::c:~,;,o 
NOMt; JESSICA FERREIRA COSTA 

DA SILVA COSTA E OORILENE BARBOSA 
FERREIRA 

AlA N ,. HT ) 

JACUNDA - PA 24/10/1995 

FLS. 200V StIV,A43 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n-ª- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situaçào do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 22.165.924/0001-80 DUNS®: 94""0025 
Razão Social: BETA CONSTRUTORA E LOCACOES LWA 

Nome Fantasia: BETA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/03/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 
orte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalhista {http:// www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

V - Q!ialificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

14/12/2023 
26/06/2023 
16/11/2023 

14/07/2023 
03/08/2023 

30/04/2024 

E~ta declaração é um~ simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 18/ 06/2023 17:05 1 de 1 

CPF: 056.818.913-21 Nome: JESSICA FERREIRA COSTA í_ 
Ass: --------------·------------------------ '() 



18/06/2023, 10:42 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 22.165.924/0001-80 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

BETA CONSTRUTORA E LOCACOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BETA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATNIDADE ECONóMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 • Construção de edifícios 

CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

08.10-0-06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado 

DATA DE ABERTURA 

30/03/2015 

08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 
23.30-3-01 • Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 • Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
38.11-4-00 • Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 • Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 

1 PORTE 
EPP 

42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 • Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11 ·8-02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 • Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edificios em geral 
43.99-1-03. Obras de alvenaria 
47.41-5-00 . Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUR DICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
AV TE REZA RAPOSO 1 ~ ~MERO 1 COMPLEMENTO 

~ UADRA06 LOTE 08 

BAIRRO/DISTRITO 

LOTEAMENTO MORADA DO SOL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BETACONSTRUTORA 1 O0@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ....... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

1 MUNICIPIO 
ACAILANDIA 

1 TELEFONE 
(99) 8276-0328 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/06/2023 às 10:42:47 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

~ 
~ 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/03/2015 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ......... 

Página: 1/2 

1/2 



18/06/2023, 10:42 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 

22.165.924/0001-80 30/03/2015 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

BETA CONSTRUTORA E LOCACOES LTDA 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.44-0-03 • Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 • Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista 
49.29-9-01 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
71 .12-0-00 • Serviços de engenharia 
77.11 -0-00 • Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81 .11-7-00 • Serviços combinados para apoio a ediflcios, exceto condominios prediais 
81.21-4-00. Limpeza em prédios e em domicilios 
81 .22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

C IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

' LOGRADOURO 
AV TEREZA RAPOSO 

1 CEP 
65.930-000 

ENDEREÇO ELETR ICO 

BAIRRO/DISTRITO 

LOTEAMENTO MORADA DO SOL 

BETACONSTRUTORA 1 OO@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 

1 ~~MERO 

1 MUNICÍPIO 
ACAILANDIA 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA06 LOTE 08 

1 TELEFONE 
(99) 8276-0328 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/03/2015 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/06/2023 às 10:42:47 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 
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TRIBUNAL. DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/06/2023 10:46:24 

Informacões da Pessoa Jurídica: 

O 
Razão Social : BETA CONSTRUTORA E LOCA COES LTDA 
CNPJ: 22.165.924/0001-80 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016, 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: BETA CONSTRUTORA E LOC.AÇÔES LTDA 

NIRE: 21600172098 
Natureu Juridlca: Socledade Ernp,esária Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21600172098 22.165.924/0001-80 30/03/2015 

Endereço Completo 

[ ~ º" I GOVERNO DO EE:::: FACIL MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2302757S08 

Inicio de Atividade 
23/03/2015 

\Avenida TEREZA RAPOSO, Nº 08, QUADRA06 LOTE 08, LOTEAMENTO MORADA DO SOL - Açailândia/MA - CEP 65930-000 

Objeto Soclal 
4120-4/00- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 0810-0/06- EXTRACAO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO 
0810-0/99- EXTRACAO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO 2330-3/01 
- FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA 2330-3/02 - FABRICACAO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO 3811 -4/00- COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 - COLETA DE 
RESIDUOS PERIGOSOS 4211-1 /01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4213-8/00-OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E 
CALCADAS 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4311-8/02 - PREPARACAO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4313-4/00- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00- INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322-
3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4329-1 /04 • MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 
4399-1 /03- OBRAS DE ALVENARIA 4741-5/00- COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4742-3/00- COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE 
CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4923-0/02 
- SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS- LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 4929-9/01 -TRANSPORTE RODOVIARIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 7112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 7711-0/00- LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
CONDUTOR 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 8111-7/00 • 
SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 8121-4/00- LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 
8122-2/00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 4322-3/02 - INST ALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO -1Capital Soclal Porte Prazo de Duração 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 1 
Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
JESSICA FERREIRA COSTA 056.818.913-21 R$ 1.000.000,00 Sócio s Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
JESSICA FERREIRA COSTA 056.818.913-21 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
09/12/2022 T2160017209 904 / 046 - TRANSFORMACAO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/06/2023, às 16:58:43 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código Q3193KEC. 

1111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretãrio(a) Geral 

1 de 1 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

l~lSAI GOI/ERNODO EE:: 
'FACIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cerllficamos que as informações abaixo constam dos documemos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que BETA CONSTRUTORA E LOCAÇÕES L TOA Protocolo: MAC2302757540 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 216001n098 Situação 

CNPJ 22.165.924/0001-80 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

e )ndereço Completo TEREZA RAPOSO, N• 08, QUADRA06 LOTE 08, LOTEAMENTO MORADA DO SOL• Açallândla/MA • CEP 65930-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

904 T2160017209 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
002 20220193215 14/02/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
307 20211347078 03/11/2021 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 21600172098 14/12/2020 TRANSFORMACAO 
002 21600172098 14/12/2020 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20170282112 02/03/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20150166672 30/03/2015 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102049081 30/03/2015 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emilida automaticamenle em 13/06/2023, às 16:59:04 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código X71 NPG11 . 

11111111 IDIIIWI 
MAC2302757540 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Seaetário(a) Geral 
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MfRESAI GOVERNO 00 '1::= 
FACIL MARANHÃO= 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMfRl AI GOVERNO DO l:E:::: 
FACil MARANHÃO= 

-e 

CERTIDÃO DE LIVROS 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Nire:21600172098 

CNPJ:22.165.924/0001 -80 

Arquivamentos Posteriores 

Tipa de Uvro Código de Autenticidade Número de Ordem Número de Folhas Data da Autenticação Data da Abertura 
DIÁRIO 20210379103 1 13 15/03/2021 01/01/2020 
DIÁRIO 20220658390 2 13 25/05/2022 01/01/2021 
DIÁRIO 20230574130 3 28 03/05/2023 01 /01/2022 

Esta certldão to, emitida automaticamente em 20/05/2023, às 18:02:43 (horário de Brasilia). 

Se impressa, verificar sua autenticidade ndlttps://www.empresafacil.ma.gov.br, como c6digáiMB1 ASV0. 

IIII I Ili Ili 111111111111111 
MAC2302714889 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

Situação 
ATIVA 

Status 

Data do Encerramento 
31/12/2020 

31 /12/2021 
31/12/2022 

1 de 1 
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Beta Construtora e Locaçõe3 Eireli 

TOMADA DE PREÇO Nº 004/2023 - CPL 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93 

A empresa: BETA CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI, inscrito no CNPJ nº 
22.165.924/0001-80 por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) JESSICA 
FERREIRA COSTA, portador da Carteira de Identidade nº 038730932010-1 SSP/MA e do 
CPF nº 056.818.913-21, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

~~~ 
BETA CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 
CNP J: 22.165.924/0001 -80 
Sócia Administradora 
Jessica Ferreira Costa 

Açailândia/MA, 19 de junho de 2023 

RG: 038730932010-1 SSP/MA e do CPF: 056.818.913-21 

Avenida Tereza Raposo. nºOB. Quadra: 06. Lote: 08. loteamento Morada do Sol. Açailândia/MA 



Beta Construtora e Locações Eireli 

------------- -- ----------- -- - - CNPJ: 22.j65.924/0001-80 __ ·. 
, ~ . . 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - CPL 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENJENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

( 
r r, ') ::·) 

' • ..J '-'- \ . .. . 

O signatário da presente, em nome da Empresa: BETA CONSTRUTORA E 
LOCAÇÕES EIRELI, CNPJ: 22.165.924/0001-80, sediada na AVENIDA TEREZA 
RAPOSO, Nº 08, QUADRA: 06, LOTE: 08, LOTEAMENTO MORADA DO SOL, 
AÇAILÂNDIA/MA, CEP: 65.930-000, declara, sob as penas da Lei, nos termos do 
parágrafo 2º do art. 32 da Lei n.º 8.666/93 que, após o seu cadastramento, nenhum fato 
ocorreu que inabilite esta empresa a participar da Tomada de Preços oº 004/2023 - CPL, 
e que contra a mesma não existe pedido de falência ou recuperação judicial 

~ ~~ 
BETA CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 
CNP J: 22. l 65.924/0001 -80 
Sócia Administrador 
Jessica Ferreira Costa 

Açailândia/MA, 19 de junho de 2023 

RG: 038730932010-l SSP/MA e do CPF: 056.818.913-21 

---~.~ 
; . ' ,- ... 

Avenida Tereza Raposo. nº0B. Quadra: 06. Lote: 08. Loteamento Morada do Sol. Açailândia/MA 



Beta Construtora e Locações Eireli 

. . . . ... CNPJ: 22.'165.~24/0001-80 1 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - CPL 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC N2 123/06 

A empresa BETA CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI. CNPJ: 22.165.924/0001-80, 
sediada na AVENIDA TEREZA RAPOSO, Nº 08, Quadra: 06, Lote: 08, Bairro: LOTEAMENTO 
MORADA DO SOL, AÇAILÂNDIA/MA, CEP: 65.930-000, representada pela Sr3 JESSICA 
FERREIRA COSTA, CPF: 056.818.913-21, RG: 038730932010-1 SSP/MA, DECLARA, 
sob as penas da Jei, especialmente o disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se 
encontra enquadrada na condição de, ( ) Microempresa, ( x) Empresa de Pequeno Porte, ( 
) Microempreendedor Individual ou ( ) Cooperativa de Consumo e que inexiste fato 
superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, finno a presente declaração. 

~ Law;OL ~ 
BETA CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 
CNP J: 22.165.924/0001-80 
Sócia Administradora 
Jessica Ferreira Costa 

Açailândia/MA, 19 de junho de 2023 

RG: 038730932010-1 SSP/MA e do CPF: 056.818.913-21 

Avenida Tereza Raposo. nº0B. Quadra: 06. Lote: 08. Loteamento Morada do Sol. Acailândia/MA 



Serviços e Empreendimentos 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

Pela presente a empresa WC SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA , inscrita no CNPJ nº 
37.113.308/0001-53 sediada na Rua major Delfino calvo nº 70, Centro , São Domingos - MA por seu 
representante Socio administrador FERNANDO V ALERIO DA SILVA , portador da cédula de 
identidade RG nº 1722413200-11 , e do CPF nº 008.583.533-18 por seu representante legal abaixo 
assinado, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu socio procurador senhor, 
LUCAS VlNICJUS DA SILVA SA, brasileiro, solteiro RG nº 04156492201 1-8 e do CPF nº 
607.516.523.- 18, residente na rua projetada 03, nº 26, bairro curimatan, CEP: 65690-000, Colinas-Ma, a 
quem confere amplos poderes para, junto á órgãos público, prefeituras municipais a praticar os atos 
necessários á representação da outorgante na licitação na modalidade de, PREGÃO PRESENCIAL , 
TOMADA DE PREÇOS, CONCORRtNCIAS PÚBLICAS, usado dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda poderes especiais assinar declarações, assinar proposta 
declaraçoes , contrato, para apresentarlances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a 
intenção de interpor recursos, transigir , desistir , firmar compromissos ou acordos e substabelecer 
poderes tudo por bom firme e valioso. Validade desta procuração é de um 01 (UM ANO) a partir da 
sua data de emissão. 

São Domingos do Maranhão - MA, 04 de Maio de2023 

Serviços e FERNANDO Asslnado<kformo 

VALERIO DA e::~~~ERNANOO dimentos 
SIL VA:0085835 SLVA:00858353318 

3318 ~~~:O-o~::-04 

W C SERVICOS E EMPREENDIMENTOS L TOA 
CNPJ Nº 37.113.308/0001-53 

FERNANDO VALERIO DA SILVA 
RG Nº 1722413200-11 
CPF Nº 008.583.533-18 

Socio Administrador 
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W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro 
São Domingos do Maranhão I CEP: 65.790-000 

E-mail: w.c.servicoseempreendimentos a hotmail.com 



RELATÓRIO 1 -Aprovado, em conformidade com 
MP 2.200-2/2001 

: 2.11 rc5 Versão do software 

Nome : Verificador de Conformidade 

Arquivo Fonte : PROCURAÇAO LUCAS ATUAL (1).pdf 

Resumo SHA256 do arquivo : d01d083637eb7c564623c84e215879744b80bc1fe806d9386cbc56694d2a647e 

Tipo do arquivo : PDF 

Quantidade de assinaturas · 1 

Data de verificação : 19/06/2023 20:30:49 UTC 

Fonte da data · Offline 

h· .. -· 



ASSINATURAS 

Assinante 
Assinante : CN=FERNANDO VALERIO DA SILVA:***583533**, OU=Certificado 

PF A 1, OU=Presencial, OU=14483179000190, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, O=ICP-Bras1I, C=BR 

Tipo de assinatura : Destacada 

Status da assinatura : Aprovado 

Caminho de certificação : Aprovado 

Estrutura : De acordo (ISO 32000). 

Cifra assimétrica : Aprovada 

Resumo criptográfico : Correto 

Atributos obrigatórios : Aprovados. 

Informações do assinante 

CPF 

Certificados utilizados 

Certificado 

Buscado 

Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

Certificado 

Buscado 

Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

LCR 

: ***.583.533-** 

: Offiine 

: Aprovada 

: CN=FERNANDO VALERIO DA SILVA:***583533**, OU=Certificado 
PF A1, OU=Presencial, OU=14483179000190, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, O=ICP-Brasil, C=BR 
: CN=AC SOLUTI Multipla v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil, 
C=BR 
: 20/12/2022 18:54:00 UTC 

: 06/07/2023 14:32:00 UTC 

: Offiine 

: Aprovada 

: CN=AC SOLUTI Multipla v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil, 
C=BR 
: CN=AC SOLUTI v5, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, 
O=ICP-Brasil, C=BR 
: 05/02/2019 14·34:56 UTC 

: 02/03/2029 11 :58:59 UTC 



Emissor 

Buscado 

Assinatura 

Data de publicação 

Próxima atualização 

Certificado 

Buscado 

Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

LCR 

Emissor 

Buscado 

Assinatura 

Data de publicação 

Próxima atualização 

Certificado 

Buscado 

Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

Atributos Obrigatórios 

Nome do atributo 

Corretude 

Nome do atributo 

Corretude 

: CN=AC SOLUTI Multipla vS, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-
Brasil, C=BR 

: Offline 

: Aprovada 

: 19/06/2023 18:35:14 UTC 

: 20/06/2023 00:35:14 UTC 

: Offline 

: Aprovada 

: CN=AC SOLUTI v5, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, 
O=ICP-Brasil, C=BR 
: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto 
Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR 
: 29/06/2018 18:55:20 UTC 

: 02/03/2029 12:00:20 UTC 

: CN=AC SOLUTI v5. OU=Autoridade Certificadora Raiz 
Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR 

: Offline 

: Aprovada 

: 14/06/2023 18:48·34 UTC 

: 29/07/2023 18:48:34 UTC 

: Offline 

: Aprovada 

: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto 
Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR 
: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto 
Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR 
: 02/03/2016 13:01 :38 UTC 

: 02/03/2029 23:59:38 UTC 

: ldMessageDigest 

: Aprovado 

: ldContentType 

: Aprovado 



Atributos Opcionais 

Nome do atributo : RevocationlnfoArchival 

Resultado da verificação : Aprovado 



i 
1 
• 
1 
I! 
! 

1 

~ t \' 1 M 1 1 l \ ' 1 1 1 !-' \ 1 • \ [ l l) li ... \..., t [ • 

'·. 1 • • • 

' . ' . ' 

CARTEJRA NACIONAi. DE HABILITAÇÃO/ DRMR UCfHSE/ PERMISO DE CONDUCOÓN 

r 
•• , .. ,....... r ,•....,.'(,IIO l 

~1._UCAS __ v_1Nt_c_,us_ DA_ S1_Lv_,_ .. __________ ~)OS106120lt 
r•......,,,...-,1w•,...._""° 

0 5/0tt,'1996, COLINAS, MA r ....... ,...,. 
_ol/O'l/l-On ][~"::,. 7[ ~] D 
r·IO(-...... °"",...."" 
.. 0415649ll0118 SSPMA MA 1 

('I') r""' ~r·- ~r·,.- J \O .. &07..St~ .. 010654004Sl _ .. Ae 

\O 
ltl 
o ... 
o 
qo 
qo 
N 

('I') 
\O 
\O 
ltl 
o ... 
o 
qo 
qo 
N 

(~ 
··-RCCINAL.00 OASILVA SA 

1. ..... ""'--'" .J,..,. 
O(l.MA VAUaJOOi\ SILYASA 

,......,..,oi..,. 

'" .... . ....... . .:. .,_,.,,. o, g;m 

" rk • == . - OV0,120)1 a-. - (ti • .,, 

e - · •= "- r• • = 

MARANHÃO 

1 ...._,...,_,_......,,__...,._..,...,._. • .......-,~.rn1....,..,._,,-. l,IQIIIICj,f•C.....•lklt 
~, ..... ..,..., ... 11111-......... ,.-.,~------.......... , ...... .........,,..., ..... ~ •• ........,,,.,..11: ...... .........,.,.,w1w .... ,N.(, ................... _,.,. .. ...,....__..,....,, 

""!t':.~--==-"::":':.:.. ... !:.~c:..-:7..:,:.r...::!'~--==.~c--• '"""',.,_,,~.,,~,~t~-...-,,_.,~ 

I<BRA070654004<527<<<<<<<<<<<< 
9606058M3209011BRA<<<<<<<<<<<6 
LUCAS<<VINICIUS<DA<SILVA<SA<<< 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO / SENATRAN 

/4 



Sistema de Cadastramento Uni ficado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n• 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 37.113.308/0001-53 
Razão Social: W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LIDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/ 00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 
RUA MAJOR DELFINO CALVO, 70 - SALA 01 - CENTRO - São Domingos do Maranhão/ 
Maranhão 

O bservações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernam enuis.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos .utigos 28 a 31 da Lei nª 8.666, de 1993. 

Emitido em: 08/ 05/ 2023 16:33 1 de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n-ª- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 DUNS®: 92,..,..,.68 

Razão Social: W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: W. C . SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/02/2024 
NaturezaJurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EI: Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 

Validade: 
Validade: 

Trabalhista (http://www.tsLjus.br/ccrtidao) Validade: 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

V - Q!ialificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

29/08/2023 
04/06/2023 
31/10/2023 

02/06/2023 
25/06/2023 

30/04/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 08/ 05/2023 16:33 
CPF: 608.747.743-81 Nome: WANDERSON DA COSTA SILVA 

1 de 1 

Ass: ---------------------------~----=..---------
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 DUNS®: 92°0 ~68 
Razão Social: W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
ituação do Nível: 

Entidades de Classe 

Cadastrado 

Entidade e UF 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Certidão Pessoa Jurídica 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Emitido em: 08/05/2023 16:33 

N!. Re ístro 

856160/2021 

883481/2023 

856161/2021 
---~ 

CPF: 608.747.743-81 Nome: WANDERSON DA COSTA SILVA 

o g 

Data de Validade 

07/05/2024 

31/05/2023 

07/03/2oi<fj 

1 de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 DUNS®: 92uu•6s 
Razão Social: W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 08/05/2023 16:33 1 de 1 
CPF: 608.747.743-81 Nome: WANDERSON DA COSTA SILVA 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 DUNS®: 92*,.,.,.,.68 
Razão Social: W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

N enhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 08/ 05/ 2023 16:33 1 de 1 
CPF: 608.747.743-81 Nome: WANDERSON DA COSTA SILVA 
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3ª ALTERAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA 

WDAC SILVA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

Pelo presente instrumento particular de alteração: 

WANDERSON DA COSTA SILVA , BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de São 
Domingos do Maranhão - MA, data de nascimento 04/03/1992, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 
0359876120080, expedida por SESP/MA em 28/07/2011 e CPF: nº 608.747.743-81, residente e domiciliado 
na cidade de São Domingos do Maranhão - MA, na TRAVESSA 2 TRAVESSA PENIEL, nº 02, CENTRO, CEP: 
65790-000, na qualidade de empresário da empresa W DA C SILVA, com cede TRAVESSA 2 TRAVESSA 
PENIEL nº 02, CENTRO, CEP: 65790-000 cidade de São Domingos do Maranhão - MA, cujo ato constitutivo 
se encontra registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21102317400 em data 
11/05/2020, devidamente inscrita no CNPJ 37 .113.308/0001-53. Resolve alterar, transformar e consolidar seu 
registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que admite, 
neste ato, na qualidade de sócio: 

WANDERSON DA COSTA SILVA , BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de São 
Domingos do Maranhão - MA, data de nascimento 04/03/1992, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 
0359876120080, expedida por SESP/MA em 28/07/2011 e CPF: nº 608.747.743-81, residente e domiciliado 
na cidade de São Domingos do Maranhão - MA, na TRAVESSA 2 TRAVESSA PENIEL, nº 02, CENTRO, CEP: 
65790-000 

FERNANDO VALERIO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de Colinas -
MA, data de nascimento 08/05/1984, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): nº 03489082207 
expedida pelo DETRAN - MA em 09/05/2019 e CPF: nº 008.583.533-18, residente e domiciliado na cidade 
de Colinas - MA, na AVENIDA CENTRAL, nº 53, CENTRO, CEP: 65690-000. Nos termos e condições a 
seguir, sendo que a sociedade ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e passivo da Empresa 
Individual ora transformada: 

Cláusula primeira - Fica transformada a Empresa Individual, já qualificada, em SOCIEDADE LIMITADA, 
passando a adotar como nome empresarial a denominação social de W. C. SERVICOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Cláusula segunda - O capital social passará a ser de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), divididos em 
400000, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil 
reais) em moeda corrente do País. 

Parágrafo único. Após a alteração o capital social encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte 
forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

FERNANDO VALERIO DA SILVA 200000 00.000,00 50,00 
~---------------------1-------~ -----
W ANDE R SONDA COSTA SILVA 200000 00.000,00 50,00 
~--------------------+------+-------
TOTAL 00000 00.000,00 100,00 

Cláusula Terceira - DA SEDE (ART. 997, li, DO CC) 

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA MAJOR DELFINO CALVO, Nº 70, SALA 01 , CENTRO 

na Cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65790-000. 
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Cláusula Quarta - DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, 11, DO CC) 
,,.. r, "9 \., ·.i ,.1 i . ~ \. 

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4120-4/00 - Construção de 
edifícios. 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 3811-4/00 - Coleta de resi duos não
perigosos. 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias. 4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 4923-0/02 -
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 4924-8/00 - Transporte escolar. 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 7732-2/01 -Aluguel de móquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes. 3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto. 3702-9/00 - Atividades 
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes. 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias 
e aeroportos. 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais. 4221 -9/03 - Manutenção de redes de 
distribuição de energia elétrica. 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto 
e construções correlatas, exceto obras de irrigação. 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e 
recreativas. 4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (a construção de 
estruturas com tirantes.as obras de contenção, a construção de cortinas de proteção de encostas e muros de 
arrimo.a subdivisão de terras com benfeitorias (p. Ex., construção de vias, serviços de infraestrutura, etc.)). 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas. 4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente. ( a drenagem do solo destinado à construção, a demarcação dos locais para 
construção, o rebaixamento de lençóis freáticos, a preparação de locais para mineração, a remoção de 
material inerte e outros tipos de refugo de locais de mineração, exceto os locais de extração de petróleo e gó 
s natural, a drenagem de terrenos agrícolas ou florestais. 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica. 4322-
3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 4322-
3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 4329-1 /04 - Montagem e instalação de sistemas 
e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4330-4/02 - Instalação de 
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material. 4330-4/04 - Serviços de pintura 
de edifícios em geral. 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 4391-
6/00 - Obras de fundações. 4399-1/03 - Obras de alvenaria. 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços 
de agua .. 4399-1/99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (a construção 
de fornos industriais, a construção de partes de edifícios, tais como: telhados, coberturas, chaminés, lareiras, 
churrasqueiras, etc., os serviços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia, vapor e semelhantes). 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 4520-0/05 - Serviços 
de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos 
perigosos. 7111-1/00 - Serviços de arquitetura. 

Em consequência da alteração e transformação acima e respeitadas as cláusulas não modificadas, 
consolida-se o contrato da seguinte forma : 

3ª ALTERAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS L TOA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

WANDERSON DA COSTA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de São 
Domingos do Maranhão - MA, data de nascimento 04/03/1992, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 
0359876120080, expedida por SESP/MA em 28/07/2011 e CPF: nº 608.747.743-81 , residente e domiciliado 
na cidade de São Domingos do Maranhão- MA, na TRAVESSA2 TRAVESSA PENIEL, nº 02, CENTRO, CEP: 
65790-000 

FERNANDO VALERIO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de Colinas -
MA, data de nascimento 08/05/1984, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): nº 03489082207 
expedida pelo DETRAN - MA em 09/05/2019 e CPF: nº 008.583.533-18, residente e domiciliado na cidade 

de Colinas - MA, na AVENIDA CENTRAL, nº 53, CENTRO, CEP: 65690-000. 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas 

seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, li, DO CC) 
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Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresaria: W. C. SERVICOS E 
EMPREENDIMENTOS L TOA 

DA SEDE (ART. 997, 11, DO CC) 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA MAJOR DELFINO CALVO, Nº 
70, SALA 01, CENTRO na Cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65790-000. 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, li, DO CC) 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4120-4/00 
- construcao de edificios. 3811-4/00 - coleta de residuos nao-perigosos. 4211-1 /01 - construcao de rodovias e 
ferrovias. 4213-8/00 - obras de urbanizacao - ruas, pracas e calcadas. 4313-4/00 - obras de terraplenagem. 
4923-0/02 - service de transporte de passageiros - locacao de automoveis com motorista. 4924-8/00 -
transporte escolar. 7711-0/00 - locacao de automoveis sem condutor. 7732-2/01 - aluguel de maquinas e 
equipamentos para construcao sem operador, exceto andaimes.3701-1/00 gestão de redes de esgoto. 3702-
9/00 atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes. 4211-1 /02 Pintura para sinalização em pistas 
rodoviárias e aeroportos. 4212-0/00 Construção de obras de arte especiais. 4213-8/00 Obras de urbanização 
- ruas, praças e calçadas. 4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 4299-5/01 
Construção de instalações esportivas e recreativas. 4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não 
especificadas anteriormente(a construção de estruturas com tirantes.as obras de contenção, a construção de 
cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo.a subdivisão de terras com benfeitorias (p. Ex., 
construção de vias. serviços de infra-estrutura, etc.)).4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas. 
43.11-8 Demolição e preparação de canteiros de obras. 4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente.(- a drenagem do solo destinado à construção, a demarcação dos locais para 
construção, o rebaixamento de lençóis freáticos, a preparação de locais para mineração, a remoção de 
material inerte e outros tipos de refugo de locais de mineração, exceto os locais de extração de petróleo e 
gás natural, a drenagem de terrenos agrícolas ou florestais. 4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica. 
4322-3/03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 4322-3/02 Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 4329-1 /04 Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4330-4/02 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material. 4330-4/04 Serviços 
de pintura de edifícios em geral. 4330-4/05Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 
4391-6/00 Obras de fundações.4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias. 4399-1 /03 Obras de alvenaria. 4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água. 4399-1/99 
Serviços especializados para construção não especificados anteriormente(a construção de fornos industriais, 
a construção de partes de edifícios, tais como: telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc., 
os serviços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia, vapor e semelhantes). 4520-0/01 Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e 
polimento de veículos automotores. 4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista. 4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos. 7111-1/00 Serviços de arquitetura. 
4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação. 

DO INICIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, Ili, F, DO DECRETO Nº 1.800, DE 1996) 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 05/05/2020 e seu prazo de duração 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, Ili E IV E ARTS.1.052 E 1.055 DO CC) 

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), divididos em 400000, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) em moeda 
corrente do País. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 
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Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

FERNANDO VALERIO DA SILVA 200000 1200.000,00 50,00 

WANDERSON DA COSTA SILVA 200000 200.000,00 50,00 

TOTAL 1400000 1400.000,00 100,00 

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 

Cláusula Sexta -A administração da sociedade será exercida pelo sócio FERNANDO VALERIO DA SILVA, 
que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto 
social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART.1.065 DO CC) 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1°, DO CC E ART. 37, li, 
DA LEI Nº 8.934, DE 1994) 

Cláusula Oitava - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal , ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

Cláusula Nona - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes na continuidade da sociedade, esta será 
liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será 
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

DA CESSÃO DE QUOTAS 

Cláusula Décima - as quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

DA RESPONSABILIDADE 

Cláusula Décima Primeira - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas 

/5 
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todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DO FORO 

Cláusula Décima Segunda - As partes elegem o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
presente instrumento contratual , bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir 
o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São Domingos do Maranhão - MA, 28 de Junho de 2021 

Sócio 
WANDERSON DA COSTA SILVA 

Sócio - Administrador 
FERNANDO VALERIO DA SILVA 
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Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS L TOA consta assinado digitalmente 

por: 

1111\ 
"'-' 

CPF 

00858353318 

60874774381 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

FERNANDO VALERIO DA SILVA 

WANDERSON DA COSTA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EH 02/07/2021 12 : 14 SOB Hº 21201143221 . 
PROTOCOLO: 210806974 DK 28/06/2021 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104729927 . CNPJ DA SEDE : 37113308000153 . 
MIRE : 21201143221 . C0N EFEITOS DO REGISTRO D(: 28/06/ 2021 . 
W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS L'l'OÃ 

LÍLIAN TIIERBSA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÃRIA-GERAL 

wwv .empreaatac11 .ma . gov .br 

A val1.dade deste docuaento, se ur.presso, tica sujeito A comprov.tçAo de sua autenticidade nos respect 
informando seus respectlvoa códigos de v~rificaçao. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

37.113.308/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 11/05/2020 

NOME EMPRESARIAL 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

T T\JLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EC CA PRINCIPAL 

41.20-4.()0 • Construção de ediffcios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

37.01-1.()0 • Gestão de redes de esgoto 
37.02-9.()0 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4.()0 • Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1.()1 • Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1.()2 • Pintura para slnallzação em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0.()0 • Construção de obras de arte especiais 
42.13-8.()0 • Obras de urbanização• ruas, praças e calçadas 
42.21-9.()3 • Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7.()1 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5.()1 • Construção de Instalações esportivas e recreativas 
42.99-S.99 • Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8.()1 • Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.13-4-00 • Obras de terraplanagem 
43.19-3--00 • Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5--00 • Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3.()2 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3--03 • Instalações de sistema de prevenção contra Incêndio 
43.29-1.()4 • Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4--02 • Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4.()4 • Serviços de pintura de edifícios em geral 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRADOURO 
R MAJOR DELFINO CALVO 

1 
CEP I I BAIRRO/DtSTRJTO 

~6_5_.7_9_0.()_ o_o ___ ~ __ CENTRO 

ENDEREÇO ELETR ICO 

W.C.SERVICOSEEMPREENDIMENTOS@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) .. _ 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 
SALA01 

1 MUNlclPIO 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

1 TELEFONE 
(99) 9161-9859 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/05/2020 

MOTIVO DE SrTUAêÂO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/04/2023 às 14:44:26 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

1 ~~SITUAÇÃO ESPECIAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

37.113.308/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 1110512020 

NOME EMPRESARIAL 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anterionnente 
45.20-0-01 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
71.11 -1-00 - Serviços de arquitetura 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R MAJOR DELFINO CALVO 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

~6_5_.7_9_0_-0_o_o ___ _. __ CENTRO 

ENDEREÇO ELETR ICO 

W.C.SERVICOSEEMPREENDIMENTOS@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -

1 COMPLEMENTO 
SALA01 

1 MUNICÍPIO 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

1 TELEFONE 
(99) 9161-9859 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/05/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ·-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/04/2023 às 14:44:26 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

37.113.308/0001-53 
W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica {CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

FERNANDO VALERIO DA SILVA 

49-Sócio-Administrador 

WANDERSON DA COSTA SILVA 
22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 14/04/2023 às 14:44 (data e hora de Brasília). 

about blank 111 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

U'l 
('li 
O'I 
('li 
O'I 
c:o 
'1:1' 
.-4 
(X) .... 

~ , 1 ! U t l l h, f 1 ( 1 I J. .\ 1 1 \ .\ l l t l H ~ \ .._ 1 ! 
" . \ ' . . . \ 

' ' . . ' \ -.\ . ' ' 

MARANHÃO 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória nº 

2200-2/2001. sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital > . 

SERPRO / DENATRAN 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 008.583.533-18 

Nome: FERNANDO VALERIO DA SILVA 

Data de Nascimento: 08/05/1984 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 16/10/2002 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 13:55:00 do dia 17/03/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 4C84.F946.2D86.000C 

Este documento não substitui o "ComP-rovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/201 5.) 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 

Centro, Jtajaí - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 

www.dauti11.com I dautin@daulin.com 

r , r r r·o 
\.. · . . t t . \. .. ~ '- ' 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 579a1f738f20c146d84822a050b5f47ead3283a72c9b662c6c89980b76fbfde5 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 37025 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "indetitade", cujo assunto é descrito como "indetitade", faz 
prova de que em 10/11/2021 10:34:58, o responsável W. C. Serviços e Empreendimentos Ltda 
(37.113.308/0001-53) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de W. C. Serviços e Empreendimentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/11/2021 10:36:48 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 O, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411 , em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Ox49d8af03283cd3d04fd777b521782d7 5df7f88de418a 70a8b95dfd6e 78ccd653. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

l)AUTIN 
. BLOCKCHAIN 

111-esfdinda da Regublica Casa CMI 
~ ~ a para Assuntos Juridíros 
, IDA PROVISÓRIA. 2.200·2 

• OE 2.4 OE AGOSTO DE 2001. 
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V3.0 . DAUTIN Blockchaln Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 10/11/2021 12:23:42 que o documento de hash (SHA-256) 

579a1f738120C146d84822a050b5f47ead3283a72c9b662c6c89980b761bíde5 foi validado em 10/11/202110:35:06 através da transaçã! 

Ox49d8af03283cd3d04fd777b521782d75dt7188de418a70a8b95dfd6e78ccd653 e pode ser verificado em https://wwW.dauün., 

a t./ 



Datadaconsulta:17/03/2023 15 18.16 

ldent1f1caçácxlo Contribuinte- CNPJ Matriz 

CNPJ 37.113.308/0001 -53 
A opçãopeh, S1mple:, 8C1ona e/ou SIMEI abrangetodos os estabeleamentos da empresa 

Nome Empresarial W. C. SERVICOSE EMPREENDIMENTOS.TOA 

SituaçãoAtual 

S1tuaçãono Simples Nacional Optante pelo SimplesNacionaldesde01/01/2021 
S1tuaçãono SIMEI NÃO enquadradmo SIMEI 

ais informações 

PeríodosAntertores 

Opções pelo S1mplesNac1onal em Períodos Antenores· Não Existem 

Enquadramentosno SIMEI em Períodos Anteriores Não Existem 

Eventos Futuros(S1mpJesNac1onal) 

Não Existem 

ventos Futuros(SIMEI) 

Não Existem 

-



14/04/2023 14:42 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: 

·1, ......-r· Estado do SINTEGRAIICMS )< -. ....- Maranhão Consulta Pública ao Cad<!stro do Estado do 
_, ~ Maranhao Secretaria da Fazenda 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 37.113.308/0001-53 Inscrição Estadual: 12.707151-2 

Razão Social: W C SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA MAJOR DELFINO CALVO 

Número: 70 Complemento: SALA 01 

Bairro: CENTRO 

Município: SAO DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA 

CEP: 65790000 DOO: Telefone: 81673561 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CNAE.s Secundilirfos 

Código Descrição CNAE 

4299501 CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4299599 OUTRAS OBRAS OE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFfCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFlCADOS ANTERIORMENTE 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÊTRICA 

4322302 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO OE SlSTEMAS CENTRAIS OE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4322303 INSTALAÇÕES DE SISTEMA OE PREVENÇÃO CONTRA INC~D10 

4329104 

4330402 

7732201 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO OE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS 

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMSUTlDOS DE 
QUALQUER MATERIAL 

ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFf□os EM GERAL 

4330405 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4399199 SERVIÇOS ESPEOAUZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPEOACAOOS ANTERIORMENTE 

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEfCULOS AUTOMOTORES 

4520005 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFlCAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

3811400 COLETA DE RESlouos NÃO-PERIGOSOS 

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE PRODUTOS PERIGOSOS 

7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

3701100 GESTÃO OE REDES DE ESGOTO 

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPEClAlS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÊTRICA 

CONSTRUÇÃO OE REDES DE ABASTEOMENTO OE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
4222701 CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 20/08/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSlntegra/consultaSlntegraResultadoConsulta.jsf 1/2 
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CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 14/04/2023 

Número da Consulta: 

•419,kJ.iMttltffiFJt4NJiHí#W4tl•~i:lllf 

1 • • 1 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

' .. ,,..., ·s,.I oovcRNO oo li::::: 
FÁCIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantís - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS L TOA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2302682549 

NIRE 21201143221 

CNPJ 37.113.30810001-53 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo MAJOR DELFINO CALVO, N• 70, SALA 01 , CENTRO - São Domingos do Maranhão/MA- CEP 65790-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20230595294 05/05/2023 BALANCO 

223 20220579067 10/05/2022 BALANCO 

310 20211239658 01/10/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

223 20210984694 27/07/2021 BALANCO 
002 21201143221 02/07/2021 TRANSFORMACAO 

002 21201143221 02/07/2021 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

310 20201190834 24/12/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

002 20201113767 03/12/2020 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

080 20200324535 11/05/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

080 21102317400 11/05/2020 INSCRIÇÃO 

'----------------------------- -----------------------' Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/05/2023, às 16:22:33 (horário de BrasOla). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código N3U1DKG8. 

llfll 1111 Ili 11 
MAC2302682549 

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Certlf,camos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são v igentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS L TOA 

NIRE : 21201143221 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

" ' , ... 

MI '""I GOVERNOOO EI:::::: 
FÁCI\. MARANHÃO= 

Protocolo: MAC230268251 0 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 

f':1-2-12_0_1_14_3_2_21 _______ ...... _31_._11_3_.3_0_8/_0_00_1_.5_3 __________ _._1_1,_0_512_ 02_0 _____ -..J._0_51_0_51_2_02_0 _____ --1 

Endereço Completo 
Rua MAJOR DELFINO CALVO, N• 70, SALA 01 , CENTRO - São Domingos do Maranhão/MA - CEP 65790-000 

Objeto Saciai 
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. 4213--8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS. 3811-4/00 - COLETA DE 
RESIDUOS NAO-PERIGOSOS. 4211 -1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 4313--4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 4923-0/02 -
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA. 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 7711-
0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 3701-1 /00 - GESTAO DE REDES DE ESGOTO. 3702-9/00-ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 
EXCETO A GESTAO DE REDES. 4211 -1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS. 4212-0/00 -
CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS. 4221-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA. 4222-7/01 -
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO. 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 4299-5/99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES.AS OBRAS DE CONTENCAO, A CONSTRUCAO 
DE CORTINAS DE PROTECAO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO,A SUBDIVISAO DE TERRAS COM BENFEITORIAS (P. EX., CONSTRUCAO 
DE VIAS, SERVICOS DE INFRA-ESTRUTURA, ETC.)). 4311-8/01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 4319-3/00 SERVICOS 
DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.(- A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO, A 
DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUCAO, O REBAIXAMENTO DE LENCOIS FREATICOS, A PREPARACAO DE LOCAIS PARA 
MINERACAO, A REMOCAO DE MATERIAL INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGO DE LOCAIS DE MINERACAO, EXCETO OS LOCAIS DE 
EXTRACAO DE PETROLEO EGAS NATURAL, A DRENAGEM DE TERRENOS AGRICOLAS OU FLORESTAIS. 4321 -5/00 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA. 4322-3/02- INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO. 4322-3/03- INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO. 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 433(}4/02 - INSTALACAO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL. 4330--4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE 
EDIFICIOS EM GERAL. 4330-4/05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES. 4391--6/00- OBRAS DE 
FUNDACOES. 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA. 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA . . 4399-1/99 SERVICOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE FORNOS INDUSTRIAIS, A 
CONSTRUCAO DE PARTES DE EDIFICIOS, TAIS TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINES, LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS, ETC., OS SERVICOS 
DE LIMPEZA DE FACHADAS, COM JATEAMENTO DE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES). 4520-0/01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E 
REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES. 4520-0/05 - SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES. 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 7111-1/00 - SERVICOS DE ARQUITETURA. 

Capital Social 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

' 
Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
WANDERSON DA COSTA 608.747.743-81 
SILVA 
Nome CPF/CNPJ 
FERNANDO VALERIO DA 008.583.533-18 
SILVA 

Dados do Administrador 
Nome 
FERNANDO VALERIO DA SILVA 

Último Arquivamento 
Data 
05/05/2023 

Número 
20230595294 

Participação no capital 
R$ 200.000,00 

Participação no capital 
R$ 200.000,00 

CPF 
008.583.533-18 

Porte 
ME (Microempresa) 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio N 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio S 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 
M STATUS 

1 de 2 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS L TOA 

NIRE : 21201143221 
Natureza Jurldica: Sociedade Empresána Limitada 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/05/2023, às 16:22:1 5 (horário de Brasília). 

Continuação 

Protocolo: MAC230268251 O 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código THHSNSLV. 

11111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretãrio(a) Geral 

2de 2 
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Serviços e Empreendimentos 

A PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITIRANA - MA 

TOMADA OE PREÇO 004/2023 
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO12.040/2023 

DATA: 21/06/2023 
HORÁRIO: 08:00 

Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei n.0 8.666/93 

WC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no CNPJ sob o nº : 37.113.308/0001-53, com 
sede na Rua Major Delfino Calvo 2 nº 70 Sala 01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790-
000, por intennédio de seu representante legal o (a) Sr (SÓCIOS) FERNANDO VALÉRIO DA SILVA, 
Brasileiro. Empresário, portador (a) da Carteira de Identidade nº . 1722413200-lle do CPF n 008.583.533-18, E 
W ANDERSON DA COSTA SILVA, Bras ileiro, Empresário, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
035987612008-0 SSP/MA e do CPF nº 608.747.743-81 , DECLARA para os fins do disposto no inciso V do art. 
27° da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.0 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: Emprega menor, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz (X ). 

São Domingos do Maranhão - MA, 20 de Junho de 2023. 

WC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA 
CNPJ Nº 37.113.308/0001-53 

FERNANDO VALÉRIO DA SILVA 
RG nº 1722413200 - 11 SESP - MA 

CPF nº 008.583.533-18 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro 
São Domingos do Maranhão I CEP: 65.790-000 

E- marr--;:,.c.servicoseempreendimentos a hotmail.com 
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Serviços e Empreendimentos 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

TOMADA DE PREÇO 004/2023 
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO12.040/2023 
DATA: 21/06/2023 
HORÁRIO: 08:00 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITJVO DA RABILJTAÇÃO 

WC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no CNPJ sob o nº : 37.113.308/0001-53, com 
sede na Rua Major Delfino Calvo 2 nº 70 Sala 01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790-
000, por intennédio de seu representante legal o (a) Sr (SÓCIOS) FERNANDO VALÉRIO DA SILVA, 
Brasileiro. Empresário, portador (a) da Carteira de Identidade nº . 1722413200-Jle do CPF n 008.583.533-18, E 
WANDERSON DA COSTA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
035987612008-0 SSPIMA e do CPF nº 608.747.743-81, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 
2° do art. 32 da Lei n.º 8.666/93 que, após o seu cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a 
participar da Tomada de Preços nº 004/2023 - CPL, e que contra a mesma não existe pedido de falência ou 
recuperação judicial. 

São Domingos do Maranhão - MA, 20 de Junho de 2023. 

WC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, L TDA 
CNPJ Nº 37.l 13.308/0001-53 

FERNANDO VALÉRIO DA SILVA 
RG nº 1722413200 - 11 SESP - MA 

CPF nº 008.583.533-18 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

R. Major Delfina Calvo, 70, Sala 01, Centro 
São Domingos do Maranhão I CEP: 65.790- 000 

E-mail: w.c.servicoseempreendimentos a hotmail.com 



Serviços e Empreendimentos 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

TOMADA DE PREÇO 004/2023 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO12.040/2023 

DATA: 21/06/2023 
HORÁRIO: 08:00 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

WC SERVIÇOS E EMPREENDIMEN8TOS, L TDA inscrito no CNPJ sob o nº : 37.113.308/0001-53, com 
sede na Rua Major Delfino Calvo 2 nº 70 Sala 01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790-
000, por intennédio de seu representante legal o (a) Sr (SÓCIOS) FERNANDO VALÉRIO DA SILVA, 
Brasileiro, Empresário, portador (a) da Carteira de Identidade nº. 1722413200-tte do CPF n 008.583.533-18, E 
WANDERSON DA COSTA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
035987612008-0 SSP/MA e do CPF nº 608.747.743-81 , DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto 
no art. 299. do Código Penal Brasileiro. que se encontra enquadrada na condição de 

MICROEMPRESA ___ (Microempresa. Empresa de Pequeno Porte, Microempreendcdor Individual 
ou Cooperativa de Consumo) e que inexiste fato superveniente que implique no seu desenquadramento dessa 
situação. 

São Domingos do Maranhão - MA, 20 de Junho de 2023. 

WC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA 
CNPJ Nº 37.113.308/0001-53 

FERNANDO VALÉRIO DA SILVA 
RG nº 1722413200 - 11 SESP- MA 

CPF nº 008.583.533-18 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113.308/ 0001-53 

R. Major Delfina Calvo, 70, Sala 01, Centro 
São Domingos do Maranhão I CEP: 65.790-000 

E-mail: w.c.servicoseempreendimentos a hotmail.com 



CONSTRUMAIS 
CNPJ: 18.166.662/0001-00 1 Inscrição Estadual: 12.410137-2 

Email: construmaiseconstrucoes@gmail.com 

CREDENCIAMENTO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
Rua Ney Braga s/n Centro Buritirana - MA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - CPL 
DATA: 21 DE JUNHO DE 2023 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 

RUA 21 DE ABRIL 1 215 I CIDADE NOVA I JOAO LISBOA I MARANHÃO I CEP: 65.922-000 
CONSTRUMAIS - CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA I Escritório: (99) 98515-2682 



-~ 
C"1+ CONSTRUMAIS 

CNPJ: 18.166.662/0001-00 1 Inscrição Estadual: 12.410137-2 
Email: construmaiseconstrucoes@gmail.com 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023 - CPL 

ANEXO III 
CARTA CREDENCIAL 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA/MA 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - CPL 

A empresa CONSTRUMAIS - CONSTRUCOES E SERVIÇOS L TDA, inscrita 
no CNPJ sob o n.0 18.166,662/0001-00. com sede na RUA 21 DE ABRIL, 215, CENTRO, 
JOAO LISBOA, CEP: 65.922-000, MARANHÃO, por seu representante legal infra-assinado, 
Sr. ANTONIO FRANCISCO BARROS DO NASCIMENTO, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº 106441799-7, e do CPF nº 883.543.853-53., vem credenciar o Sr. 
MARCO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS, portador do RG n° 0286761120051, 
inscrito no CPF sob n. 0 042.325.513-44, com sede na Rua dos Mamoeiros, 330, Vila 
Emiliano, CEP: 65922-000, João Lisboa-MA, na qualidade de representante legal da 
empresa, participar da licitação instaurada nesta PREFEITURA, na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS Nº 004/2023-CPL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa em qualquer fase do certame, podendo assinar atas e demais documentos, 
interpor recursos e impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar 
propostas, assinar declarações e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, 
desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos 
os atos inerentes ao certame. 

JOÃO LISBOA-MA, 20 DE JUNHO DE 2023. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n-ª' 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 18.166.662/0001-00 DUNS® : 90°""0 24 
Razão Social: CONSTRUMAIS - CONSTRUCOES E SERVICOS LIDA 
Nome Fantasia: CONSTRUMAIS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/05/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 

orte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

V - Q!ialificação Técnica 

VI - Q!ialificação Econômico-Financeira 

Validade: 

02/10/2023 
16/05/2023 
30/10/2023 

02/08/2023 
24/07/2023 

30/04/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 03/ 05/2023 08:58 
CPF: 883.543.853-53 Nome: ANTONIO FRANCISCO BARROS DO NASCIMENTO 

1 de 1 

Ass: ---------------+----------------------



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n" 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 18.166.662/0001-00 
Razão Social: CONSTRUMAIS - CONSTRUCOES E SERVICOS LIDA 

Atividade Econômica Principal: 

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Endereço: 

RUA 21 DE ABRIL, 215 - CIDADE NOVA - João Lisboa/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nª 8.666, de 1993. 

Emitido em: 03/ 05/ 2023 08:59 1 de 1 



SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL - CONSTRUMAIS -
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA. 

CNPJ Nº. 18.166.662/0001-00 
NIRE Nº. 21200825043 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e consolidação ao 
contrato social de sociedade limitada, os abaixo assinados: 

ANTONIO FRANCISCO BARROS DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, empresário, Natural 
de João Lisboa - MA, nascido em 15/07/1982, portador do CPF nº. 883.543.853-53 e da Cédula 
de Identidade RG nº. 106441799-7 - SEJUSP - MA expedida em 27/01/1999, residente e 
domiciliado a Rua dos Pirangueiros, nº. 52, Bairro Vila Emiliano, CEP 65922-000, João Lisboa 
- MA. e MARCO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, Natural 
de Imperatriz- MA, nascido em 11/12/1988, portador do CPF nº. 042.325.513-44 e da Cédula 
de Identidade RG nº. 028676112005-1 - GEJUSPC - MA, expedida em residente e domiciliado 
a Rua da Mangueira, nº. 1519. Bairro Cidade Nova, CEP 65922-000, João Lisboa-MA. Únicos 
sócios da sociedade empresarial limitada, únicos sócios componentes da Sociedade 
Empresária Limitada denominada: CONSTRUMAIS - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TDA, 
com sede e domicílio na Rua 21 de Abril , nº. 215, Bairro Cidade Nova, CEP 65922-000, João 
Lisboa - MA. Devidamente inscrita no CNPJ nº. 18.166.662/0001-00, devidamente registrada 
na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão sob nº. 21200825043 por despacho 
em 21 /05/2013, têm entre si deliberado alterar o contrato social. 

1ª. -A sociedade tem de como objetivo: Comércio varejista de materiais de construção em 
geral; Comércio varejista de material elétrico; Fabricação de artefatos de cimento para uso na 
construção; Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda; Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção; Fabricação de 
casas pré-moldadas de concreto; Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, 
cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes; Construção de edifícios; Construção de 
rodovias e ferrovias; Construção de obra-de-arte especiais; Obra de urbanização - ruas, praças 
e calçadas; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obra de irrigação; Construção de instalações esportivas e recreativas; Outras 
obras de engenharia civil não especificadas anteriormente ( construção de quadras 
poliesportivas); Obras de terraplenagem; Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente (recuperação de estradas vicinais); Instalação e manutenção elétrica; Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás; Impermeabilização em obra de engenharia civil ; Instalação de 
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portas, janelas, tetos, divisórias e armanos embutidos de qualquer material; Obras de 
acabamento em gesso e estuque; Serviços de pintura de edifícios em geral; Obras de 
fundações; Obras de alvenaria; Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Perfuração e construção de 
poços de água; Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
(telhados, coberturas e limpeza de fachadas com jateamento de areia); Serviço de transporte 
de passageiros - locação de automóveis com motorista; Locação de outros meios de transporte 
não especificados anteriormente, sem condutor (ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, 
reboques. Semi-reboques e similares); Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Aluguel de outras 
máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador (motores, máquinas, ferramenta, geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras); 
Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; Coleta de resíduos não
perigosos; Coleta de resíduos perigosos; Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; 
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Montagem de estruturas metálicas; 
Demolição de edifícios e outras estruturas; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; Administração de obras; 
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; Atividades de limpeza 
não especificadas anteriormente (limpeza urbana).Tendo como atividade principal e 
secundária de acordo com CNAE os seguintes códigos: 

Principal: 
4744-0/99- Comércio varejista de materiais de construção em geral; 

Secundaria: 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda; 
2330-3/03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção; 
2330-3/04- Fabricação de casas pré-moldadas de concreto; 
2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, 
gesso e materiais semelhantes; 
4120-400 - Construção de edifícios; 
421 1-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
4212-0/00- Construção de obra-de-arte especiais; 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obra de irrigação; 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
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4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteríormente (construção de 
quadras poliesportivas); 
4313-4/00- Obras de terraplenagem; 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (recuperação 
de estradas vicinais); 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4330-4/01 - Impermeabilização em obra de engenharia civil; 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material; 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
4391-6/00 - Obras de fundações; 
4399-1/03 - Obras de alvenaria; 
4399-1 /04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação 
de cargas e pessoas para uso em obras; 
4399-1 /05 - Perfuração e construção de poços de água; 
4399-1 /99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
(telhados, coberturas e limpeza de fachadas com jateamento de areia); 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor (ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques. Semi-reboques e similares); 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador (motores, máquinas, ferramenta, geradores, 
guinchos, guindastes e empilhadeiras); 
2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 
3821-1/00- Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
4399-1/01 -Administração de obras; 
4399-1 /02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza urbana); 

CfZ 



2ª. - Neste ato fica alterada seu objetivo para as atividades: Serviços de engenharia; 
Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda; 
Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; Fabricação de artefatos de 
fibrocimento para uso na construção; Fabricação de casas pré moldadas de concreto; 
Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; Fabricação de outros 
artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes; Gestão 
de redes de esgoto; Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes Coleta de 
resíduos não perigosos; Coleta de resíduos perigosos; Tratamento e disposição de resíduos 
não perigosos; Construção de edifícios; Construção de rodovias e ferrovias; Pintura para 
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Construção de obras de arte especiais; Obras 
de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de redes de abastecimento de água, 
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Montagem de estruturas 
metálicas; Construção de instalações esportivas e recreativas; Outras obras de engenharia civil 
não especificadas anteriormente (construção de quadras poliesportivas); Demolição de edifícios 
e outras estruturas; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Obras de terraplenagem; 
Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (recuperação de estradas 
vicinais); Instalação e manutenção elétrica; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
Impermeabilização em obras de engenharia civil; Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias 
e armários embutidos de qualquer material; Obras de acabamento em gesso e estuque; 
Serviços de pintura de edifícios em geral; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores 
e exteriores; Obras de fundações; Administração de obras; Montagem e desmontagem de 
andaimes e outras estruturas temporárias; Obras de alvenaria Serviços de operação e 
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em 
obras; Perfuração e construção de poços de água; Serviços especializados para construção 
não especificados anteriormente (telhados, coberturas e limpeza de fachadas com jateamento 
de areia); Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de materiais de construção 
em geral; Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
Transporte escolar; Locação de automóveis sem condutor; Locação de outros meios de 
transporte não especificados anteriormente, sem condutor (ônibus, motocicletas, trailers, 
caminhões, reboques, semi-rebouques, máquinas pesadas e similares); Aluguel de máquinas 
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Aluguel de outras máquinas 
e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador 
(motores, turbinas, máquinas, ferramenta, geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras); 
Limpeza em prédios e em domicílios; imunização e controle de pragas urbanas; Atividades de 
limpeza não especificadas anteriormente ((limpeza urbana). Tendo como atividade principal 
e secundária de acordo com CNAE os seguintes códigos: 

Principal: 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
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Secundaria: 
... 

2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda; 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 
2330-3/03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção; 
2330-3/04- Fabricação de casas pré moldadas de concreto; 
2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; 
2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, 
gesso e materiais semelhantes; 
3701-1/00- Gestão de redes de esgoto; 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos; 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 
3821-1/00- Tratamento e disposição de resíduos não perigosos; 
4120-4/00 - Construção de edifícios; 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais; 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente ( construção de 
quadras poliesportivas); 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (recuperação 
de estradas vicinais); 
4321-5/00- Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/01- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil ; 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material; 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
4391-6/00 - Obras de fundações; 
4399-1/01 -Administração de obras; 
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4399-1/02- Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 
4399-1 /03 - Obras de alvenaria · 
4399-1 /04- Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação 
de cargas e pessoas para uso em obras; 
4399-1/05- Perfuração e construção de poços de água; 
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
(telhados, coberturas e limpeza de fachadas com jateamento de areia); 
4742-3/00- Comércio varejista de material elétrico; 
4744-0/99- Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
4924-8/00 - Transporte escolar; 
7711-0/00- Locação de automóveis sem condutor; 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor (ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques, semi-rebouques, máquinas 
pesadas e similares); 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador (motores, turbinas, máquinas, ferramenta, 
geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras); 
8121-4/00- Limpeza em prédios e em domicílios; 
8122-2/00- Imunização e controle de pragas urbanas; 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente ( (limpeza urbana). 

3ª. - Retira-se da sociedade, neste ato, por sua livre e espontânea vontade o sócio Sr. MARCO 
ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS, cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas de 
capital que possuía na sociedade, ou seja 7.500 (sete mil e quinhentas mil) quotas, no valor de 
R$ 1,00 (um real) cada uma que perfazem o valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) 
ao sócio remanescente Sr. ANTONIO FRANCISCO BARROS DO NASCIMENTO, que possuía 
na sociedade, ou seja 142.500 (cento e quarenta e dois mil e quinhentas) quotas, no valor de 
R$ 1,00 (um real) cada uma que corresponde o valor de R$ 142.500,00 (cento e quarenta e 
dois mil e quinhentos reais), que somados perfazem o capital de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais). 

4ª - O capital social que é R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 
(cento e cinquenta mil), quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma. 
Passará a partir da presente data para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 
500.000 (quinhentas mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real), cada uma, cujo aumento 
de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), dividido em 350.000 (trezentas e cinquenta 
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mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) será integralizado neste ato em moeda 
corrente nacional., ficando assim subscrito: 

SOCIO 
ANTONIO FRANCISCO BARROS DO NASCIMENTO 
TOTAIS 

% QUOTAS VALOR R$ 
100 500.000 500.000,00 
100 500.000 500.000,00 

5ª. -A administração da sociedade e a representação ativa e passiva serão exercidas pelo a 
sócia Sr. ANTONIO FRANCISCO BARROS DO NASCIMENTO, já qualificado anteriormente. 
conforme artigos 997, VI, 1.013, 1015 e 1.064 da Lei 10.406/2002. 

6ª. - O administrador terá os mais amplos poderes na gestão dos negócios socais, podendo, 
individualmente ou isoladamente pratica todos os atos, transações e operações necessárias à 
realização dos objetivos sociais, tais como abertura e encerramento de contas bancarias, 
emissão de cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, onerar 
ou alienar o patrimônio social, assinaturas de contrato de empréstimos, investimentos e 
financiamentos bancários e todos e quaisquer atos necessários para concessão dos objetivos 
sociais. conforme artigos 997, VI, 1.013, 1015 e 1.064 da Lei 10.406/2002. 

7ª. - O administrador poderá nomear procuradores em nome da sociedade, cujos mandatos 
deverão especificar os respectivos poderes e em se tratando de procuradores "ad negotia" 
deverá especificar os respectivos poderes e prazos e validade. 

8ª. - O administrador declara sob as penas de lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente ou acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1.011 , § 1º do 
C/C 2002). 

9ª. - Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato social não alteradas por este 
instrumento. 

Á Vista da modificação ora ajustada, e para total adequação a Lei 10.406/02, consolida
se o presente contrato social, de acordo com seguinte redação: 

1ª. - A sociedade é EMPRESÁRIA do tipo SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL, fazendo parte como integrante o sócio devidamente nomeado e qualificado. 
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2ª. - A sociedade gira sob o nome empresarial: CONSTRUMAIS - CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS L TOA, tendo como nome fantasia: CONSTRUTORA CARNEIRA. Com sede e 
domicílio na Rua 21 de Abril, nº. 215, Bairro Cidade Nova, CEP 65922-000, João Lisboa -
MA. 

3ª. - O objetivo da sociedade é de: Serviços de engenharia; Fabricação de estruturas pré 
moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda; Fabricação de artefatos de cimento 
para uso na construção; Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção; 
Fabricação de casas pré moldadas de concreto; Preparação de massa de concreto e 
argamassa para construção; Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes; Gestão de redes de esgoto; Atividades 
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes Coleta de resíduos não perigosos; Coleta de 
resíduos perigosos; Tratamento e disposição de resíduos não perigosos; Construção de 
edifícios; Construção de rodovias e ferrovias; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 
aeroportos; Construção de obras de arte especiais; Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; Montagem de estruturas metálicas; Construção de 
instalações esportivas e recreativas; Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente (construção de quadras poliesportivas); Demolição de edifícios e outras 
estruturas; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Obras de terraplenagem; Serviços de 
preparação do terreno não especificados anteriormente (recuperação de estradas vicinais); 
Instalação e manutenção elétrica; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
Impermeabilização em obras de engenharia civil; Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias 
e armários embutidos de qualquer material; Obras de acabamento em gesso e estuque; 
Serviços de pintura de edifícios em geral; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores 
e exteriores; Obras de fundações; Administração de obras; Montagem e desmontagem de 
andaimes e outras estruturas temporárias; Obras de alvenaria Serviços de operação e 
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em 
obras; Perfuração e construção de poços de água; Serviços especializados para construção 
não especificados anteriormente (telhados, coberturas e limpeza de fachadas com jateamento 
de areia); Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de materiais de construção 
em geral; Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
Transporte escolar; Locação de automóveis sem condutor; Locação de outros meios de 
transporte não especificados anteriormente, sem condutor (ônibus, motocicletas, trailers, 
caminhões, reboques, semi-rebouques, máquinas pesadas e similares); Aluguel de máquinas 
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Aluguel de outras máquinas 
e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador 
(motores, turbinas, máquinas, ferramenta, geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras); 
Limpeza em prédios e em domicílios; imunização e controle de pragas urbanas; Atividades de 
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limpeza não especificadas anteriormente ((limpeza urbana). Tendo como atividade principal 
e secundária de acordo com CNAE os seguintes códigos: 

Principal: 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 

Secundaria: 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda; 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 
2330-3/03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção; 
2330-3/04- Fabricação de casas pré moldadas de concreto; 
2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; 
2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, 
gesso e materiais semelhantes; 
3701-1 /00 - Gestão de redes de esgoto; 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00- Coleta de resíduos não perigosos; 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 
3821-1/00- Tratamento e disposição de resíduos não perigosos; 
4120-4/00 - Construção de edifícios; 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais; 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de 
quadras poliesportivas); 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (recuperação 
de estradas vicinais); 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/01- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
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4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e Jfrliãtf~ embutidos de qualquer 
material; 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
4391-6/00- Obras de fundações; 
4399-1/01 -Administração de obras; 
4399-1 /02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 
4399-1 /03 - Obras de alvenaria 
4399-1 /04- Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação 
de cargas e pessoas para uso em obras; 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
(telhados, coberturas e limpeza de fachadas com jateamento de areia); 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
4744-0/99- Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
4924-8/00 - Transporte escolar; 
7711-0/00- Locação de automóveis sem condutor; 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor (ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques, semi-rebouques, máquinas 
pesadas e similares); 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador (motores, turbinas, máquinas, ferramenta, 
geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras); 
8121-4/00- Limpeza em prédios e em domicílios; 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 
8129-0/00-Atividades de limpeza não especificadas anteriormente ((limpeza urbana). 

4ª. - O Capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em 500.000 
(quinhentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e 
integralizado, em moeda corrente do país. Distribuídos da seguinte forma: 

SOCIO % QUOTAS VALOR R$ 
ANTONIO FRANCISCO BARROS DO NASCIMENTO 100 500.000 500.000,00 
TOTAIS 100 500.000 500.000,00 
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5ª. - A sociedade mIcIou suas atividades em 21/05/2013 e seu prazo de duração é 
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força 
maior ou impedimento temporário ou permanente do sócio conforme artigo 997, li da Lei 
10.406/2002. 

6ª - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas, sem a consentimento 
do sócio, aquém fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência 
para aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. (Art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 

7ª - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos responde 
solidariamente pela integralização do capital social (Art. 1.052, CC/2002). 

8ª. -A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, depósitos, escritórios, ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por seu sócio. 

9ª. - A administração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL caberá ao 
sócio Sr. ANTONIO FRANCISCO BARROS DO NASCIMENTO, que recebe poderes e 
atribuições de representar a empresa ativa, passiva, judicial, e extrajudicialmente, na gestão 
dos negócios, podendo, individualmente ou isoladamente pratica todos os atos, transações e 
operações necessárias à realização dos objetivos sociais, tais como: abertura e encerramento 
de contas bancarias, emissão de cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas 
promissórias, onerar ou alienar o patrimônio social, assinaturas de contrato de empréstimos, 
investimentos e financiamentos bancários e todos e quaisquer atos necessários para 
concessão dos objetivos sociais. Artigos 997, VI, art. 1.060, art., 1.061, 1.062, art. 1.063 e 1.064 
todos do CC/2002). 

10ª. - O sócio ANTONIO FRANCISCO BARROS DO NASCIMENTO, poderá designar o 
administrador não sócio da sociedade em contrato social ou em ato separado, indicando suas 
atribuições e poderes, dentre eles o de usar o nome empresarial e o prazo de gestão, se 
determinado (artigo 1.061 da Lei 10.406/200. 

11ª. - O sócio ANTONIO FRANCISCO BARROS DO NASCIMENTO, poderá de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

12ª. - Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal. 

13ª. - O exercício social inicia-se a 01 de janeiro e encerra-se a 31 de dezembro de cada ano, 
levantando-se nesta data; Inventário, balanço patrimonial e a demonstração de resultado do 
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exercício, sendo o lucro ou prejuízo apurado em cada exercício transferido para a conta de 
lucros ou prejuízo do exercício, cuja destinação será dada por deliberação do sócio. (art. 1.065, 
CC/2002), (art. 1.078 CC/2002). 

14ª. - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as 
contas e designará o sócio, quando for o caso (Artigos 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, 
CC/2002). 

15ª. - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível ou existindo interesses destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço geral especifico para esse 
fim. (Artigos 1.028 e 1.031 , CC/2002). 

16ª. - O sócio ANTONIO FRANCISCO BARROS DO NASCIMENTO, declara sob as penas 
da lei, que de não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade (Art. 1.011 , § 1°, CC/2002). 

17ª. - O sócio elege o foro de Imperatriz, Estado Maranhão, para dirimir eventuais dúvidas 
inerentes ao presente contrato. Com expressão renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. (Art. 53, Ili, "e" do Dec. 1.800/96) 

E, por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento, lavrado em 01 
(uma) via de igual teor e forma, processando-se em seguida os devidos registros. 

Imperatriz - MA. 01 de março de 2021 . 

ANTONIO FRANCISCO BARROS DO NASCIMENTO 

MARCO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

18.166.662/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 21/05/2013 

NOME EMPRESARIAL 

CONSTRUMAIS - CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSTRUMAIS 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 -Serviços de engenharia (Dispensada*) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto annado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais 
semelhantes 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37 .02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resfduos perigosos 
38.21-1-00 -Tratamento e disposição de residuos não-perigosos 
41 .20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1--02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8--00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

1 PORTE 
EPP 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5--01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anterionnente 

C DIGO E DESCRI O DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R21 DE ABRIL 

NUMERO 

215 

1 

1 CEP 
65.922--000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE NOVA 

1 MUNICIPIO 

~OAO LISBOA 
~ 
~ 

ENDEREÇO ELETR NICO 

CONSTRUMAISCONSTRUCOES@GMAILCOM 
1 TELEFONE 

(98) 8460-4514/ (99) 8515-2682 

ENTE FEDERATIVO RESPONsÀVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SrTUAêÂO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/04/2023 às 14:33:28 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/05/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Página: 1/3 

1/3 



',· 1 

26/04/23, 14:34 about:blank 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.166.662/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 2110512013 

NOME EMPRESARIAL 

CONSTRUMAIS - CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4.()3 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4.()4 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 -Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 • Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 • Obras de alvenaria 
43.99-1-04 • Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 • Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *) 
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRADOURO 
R21 DE ABRIL 

1 CEP 
65.922-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE NOVA 

NUMERO 

215 

1 MUNlcfPIO 
JOAO LISBOA 

TELEFONE ENDEREÇO ELETR NICO 

CONSTRUMAISCONSTRUCOES@GMAIL.COM (98) 8460-4514/ (99) 8515-2682 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/05/2013 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/04/2023 às 14:33:28 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

18.166.662/0001-00 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 2110512013 

CONSTRUMAIS. CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

CôDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 • Transporte escolar 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77 .32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77 .39-0-99 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R 21 DE ABRIL 

NUMERO 

215 
1~MENTO 

1 CEP 
65.922-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE NOVA 

1 MUNICÍPIO 
~OAO LISBOA 

TELEFONE ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONSTRUMAISCONSTRUCOES@GMAIL.COM (98) 8460-4514/ (99) 8515-2682 

1 ~,! FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 

SITUAÇÃO CADASlRAL 

. ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21 /05/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ...... . 
(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resoluçllo CGSIM n" 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislaçllo própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, nllo tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/04/2023 às 14:33:28 (data e hora de Brasília). 

about:blank 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

18.166.662/0001-00 
CONSTRUMAIS - CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
R$500.000,00 (Quinhentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

ANTONIO FRANCISCO BARROS DO NASCIMENTO 
49-Sócio-Administrador 

ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emttido no dia 05/04/2021 às 16:25 (data e hora de Brasllia). 
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C:,14t CONSTRUMAIS 
CNPJ: 18.166.662/0001-00 1 Inscrição Estadual: 12.410137-2 

Email: construmaiseconstrucoes@gmail.com 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023-CPL 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

O signatário da presente, em nome da Empresa CONSTRUMAIS - CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA declara, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2º do art. 32 da Lei n.0 

8.666/93 que, após o seu cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar 

da Tomada de Preços n° 004/2023 - CPL, e que contra a mesma não existe pedido de falência ou 
recuperação judicial. 

ÔNsTRUM s - coNSTRucoEs E SER cbs LTDA 
CNPJ: 18.166.662/0001-00 

Antonio Francisco Barros do Nascimento 
CPF: 883.543.853-53 
RG:000106441799-7 

RUA 21 DE ABRIL I 215 I CENTRO I JOAO LISBOA 
CONSTRUMAIS - CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

JOÃO LISBOA-MA, 21 DE JUMHO DE 2023. 

MARANHÃO I CEP: 65.922-000 
1 Escritório: (99) 98515-2682 
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C~ +i CONSTRUMAIS O('r '>() ri 
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CNPJ: 18.166.662/0001-00 1 Inscrição Estad ual: 12.410137-2 
Email: construmaiseconstrucoes@gmail.com 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023-CPL 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

A empresa CONSTRUMAIS - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA DECLARA, sob as penas 
da lei, especialmente o disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na 
condição de Empresa de Pequeno Porte, e que inexiste fato superveniente que implique no seu 
desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

OSTRUMAIS - CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 18.166.662/0001-00 

Antonio Francisco Barros do Nascimento 
CPF: 883.543.853-53 
RG:000106441799-7 

RUA 21 DE ABRIL I 215 I CENTRO I JOAO LISBOA 
CONSTRUMAIS - CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

JOÃO LISBOA-MA, 21 DE JUMHO DE 2023. 

MARANHÃO I CEP: 65.922-000 
1 Escritório: (99) 98515-2682 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

E MfRESA I GOVERNO 00 EJ:::: 
FACil MARANHÃO = 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo conSlam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que CONSTRUMAIS - CONSTRUCOES E SERVICOS L TOA Protocolo: MAC2302671626 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21200825043 Situação 
ATIVA 

CNPJ 18.166.662/0001-00 Status 
SEM STATUS 

1
Endereço Completo 21 DE ABRIL, NO 215, xxxx.x, CIDADE NOVA - João Lisboa/MA· CEP 65922-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20230565956 02/05/2023 BALANCO 
223 20220510784 29/0412022 BALANCO 
307 20210478217 05/04/2021 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20210307676 09/03/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
223 20210145536 01/02/2021 BALANCO 
002 20140443118 30/06/2014 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
315 20130374709 21/05/2013 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

. - .. 
Esta certidao 101 emitida automaticamente em 03/05/2023, as 14:51 :02 (horáno de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código QAE4XKJA. 

111111111111111 
MAC2302671626 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

{ . ~ ( .. 
V ,J._ j J l 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresariot: CONSTRUMAIS • CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

NIRE : 21200825043 
Natureza Jurídica: Soaedade Empresária Llm11ada 

E"}'" SAI OOVERNOOO EI::::: 
FACI\. MARANHÃO= 

Protocolo : MAC230267 t 570 

NIRE (Sede) 
21200825043 

CNPJ 
18.1 66.662/0001-00 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
21/05/2013 21/05/2013 

Endereço Completo 
Rua 21 DE ABRIL, Nª 215, CIDADE NOVA · João Lisboa/MA - CEP 65922-000 

Objeto Social 
SERVICOS DE ENGENHARIA FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA 
FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO FABRICACAO DE ARTEFATOS DE FIBROCIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUCAO FABRICACAO DE CASAS PRE MOLDADAS DE CONCRETO PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA 
CONSTRUCAO FABRICACAO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS 
SEMELHANTES GESTAO DE REDES DE ESGOTO ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES COLETA DE 
RESIDUOS NAO PERIGOSOS COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E 
AEROPORTOS CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS) DEMOLICAO DE EDIFICIOS E 
OUTRAS ESTRUTURAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE TERRAPLENAGEM SERVICOS DE PREPARACAO 
DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS) INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL INSTALACAO DE PORTAS, 
JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES OBRAS 
DE FUNDACOES ADMINISTRACAO DE OBRAS MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 
OBRAS DE ALVENARIA SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E 
PESSOAS PARA USO EM OBRAS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TELHADOS, COBERTURAS E LIMPEZA DE FACHADAS COM JATEAMENTO DE AREIA) COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL SERVICO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS · LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

, LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ONIBUS, MOTOCICLETAS, 
TRAILERS, CAMINHOES, REBOQUES, SEMI-REBOUQUES, MAQUINAS PESADAS E SIMILARES) ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (MOTORES, TURBINAS, MAQUINAS, FERRAMENTA, GERADORES, 
GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS) LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ((LIMPEZA URBANA). 

Capital Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
ANTONIO FRANCISCO 883.543.853-53 
BARROS DO NASCIMENTO 

Dados do Administrador 
Nome 

--------

Participação no capital 
A$ 500.000,00 

1 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio S 

ANTONIO FRANCISCO BARROS DO NASCIMENTO 
CPF 
883.543.853-53 

Término do ma / · / 
Indeterminado •~ \ 

Último Arquivamento 
Data 
02/05/2023 

Número 
20230565956 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
lndelerminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

I , ") ... -

I_; ... , • ..: '..J ·-

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Emp,eurlal: CONSTRUMAIS. CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

NIRE : 21200825043 
Natureza Jurldica: Soaedade Emp,esána L1m1tada 

sta certldão 01 em1t1 a automaticamente em 03/05/2023, s 14:50:49 or no e Bras ha. 

• 'l " .. , G011ERNO oo 11:E= 
'FACJl MAAANH,_O = 

Continuação 

Protocolo: MAC230267t570 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código OP1ATW9G. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 
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. . . 
' Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

Página 1 de 2 

A Sociedade CONSTRUMAIS • CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, com 
contrato social registrado na Junta Comercial em 21/05/2013, NIRE: 
21200825043, CNPJ: 18.166.662/0001-00, estabelecido(a) na RUA 21 DE 
ABRIL, 215 , CIDADE NOVA, João Lisboa - MA, CEP: 65922-000, requer a 
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as 
penas da Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

João Lisboa - MA, 01/04/2021 

ANTONIO FRANCISCO BARROS DO 
NASCIMENTO 

Sócio/Administrador 

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUMAIS - CONSTRUCOES E SERVICOS L TOA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF 

88354385353 

J UCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00($) ASSINANTE($) 

Nome 

ANTONIO FRANCISCO BARROS DO NASCIMENTO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/0•/2021 15 : •9 SOB Nº 20210.782 17 . 
PROTOCOLO : 210. 78217 DB 05/0• /2021 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12102271060 . CNPJ DA SEDE : 18166662000100 . 
MIRE: 21200825043 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/04/2021 . 
CONSTROMAIS - CONSTROCOBS B SERVICOS LTDA 

LÍLIA!I TBERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁIUA-GERAL 

...... . empreaa~acil . ma . qov . br 

A validade deate documento, se lmpreaao, tlca sujeito 6 compt·ovaçAo de aua autenticidade nos reapectivoe portaie, 
informando seus respectivos códigos de verificaçao. 



Cf:JERVCON 000001 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - CPL 

CREDENCIAMENTO 

SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 23.579.268/0001-25 INS. EST.124784852 
Rua São Luís, nº 372, 2 andar, sala 207, centro, Açailândia/MA, CEP: 65930-000 

E-MAIL: SERVCONJL1a ,GMAIL.COM FONE: 99133-3186 



'I:J.ERVCON 000002 

TOMADA DE PREÇOS N2 004/2023 - CPL 

CARTA CREDENCIAL 

AÇAILÂNDIA/MA, 20 de junho de 2023 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - CPL 

O abaixo-assinado, procurador legal pela Empresa SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ:23.579.268/0001-25, 

com sede na rua, SÃO LUIS, Nº372, 2(SEGUNDO) ANDAR, SALA 207, CENTRO, AÇAILÂNDIA,MA CEP:65930-000, vem 

pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr. PAULO DE ARAUJO SALES JUNIOR, portador do CPF: 057.350.773-25, e 

G:038928592010-6, é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida, podendo assinar, 

eclarações, proposta de preços, atas e demais documentos, apresentar impugnação, recursos, inclusive renúncia 

expressa a interposição de quaisquer recursos, se for o caso, e praticar todos os atos necessários ao desempenho da 

representação no processo licitatório 

Atenciosamente 

Procurador Legal 

LEYDSON MARCOS LEITÃO DA SILVA 

CPF nº 610.133.363-99 

identidade nº: 044105872012-3 SSP Ma 
p 

z"' r;1l! .0 -FÍ Ci O I Av. lmperatrfz, 1249, Centro, João Lisboa/MA 
:, f ;_,_,~tlltt,(UDICTAL CEP: 65922-000 · Tel: (99) 3535-2228 

J , ~ · · f»odRf JUdíêi Ji fiO • 1 JM)( 
'!' • ' N ·S!!LO RfCFIR01,n,u0FAPQJSLCJ02XH◄ 

;, Reco11hP.,;o e Jo u ftl µur 11emulhança a asBinatura de 
•' LEYDOON MARCX)S LBTAO DA 9 LVA. X>ÃO L1 930.AJM "-■•" r:, 

'•"~ 20/ 06/ 2023 :41:52,At o· 13.17.2, Total RS 6,02 &nol ~ ~ 
,..., RS 5,44 F O, 16 FADEP 0,21 FEMP R$ o 21 õ1 : 
,. -(;1 Consulte em . / selo tlma J a br ' 
li.: ~ . :r . . . [iJ 1 .' • .. , ... . 
•., E-mail: cart~~ola li.com I CNPJ: 11.508.224/0001-25 1 CNS: 02.969-4 

SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 23.579.268/0001-25 INS. EST. 124784852 
Rua São Luís, nº 372, 2 andar, sala 207, centro, Açailândia/MA, CEP: 65930-000 

E-MAIL: SERVCONJL@GMAIL.COM FONE: 99133-3186 
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QR-CODE 000003 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO/ SENATRAN 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MUNICf PIO DE JOÃO LISBOA es !"ADO IX) MARANHÃO COMARCA DE JOÃO LISBOA 

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL CARLOS LAYME 
Carlos Alberto Layme Junior Vizia Bruna Mendes Carneiro Arnaldo Gonçalves Reis 

Tabelião Escrevente Substituta Escrevente Substituto 
CNP J/MF: 11.508.224/0001-25 

Livro: nº 048 
Livro 

Folha(s): nº 183/183 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: SERVCON 
EMPRl.:.ENDIMENTOS LTDA. EM 
FAVOR DE: LEYDSON MARCOS LEITÃO DA SILVA, NA 
FORMA ABAIXO: 

Selos: PROCUR02!1694S4SOIK3CFGWELX05 e ARQUJV029694SYFCGLLZOVT6EP28. 
SAIBAM quantos es.ta pública escritura virem, que Aos vinte e seis dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e vinte e dois (26/12/2022), neste cartório, sito na Avenida Imperatriz; nº 
1249. Centro, João Lishoa-MA, C'FP: 65922-000, perante mim, Tabelião, compareceram ac;; 
partes entre s:i, justas e contratadas, de um lado, como OUTORGANTE mandante: 
SERVCON EMPREENDIMENTOS L TDA. inscrita no CNPJ nº 23.579.268/0001-25, 
Nire nº 21600060966, pessoa jurídica de direito privado situada na Rua São Luís, nº 372, 2 
Andar. Sala 207, Centro. Açailândia/MA. CEP: 65.930-000. na pessoa do titular Lindson 
Leitão da Silva, brasileiro. solteiro. empresário. nascido aos 11.01.1993, na Cidade de João 
Lisboa-MA. filho de LTNDOMAR LCITÀO SANTOS e RAIMUNDA BARBOSA DA 
SILVA. portador da Cédula dl! IJentidade 11'' 0313837420064-SESP-MA, inscrição do CPF: 
nº 056.03 I .J9t40, endereço eletrônico: lindsonleitao@hotmail.com, residente e domiciliado 
na Avenida Siínplício Moreira. nº 2003. Centro. no município de João Lisboa -MA. CEP: 
65922-000; Reconhecida pela própria de mim Cscrcvente Substituto, do que dou fé. E, pela 
Outorgante, me foi dito que. por este Público Instrumento e nos termos de direito, nomeia e 
constitui seu bastante procurador, u :, l>SON MAIU.:os Ll!:ITÃO UA SILVA, brasileiro, 
solteiro, empresário, nascido aos 22. 12.1996. na Cidade de Imperatriz-MA, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação CNI I n" 06353469-t50, onde consta os dados da RG nº 
0441058720123-SSP-MA. devidamente inscrito no CPF nº 610.133.363-99, endereço 
eletrônico: leydsonmarcos2013@gmail.com, residente e domiciliado na Avenida Simplício 
Moreira, nº 2.004, Centro, João Lisboa-MA. CEP: 65922-000. A quem confere amplos, gerais 
e irrestritos poderes para representar a empresa Outorgante com a finalidade de promover a 
participação da outorgante em licitações públicas. concordar com todos os seus termos, 
assistir a abertura de propostas. faLcr impugnações. reclamações, protestos e recursos, fazer 
novas propostas, rebaixar preços. conceder descontos. prestar caução. levantá-las, receber as 
importâncias caucionadas ou depositada'>. transigir, desistir e praticar todos os atos 
necessários ao cumprimento do presente mandato, podendo participar de licitações junto a 
quaisquer empresas públicas e privadas. Municipais. Estaduais, Federais e, junto a estas, 
celebrar acordos e contratos em geral: formular pedidos; requerer; pleitear; constituir 
advogados. com o objetivo de defender e propor ações de interesses da outorgante, podendo 
mais assinar proposta de preços e assinar declarações. enfim, praticar tudo o que for 
necessário para o seu bom e fiel desempenho dcstl! Mandato. podendo, inclusive substabelecer 
esta. A pe<lido dic; parles. luvn.:1 c~la c;:~cnlur.i. ,t qual. fc:itu e: lida c:rn voz alta e: claia 11a 

v3.0 • DAUTIN BlockchaJn Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certJfica em 26/12/2022 16.45.28 que o documento de hash (SHA-256) 

dfd5c8de936fe377fecb447fdc3299cecd19d827f304cde87f3eb213897562f4 foi validado em 26/1212022 16:43:46 através da transação bloc:l«:l>ain 

Ox7c185d30al730516'»e4-4a03bdac6e77193b81450e1658906f!b3cd08e1384a e pode ser vooflcado em hUps:/lwww.daudn.com/FlleCheck (NID: 102736) 
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presença das partes. 
dispensados expre 
autoriza a Egré ·a 

acharam-na cm lu<lo confom1e. aceitaram, outorgaram e assinam, 
1 te a presença e assinatura de testemunhas instrumentárias, como 

orre• edoria da .lu-;tiça do F-;tado do Maranhão, do que dou fé. Assina Eu, 
________ ,....._ escrevente substituto. que a escrevi. Nada mais. Trasladada hoje. 

- R$ 4,00 . FERC (3%) - R$ 3. 12 TOTAL - R$ 115,44. Item 13.30 - ref. a 05 
25,70 - FERC R$ 0.75 - FEMPlr-ADEP R$ 2.00. Total R$ 28,45. 

Emolumento 
arq. - Emol. 

SERVCO EMPREENDIME TOS LTDA 
Outorganda, na pessoa do ti tular o Sr. LI DSON LEITÃO DA SJLV A 

Em tes temunho da vcrãaae:--~ 
. 

O REFERJ.DO É VERDADE E DOU FÉ. 

João Lisboa-Mi\. ~6 de d~ro de 201 __ 

' ,< ---- --- 7 . .- ) CA LIJEIUO LA \'M IOR - Tabelião-
~ ( ) ARNA DO GO-" AL V_ES tU-:ÍS - Escrevente Substituto 

(iVIZIA BR ~E. OES CARN EIRO- f..screvente Substituta. ~- -
:4 A O FÍ CIO I Av. lmpenlrlz. 1241, eutre, Joh l.lskl/MA 

(...~ EXTRAJUDlCIAL CEI': 15922-000 · lei: 119) 3535-2221 __ ,__ :a 
Pfl0CUA02,111114849Clll<Xf'OWEUC05. 2M 2/2022 1.:.1 >. • L:.I 
10:1058. A11X 13.D 3. Pw111t1i 91:RVCON ~ 
EMPREEI.VIMCIIT08 L TOA. LE'ft\90N MARC08 LEIT /,o 
DASILVA. To111R\115,44Ernclm104,00 FERC R$3,12 li" -~ 
FAOEP RS 4, 18 fcMP R$ 4, HI Conu\lt om L:.I ~"' 
htt,r//NIO.l)M )tl.b< 

~\~ 
~ ,>.o 
~ ~ CJ"> ~u ci ~ ~ ,·l!:-·º -a:> 

E-malt:Cll1o!1olayme@fllllll.com ( CNPJ:11~4/0001-25 ) CNS:02.961-4 Z ¼ :,> ~ J;~ 

Í
ll í ::_ t'~ Cf\ Ô y OF CIO I Aw. lmpeutrlr, 1249, c..tro, .,... Us~ · - a "' m l .,:_,_ EXTRAJUDICIAL CEP: 85922-000 • lei: 1111 3535-2228 ji ~ ~ M' f: 

...:·-,M•- R > ~~:: i'-i 
NlOUIV029094BYFCOUlOVTtlEF2e. 20/1m0'2210:11 61 .l; ! ) 
AIO: 13.30. Pall(IJ SERVOON EMM!EEIIOIMENT09 t TDA. , , i ,. / 
LE>1>90NMAl!C081EITAOD.l\9LVA. To., R$2e.45Emcl. '' 
RU!l,70F1:RCR$0,76 FAOfP R$1,00FEMP RHOO 'il ' .., ---' 
Comu,,o am htt,0:1-.,..,,.._,_., ~ -

E-mail: C1rtat1olayme@gmltl.com I CNPJ: 11.508.22A/0001-25 i CNS. 02.1169-4 

v3.0 • DAUTIN Blod<chain Documentos Oogita,s e Se<viçoo Lida EPP cerufica em 26/12/2022 16 45.28 que o doaJmento de hash (SHA-256) 

dfd5c&le936fe377fec:b447fdc3299cacxt19d627f304cde87f3eb213897562f4 foi validado em 26.1121202216·43:46 através da transação blockchain 

Ox7c185d30af730516cee44a03bdac6c77193b81450e16589061fb3cá08e1384a e pode ser venflcado em hltps //www.daudn.com/FlleChed< (NID: 1027361 
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Rua .XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 

Centro, /tajaí - Santa Catarina 
(4 7) 3514-7599 1 (47) 99748-2223 

www.da11tin.com I daulin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

ºººººº 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com e 
tipo documental Procuração e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código dfd5c8de936fe377fecb447fdc3299cacd19d827f304cde87f3eb213897562f4 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denominado NID 102736 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração SERVCON X LEYDSON", cujo assunto é 
descrito como "Procuração SERVCON X LEYDSON", faz prova de que em 26/12/2022 16:42:27, o 
responsável Llndson Leitao da Silva (056 .......... -40) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Lindson Leitao da Silva a responsabilidade, única 
e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 26/12/2022 16:44:43 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https:l/www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x7 c185d30af730516cee44a03bdac6c77193b81450e1658906ffb3ccf08e1384a. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https:1/polygonscan.com/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

l)AUTIN 
BLOCKCHAIN 

Presidência di Re()libüca Casa Cil/11 
~a para ~ntDs bidicas 
MEDIDA PROVI.SORIA 2.200·2 
DE 24 OE AGOSTO DE 2001. 
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6° INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERACÃO E CONSOLIDAÇÃO DA 
EMPRESA SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA 

SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 23.579.268/ 0001-25 
NIRE: 21600060966 

Pelo presente instrumento particular de Alteração da empresa 

SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA, LINDSON LEITAO DA SILVA, brasileiro, 

solteiro, nascido em 11/01/1993, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 0313837 420064 SESP /MA, inscrição do CPF sob nº 

056.031.393-40, residente e domiciliado na Av. Simplício Moreira, 2003 -
bairro Centro, no município de João Lisboa - MA, Socio Administrador da 

Empresa Limitada, denominada "SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA, 
CNP J: 23.579 .268/0001-25, com a expressão fantasia "SERVCON", com 

duração por prazo indeterminado, com sede na Rua São Luís, nº 372 -
Andar 2 Sala 207 Bairro Centro, Açailandia - MA CEP: 65.930-000 e com 
seu Ato Constitutivo devidamente registrado e arquivado na Junta 

Comercial do Estado do Maranhão sob nº 21600060966 por despacho em 

10/10/2017, consolidar o seu Ato Constitutivo, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

1. DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES 

71.12-000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 43.99-101 ADMINISTRAÇÃO DE 

OBRAS, 42.13-800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, 

42.99-501 CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 

77. 11-000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVE:IS SEM CONDUTOR, 49.23-002 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 

COM MOTORISTA 43. 13-400 OBRAS DE TERRAPLANAGEM, 23.30-302 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO, 

42.22-701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA 

DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 

IRRIGAÇÃO, 38.1 1-400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS, 23.30-301 
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, 

EM SERIE E SOB ENCOMENDA, 42.1 1-101 CONSTRUÇÃO DE OBRAS E 

FERROVIAS, 42.21-903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA, 77.32-201 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, 43.11-802 -
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, 43.21 -500 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 43.22-301 INSTALAÇÕES 

HIDRÁULICA, SANITÁRIAS E DE GÁS, 41 .20-400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, 

000008 
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6° INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERACAO E CONSOLIDACAO DA 
EMPRESA SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA 

43.30-402 INSTALAÇÃO DE PORTAS JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E 

ARMÁRIOS EMBUTIDOS DF QUALQUER MA TFRIAL 43.30-404 SERVIÇOS DE 

PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4329-1 /04 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 

SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 

PÚBLICAS PORTOS E AEROPORTOS 4211 -1 /02 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO 
EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 8130-3/00 - ATIVIDADES 

PAISAGÍSTICAS, 4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA EXCETO 

PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E 

INTERNACIONAL 4930-2/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA EXCETO 

PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 4212-0/00 

CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 4623-1 /06 COMERCIO 
ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS 4789-0/02 

COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS. 

As cláusulas e condições estabelecidas em ato Já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em 

vigor. 

Em face das alterações acima consolida-se o contrato social, nos termos 

da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições seguintes: 

DA CONSOLIDAÇÃO 

CLÁUSULA 1 º - A empresa g irará sob o nome empresarial "SERVCON 
EMPREENDIMENTOS LTDA" e terá por título de estabelecimento a 

expressão fantasia "SERVCON". 

CLÁUSULA 2° - O endereço da empresa é Rua São Luís, Nº 372, 2 Andar, 

Sala 207 - Centro-Açailândia - MA, CEP: 65.930-000. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou 

fechar filial e escritórios em qualquer parte do Território Nacional e 
Exterior. 

CLÁUSULA 3º - O valor do capital social é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos 

mil reais) , divididos em 400.000 mil (quatrocentas mil) quotas no valor de 

1,00 um real cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda 

corrente do país. 
LINDSON LEITAO DA SILVA ............................................... 100% ........ 400.000,00 

üvú009 
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6° INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDACÃO DA 
EMPRESA SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA 

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade do Sacio Único é limitada à 
importânc ia do c apital social integralizado. 

CLÁUSULA 4º - A empresa tem por Objeto Social o ramo de: 71.12-000 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 43. 99-1 OI ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, 42.13-

800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, 42.99-501 

CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 77.11 -000 

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, 49.23-002 SERVIÇO DE 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 

MOTORISTA 43.13-400 OBRAS DE TERRAPLANAGEM, 23.30-302 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE C IMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO, 

42.22-701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA COLETA 

DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 

IRRIGAÇÃO, 38. 11 -400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS, 23.30-301 

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, 

EM SERIE E SOB ENCOMENDA, 42.11-101 CONSTRUÇÃO DE OBRAS E 

FERROVIAS, 42.21-903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA, 77.32-20 1 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, 43.11-802 -

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, 43.21 -500 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 43.22-301 INSTALAÇÕES 

HIDRÁULICA SANITÁRIAS E DE GÁS, 41.20-400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍC IOS, 

43.30-402 INSTALAÇÃO DE PORTAS JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E 

ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.30-404 SERVIÇOS DE 

PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4329-1 /04 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 

SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 

PÚBLICAS PORTOS E AEROPORTOS 421 1-1 /02 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO 

EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 8130-3/00 - ATIVIDADES 

PAISAGÍSTICAS 4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIÁRiO DE CARGA EXCETO 

PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E 

INTERNACIONAL 4930-2/0 l TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA EXCETO 

PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL, 4212-0/00 

CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 4623-1 /06 COMERC IO 

ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS 4789-0/02 

COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS. 

CLÁUSULA 5° - A empresa iniciou suas atividades e m 31 d e outubro de 

2015 e a duraç ã o d este instrumento é por tempo indeterminado. 
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6° INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDACÃO DA 
EMPRESA SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA 

CLÁUSULA 6° - O encerramento do exercício dar-se-á em 31 de dezembro 
de coda ano. 

CLÁUSULA 7º - A administração da empresa é exercida pelo Socio 
Administrador LINDSON LEITÃO DA SILVA, por tempo indeterminado, 
tendo, portanto, validade os papeis, documentos e cheques assinados 
por ele, em qualquer circunstância, isoladamente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O uso do nome empresarial é vedado em 
atividades estranhas ao interesse da empresa, para assumir obrigações, 
seja em favor do Titular ou de terceiros, bem como para onerar ou alienar 
bens imóveis da empresa, sem autorização do titular. 

CLÁUSULA 8° - Declaro que não participo de nenhuma outra empresa da 
modalidade LTDA. 

CLÁUSULA 9° - O administrador declara, sob as penalidades da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA 10º - Fica eleito o foro da Comarca de Açailandia Estado do 
Maranhão para exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste instrumento. 

Açailandia/MA, 16 de Janeiro de 2023. 

LINDSON LEITÃO DA SILVA 
CPF· 056 O~ l 393-40 

ADMINISTRADOR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

~{Gó(uiiZ 
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Certificamos que o ato da empresa SERVCON EMPREENDIMENTOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

05603139340 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

LINDSON LEITAO DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/01/2023 11 : 19 SOB Nº 20230009506 . 
PROTOCOLO: 230009506 OI! 18/01/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300979392 . CNPJ DA SEDE : 23579268000125. 
NIRE: 21600060966 . COM !!RITOS DO REGISTRO BN: 11/01/2023 . 
SBRVCON EMPREBNDIMBNTOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAZS PEREIRA 
SECRETÁRIO- GERAL 

.... . empresaracil.ma . gov . br 

ales Junior 

A validade deste docu.:nento, se unpre.sso, tic a su e.1t.o a cosnprovdçlo de sua autenticidade nos respectl.VOS portaie, Paulo de Ar,lu,·o SnlcsJuni 
in!ormando seus respectivos códigos de ver1 f icaçlo . .. 

Engenheiro 
CREA MA 112051579 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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000013 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001, Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro, 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www,serpro,gov,br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura, 

SERPRO / DENATRAN 

Sales Junior 

12051579-3 



~ ERVCON 00fi014 

TOMADA DE PREÇOS N2 004/2023 - CPL 

DECLARAÇÃO 

Prezados Senhores, 

A empresa SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA, ponadora do CNPJ nº 

23.579.268/ 0001-25, situada na Rua São Luís, 0 372, 2ª(segundo) Andar, Sala 207, Centro, Açailandia/Maranhão. 

Cep 65930-000, por intermédio de seu representante. Paulo de Araujo Sales Junior, solteiro, portador do CPF 

0°057.350.773-25 e R.G. nº 0389285920106 SSP MA, residente e domiciliado na rua Passondas de Carvalho, S/ N, centro, 

CEP: 65922-000, João Lisboa/ 1v1A, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 272 da Lei n.2 8.666/93, 

acrescido pela Lei n.2 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Açailândia/Ma 20 de junho de 2023 

Representante Legal 

PAULO DE ARAUJO SALES JUNIOR 

CPF nº 057.350.773-25 

identidade nº: 038928592010-6 SSP Ma 

SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 23.579.268/0001-25 INS. EST. 124784852 
Rua São Luís, nº 372, 2 andar, sala 207, centro, Açailândia/MA, CEP: 65930-000 

E-MAIL: SERVCONJL@GMAIL.COM FONE: 99133-3186 

l d unior 
Pau o 

cREA 
1579-3 



~ ERVCON 000015 

TOMADA DE PREÇOS N2 004/2023 - CPL 

DECLARAÇÃO DE INEXIST@NCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores, 

A empresa SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA, ponadora do CNPJ nº 

23.579.268/ 0001-25, situada na Rua São Luís, º372, 2ª(segundo) Andar, Sala 207, Centro, Açailandia/Maranhão. 

Cep 65930-000, por intermédio de seu representante. Paulo de Araujo Sales Junior, solteiro, portador do CPF 
nº057.350.773-25 e R.G. nº 0389285920106 SSP ivlA, residente e domiciliado na rua Passondas de Carvalho, S/ , centro, 

CEP: 65922-000, João Lisboa/ !YIA, declara, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 22 do art. 32 da Lei n.2 

8.666/93 que, após o seu cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da Tomada de 

Preços nº 004/2023 - CPL, e que contra a mesma não existe pedido de falência ou recuperação judicial 

Açailândia/Ma 20 de junho de 2023 

Representante Legal 

PAULO DE ARAUJO SALES JUNIOR 

CPF nº 057.350.773-25 

identidade nº: 038928592010-6 SSP Ma 

SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 23.579.268/0001-25 INS. EST. 124784852 
Rua São Luís, nº 372, 2 andar, sala 207, centro, Açailândia/MA, CEP: 65930-000 

E-MAIL: SERVCONJL,a,GMAIL.COM FONE: 99133-3186 
ales Junior 

051579-3 



~ERVCON 000016 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - CPL 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

Prezados Senhores, 

A empresa SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA, portadora do C PJ oº 
23.579.268/ 0001-25, situada na Rua São Luis, º372, 2ª(segundo) Andar, Sala 207, Centro, Açailandia/Maranhão. 

Ccp 65930-000, por intermédio de seu representante. Paulo de Araujo Sales Junior, solteiro, portador do CPF 
nº057.350.773-25 e R.G. nº 0389285920106 SSP MA, residente e domiciliado na rua Passoodas de Carvalho , S/N, centro, 

CEP: 65922-000,João Lisboa/ MA, DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 299, do Código Penal 

Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição de EPP (Empresa de Pequeno Porte,) e que inexiste fato 

superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Açailândia/Ma 20 de junho de 2023 

Representante Legal 

PAULO DE ARAUJO SALES JUNIOR 

CPF nº 057.350.773-25 

identidade nº: 038928592010-6 SSP Ma 

SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 23.579.268/0001-25 INS. EST. 124784852 
Rua São Luís, nº 372, 2 andar, sala 207, centro, Açailândia/MA, CEP: 65930-000 

E-MAIL: SERVCONJL aGMAIL.COM FONE: 99133-3186 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMPOESAI GOVERNOOO a:: 
FÁCIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA 

NIRE : 21600060966 
Natureza Jurtdlca: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21600060966 23.579.268/0001-25 31 /10/2015 

Endereço Completo l io.:iua SAO LUIS, NR 372, ANDAR 2 SALA 207, CENTRO - Açailãndia/MA - CEP 65930-000 

Objeto Social 

Protocolo: MAC2302765043 

Início de Atividade 
31/10/2015 

71.12-000 SERVICOS DE ENGENHARIA, 43.99-101 ADMINISTRACAO DE OBRAS, 42.1 3-800 OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRAGAS E 
CALCADAS, 42.99-501 CONSTRUCAO E INSTALACAO ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 77.11-000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR, 49.23-002 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 43.13-400 OBRAS DE 
TERRAPLANAGEM, 23.30-302 FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO, 42.22-701 CONSTRUCAO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, 38.11-400 
COLETA DE RESIOUOS NAO PERIGOSOS, 23.30-301 FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E 
SOB ENCOMENDA, 42.11 -101 CONSTRUCAO DE OBRAS E FERROVIAS, 42.21 -903 MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
ELETRICA, 77.32-201 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, 43.11-802 -
PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, 43.13-400 OBRAS DE TERRAPLANAGEM, 43.21-500 INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA 43.22-301 INSTALACOES HIDRAULICA, SANITARIAS E DE GAS, 41 .20-400 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, 43.30-402 INSTALACAO DE 
PORTAS JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.30-404 SERVICOS DE PINTURA DE 
EDIFICIOS EM GERAL 4329-1/04 MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS PORTOS E AEROPORTOS 4211 -1/02 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 8130-3/00 -
ATIVIDADES PAISAGISTICAS 4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS 
INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 4930-2/01 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS 
E MUDANCAS, MUNICIPAL 4212-0/00 CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 4623-1/06 COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, 
FLORES, PLANTAS E GRAMAS 4789-0/02 COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado 

1 
Porte) 

(__ ~$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
LINDSON LEITAO DA SILVA 056.031.393-40 R$ 400.000,00 Sócio s Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
LINDSON LEITAO DA SILVA 056.031 .393-40 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
05/05/2023 20230568521 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/06/2023, às 17: 18: 17 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:í/WWW.empresafacil.ma.gov.br, com o código APCYQFRV. 

1111 m1111111m11111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n~ 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 23.579.268/0001-25 

Razão Social: SERVCON EMPREENDIMENTOS LIDA 

Atividade Econômica Principal: 

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Endereço: 
RUA SAO LUIS, 372 - ANDAR 2 SALA 207 - CENTRO - Açailândia / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamcntais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 3 1 da Lei nª 8.666, de 1993. 

Emitido em: 02/05/2023 15:26 1 de 1 



000019 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para o~ fim previ~tm na Lei n1 8.666, de 199\ conforme documentação regi~trada no SICAF, '}Ue a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.579.268/0001-25 DUNS®: 93uu•31 
Razão Social: SERVCON EMPREENDIMENTOS LIDA 
Nome Fantasia: SERVCON 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/06/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 

rte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documcnto(s) assinalado(s) com ••• cstá(ão) com prazo(s) vcncido(s). 

Fornecedor possui aJguma pend~ncia no Nlvcl de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 02/10/2023 
FGTS Validade: 05/05/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 25/06/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/ Distrital Validade: 07/02/2023 ("') 

Receita Municipal Validade: 20/02/2023 ("') 
V - Q!ialificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/06/2023 

Esta dccluação é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 02/ 05/ 2023 15:26 1 de 1 
CPF: 056.031.393-40 Nome: LINDSON LEITAO DA SILVA 

Ass: -----------------------------------------
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M C S COMERCIO E SERVICOStTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Contato (98) 98887-0396 - Email: mçs.çomercioeservicos.mcs@gmail.com 

Credenciamento 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 -INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 
Rua 1 ° de Maio, Nº 448 - Sala 01 - Bairro Centro - Joao Lisboa, MA 

Fone (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeservicos.mcs@gmail.com 

Rua 1° de Maio, 448-Sala 01 - Bairro Centro-Joao Lisboa MA-Cep 65922-000 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÃRIA LIMITADA 

M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA 

Página 1 de 7 

ALACIDE SOUSA ROCHA, brasileiro, natural de Imperatriz - MA, casado (Comunhão Parcial), nascido 
em 03/01/1983, empresário, filho de SEBASTIAO ROCHA e MARIA EUNICE SOUSA ROCHA, inscrito 
no CPF: 891.245.613-04 RG: 0000877588970 SESP/MA data de expedição 07/11/2014, residente e 
domiciliado na Rua São José, 258, Vila Arruda, João Lisboa - MA, CEP: 65922-000, único sócio 
componente da firma: M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA, sociedade empresaria limitada com à 
Rua Manoel Barbosa, Sn, Lot Recanto da Natureza, João Lisboa - MA, CEP 65922-000, devidamente 
inscrita no C.N.P.J sob o nº 40.189.795/0001-42, com contrato social arquivado na JUCEMA (Junta 
Comercial do Estado do Maranhão), sob o nº 21201103319, pôr despacho de 23/12/2020, resolve, 
assim, alterar, e consolidar o contrato social mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Seu endereço passa a ser à partir desta data: Rua 1° de Maio, 448, sala 01 , 
Centro, João Lisboa - MA, CEP 65922-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Seu objeto social passa a ser à partir desta data: 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário 
1822-9/99 Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4212-0/00 Construção de obras de arte especiais 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4311 -8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4391 -6/00 - Obras de fundações 
4399-1/01 - Administração de obras 



TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÃRIA LIMITADA 

M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA 
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4399-1 /04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas 
e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4511-1 /01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4541-2/01 Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 
4642-7 /02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
supermercados 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4761-0/01 Comércio varejista de livros 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - Transporte escolar 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
5620-1 /01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
5620-1 /02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
5819-1 /00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
6201-5/02 - Web design 
6311 -9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
7311-4/00 Agências de publicidade 
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÃRIA LIMITADA 

M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA 

7490-1 /05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
7 490-1 /99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
7911-2/00 Agências de viagens 
8011-1 /01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8130-3/00 Atividades paisagísticas 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8219-9/01 - Fotocópias 
9529-1/05 Reparação de artigos do mobiliário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas do referido Contrato social permanecem inalteradas. 

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial: M C S COMERCIO E SERVICOS 
L TOA, e tem sua sede e domicilio na Rua 1 ° de Maio, 448, sala 01 , Centro, João Lisboa - MA, CEP 
65922-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), dividido 
em 350.000 (trezentos e cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas 
e distribuído ao sócio da seguinte forma: 

Sócio Componente Quotas Perc. % Total Geral 

ALACIDE SOUSA ROCHA 350.000 100 350.000,00 

Total das quotas distribuídas 350.000 100 350.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - Seu objetivo social é: 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário 
1822-9/99 Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
3701-1 /00 - Gestão de redes de esgoto 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211 -1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1 /02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
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seja em favor de quaisquer um dos quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 
1.013, 1.015, 1.064 CC/2002); 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término do exercício social em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do INVENTÁRIO DO BALANÇO 
PATRIMONIAL e do BALANÇO DE RESULTADO ECONÔMICO, cabendo ao sócio na proporção de 
suas quotas, os LUCROS OU PERDAS APURADOS; 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberara 
sobre as contas e designara administrador quando for o caso. (Arts. 
1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir, ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, à 
título de "Pro-Labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz não sendo possível ou inexistindo interesses 
destes ou do sócio, o valor de seus haveres será apurado o liquido com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificando em balanço especialmente levantado. 

§ ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio (art. 1.028 e art. 1031-CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei, especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que veda, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé público, ou a propriedade. (art. 
1.011, § 1 °, CC-2002); 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os casos omissos no presente instrumento serão regulados pela 
legislação em vigor, à qual os sócios desde já submetem, elegendo o foro da Comarca da cidade de 
João Lisboa /MA, para dirimir quaisquer outras dúvidas oriundas deste contrato. 

E, pôr estarem assim justas, acordadas e contratadas, as partes assinam este instrumento em apenas 
uma via, para que produzam os efeitos jurídicos. 

João Lisboa - MA 17 de Abril de 2023 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
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Certificamos que o ato da empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

89124561304 

~UCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ALACIDE SOUSA ROCHA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/04/2023 09 : 52 SOB Nº 20230495885 . 
PROTOCOLO : 230495885 OE 18/04/2023 . 
CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO : 12305132134 . CNPJ DA SEDE: 4 0189795000142. 
NIRE : 21201103319. COM EFEITOS 00 REGISTRO EM : 17/04/2023 . 
N C S COMERCIO B SERVICOS LTOA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SBCRBTÁRIO-GBRAL 

wvw . empreaarac~i .ma.gov .br 

A v•lichde deste documento, •• ianpresso, Í lCA suJeito à corr.provaçlo de 1ua autenticidade no• reapect ivos por t ais , 
in famando seua reapecl 1vos c6digos de verific• ç lo. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAD 

40.189. 795/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 23/12/2020 

NOME EMPRESARIAL 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IMPERIO 

C IGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos allmentfclos 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

14.13-4-02 • Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.22-9-99 • Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastlficação 
23.30-3-01 • Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 • Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
33.14-7-02 • Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
37.01-1-00 • Gestão de redes de esgoto 
38.11-4-00 -Coleta de reslduos não-perigosos 
38.12-2-00 • Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 • Tratamento e disposição de reslduos não-perigosos 
41.20-4-00 • Construção de ediflcios 
42.11-1-01 -Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 • Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 • Obras de urbanização• ruas, praças e calçadas 

1 PORTE 
EPP 

J 

42.22•7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 • Construção de Instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-02 -Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00. Obras de terraplenagem 

DANATUREZAJU CllCA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R 1° DE MAIO 

1 COMPLEMENTO 
SALA01 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRôNICO 

ALACIDE3433@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃÕ ESPECIAL __. .. 

1 MUNICIPIO 
JOAO LISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9217-3308 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/05/2023 às 15:20:20 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2020 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL _ .. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

40.189.795/0001-42 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 

CADASTRAL 2311212020 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 • Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de ediflcios em geral 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-04 • Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05. Perfuração e construção de poços de água 
45.11-1~1 • Comércio a varejo de automóveis, camionetas e ulllftárlos novos 
45.20-0-05. Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de velculos automotores 
45.30-7-03. Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05. Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.41-2-01 • Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 
46.42-7-02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 • Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.11-3~2 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios· supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

!LOGRADOURO 
R 1° DE MAIO 

1 CEP 
65.922-000 

ENDEREÇO ELETR ICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ALACIDE3433@HOTMAIL.COM 

1 ~ FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

1 COMPLEMENTO 
SALA01 

1 MUNICiPIO 
JOAO LISBOA 

1 TELEFONE 
;99) 9217-3308 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2020 

........ ... 1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/05/2023 às 15:20:20 (data e hora de Brasília). Página: 2/5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 

NUMERO DE INSCRK,AO 

40.189. 795/0001-42 
MATRIZ 1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERT\JRA 

CADASTRAL 2311212020 

NOME EMPRESARIAL 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vldeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios 
47.61-0.01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

C DIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

' LOGRADOURO 
R 1° DE MAIO 

1 CEP 
65.922-000 

ENDEREÇO ELETR ICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ALACIDE3433@HOTMAIL.COM 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 COMPLEMENTO 
SALA01 

1 MUNICiPIO 

~OAOLISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9217-3308 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2020 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITIJAêÂÕ ESPECIAL 

- ............... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/05/2023 às 15:20:20 (data e hora de Brasília). 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

40.189. 795/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTIJRA 

CADASTRAL 
2311212º2º 

NOME EMPRESARIAL 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTOA 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

47.89-0-08 • Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
58.19-1-00 • Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
62.01-5-02 - Web design 
63.11-9-00 • Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de lnfonnação na Internet 
73.11-4-00 -Agências de publicidade 
73.20-3-00 • Pesquisas de mercado e de opinião pública 
74.90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anterfonnente 
77.11-0--00 • Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anterionnente, sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0·03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
79.11-2-00 -Agências de viagens 
80.11-1-01 -Atividades de vigilância e segurança privada 

C IGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 • Sociedade Empresária limitada 

1 LOGRADOURO 
R 1° DE MAIO 

1 CEP 
65.922-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 
~LACIDE3433@HOTMAIL.COM 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NUMERO 

448 
1 COMPLEMENTO 

SALA01 

1 MUNICiPIO 
JOAOLISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9217-3308 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2020 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
. .......... . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/05/2023 às 15:20:20 (data e hora de Brasília). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUIIAERO OE INSCR 

40.189. 795/0001 -'2 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 2311212020 

1 NOME EMPRESARIAL 
M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
80.20-0-01 • Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81 .30-3-00 -Atividades palsaglstlcas 
82.11-3--00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 • Fotocópias 
95.29-1-05 • Reparação de artigos do mobiliário 

C IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JU DICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO ~ 1ª DE MAIO ,~ERO 1 COIIAPLEIIAENTO 
SALA01 

1 CEP 
65.922-000 

I BAIRROIOISTRJTO 
CENTRO l,_IIA_U_N_IC_IP-10 ____________ __.I ~MFA JOAO LISBOA _ ~ 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALACIDE3433@HOTMAIL.COM 

1 ~ FEOERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 

11\AOTNO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
_ ........... 

1 TELEFONE 
(99) 9217-3308 

:Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/05/2023 às 15:20:20 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2020 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ...... ... 
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~- Estado do SINTEGRAIICMS 

( . r 
1 

:, ( _. '"' Maranhão Consulta Pública ao Cad'!stro do Estado do 
y _,. Maranhao Secretaria da Fazenda 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 40,189,795/0001-42 Inscriçã o Estadual: 12,676980-0 

Razão Social: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA lA DE MAIO 

Número: 448 Complemento: SALA 01 

Bairro: CENTRO 

Município : JOAO LISBOA UF: MA 

CEP: 65922000 DOO: Telefone: 92173308 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4 691500 - COMÉRCIO ATACADISTA OE MERCADORIAS EM GERAL, 
Principal: COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

3811400 COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812200 COLETA DE RESlouos PERIGOSOS 

3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4 120400 CO NSTRUÇÃO DE EDIFfCIOS 

4211 101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

◄211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS·DE-ARTE ESPECIAIS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO· RUAS , PRAÇAS E CALÇADAS 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIM ENTO DE ÁGUA, COLETA DE 
42227º1 

ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATA S, EXCET O OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4299501 CO NST RUÇÃO DE INSTALAÇÕ ES ESPO RTIVAS E RECREATIVAS 

1413402 CONFECÇÃO , SOB MEDIDA, DE RO UPA S PROFISSIONAIS 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANT EIRO E LIMPEZA OE TERRENO 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322301 INSTALA ÇÕES HIDRÁULICAS,SANITÁRIAS E DE GÁS 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SI STEMAS CENTRAIS DE AR 
43223º2 CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

MONTAGEM E I NSTALAÇÃO DE SISTEMA S E EQUIPAMENTOS DE 
4329104 ILUMINAÇÃO C SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 

AEROPORTOS 

4330402 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁ RIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

4330◄04 SERV I ÇOS DE PI NTURA DE EDIFfC I OS EM GERAL 

◄391600 OBRAS DE FUNDAÇÕ ES 

1 813001 IM PRESSÃO DE MATERIA L PA RA USO PUBLIC I TÁRIO 

4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

4399104 

◄399105 

SERVIÇOS DE O PE RAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSP ORTE E ELEVAÇÃO DE C ARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 

PERFURAÇÃO E CONST RUÇÃO DE PO ÇOS DE ÁGUA 

COMÉRCIO A V AREJO DE AUTOMÓVE I S,CAMIONETAS E UT ILIT Á RIOS 
4511101 NOVOS 

SERVIÇ OS DE LAVA GEM,LUBRIFIC AÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULO S 
4 52 000S AUTOMOTORES 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VElcULOS 
453o7o3 AUTOMOTORES 

4 530705 COMÉRCIO A V AREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂM ARAS-DE-AR 

4S41201 COMÉ RCIO POR ATACADO DE MOTO C I CLETAS E MOTO NETAS 

4642702 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROU PAS E A CESSÓ RIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

COMÉRCI O ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAI S PARA USO 
46451 º1 

MÉD I CO , CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 



CNAEs Secundários 

Código Oesa-ição CNAE 

1822999 
SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFI COS, EXCETO ENCDERNAÇÃO E 
PLA STIFICAÇ ÃO 

COMÉRCIO ATAC ADI STA DE PRODUTOS DE HIGI ENE , LIMPEZA E 
46494 0 8 CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERA L, CO M 47113º2 
PREDOMINÃNCIA DE PRODUTOS ALIMENTfclOS • SUPERMERCADOS 

472 2901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CA RNES - AÇOUGUES 

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

◄7◄4001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

◄ 7H099 COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIA[S OE CONSTRUÇÃO EM GERA L 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 47512º1 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

4751202 

◄753900 

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

COMÉRCIO VAREJ[STA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO 

2330301 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ - MOLDADAS DE CONCRETO A RMADO, 
EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA 

◄75◄ 701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

◄755502 COMERCIO VAREJ[STA DE A RTIGOS DE ARMARINHO 

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA,MESA E BANHO 

COMÉRCI O VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
4756300 

ACESSÓRIOS 

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA OE LIVROS 

4761003 COMÉRCI O VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA OE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS 

COMÉRCIO VAREJ[STA OE PRODUTOS FARMA CêUTICOS, SEM 47717
0l MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

◄781 ◄00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

2330302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS OE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCÃO 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA OE PRO DUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4789007 CO MÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

( 

4789008 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILM AGEM 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS· LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
COM MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

4 929901 
TRANSPORTE RODOV IÁRIO CO LETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL 

5620101 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA EM PRESAS 

5620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇ ÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFê 

5819100 EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 

6201502 WEB DESI GN 

2330304 FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ -MOLDADA S DE CONCRETO 

6311900 
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E 
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 

6319400 
PORTAIS, PROVEDO RES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE 
INFORMAÇÃO NA INTERNET 

7311◄00 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 

7320300 PESQUISAS DE MERCADO E DE OPIN I ÃO PÚBLICA 

7490105 AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, 
CULTURAIS E ARTfSTICAS 

OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAI S, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃ O 
1◄ 9ol 99 ESPECIFICADAS ANTERIORME NTE 

77 11000 LOCAÇÃ O DE AU TOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

77 19599 
LOCAÇÃO OE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE , SEM CONDUTOR 

7732201 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO S PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO AN DAIM ES 

7739003 
A LUGUEL DE PALCOS,COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁ RIO , EXCETO ANDAIMES 

MANUTENÇÃO E REPARA ÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E 
J3147

QZ PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS 

7911200 AG~NCIAS DE VIAGENS 

8011101 ATIVI DADES DE VIG[LÁNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 

... 
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CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 
ELETRÔNICO 

8122200 IMUNI ZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

8130300 ATIVIDADES PAISAG(STICAS 

8211300 SERVIÇOS CO MBINADOS DE ESCRI TÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

8219901 FOTOCÓPIAS 

9529105 REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRI O 

3701100 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 

Situação Cad a stra l Vig ente: HABI LITADO 

Da t a desta Situa ção Ca d astra l : 23/02/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir 
de (CNAE's): 

01/09/2009 • (4691500-4511101 ) , 01/04/2010 • (4541201-4649408), 
01/07/2010 • (464510 1), 0 1/10/2 010 - (2330302-1413402-464 2702-
2330304 -2330301-5819100-18 13001), 01/12/ 2010 • (7311400-
6319400-6311900), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo 
próprio contribuinte cadastrado. Não valem com o certidão de sua efetiva existência 
de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tribut ár ia der ivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 22/04/2023 

Número da Consulta: 

•IM4ihifi@l11·I4d-tiMM•ilãWJ•HPWJ•tt OI 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

Página 1 de 2 

A Sociedade M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA, com contrato social 
registrado na Junta Comercial em 23/12/2020, NIRE: 21201103319, 
CNPJ: 40.189.795/0001-42, estabelecido(a) na RUA 1Q DE MAIO, 448 SALA 
01 , CENTRO, João Lisboa - MA, CEP: 65922-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar nQ 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

João Lisboa - MA, 18/04/2023 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
Sócio/ Administrador 

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 



. . 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

89124561304 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ALACIDE SOUSA ROCHA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/04/2023 11 : 40 SOB Nº 20230512259 . 
PROTOCOLO: 230512259 DE 18/04/2023 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12305146747 . CNPJ DA SEDE: 40189795000142 . 
NIRE : 21201103319. COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 18/04/2023. 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

empraaarac11 .ma.gov.br 

A validade deste documento, se b,presso, f ica suJeito à comprovaçAo de sua aut~nticidade nos respectivos portais, 
inCormando s eus respectivos c6digos de verificaçao . 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

• 11 1 1,, , , r r: r ~ ,.,.,, 1 11 r1L ,. ,, . . . 
• '1 ' • . . 

~ ----------, 

"AflA g;NIU SOll'A ROCHA 

~OIGffAA#tlffl 
OIH«tAM9fflt UU.OIJ'M, OI~ 

MARANHÃO 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n• 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador~igital >, opção Validar 
Assinatura. 

·-
J. • 

SERPRO / DENATRAN 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

40.189. 795/0001-42 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
R$350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) 

( , 

. •, 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

ALACIDE SOUSA ROCHA 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 26/Ul202l b 10:21 (data• hora d• Brasllía). 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

(: .: .. 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresart,1: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

NIRE : 21201103318 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Ltmr1llda 

f!t-"f" ~A1 GOVERNOOO ll:E= 
FÁCIL'MARANHÃO = 

Protocolo: MAC2302&46460 

NIRE (Sede) 
21201103319 

CNPJ 
40.189.795/0001 -42 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
23/12/2020 23/12/2020 

Endereço Completo t ) Rua 1 • DE MAIO, N• 448, SALA 01 , CENTRO - João Lisboa/MA - CEP 65922-000 

Objeto Social 
COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS COMERCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS COMERCIO VAREJISTA DE CARNES 
ACOUGUES COM VAREJ DE BEBIDAS COM VAREJ ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 
ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COM VAREJ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM 
MANIPULACAO DE FORMULAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COM VAREJ DE EQUIP PARA 
ESCRITORIO SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE RODOVIARIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR FOTOCOPIAS 
CONFECCAO SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO 
FABRICACAO DE CASAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM 
SERIE E SOB ENCOMENDA MANUTENCAO E REPARO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS GESTAO DE 
REDES DE ESGOTO TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS COLETA DE 
RESIDUOS PERIGOSOS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS 
EM GERAL OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE OBRAS DE FUNDACOES ADMINISTRACAO DE OBRASMEDICAMENTOSME 
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO ALVENARIAINSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMA E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS PORTOS E AEROPORTOS 

"!NSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO SERVICOS DE 
,.LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR 
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES OBRAS DE URBANIZACAO- RUAS, PRAGAS E 
CALCADAS COM ATAC DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO VAREJISTA 
DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIAS DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SUPERMERCADOS COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 
MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM TRANSPORTE ESCOLAR EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS WEB 
DESIGN TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET PORTAIS, 
PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA 
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( ORGANIZACAO DE 
CONCURSOS PUBLICOS, CONSULTORIA EM ESPORTES, ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS CULTURAIS) AGENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ONIBUS, MOTOCICLETAS, CAMINHOES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES) 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ATIVIDADES DE MONITORAMENTO 
DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 
COMERCIO POR ATACADO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA EMPRESAS SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE AGENCIAS DE PUBLICIDADE AGENCIAS DE 
VIAGENS ATIVIDADES PAISAGISTICAS REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIARIO CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 
IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E 
PLASTIFICACAO. 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as inlormações abaixo conslam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarlat. M C s COMERCIO E SERV1COS LTDA 

NIRE : 21201103319 
Natureu Jurfdlca: Sociedade Empresária Umnada 

R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) EPP (Empresa de Pequeno 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 

, Dados do Sócio 
, Nome CPF/CNPJ Participação no capita! Espécie de sócio Administrador 
ALACIDE SOUSA ROCHA 891 .245.613-04 R$ 350.000,00 Sócio s 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
ALACIDE SOUSA ROCHA 891 .245.613-04 Indeterminado 

Últlmo Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
18/04/2023 20230512259 307 / 307 - REENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/04/2023, às 08:43:01 {horário de Brasília). 

! 'I" SA 00\IERMJ DO aã= 
FÁCIL MARANHÃO= 

Continuação 

Protocolo: MAC2302&4&460 

Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/lwww.empresafacll.ma.gov.br, com o código OSLFOFG4. 

111111111111 li 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

"'' ~ 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

, l A 
) j. .... 

• I "-

l"'J'R€SA I GOVERNO 00 ~ 
FACIL MARANHÃO= 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certilicamos que as inlormações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Certificamos que M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA 

encontra-se registrada nesta Junta Comercia~ como segue: 

NIRE 21201103319 

CNPJ 40.189.795/0001-42 

Protocolo: MAC2302646490 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

'9 ,'endereço Completo 11 DE MAIO, N• 448, SALA 01 , CENTRO - João Lisboa/MA - CEP 65922-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20230495885 18/04/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20230495885 18/04/2023 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
307 20230512259 18/04/2023 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 20230499317 17/04/2023 BALANCO 
223 20220519390 02/05/2022 BALANCO 
002 20211306622 29/10/2021 AL TERACAO DE DADOS {EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20210873019 16/08/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 2021 0873019 16/08/2021 AL TERACAO DE DADOS {EXCETO NOME 

223 20210020547 07/01/2021 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 

090 20201196808 23/12/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21201103319 23/12/2020 CONTRATO 

-. - . . 
Esta cert1dao 101 emitida automaticamente em 22/04/2023, às 11 :11 :1 O {horário de Brasíha). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código QK910KVF. 

111111 DIEIIII 
MAC230264~90 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Seaetário(a) Geral 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instruçio Normativa n• 03, de 26 abril de 2018) 

40.189.795/0001-42 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4691-5/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

Endereço: 
RUA 1¼ DE MAIO, 448 - SALA 01 - CENTRO - João Lisboa / Maranhão 

Observações: \ 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nJ. 8.666, de 1993. 

-E-m-ia.-.d-o_e_m_:_22_/_04_/_2_02_3_1_2_:4-1------------=----------'-------1-de-l 
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M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

CEL.: (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeserviços.mçs@gmail.com 

: -l. 6 • . , .J .J,. .... ·-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.040/2023 
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2023 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE 
HABILITAÇÃO 

Empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA, com sede na cidade de JOÃO LISBOA 
à Rua 1° DE MAIO 448 - SALA 01 , Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
40.189.795/0001-42,neste ato representada por ALACIDE SOUSA ROCHA, portador do CPF n.º 
891.245.613-04, e R.G. n.º 0000877588970 SESP/MA, por seu representante legal, DECLARA, 
sob as penas da lei, nos termos do parágrafo 2º do art. 32 da lei n.º 8.666/93 que, após o seu 
cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar do pregao em 
epigrafe, e que contra a mesma não existe pedido de falência ou recuperação judicial .. 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

JOAO LISBOA 20 DE JUNHO DE 2023 

C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n2 891.245.613-04 
Sócio Administrador 

Rua 1° de Maio, 448-Sala 01 - Bairro Centro-Joao Lisboa MA-Cep 65922-000 
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M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

CEL.: (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeservicos.mcs@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.040/2023 
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2023 

DECLARAÇÃO QUE NAO EMPREGA MENOR 

Empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA, com sede na cidade de JOÃO 
LISBOA à Rua 1° DE MAIO 448 - SALA 01 , Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 40.189.795/0001-42, neste ato representada por ALACIDE SOUSA ROCHA, 
portador do CPF n.0 891.245.613-04, e R.G. n.0 0000877588970 SESP/MA, por seu 
representante legal, DECLARA, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

JOAO LISBOA 20 DE JUNHO DE 2023 

VL_ 

CNPJ: 40.189.795/0001-42 
ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n2 891.245.613-04 

Sócio Administrador 

Rua 1 ° de Maio, 448 - Sala 01 - Bairro Centro - Joao Lisboa MA - Cep 65922-000 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n• 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 



M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

CEL: (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeservicos.mcs@gmall.com 

PROCURAÇÃO 

A empresa MCS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o nº 

40.189.795/0001-00 com sede na Rua Manoel Barbosa, s/n Loteamento Recanto da 
Natureza, Bairro Bananinha, João Lisboa - MA, CEP 65922-000, por seu representante 
legal Infra-assinado, Sr ALACIDE SOUSA ROCHA, portador da Carteira de Identidade nº 
000087758897-0 SSP-MA e do CPF nº 891.245.613-04, sócio - proprietário desta 

empresa, vem credenciar o Sr EDEIVID DE SA DO NASCIMENTO portador do RG 
0291300220054 SSP-MA Inscrito no CPF sob o nº 054.288.633-23 para na qualidade de 
representante legal da empresa, participar da licitação instaurada nesta PREFEITURA, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, TOMADA DE PREÇO, CONCORRENCIA, outorgando-lhe 
poderes para pronunciar-se em nome da empresa em qualquer fase do certame, bem 

como formular desistência da interposição de Recursos, assinar e/ou rubricar declarações 
e proposta, confessar, transigir, desistir, firma compromissos ou acordo, receber e dar 

quitação e praticar os demais atos inerentes ao procedimento. 
ESTA PROCURAÇÃO TEM VALIDADE DE 01 (UM) ANO. 

João Lisboa - MA 20 DE MARÇO DE 2023 

OocufflN'lto ass.inado die,italmen tt' 

ALAODE SOUSA ROCHA 
Datr. f19/0'./ 20D 19:38:l S-0300 
~ nhqu• em h ttp>:// vahdar.1b.c<>v.br 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n!! 891.245.613-04 
Sócio Administrador 

Rua Manoel Barbosa s/n, l..at Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Joao Lisboa, MA Contato (98) 98887-0396 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

PROCURAÇÃO "EXTRA JUDICIA" 

OUTORG .\Nl E: CONSTRUtORA 'íRIANGULAR f TO , (pem.o jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ ,ob o n9 07.42l..217/0001•78, com sede na Rua 01, n9 48, o~lrro ALICE VIEIRA, na 

cidade de JOÃO USBOA, Estado de MARANHÃO, (neste ato representado) J>elo(a) sócio/diretor, 
Sr.(a) Am0:'1110 MAOEfr:A DA SILVA. JUNIOR, BRASllEIRO, CASADO, ENGENHEIRO C!VlL, 

CONFfA l l 0347S711, po,:ador(al do RG n2 050404442013·1 SSP/ MA C; do CPF ne40v ;'.l2.003-

4<1, res·dentc e domlcil,ado nil AV. IMl'ERATJUZ, nt 1262, CENTRO nac dade < c JOÁO U iBOA
MA. 

OUTORGAl)O: Sr. ALE><ANOllE MARCUS MAO~:RA SAtlTOS, l!RA!f - RO, c:AS>.00 
ENGWHEno OE_ PETRÓLEO, CONFH 111715ZJ$4, portador(a) do RG n' 1549:.9í2000-3 

S!.P/tl'A <? do CPF ,,t 953.483.013-53, res1den•e e domkili.ido na Rua 00 SOL, n9 744 b.1ir•o 

CCNTRO r a cidade de JOÃO LISBOA, fstado do MARANHÃO. 

i:oorne~, Pelo p•es~nte inst, umento particular de procuração e pela melhor 

forma de direito, o outorgante constitui e r,omeia seu bastante procur<1dor o 
outo·g 1:l.>, par, o •;m especial de p1omover a participação do c,utorgante em 
hcitaçó€S publicas, concordar com todos os !eus termos, assistir ~ abertura dr.? 
prop.:>stas; fazer í' npug, ,ações, redamações, protesto~; prt!Star e ~uções, 

levant las, receber as importâncias caucionadas ou cepositadas; t ransigir, 
desist r e prat icar toe.os os atos necessários ao cumprimento do presente 
mandato ; constituir procurador "ad !Udicia ", ~ubstabelecer, sem reserva de 

poderes. 

JOl\0 USílUA • MA, 01 OE F~E.REIRO OE 2023 

_,,,d~UTO<AT1' N • t~{ .. ~ 
Cr-.'.PJ: 07.42 1 ~ 1•78 

ANTOMO MAO A DA SILVA JUNIGí,. 
SOCI /DIRETOR 

CPF n• 402.592.003-44 
RG n• 05040444201 n 
CONFEA: 1103475711 

,~.O 0-.Lil l'I F ockcha,n Ooru• ""1.os ll"l t..J• e S0/VIÇOS lida EP;, C8'1.f.;a em 06'02'2023 G7.51 18 Q<l8 o ;focume,o11> de ha,:t, (SHA-256) 

be f"4a.316aed• 1Cl85e16do., 2470ô7ódc-'6143ô51&82c41 7649611aCa6eo" fc. va',daoo em 06'0212023 07 ~8:57 auavns da t-nnsaçllo blockcha n 

OJ<b!:t, od:>!3'1t",c~cle64tlb0<.'l5592"1eb31lea1 10273ac9de541654fead6332(a1 e poda ser veroílcado ,m nttps:/1www dr.U!in.oom/Fil.Choo< (NID 1124i18) 

1 

1 
' 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargm 

Centro, ltajaí - Santa Catarina 
(47) 35/4-7599 1 (47) 99748-2223 

www.dautin.com I dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código beffa4a3818aed61d85e164a31247067 ddcf67 43664a82c417849611 a0a6eef4 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 112408 oentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO EXTRA JUDICIA_CONSTRUTORA 
TRIANGULAR_ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS_REPRESENTAR LICITAÇÃO", cujo assunto é 
descrito como "PROCURAÇÃO EXTRA JUDICIA_CONSTRUTORA TRIANGULAR_ALEXANDRE MARCUS 
MADEIRA SANTOS_REPRESENTAR LICITAÇÃO", faz prova de que em 06/02/2023 07:48:28, o responsável 
Construtora Triangular Ltda (07.424.217/0001-78) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Construtora Triangular Lida a responsabilidade, única 
e exclusiva, pela idoreidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 06/02/2023 07:50:1 3 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 O, § 2° da MP 2200-2/2001 , Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xb9b8abdbf3d63eede645b6c95592f3eb3bea110273ac9de541654fead63324a1. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001 , Código Civil e Código de Processo Civil 

TIN 
Prdlênde (t.. Recüiltm C!sa OJ!I 
~el!a p:ira ~ bidlcm 
KDIDA P!«MSOJUA 1.2íl0-2 
CE 2◄ DE N:i051'0 DE 2001. 
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3ª ALTERAÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
"CONSTRUTORA TRL\.NGULAR LTDA" 

CNPJ sob o nº 07.4'.M.217/0001-78 

1 - ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, brasileiro, natural de João Lisboa - Ma, 
solteiro, engenheiro civil, nascido em 26/06/1973, portador da carteira de identidade n.º 1632284 SSP
MA e CPF n.º 402.592.003-44, residente e domiciliado na Av. Imperatriz, nº 1262, Centro, CEP 65.922-
000, João Lisboa - Ma. 

2 - ALESSANDRA DE SOUSA SANTOS, brasileira, natural de Dom Pedro - ·Ma, solteira, 
empresária, nascida em 08/03/1976, portadora da carteira de identidade nº 179411934 SSP - MA e CPF nº 
576.421.333-91, residente e domiciliada a Rua do Sol, nº 744, Centro, CEP 65.922-000, João Lisboa -
Ma, Únicos sócios da firma: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, com sede na Rua 01, nº 48, 
Casa 48, Alice Vieira, CEP. 65.922-000, João Lisboa - Ma, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob o NIRE 21200580431 em 02/06/2005, inscrita no CNPJ sob. o n.0 07.424.217/0001-78, 
resolvem os sócios componentes desta sociedade limitada, acima qualificados, efetuarem neste ato a 
alteração e consolidação do contrato social mediante as clausulas e condições à seguir. 

1 ª - Admite-se na sociedade ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS, brasileiro, nat11ral de 
Imperatriz - Ma, casado em regime de comunhão parcial u,;: bens, e1,r;enheiro de petróleo, nascido em 
23/02/1994, portador da carteira de identidade n.0 0154939720003 SESP-MA e CPF n.º 953.483.013-53, 
residente e domiciliado na Rua do Sol, nº 744, Centro, CEP 65.922-000, João Lisboa-· :t-.'ia e CECILIA 
LAYANE MADEIRA SANTOS, brasileira, natural de Imperatriz - Ma, solteira, estudante, menor, 
nascida em 03/11/2001, portadora da carteira de identidade n.º 0529275920142 SESP-MA e CPF n.0 

618.911.063-09, residente e domiciliada na Rua do Sol, nº 744, Centro, CEP 65.922-000, João Lisboa -
Ma, neste ato assistida por sua mãe ALESSANDRA DE SOUSA SANTOS e por seu pai ANTONIO 
MADEIRA DA SILV Â JUNIOR 

I 
acima já qualificados. 

2ª - Nesta data retira-se da sociedade ALESSANDRA DE SOUSA SANTOS, possuidora de 12.000 
(doze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando um valor de R$ 12.000,00 
(doze mil reais), que transfere parte de suas quotas de capital pelo valor original, no valor de 6.000 (seis 
mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando um valor de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais) para a sócia admitente -CECILIA LA Y ANE MADEIRA SANTOS, e o restante no va'.or d.e 
6.000 (seis mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando um valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), transfere para o sócio admitente ALE}.IANDRE MARCUS MADEIRA 
SANTOS, dando plena quitação de suas quotas :le capit::.l, ficando a.Hsim distribuído entre os sóci()s da 

. t fi segum e orma: 
SOCIO (%) QUOTAS R$ 
ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 90% 108.000 R$ 108.000,00 
ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 05% 6.000 R$ 6.000,00 
CECILIA LA Y ANE MADEIRA SANTOS 05% 6.000 R$ 6.000,00 
TOTAL 100% 120.000 R$ 120.000,00 

JUCEMA 

CERTI FICO O REGISTRO EM 07/06/2018 15:41 SOB Nº 20180376411 . 
PROTOCOLO: 180376411 DE 07/06/20~8 . CÕDIC,O DE VERIFICAÇÃO: 
11802212196 . NIRE: 21 200580431 . 
CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

Lilian There sa Rodri gues Mendonça 
_SECR~~ÁR!,- GZRAL 

SAC Lo~s, 07 /C./2018 
wwv. P.np:cesafacil .ru.a.gov .br 

A validade deste documento, eo impreseo , fi c a Gt>jP. i to à compr ovação de sua aute11t1cid.ade nos reflpectivou portais . 
Informa.ndo s~us r espec tivos códigos clc verificação 

-·---------------------- ------- - ---- .. 
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ALTERAÇÃO, ADEQUAÇÃQ E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL. 

3ª - O capital social da empresa que era de R.$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) divididos em 120.000 (cento 
vinte mil) quotas no valor de 1,00 (um real) cada uma, já totalmente integralizado em moeda corrente do 
país, fica neste ato aumentado para R.$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos em 400.000 (quatrocentas 
mil) quotas, no valor de 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil 
reais) é totalmente integralizado neste ato pelos sócios em moeda corrente do país, oriundo das reservas de 
lucros, ficando assim distribuídas éntre os sócios da se · te forma: 
SOCIO % QUOTAS R$ 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 90% 360.000 R$ 360.000,00 

ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 05% 20.000 R$ 20.000,00 

CECILIA LA Y ANE MADEIRA SANTOS 05% 20.000 R$ 20.000,00 

TOTAL 100% 400.000 R$ 400.000,00 

4ª -A administração da sociedade·caberá ao sócio Sr. ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, com 
poderes e atribuições de· sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

5ª - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

6ª - Somente o sócio Sr. ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, poderá de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal a titulo de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. · 

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, brasileiro, natural de João Lisboa - Ma, solteiro, 
engenheiro civil, nascido em 26/06/1973, portador da carteira de identidade n.0 1632284 SSP-MA e CPF 
n.º 402.592.003-44, residente e domiciliado na Av. Imperatriz, nº 1262, Centro, CEP 65.922-000, João 
Lisboa - Ma, ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS, brasileiro, natural de Imperatriz - Ma, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro de petróleo, nascido em 23/02/1994, portador 
da carteira de identidade n.º 01 54939720003 SESP-MA e CPF n.º 953.483.013-53, residente e 
domiciliado na Rua do Sol, nº 744, Centro, CEP 65.922-000, João Lisboa - Ma e CECILIA LAYANE 
MADEIRA SANTOS, brasileira, natural de Imperátriz - Ma, solteira, estudante, menor, nascida em 
03/11/2001 , portadora da carteira de identidade n.º 0529275920142 SESP-MA e CPF n.º 618.911.063-09, 
residente e domiciliada na Rua do Sol, nº 744, Centro, CEP 65.922-000, João Lisboa - Ma, neste ato 
assistida por sua mãe ALESSANDRA DE SOUSA SANTOS e por seu pai ANTONIO MADEIRA DA 
SILVA JUNIOR, acima já qualificados, Únicos sócios da firma: CONSTRUTORA TRIANGULAR 
LTDA, com sede na Rua 01, nº 48, Casa 48, Alice Vieira, CEP. 65.922-000, João Lisboa - Ma, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21200580431 em 02/06/2005, inscrita no CNPJ 
sob. o n.º 07.424.217/0001-78, resolvem os sócios componentes desta sociedade limitada, acima 
qualificados, efetuarem neste ato a consolidação do contrato social mediante as clausulas e condições à 
seguir. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/06/2018 15:41 SOB Nº 20180376411. 
PROTOCOLO : 180376411 DE 07/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802212196. NIRE: 21200580431. 
CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

Lília.n The resa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 07/06/2018 
www .empresafacil.ma .gov.br 

A validade deste documento, se impre sso, f ica auj e ~to ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seuo r espectivos códigos de veri fica.ção 



1 
1 

.' 

(\ ,, r ., ~li 
v ,Jv J v :r. 

ALTERAÇÃÓ,·ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CONSTRUTORA 
TRIANGULAR LTDÁ, e tem· sede e domicilio na Rua 01, nº 48, Casa 48, Alice Vieira, CEP. 65.922-
000, João Lisboa - Ma. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos em 
400.000 (quatrocentas mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma subscritas e integralizadas 

elos sócios, em moeda corrente Nacional, na·seguinte 

1-AN_T_O_NI_O_M_A_D_E_IRA_D_A_S_IL_V_A_JUNI __ O_R_--+_ 9_:_0_o/c_o -+-_3_6_0_.0_:_00--+_R_;_$ ____ 360.000,00 
ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 05% 20.000 R$ 20.000,00 
CECILIA LA Y ANE MADEIRA SANTOS 05% 20.000 R$ 20.000,00 

'-T_O_T_AL _____________ _,___1 0;_0_o/o------1_4_0_0._0_:_00'--J.._R_:_$ ____ 400.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objetivo da sociedade é: 
41.20-4/00 - Construção de ediflcios 
37.01-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9/00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos 
42.11-1/01- Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
42.13-8/00 - Obras de 1.l!banização, ruas, praças e calçadas 
42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5/99 - Obras de engenharia civil 
43.11-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (drenagem do solo, 
demarcações dos locais para construção e remoção de materiais inerte) 
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.91-6/00 - Obras de fundações 
43.99-1/01 - Administração de obras 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (construção de 
telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras e etc ... ) 
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.24-8/00 - Transporte escolar 
49.29-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
77.11-1/00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0/00 - Serviços de engenharia 
71.19-7/03 - Serviços de desenho técnicos relacionados á arquitetura e engenharia 
71.19-7/99 - Atividades técnicas relacionadas á engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
(serviço de aerofotogra~etria, projetos de gestão de águas) 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
(caminhões) 
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ALTERAÇÃO,' ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

77.32-2/01-Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77 .32-2/02 - Aluguel de andaimes 

'' 

CLÁUSULA QUARTA: O pr~o de duração da sociedade e por tempo indeterminado, e suas atividades 
iniciaram em 02/06/2005, na data de registro do instrwnento de constituição na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão, podendo· esta ser dissolvida a qualquer época pelo consentimento do sócio que 
represente a maioria do capital social, observando-se quando da dissolução, os preceitos da legislação 
especifica. 

CLÁUSULA QUINTA: A quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o direito de 
preferência ao sócio que queira adquiri-las no caso de algum quotista pretender ceder as que possuem. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios é na forma da legislação em vigor, é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio Sr. ANTONIO MADEIRA DA 
SILVA JUNIOR, com poderes e atribuição de sócio administrador autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, proceder
se-á à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, sendo que· 
os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas 
quotas de capital. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão adrninistrador(es) quando for o caso 

CLÁUSULA DECIMA: A sociedade poderá em qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteraçãQ contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Somente o sócio Sr. ANTONIO MADEIRA DA SILVA 
JUNIOR, terá direito a uma retirada mensal a titulo de "pró labore" que será fixado pela sociedade e 
registrado como despesa na escrituração contábil, respeitando os limites legais vigentes. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 
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ALTERAÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: O administrad~r declara, sob as penas d_a lei, de que não está 
· impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou . em virtude de c.óndenação 
crim.itial, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; o~ por crim~ falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peçu·lato, · ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa : da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o FORO de João Lisbóa - Ma, para o exercício e o 
, cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

i ~ - E, por se achar em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, obriga-se a 
1 ~~ cumprir a presente alteração assinando-a em única via, destinado ao registro e arquivamento na Junta 
\ ~ Comercial do Estado do Maranhão, para q-~•e produza os efeitos legais. 

. ... ') -e.\ "tí •\.,. 
~º~ ~~ 

1 

1 1. 

1 

'-.'. .-f·"). 
'C0 P,~ João Lisboa- Ma, 11 de Maio de 2.018 -- . 
❖~/.~ . 

~~~ 
~'--,,L-----,~--f------F--=~· ~~ btMtWJ ~4~ -

R ALEXANDRE MARCUS MADEÍRA s:ÁNTOS 

~»~~ ~ . or:,c,o . fiw-,~ ott ~ ~ 
,v ALESSANDRA DE SOUSA SANTOS 

1 Neste ato assistida por seu pai 
~C..q,i> ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR e por sua mãe 

.?o0 ,X""~o\\ ALESSANDRA DE SOUSA SANTOS 

~~ 
-rilk>10'.':'.1,Af0: d& ~G,. ~. 

ESSANDRA DE SOUSA SANTOS, assistente da menor 

.JUCEMA 

CECILIA LA Y ANE MADEIRA SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO BM 07/06/2018 15:41 SOB Nº 20180376411. 
PROTOCOLO: 180376411 DB 07 /06/2018. CÓUIGO DB VBRIPICAÇÁO: 
11802212196. NIRB: 2:2005'8043-l. 
CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

Lílian Theresa R9dr igues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL . 

SÃO LUÍS, 07/06/2018 
www.empresafacil .ma.gov .br 

s e impresso, fica sujeito ã comprovação de sua a~tenticidade nos respectivos portais. 
A validade deste documento, Informando souo r espectivos códigos d e verificação 



~--.............e; ............. ~(.._., ... 
INAT /\ TITULAI{ 

CARTEH~A 0[ IDr N TIDADE 

VALIDA EM TODO O TEARIT e 

08/ 

ANTONIO MADE!RA DA SILVA JUNT.OR 

U lt.ÇA-0 
G\NTONIO MADE[RA DA SILVA E LAUAA 
r oJMBRA E S1'L'71\ 

• T f!Al OADE +U\fA N 

JOAO LISBOA - MA. 26/06/19'7! 
iôt: Vi'-> ,! 

·-.ASC . N. 118 8 3 

2003-44 

FLS . 77 LIV .. 15 

A RG ANTERIOR 
, 0000001b32284 ---•~tURAOOOIACIUII 

LEI N• l 116 OE 

VIA-6l 

r~ 
(. J 

cr 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, ltajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com I dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 97 4ab72ebb5690ebf8e 78f16c8d884ab 716e551 b0b4193f3687080f1 a49ff22a foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 45812 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR", cujo 
assunto é descrito como "RG ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR", faz prova de que em 12/01/2022 
11 :18:30, o responsável Construtora Triangular Ltda (07.424.217/0001-78) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Construtora Triangular 
Lida a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 12/01/2022 11 :29:02 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411 , em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain· 0xda61586b08300dc86d5fa0e5829d2f700612d436e59ed03af2fe31 c217ee2bb4. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/maínnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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Scanned by CamScanner 

v3,0 • DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certJfica em 12/0112022 11:32:23 que o documento de hash (SHA-256) 

c5650855615b69b82a180a336c3db711b730e3a7b6e44f14bff51d5bc53799d foi validado em 12/01/2022 11:20:38 através da transação blockchain 

0x911d1a486e6907b3c5538e9f9e3af0eab9b1d26660427562d8aa6a8fca8c5e4e e pode ser verificado em https:/twww.dautin.com/FileCheck (N ID: 45616) 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, ltajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 j (47) Y9748-2223 
www.dautin.com j dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código c565085561 5b69b82a180a336c3db711 b730e3a7b6e44f14bff51 cf5bc53799d foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 45818 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG CECILIA LAYANE MADEIRA SANTOS", cujo assunto 
é descrito como "RG CECILIA LAYANE MADEIRA SANTOS", faz prova de que em 12/01/2022 11:20:47, o 
responsável Construtora Triangular Ltda (07.424.217/0001 -78) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Construtora Triangular Lida a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 12/01/2022 11 :32:16 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411 , em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x911 d1 a486e6907b3c5538e9f9e3af0eab9b1 d28660427562d8aa8a8fca8c5e4e. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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Scanned by CamScanner 

1/3.0 • DAUTIN Blockcha1n Documentos Dog1ta1s e Seiv,ços Lida EPP caM,ca em 12/01/2022 11:25:18 que o docunento de hash (SHA-256) 

4e901b5081b12b885da2cb5ff88d1a44od9fb43aa3c552eac3b9463co41f0143101 validado em 12/01/202211'18 17 através da transação bloc:l<cha1n 

Oxee7b271431blca072394be9b62&47041c88a563d90ba98533bla583d9569da4d e pode ser vpr,flC8do em https:i;www.doubn.com/FileCheck (NID: 45810) 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 4e901 b5081b12b885da2cb5ff88d1 a44cd9fb43aa3c552eac3b9463cc41 f0143 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 45810 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS", cujo 
assunto é descrito como "RG ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS", faz prova de que em 12/01/2022 
11:17:21, o responsável Construtora Triangular Ltda (07.424.217/0001-78) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Construtora Triangular 
Lida a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 12/01/2022 11 :25:04 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 O, § 2° da MP 2200-2/2001 , Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411 , em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautln.com e informe o código da 
transação blockchain 0xee 7b271431 bfca072394be9b62847041 c88a563d90ba98533bfa583d9569da4d. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchaín em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

l)AUTIN 
BLOCKCHAIN 

Pn!sldênda dil R!llÚbb Casa CMI 
Sl.tJchella para~ bfclms 
flS>IOA PROYISORIA 2,200-2 
OE 24 DE AG05TO DE 2001, 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por obj tivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consul ta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relati a à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro acional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/06/2023 07:09:22 

ORA TRlANGULAR LTDA 
. 01-78 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor. TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Rc:-.ultado da consu lta: ada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cl ique AQUI. 

Órgão Gestor: CN.t 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resul tado da consulta: ada Consta 

!Para acessar a certidão orig inal no portal do ó rgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resul tado da consu lta: ada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão ge tor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: C:'IEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consu lta: ada Consta 

Para acessar a cert idão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa j urídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 20 14, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de jan iro de 20 16. 



18/06/2023, 06 46 Comprovante de lnscnç.ão e de Srtuaç..:i.o Cadastral 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

01., 2,.21110001-78 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

1~11EU.&iJKi:.t.1,F 
CONSTRUTORA TRIANGULAR LIDA 

1 fii\ .. .:.C bõ Es"A6f EaMtNfó tt.OME O,, f AkT:c:JJ 
CO "ISTRUTORA TRIANGULAR 

1 Cot- 06 E 6E6cAfrJõ &ATMOAOE Eêõt. 4i.J. PRi;aAAL 
,1.20-4,..00 • Construçlo de ediffcio• 

.....,.,....,O t. L;tf...,.....,,~.......,,_,,VJ........,._s 1,,( '•l lil.CAS t.t.COh..,""'"',.J, 
37.01-1,-00 . Ge.ltlo de redes de e sg oto 
37.02-M O • Attvidadea rel.lciollõlda.• • ngoto, e xceto a gestão de reda. 
3111◄·00 • Coleta de reaíduos 11i 0--9angos os 
,2.11. 1.01 . Construçlo do rodoviH • fermvias 
,2.13...a-oo • Obns de urb1nlzaçl o • ruu, pnç.as e calçadas 
.C2 12-0,,00 • Cons1ruçio de obf'as de arte especaais 
,2.i;t >Ot • Construçlo de instalaç6es esportivas e recreativas 
,2,99 .. 5-99 • Outn11s obnu de engenharia ci>11I nlo cspoclflcadu untcnormente 
43. 14-02 • Preparaçl,o de cant, Iro , lirnpeu de terreno 
43. 3--4-00 • ~s de tcmplena2ecn 
43.11 3--00 • s.-rviços d e prepar;çl o do te,,..,no não eapec,fic.ados anteriormente 
43.21 5-00 - ln&Ulaçlo e manutcnçao elétnu 
43.91~ 0 . Obras de fundaçõc~ 
43.99-1-01 • Adrninlm'açlo de obra• 
.Q.91--1-05 • Perfuraçio • construçJo de p~ o• de agua 
43.99-1--99 • Serviços e 5ptcla lindos para construçio nlo especificados anteriormente 
-47.U -Ow99 • Com,rclo varcJhota de mate riais de construçlo em gera l 
49.2'4-00. Transporte es colar 
-'9.Zf..9--01 • Transporte rodovíano co et1vo de pusagelros, sob regime de frebmento municipal 
71 11-1-00 • Serviços de arquitetura 

1 
.....oi G u.~a Aó0AW.:u1E.ZA;;;...;6 1 
~6-2 • Soe edade Empredria L m ta.u 

1 
: ~lERo 11 COMPCEUENTo 1 

'-· ___ _, ._c_A_s_A_,_,_•_; --- ------ --'· 

1 
w I I IWRROC.4$ 1FW0 

._ss_.9_2_2.000 ___ _ ....,. . ALICE IIIEIRA 

I u:.otÍ(E ... om .Jt4 w 
~oc_CONTABlLJJMl!l)HOTMAILCOM 

1 üw Fc..:t:~ it 4ESPON!ÃWi.(tfF,'.J _ ... 

l ""'.vº ôt Mffii.(.lo =rn,,\L 

111 4çXc b H:CiA.. -···-· 

1 
MUMclPio 1 ~ 

._J_o_A_o_ u_s_BO_A ______ _ __ ~ ~ 

1 TEUFâNE 
(99) 3535-165V (99) 3525-6719 

........... 1 biítAoX<rtu,i,çXi,Es.Rci.iJ. 

Aprovado pela lnstruç.1o Nonn allva RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

E,nit,do no dia 18/06/2023 às 06:!46:08 1data e hora de Brasília). Página: 1/2 

https 1lsolucoes.recerta fazenóa gc v.br/seMcos/cnp;reva/CrpJfe\A_Comprovante.osp 113 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

·u · 00t •t., .. ~ o 
07.424.21710001-78 
MA'TRIZ 

COMPROVANTE OE INSCRIÇAO E OE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

1"'"°&4 í.i>iill.ÁtI.. 
CONSTRUTORA TRIANGULAR LTOA 

,· o 
71.1 2-0-t!O- Serviços da engenh~n• 
71.1 ... 7...03 - Serviços d e dosanho I· c!'lico rebetonados• arquitetura e engenhana 
71.1 ... 7-99 - AtMdadea t6cnicas ,-1ac1onadu i e nganhilrla e arquketun nlo eapeciflcad,15 anloriormonte 
TT.11.(1-00 - Locaçlo do 1utom6110•• 5am condutor 
77.11-5-99 - Locação da outros meios Ce transporte nlo es pocificados antenormente, aem condutor 
n.32-2-01 - AJuguel de m,quinas e •-1uip1mentcs para con$trvçlo sem operador, e xceto andaimes 
n .32-2-02 -Aluguel de andaimes 

1 
COOtdo E betCkicXó OANAt01cZÃ)'J-.lo l 
20S.-2 - Soe edacle E"llpres, rta Um b Ja 

1ª 65.922-000 

1.: .. 

I IWRRM1s. r 3 
ALICE VICIRA 

1 Cõt.iP(Uitki'O 
CASA: '8; 

1 ® 1-;k:.iNõ 
JOAOLISBOA 

1 TUffo,,,r 
(991 3535-1652/ (99) 3525-6719 

1 DATÁ DÃ CífÜÃÇÃÕ cÃDÃrnW.. 
02/0612005 

lt;.1'1.1,\Ç.ÃO(Sl-1: L\í. .......... 

Aprovado pela Instrução Nomiat1va RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

E011t1do no dia 18/06/2023 às 06:46:08 (data e hora de Brasília). 

1 DAT,._ DA &TÜAÇÃÕ EAêW.. .. ...... . 

Página 2/2 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre polílica de pr1vac1dade e uso, i;!iQ~l!i. 

Pmo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ f.ru.tl1l!ill ~ 

https ./s~ucoes.recer a fazenca g >1.br/setv.cos/cnp ~va/CrpJfe\a_Co,rprovanto asp 213 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secreta ia e.e Estado de Industria e comércio • SEINC 
Junta Correrc1al do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

e,,, ,hca'Tlos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Jun1a Comercial e sao vigentes na data da sua e,cped!Çio. 

Nome Empresarial: CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA 

'I flE : 21,0058043 
, , urezo Jurídica, Soo ade Emp,esár a Lia 1. da 

< H A OOYERl.000 11::,: 
F ClL IIARAKHÃO = 

Protocolo ! IAC23026i3530 

~IRE (Sede) 
21 200580431 

CNPJ 
07.424.217/C001-78 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
02 06/2005 02/06,2005 

Endereço Completo 
Rua 01, N• 48, CASA 48, ALICE VIEIRA· João Lisboa/MA· CEP 65922-000 

.,---------------------------------- ---------------- -4 
Objeto Social 
CONSTRUÇÃO D[ EDIFICIOS; GFfTÃO DE REDES DE ESGOTO; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; 
COLETA DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; CONSTRUÇÃO DE URBANIZAÇÃO · RUAS, PRAÇAS 
E CALÇADAS CONSTRUÇÍ\O DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE TERRAPLANAGENS; SERVIÇOS DE 
PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA; OBRAS DE FUNDAÇÕES; 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; TRANSPORTE ESCOLAR; 
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB O REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; SERVIÇOS DE ARQUITETURA, 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA, ATIVIDADES TECNICAS 
RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; 
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE ANDAIMES. 

Capital Social 
A$ 400.000,00 (quatrocentos mil reab) 
Capital Integralizado 
PS 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
ALEXANDRE MARCUS 
AADEIRA SANTOS 

Nome 
ANTONIO MADEIRA DA 
SILVA JUNIOR 

CPFCNPJ 
953.483.013·53 

CPF CNPJ 
402.592.003·44 

Nome CPFCNPJ 
CECILIA LAYANE MADEIRA 618.911 063-09 
SANTOS 
Nome CPF CNPJ 
ALESSANDRA DE SOUSA 576.421.333·91 
SANTOS 

Dados do Administrador 
Nome 
ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

Ultimo Arquivamento 
Data 
02/05 2023 

Número 
20230567460 

Participação no capital 
AS 20.000,00 

PartlclpaçJo no capital 
AS 360 000,00 

Participação no capital 
AS 20.000,00 

Partlclpaç;i o no capital 
RS 0,00 

CPF 
402.592.003-44 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Espécie de sócio 
Sôc'o 

Espécie e.e sócio 
Sóco 

Espécio e.e sócio 
Sóc•o 

Administrador 
N 

Administra or 
s 

Administrador 
N 

Espécio ce sócio Administrador 
MAS~EPRESENTANl'E 

Ténnino do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
223 / 223 • BALANCO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/05/2023, às 17:43:09 (horário de Brasília). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Termino do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:f.lwww.emprcsafacil.ma.gov.br, com o código GF10TCLJ. 

1 de 2 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secreta ia ce Estado de Indústria e comércio• SEINC 
Junta Cor ucial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

!"istema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

ce,t,ticamos que as intormaçoes abaixo ccnstam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

NiRE · ?12l0 ~3 
N.1ture11 Juridlca: So.;1eoade Empresária u, t da 

Secretário(a) Geral 

/..

'[ A OOVCMO OO EI:= 
F ClL MARANHÃO = 

Continuação 

Protocolo: MAC2302673530 

2 de 2 



CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

CNPJ: 07.424.217/0001-78 

TOMADA DE PREÇOS N° 004 2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CNAE 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 004.2023 
DATA DO CERTAME: 21/06/ 2023 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ Nº 07.424.217/0001-78, sediada em RUA 

01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador da 

cédula de identidade nº 0504044420131 e do CPF nº 402.592.003-44, DECLARA, sob as penas 

da Lei N° 8.666/93, que para comprovação junto a caixa econômica federal, bem com a 

prefeitura de BURITIRANA - M A, que a atividade de maior receita desta empresa é a constante 

no CNAE: 

CNAE: 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração resultará na 

inab itação desta empresa e ca racterizará crime de que trata o Art. 299 do Código Pe ai, sem 

prej u1zo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 

Lei nº 8.666/ 93 e alterações posteriores, bem como demais no rmas pertinentes à espécie" . 

JOAO LISBOA - M A, 20 DE JUNHO DE 2023 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

CPF nº 402.592.003-44 

RG nº 0504044420131 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO .\LICE VIEIRA, JOAO LISBOA - M A, FONE: (98) 98191-0053 ; E-M IL: 

CTRIANGULAR23@HOTMAIL.COM 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004. 2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO M ICROEMPRESA O EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

À 
CO ISSÃO PERMANENTE DE L.ICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 004.2023 

DATA DO CERTAM E: 21/06/2023 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA nlANGULAR LTDA, CNPJ Nº 07.424.217/0001-78, sediada e RUA 

01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, port éldor da 

cedu a de identidade nº 0504044420131 e do CPF nº 402.592.003-44, DECLARA, sob as penas 

da Le·, nos termos do art. 3, da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, que se 

enquadra na sit uação abaixo (assinalada com "x") e que não se enquadra em quaisquer 

hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3 da referida lei, e que inexiste fato superveniente 

que mplique no seu desenquadramento dessa situação. 

[ ] M icroempresa - ME 

[ X I Empresa de pequeno porte - EPP 

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaraçã resu ta t, na 

inab, itação desta empresa e caracterizará crime de que t rata o Art. 299 do Código Pe a 1, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 

Lei n 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

JOAO LISBOA- MA, 20 DE JUNHO DE 2023 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 
CPF nº 402.592.003-44 
RG nº 0504044420131 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ,.\LICE VIEIRA, JOAO LISBOA - MA, FONE. (98) 98191-0053 , E-M IL. 
CTRIANGULAR23@HOTMAIL.COM 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217 /0001-78 

TOMADA DE PREÇOS N° 004 2023 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º, CF/88 

À 
CO ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nª 004.2023 
DATA DO CERTAME: 21/06/ 2023 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ N° 07.424.217/0001-78, sediada em RUA 01, 

CASA 48, BAIRRO ALICE VIE RA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

inte médio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador 

da cédula de identidade nº 0504044420131 e do CPF nº 402.592.003-44, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que não possui no seu quadrode pessoal, menor de 18 (dezoito) anos m 

exercício de at ividade notu na, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para. qualquer 

trabalho ou at1v1dade, men r de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7o, da Constituição 

Federal e com a Lei Nº 9.854/99. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultara na 

inabi lit ação desta empresae caracterizará o crime de que trata o Art . 299 do Có igo Penal, 

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrat ivas 

previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas perti entes 

a espécie" . 

JOAO LISBOA - MA, 20 DE JUNHO DE 2023 

ANTONIO MAO[IRA DA SILVA JUNIOR 

CPF nº 402.592.003-44 

RG nº 0504044420131 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALIC[ VIEIRA, JO.\O LISBOA - MA, FONE: (98) 98191-0053; E-M IL: 

CTRIAMGULM23@HOTMAIL.COM 
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TOM DA DE PREÇOS N° 004.2023 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

DECLARAÇÃO EXPRESSA E TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS D EDITAL 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 004.2023 

DATA DO CIERTAM E: 21/06/2023 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGLLAR LTDA, CNPJ N° 07.424.217/ 0001-78, sediada em RUA 01, 

CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador 

da cédula de identidade nº 0504044420131 e do CPF nº 402.592.003-44, DECLARA, para os 

devidos fins, que concorda com todos ostermos descritos no edital e seus anexos, em especial 

aos critérios de credenciamento, julgamento das propostas de preços, 

habilitação/inabilitação e que temos pleno e total conhecimento do edit al e anexos d ste 

certame, nãopossuindo ainda, quaisquer restrições ao caráter compet itivo desta licitação. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resul tará na 

inabilitação desta empresae caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, 

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrat i as 

prev·stas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes 

à espécie". 

JOAO LISBOA- MA, 20 DE JUNHO DE 2023 

fl\}\.t.R \.'.~~ 
11iOI 
e. 

ANTO•~IO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 
CPF nº 402.592.003-44 
RG n 0504044420131 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA - MA, FONE: (98) 98191-0053; E-MAIL: 
CTRIANGULAR23@HOTMAIL.COM 



CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

TR NGUl.AR 
~,11. lA, LEIU.GEM E CON5TRUÇôES 

TOM DA DE PREÇOS Nº 004.2023 

DECLAR ÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

À 
COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 004.2023 

DATA DO CERTAM E: 21/06/2023 

PREZADOS SENHOR 

A COr...JSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ N° 07.424.217/0001-78, sediada em RUA 01, CASA 

48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CID DE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por inter médio 

de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador da cédula de 

'cientidade nº 0504044420131 e do CPF nº 402.592.003-44, DECLARA, sob as penalidades da lei 

que a empresa, esta em pleno funcionamento no endereço citado acima, sendo o local e 

nst a ações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma 

DECLARO que assumo int eira responsabilidade por t odas as informações 

dispostas nesta declaração, eximindo a PREFEITURA M UNICIPAL de BURITIRANA - A de 

qualquer responsabilidade rnbre as informações prestadas por est a em presa. 

Declaro ainda ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 

inabilitação desta empresa e caracter izará o crime de que t rata o Art. 299 do Código Pena l, 

sem prejuízo do enquadra 11ento em outras f iguras penais e das sanções admrnist rat rvas 

prev stas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pert nentes 

a espécie" . 

(Fotos das Instalações, Equipamentos, Estrutura de Armazenamento e Logística e demais 

in1 ormações que j ulgarnecC'ssário ao perfeito fornecimento dos produtos ou prestação dos 

serviços) 

JOAO LISBOA - M A, 20 DE JUNHO DE 2023 
\)~ 

A 
\\ 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 
CPF nº 402.592.003-44 
RG nº 0504044420131 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA - MA, FONE: (98) 98191-0053; E-M IL 
CTRIANGULAP.23@HOTMAIL.COM 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA. · ~ :,3 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

TOM DA DE PREÇOS Nº 004.2023 

D ECLARA Ç ÃO 
INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO PERTECENTES AOS QUADRO TECNICO E 

PERMANENTE DA EMPRESA 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EF. TOMADA DE PREÇOS Nº 004.2023 
DATA DO CERTAM E: 21/06/2023 

Declaramos, em atendimento da TOMADA DE PREÇOS Nº 004.2023 , que os 
responsáveis técnicos abaixo pertencem ao quadro permanente da empresa: 

-----
NOME TITULO REGISTRO NACIONAL 

PROFISSIONAL 
ANTONIO MADEIRA DA ENGENHEIRO CIVIL, 1103475711 
SILVA JUNIOR 

ALLXANDRE MARCUS 
MADEIRA SANTOS 

..__ 
JOSE ANTONIO 
GUIMARAES MOREIRA 

ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO 
TRABALHO 
ENGENHEIRO DE 1117152154 
PETRÓLEO, 
MESTRADO EM 
ENGENHARIA DE 
PROCESSOS, 
ESPECIALISTA EIVJ 
ENGENHARIA DE 
MINAS, ENGENHEIRO 
DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 
ENGENHEIRO 1406089680 
ELETRICISTA 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 
CPF rº 402.592.003-44 

RG nº 0504044420131 

---

-----

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA-· MA, FONE (98) 98191-0053; E-M IL 
CTRIANGULAR23@HOTMAIL.COM 



TOMADA DE PREÇOS Nº 004 2023 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217 /0001-78 

TERM O DE A TORIZAÇÃO/COMPROMISSO DO PROFISSIONAL 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

R =f. TOMADA DE PREÇOS Nº 004.2023 

DATA DO CERTAM E: 21/06/ 2023 

Declaramos, em atendimento da TOMADA DE PREÇOS N° 004.2023, que o responsáveis 

técnicos abaixo · pertencem ao quadro permanente da empresa e será o responsável 

técnico indicado conforme o disposto no edital em epigrafe e de acordo com a 

Resclução nº 218, de 29/06/73 e nº 317, de 31/10/86, do CONFEA-CONSELHO FEDERAL 

DE ENGENHARIA E AGRONOM IA: 

NOME 

ANTONIO MADEIRA DA 
SILvA JUNIOR 

ALé.XANORE MARCUS 
MADEIRA SANTOS 

TITULO REGISTRO NACIONAL 
PROFISSIONAL 
ENGENHEIRO CIVIL, 1103475711 
ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO 
TRABALHO 
ENGENHEIRO DE 1117152154 
PETRÓLEO, 
MESTRADO EM 
ENGENtfARIA Oc 
PROCESSOS, 
ESPECIALISTA EI\II 
ENGENrlARIA DE 
Ml"4AS, ENGENHEIRO 
DE SEGURANÇA DO 
TRABAL.HO 

Declaramos outrossim que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico 

de p ofissionais e é detentor da CAT - •:er~id3c de Acervo Técnico exigido como qualidade 

técnica para executar a obra, objeto des,e certame. 

UA 01, CASA 48, BAIRRO '\LICI: VIEIHA, JOAO LISBOA- MA, FONE: 98) 98 l 91-0053; E-M IL: 

CTRIANGlJLAR23@HOTMAILCOM 



TR ,NGU .. AR 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

CNPJ: 07.424.217/0001-78 

TfRR\PlEtlAGEM E COI STRUÇÕES 

TO ADA DE PREÇOS Nº 004.2023 

DECLARAÇÃO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACAS INDICATIVAS 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 004.2023 

DATA DO CERTAM E: 21/06/2023 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ Nº 07.424.217/0001-78, sediada em RUA 01, 

CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o 5r ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador da 

cédu a de identidade nº 0504044420131 e do CPF nº 402.592.003-44, declara, sob as penas da 

Lei. 

• QUE COMPROMETE-SE A CONFECCIONAR E INSTALAR PLACAS INDICATIVAS DA 

OBRA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 

004.2023. 

JOAO LISBOA - MA, 20 DE JUNHO DE 2023 

ANTONIO MADEIRA A SILVA JUNIOR 
CPF nº 402592.003-44 
RG nº 0504044420131 
CONFEA: 1103475711 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALIC[ VIEIRA, JOAO LISBOA - MA, FONE: (98) 98191-0053; E-M IL: 
CTRIANGULAR23@HOTMAII .COM 



CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

TO ADA DE PREÇOS Nº 004 2023 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS NORMAS, PROJETOS E ESPECIFICAÇÕE 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EF. TOMADA DE PREÇOS Nº 004 .2023 
DATA DO CERTAME: 21/ 06/ 2023 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ N° 07.424.217 /0001-78, sediada em RUA 01, 

CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, porlador da 

cédu a de identidade nº 0504044420131 e do CPF nº 402.592.003-44, declara, sob as penas da 

Lei. 

.. QUE TEM PLENO CONHECIMENTO DAS NORMAS, PROJETOS, E ESPECF CAÇÕES 

TtCNICAS Rt:LATIVAS AS OBRAS DESTA LICITAÇÃO BEíV COMO, AS 

COND ÇÓES LOCAIS QUE POSSAM INFLUIR NA EXECUÇÃO DA MESMA. 

JOAO LISBOA - MA, 20 DE JUNHO DE 2023 

'\NTONIO \11ADflRA DA SILVA JUNIOR 
CPF nº 402.592.003-44 
RG nº 0504044420131 
CONFEA: 1103475711 

i LJA 01, CASA 48, BAIRRO ALIC[ VIEIRA, JOt.O LISBOA- MA, FONE: (98) 98191-0053; E-M IL: 
CTRIAf\JGULAR23@HOTMAIL.COM 



CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424 217/0001-78 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004.2023 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILIT ÇÃ 

À 
CO I SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇOS N° 004 2023 

DATA DO CERTAME: 21/06/ 2023 

PRE7 DOS SENHORES, 

A CONSnUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ N° 07 .424.217 /0001-78, sediada em RUA 01, 

CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

ntermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNI R, portador da 

cédu1a de identidade nº 0504044420131 e do CPF nº 402.592.003-44, declara, sob as penas da 

Lei, nos termos do parágrafo 22 do art. 32 da Lei n.º 8.666/93 que, após o seu cadastramento, 

nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da TOMADA DE PREÇOS N° 

004.2023 , e que contra a mesma não existe pedido de falência ou recuperação judicial. A 

presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabi itação d sta 

emp 0 sa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Codigo Penal, sem preJuízo do 

enqu.idramento em outras riguras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n 

8.66b/93 e alt erações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

JOAO LISBOA - M A, 20 DE JUNHO DE 2023 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

CPF n' 402 592.003-44 
Rr:. '1 U504044420131 
CONFEA: 1103475711 

UA 01, CASA 48, BAIRRO ALIC[ VIEIRA, JOAO LISBOA- MA, FONE: (98) 98191-0053 ; E-M IL. 

CTRIANGUL/\R23@HOTMAIL.COM 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

mr ~Pl [IV.GEM E (O. TTRI.J<;ÔES 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004.2023 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 004.2023 
DATA DO CERTAME: 21/06/2023 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ N° 07.424.217/0001-78, sediada em RUA 01, 

CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu represent ante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador da 

cédula de identidade nº 0504044420131 e do CPF nº 402.592.003-44, declara, sob as penas da 

Lei, nos termos do parágrafo 2º do art. 32 da Lei n.º 8.666/93 que, após o seu cadastramento, 

nenl um fato ocorreu que mabilite esta empresa a participar da TOM ADA DE PREÇOS N° 

004.-023 , e que contra a nesma não existe pedido de fa lência ou recuperação judicial. E 

conforme exigências legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilit ação. A presente 

declaração é feita sob as penas da Lei. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prej uízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n 

8 .666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

JOAO LISBOA - MA, 20 DE JUNHO DE 2023 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

CPF nº 402.592.003-44 

RG nº 0504044420131 

CONFEA: 1103475711 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA - MA, FONE: (98) 98191-0053; E-M IL: 
CTRIANGULAR23@HOTMAIL.COM 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedo res - ICAF 

Relatório N ível V - Qualificação Técnica 

D ados do Fornecedor 
C NPJ: 07.424.217/ 001-78 DUNS®: 89"":H**62 

ll :zão Social: CONSTRUTORA TIUANGULAR LIDA 
:, ,)me Fantasia: CONSTRUTORA TJUANGULAR 
Situação do F rnecedor: Credenciado 

Dados do ível 
Situação do .1. t\ e!: 

tidades de Classe 

C adastrado 

---
Entidade e UF 

CREA 110347571 l 
1 -

CREAMA 1117152154 

jc R~A_MA _ 
- -- - - - - ------- -

---- -- __ J.1406089680 --- _ 

Emitido em. 18/06/ 2023 07: 16 
CPF: 953.483.0 3-53 Nome: ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SA TOS 

. - - -----< 

1 de 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme arl. 17 da Instrução Normativa nA 03, de 26 abril de 2018} 

C PJ: 07.424.217 /0001-78 
RJzão Social: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/ 00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

RUA 01, 48 - CASA: 48; - ALICE VIEIRA - João Lisboa/ Maranhão 

O bservações: 
A veracidade das informações poderá ser ve rificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nA 8.666, de 1993. 

Emitido em: 18/06/2023 07: 16 1 de 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ati as 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 DUNS®: g9u:tu62 
Razão Social: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

Jome Fantasia: CONSTRUTORA TRIANGULAR 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 18/06/2023 07: 16 1 de 1 
CPF: 953.483.013-53 N9me: ALEXANDRE MARCUS MADEIRA A OS 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - ICAJ 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

D ados do Fornecedor 
C NPJ: 07.424.2 17/0001-78 DUNS®: g9uu*62 
Razão Social: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
Nome Fantasia: CONSTRUTORA TRJANGULAR 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de O corrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 18/06/2023 07: 16 1 de 1 
CPF: 953.483.013-53 Nome: ALEXANDRE MARCUS MADEIRA ANTOS 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - ICAF 

Declaração 
T:ccLramos parJ os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme doe mentação rcgistrad, 11.J SICAF, que a 
;j :ua-;ào do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
C NPJ: 07.424.217/0001-78 DUNS®: 89"":H 0 62 

Razão Social: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

Nome Fantas1,,· CONSTRUTORA TlUANGULAR 

Situação do F rnecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro· 30/ 10/ 2023 

aturcza Jurídica: SO CIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

I Não 

rtc da Empre~a: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: N ada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

IJI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receiu Federal e PGF 

FGTS 

Val idade: 

Validade: 

Trabalhista (hu p://www.tst.ju5.br/ccrtidao) Validade: 

IV - Regu aridade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

eceiL EstaduaJ/D1strital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

V - ualifi cação Técnica 

VI - Q!ial" ficação Econômico-Frnanceira 

Validade: 

08/07/2023 

04/07/2023 

26/11/2023 

08/08/2023 

09/07/2023 

31/ 05/2024 

Esta dcc aração é uma simples consult .1. e não tem efeito legal 

Emitido em: 18/06/ 2023 07: 16 
CPF: 953.483.01 3-53 Nome: ALEXANDRE MARCUS MADEIRA, ANTOS 

--- ---- ---------------------------

1 de 1 



EMPREENDIMENTOS 
CNPJ 15.133.172/0001-00 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 

TOMADA DE P ÇO Nº: 004/2023 -

ALDER DE A. SOARES EIRELI 
CNPJ ;15.133.172/0001-00 

Rua 03, nll 16, Quadra 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/ MA, 
CEP 65.130--000 MUN1CÍPIO PAÇO DO LUMIAR/MA 

alderaraujo l23@gmail.com / TELEFONE (98) 98907-3276 



' e :-· 
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1N 
EMPREE DlM TO 

C PJ t<1n1;~ QJ. 

PROCURACÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: A empresa- ALDER DE A. SOARES EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o numero 15.133.172/0001-00, sediada na Rua 03, n° 16, 
Bairro; Residencial Araguaia/Paço do Lumiar - MA, CEP: 65.130-000 por 
intermédio do seu representante legal o Sr. Alder de Araújo Soares, 
brasileiro, empresário, Portador do RG n° 033320892007-0 SSP/MA e do 
CPF/MF n° 602.245.033-08 

ORTOGADO: Sr. LUCIVALDO SANTOS SOUSA, inscrito no CPF: 
931.319.333-72, RG : 015493442()()()..7, Residente na rua Getúlio Vargas casa 
271, Cidade Nova, João Lisboa -MA, outorgando obrigatoriamente 
poderes para representar o outorgante, para Requerer/Solicitar e 
Representar a Empresa em Epigrafe nas Comissões de Licitações dos 
Órgãos da Administração Pública Direta e Indireta, bem como formular 
lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, 
manifestar-se em nome da Empresa, podendo assinar atas, anexos, 
propostas e demais documentos referente aos processos licitatório 
inclusive assinar a proposta e contratos, apresentar impugnações, 
recursos, inclusive renúncia expressa a recurso na habilitação, se for o 
caso, e praticar todos os atos necessários ao desempenho da 
representação no processo licitatório, responsabilizando- se por todos os 
atos praticados no cumprimento deste instrumento. 

PRAZO DE VALIDADE DESTA PROCURAÇÃO DE 06 (SEIS) MESES. 

Paço do Lumiar/MA 20 de Junho de 2023. 

ALDER DE A. SOARES EIREU 
CNPJ: 15.133.172/0001·00 

DowrnN'lto au~ d111t.llment~ 

llIJ\Lllr :..DE:o~.::.~=~~!:~ 
VffJ,q1.1~ fffl http,.· { /VAlld~r .1b.CoY bf 

Alder de Araújo Soares 
Socio administrator 

CPF- 602.245.033-08 
RG - 0333208920070 

RUA 0} QUADU 04 ~~ 16BAI!UtO 
RESIDENCIAI. ARAGUAIA 

CU 65.ll~ ML1'11ctP!O PAÇO DO LUMIA.~.:MA 
.L~ll.l'H,"JO. (;'l r • 'I ITEllFONE (9S) 98907•}i-tS 

v3.0 • DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Sen,iços Lida EPP certifica em 20/06/2023 18:46:02 que o documento de hash (SHA-256) 

343a56e3492d4a569397d9bf750498e8b0a7efe29fdf259afa25c00eaed5844e fui validado em 20/06/202318:44:36 através da transaçAo bk>d<chain 

Oxfc22c8735e9693a4da9bbc7355odc310c1acb5e18c0a68b21'29822be02~92b9e e pode ser verificado em httpsJ/www.daulin.com/FileCheck (NID: 143593) 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, Jtajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com I dautin@dautin.com 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 343a56e3492d4a569397d9bf750498e8b0a7efe29fdf259afa25c00eaed5844e foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 143593 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO LUCIVALDO", cujo assunto é descrito 
como "PROCURAÇÃO LUCIVALDO", faz prova de que em 20/06/2023 18:44:22, o responsável Alder de 
Araujo Soares Ltda (15.133.172/0001-00) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Alder de Araujo Soares Ltda a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 20/06/2023 18:45:38 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumpnmemo oo Oecrero iü27tii2ü2ü. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https:l/www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Oxfc22c8735e9693a4da9bbc7355cdc3f0c1acb5e18c0a68b2f29822be02492b9e. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https:1/blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme ut. 17 da Instrução Normativa n• 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 15.133.172/0001-00 

Atividade Econômica Principal: 

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

Endereço: 
RUA TRES, 16 - QUADRA04 / 16 - RESIDENCIAL ARAGUAIA - Paço do Luimar / 

Maranhão 

Observações: 
A veracidade da.s informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrruuncntais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n,. 8.666, de 1993. 

Emiriáo em: 2ü;'ü5/2ü23 22:40 1 de i 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n~ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

• • - t r 1 , • 
1,llUdly,dU UU !UI IICI.-CU UI IIU IIIUII IClllU C d 1>CõUllllC. 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 15.133.172/0001--00 DUNS®: 94,.

0 0
05 

Razão Social: ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA 
Nome Fantasia: WA EMPREENDIMENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/09/2023 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 

rte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com ••• está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nívd de CadasLramcnto indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

FGTS Validade: 04/06/2023 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ certidao) Validade: 29/ 08/2023 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Iviunicipai 

Sem Informação 

Sem Informação 

Esta declaração é uma simples consulta e nio tem efeito legal 

Emitido em: 21/05/2023 11:53 
roG. ~tv, -,,1i: n11 ng _ ..... . """-·- . .,, . ..,..,.., ..,..., 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA 

ALDER DE ARAUJO SOARES L TOA 

ALDER DE ARAUJO SOARES, brasileiro, solteiro, natural de São Luís - MA, empresário, 

portador do RG n!! 033320892007-0 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n!! 602.245.033-08, 

nascido em 24/09/1985, natural de São Luís/MA, residente e domiciliado na Avenida 

São José, n!! 16, Bacurizal, Paço do Lumiar/MA, CEP 65.130-000. Titular da EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA ALDER DE A. SOARES EIRELI, com sede 

na Avenida Tancredo Neves, nº 55, Sala F, Vila Flamengo, São José de Ribamar/MA, CEP 

65.110-000, com Ato Constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão 
_ 11 lrCII.AI\ .-nh "11.IIOC nO '11C/\011:.A111 ;,._,.,.,., .-.,. "" rMDI .-n h ..,o 11:.1:1::t 1'7'1/nnn1 nn J---···' ,, ..,....,._ - , ... , ... ,. -----------, ... .., ....... ...... ,, v -··· .J .., ..... ..., •• --·---·-· -, __ ...,_ --, 

resolve alterar e transformar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI 

em Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal. 

Cláusula Primeira - Fica transformada esta Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada em Sociedade Limitada Unipessoal, sob o nome empresarial: ALDER DE 

Cláusula Segunda - Altera - se o capital social que era de R$ 110.000,00 (Cento e dez 

Mil Reais) para o valor de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) sendo a 

diferença integralizada neste ato em moeda corrente. 

Cláusula Terceira - Altera - se o endereço da empresa para: Avenida São José, nº 16, 

Bacurizal, CEP: 65.130 - 000, Paço do Lumiar - MA. 

Cláusula Quarta - Altera- se o objeto social para: 7711-0/00 - Locação de automóveis 
sem condutor. 4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e 
::irt>c:c:Arinc: 4<'JQ_ 110< - lnc:t::il::ir:in m::in11tt>nr:in t> rt>n::ir::ir:in ri,:, t>lt>v::irlnrt>c: t>c:r::irl::ic: t> 
------ ··- - · ·--- -, -- ··· - .. - • - 7 --; ··· -· ·- ·- •• y-- - ·-r--• -7-- - - - · -·--- · --, - ------ -

esteiras rolantes. 4723-7 /00 - Comércio varejista de bebidas. 1813-0/01 - Impressão de 
material para uso publicitário. 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas. 2861-5/00 - Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e 
acessórios, exceto máquinas-ferramenta. 3314-7/12 - Manutenção e reparação de 
tr::itnrt>c: ::iorírnl::ic: ~.Q.11-4/M - rnlt>t::i ri,:, ri:>c:írl11nc: n:in-ni:>rionc:nc: <R?1 -1/00 _ 
. - - - - - - o - - - - . - - - - , - - - - - . - - - - - . - - - - - - .- - o - - - - . - - - - - , - -

Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos. 4120-4/00 - Construção de 
edifícios. 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias. 5229-0/02 - Serviços de 
reboque de veículos. 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 
aeroportos. 4222-7 /01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
'=''-e0tn f:' rnn~trt u;l:\1:'~ r0rrf:'l~t~~. f:''ICCPtn nhr::t~ (ÍP irrierlc;~n A.???-7/0? - Ohr~c; rfp 

irrigação. 4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 4321-5/00 - Instalação e manutenção 
elétrica. 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 4322-3/02 - Instalação 
e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 

4322-3/03- Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 4329-1/01 - Instalação 
rlP n;:tinPic; nuhlirit~rioc. 4~7q_ 1 /04 - Mont;:u:,pm P inc;talar~o ciP c.ic.tPm;:t,; p 

1 ' • - .. 

equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4330-
4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
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material. 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque. 4330-4/04 - Serviços 
de pintura de edifícios em geral. 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da 
construção. 4391-6/00 - Obras de fundações. 4399-1/05 - Perfuração e construção de 
poços de água. 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores. 4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculos 
automotores. 4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 
automotores. 4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos 
automotores. 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores. 4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores. 4530-7 /05 - Comércio a vareJo de pneumáticos e camaras-de-ar. 4642-
7 /02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho. 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 4712-1/00 - Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazens. 4/Z4-':Jjuu - comercio vareJIsta de hort1frut1granJeíros. 4/4l-

3/00 - Comércio varejista de material elétrico. 4744-0/01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas. 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em 
geral. 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo. 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis. 4754-7/03 -
Lomerc10 vareJ1sta de artigos de 1iuminação. 41':J':J-':Jiuj - LomercI0 vareJ Ista de artigos 
de cama, mesa e banho. 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 4763-
6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos. 4781-4/00 - Comércio varejista de 
artigos do vestuário e acessórios. 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários. 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório. 4923-
uiul - Serviço àe transporte àe passageiros - locação àe automóveis com motorista. 
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas. 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê. 9001-
9/03 - Produção de espetáculos de dança. 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 7739-0/01 - Aluguel de 
máquinas e equipamentos para extração àe minérios e petróieo, sem operaàor. 7739-
0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador. 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes. 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador. 8121-4/00 - Limpeza em 
préàios e em áomicíiios. B.i22-2iüü - imunização e controie àe pragas urbanas. B.i:Z9-
0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente. 8130-3/00 - Atividades 
paisagísticas.8219-9/01 - Fotocópias. 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas. 9001-9/02 - Produção musical. 9001-9/06 - Atividades 
de sonorização e de iluminação. 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades 
~0rnp!erne~t:!res ~§o espe~lfü::!dos :!~terk,rrne~te. 9319-1/01 - Pr0duçê0 e pr0rn0çê0 
de eventos esportivos. 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos. 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática. 4759-8/99 - Comércio varejista de outros 
artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ALDER DE ARAUJO SOARES L TDA 

ALDER DE ARAUJO SOARES, brasileiro, solteiro, natural de São Luís - MA, empresário, 

portador do RG n2 033320892007-0 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n2 602.245.033-08, 

nascido em 24/09/1985, residente e domiciliado na Avenida São José, n2 16, Bacurizal, 

Paço do Lumiar/MA, CEP 65.130-000. 

Resolve constituir a Sociedade empresária Limitada Unipessoal, conforme cláusulas e 

condições a seguir. 

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial: ALDER DE ARAUJO 

SOARES LTDA. 

Cláusula Segunda - A sociedade tem sede no seguinte endereço: Avenida São José, n2 

16, Bacurizal, CEP: 65.130 - 000, Paço do Lumiar - MA. A empresa poderá a qualquer 

tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do país, se assim, em conjunto, 

decidirem os sócios, mediante alteração contratual assinada por todos. 

Cláusula Terceira - O objeto da sociedade é: 7711-0/00 - Locação de automóveis sem 
condutor. 4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios. 
4329-1/03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras 
rolantes. 4723-7 /00 - Comércio varejista de bebidas. 1813-0/01 - Impressão de material 
para uso publicitário. 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 2861-
5/00 - Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, exceto 
máquinas-ferramenta. 3314-7 /12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas. 3811-
4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos. 3821-1/00 - Tratamento e disposição de 
resíduos não-perigosos. 4120-4/00 - Construção de edifícios. 4211-1/01- Construção de 
rodovias e ferrovias. 5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos. 4211-1/02 - Pintura 
para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos. 4222-7 /01 - Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação. 4222-7 /02 - Obras de irrigação. 4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 4321-
5/00 - Instalação e manutenção elétrica. 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias 
e de gás. 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e retngeração. 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra 
incêndio. 4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários. 4329-1/04 - Montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos. 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e 
armários embutidos de qualquer material. 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso 
e estuque. 4.:BU-4ju4 - !:>erv1ços de pintura de ed1f1c1os em geral. 4.:BU-4iYY - uutras 
obras de acabamento da construção. 4391-6/00 - Obras de fundações. 4399-1/05 -
Perfuração e construção de poços de água. 4520-0/01 - Serviços de manutenção e 
reparação mecânica de veículos automotores. 4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou 
funilaria e pintura de veículos automotores. 4520-0/03 - Serviços de manutenção e 
reparaçao eiémca de veicuios automotores. 4~Lu-uju4 - !:>erv1ços de airnhamento e 
balanceamento de veículos automotores. 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação 
e polimento de veículos automotores. 4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e 
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acessonos novos para veículos automotores. 4530-7/05 - Comércio a varejo de 

pneumáticos e câmaras-de-ar. 4642-7 /02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios 

para uso profissional e de segurança do trabalho. 4645-1/01 - Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 4712-
1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 4724-5/00 - Comércio varejista de 

hortifrutigranjeiros. 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico. 4744-0/01 -
Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 4744-0/99 - Comércio varejista de 

materiais de construção em geral. 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. 4754-7 /01 - Comércio vareJIsta de 

móveis. 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação. 4755-5/03 - Comercio 

varejista de artigos de cama, mesa e banho. 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos 
de papelaria. 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos. 4781-4/00 -

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 4789-0/05 - Comércio varejista 

de produtos saneantes domIssanItanos. 4/8~-UiU/ - Comercio vareJIsta de 

equipamentos para escritório. 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros -

locação de automóveis com motorista. 5620-1/01 - Fornecimento de alimentos 

preparados preponderantemente para empresas. 5620-1/02 - Serviços de alimentação 

para eventos e recepções - bufê. 9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança. 7732-

L/Ul - Aiugue i àe máquinas e equipamentos para construçao sem operaàor, exceto 

andaimes. 7739-0/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios 

e petróleo, sem operador. 7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e 

hospitalares, sem operador. 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras 

estruturas de uso temporário, exceto andaimes. 7739-0/99 - Aluguel de outras 

máquinas e equipamentos comerciais e inàustriais não especificaàos anteriormente, 
sem operador. 8121-4/00- Limpeza em prédios e em domicílios. 8122-2/00 - Imunização 

e controle de pragas urbanas. 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente. 8130-3/00 - Atividades paisagísticas.8219-9/01- Fotocópias. 8230-0/01 

- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas . 9001-9/02 -

Produção musicai. 9üül-9iü6 - A'Civiàaàes àe sonorização e àe iiuminação. 9üüi-9i99 -
Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados 
anteriormente. 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos. 9511-8/00 -

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 4751-2/01 -
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática . 4759-

ô/99 - Comércio Vd rejísta àe outro~ ari:ígo~ àe u~o pe~~oai e àomé~i:íco não 

especificados anteriormente. 

Cláusula Quarta - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), 

divididos em 350.000 (Trezentos e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 

(Um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente, distribuindo-se 

entre os sócios da seguinte forma: 

j SÓCIO R$ QUOTAS % 
ALDER DE ARAUJO SOARES 350.000,00 350.000 100 
TOTAL 350.000,00 350.000 100 
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Cláusula Sexta - A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância 

total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n2 10.406 de 10 
..J - ; __ .,...: __ -A ..... ,nn""l ------..J--..J- --t:..J--:----♦- --•- :-•---• : - ..... _;::_- ..J - ----:•-• ---:-• ..tuc Jª' I CII V \.AC ,vv,, ' C.>tJVI IUCI IUV .>VIIUOI 101 I ICI I\.C ...,c ,a li l\.C61 OIILO'yOV uv \..Ot,ll\.0 1 .>V\,,,101 ua 

sociedade limitada unipessoal. 

Cláusula Sétima - Fica investido na função de administrador da Sociedade Limitada 

unipessoal o sócio único ALDER DE ARAUJO SOARES, com os poderes e atribuições de 
ai>rir P :::irlminic::.tr:::ir nc::. ni>anrinc::. rl:::i c::.nrii>rl:::ini> ri>nri>c::.i>nt:i-b :::itiv:::i. P n:::1c::.c::.Í\1:::1mi>nti> 
o -··· - --·······--·-· -- ··-o --·-- -- ---------, · - .- · ------- ·- --··- - .-- ---··-···-··--, 

judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 

entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 

necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, 
- - _ .. ,.,, ... _ ... __ --♦ --1-.-- - - -1-.:-♦- ___ , _, ---- .t:---- - - -• _ _ ... ___ _ 
C III Ql.tVIUQ\A\';'..:JI Ç,>\.10 11110.;) av VUJ C \.V .>V\..IQI \.,VIIIV 11011',-0, ava,, c, n.,v.;,.;,v. 

Cláusula Oitava - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 
lin11irl:::1rln rnm h:::ic::.i> n:::i c::.it11:::1r::in n:::itrimnni:::i.l n:::i. i>mnri>c::.:::i ::i rl:::1.t:::1. n:::i ri>c::.nh 1r:'in vi>rifir:::1.rl:::1 -, - --- - -- ---- - - ---7-- ,--- - - - - - r- · --- , - ---- -- --- - 7--, - ----

em balanço especialmente levantado. 

Cláusula Nona - Ao término de cada exerc1c10 social, em 31 de dezembro, será 

procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula Décima - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso 

em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedí-los de 

exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1º do CC/2002. 

,-.1 .!.. ...... ___ , _ """L-!-- n.-.!--! -- I"'\. _!..__:_ ...1 _ _,1 ____ .,.,. _ - ___ : _ _. _ _. _ -- _..___,..,._ ,.1 _ _ -------- -.•:---
\.ldU3Uld uca.1111<1 ,., Ili n:11 d - u 3Ul.l U Ut:l.101 CI 4ut: d :>Ul.lt:UCIUt: ;:,,:: t:114uou1 d l.UI I IU '""'-' u 

Empresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do 

art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, 11, LC nº 123, de 2006). 

~ nnr oct-:.·u· :ic.cim rnnctittt Írln -:iccin-:i. :i nroconto ':l.ltor-·:u .. 5.n om ui::1, t',nir-:t -, ,- -· --... -· ---···· --··-... ·--·--, ---···- - ,... . ---·· ... - -·--· -.,.--, -··· ··- -···--· 

Paço do Lumiar - MA, 27 de Julho de 2022 

ALDER DE ARAUJO SOARES 
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

t,;ertmcamos que o ato aa empresa ALÜt::H Ot:: ÃRAUJU 8UARt::::; LI UA consta assmaao a1g1ta1mente por: 

CPF/CNPJ 

60224503308 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ALDER DE ARAUJO SOARES 

CERTIFICO O REGISTRO BM 29/07/2022 16 : 07 SOB Nº 21201272641 . 
PROTOCOLO: 220896038 DX 27/07/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12209909206 . CNPJ DA SEDE : 15133172000100 . 
Rl"ll : 21201272641 . CON EPl!ITOS DO REGISTRO 1!1111 : 26/07/2022 . 
AI.DER DE ARAUJO SOARES LTDA 

CARi.OS ANDRB DE ll«lRAES PEREIRA 
SECRETÁRIO- GERAL 

"'"'-empreea.tacil .ma. gov .br 

A validade deate docum.ent.o, se unpresso, fica !IUjeit.o .à eomprovaçao de aua autenticidade nos reapectLvos portais, 
1ntormando seua respect1voa códigos de veri!icaçlo. 



li! ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA 

Página 1 de 4 

ALDER DE ARAUJO SOARES, brasileiro, solteiro, natural de lcatu - MA, empresário, portador do RG nº 

033320892007-0 SSP/MA e inscrito no CPF sob o nº 602.245.033-08,nascido em 24/09/1985, natural de 

São Luís/MA, residente e domiciliado na Avenida São José, nº 16, Bacurizal, Paço do Lumiar/MA, CEP 

65.130-000. 

Unico sacio da sociedade empresaria: ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA, localizada na AV SAO JOSE, n 16, 

Bairro: bacurizal, 65.130-000, SAO LUIS- MA. Com ato constitutivo registrado na junta comercial do 

estado do Maranhão JUCEMA sob nire 21201272641,CNPJ: 15.133.172/0001-00, resolve alterar seu 

Contrato Social mediante as Clausulas seguintes. 

Cláusula Primeira - Altera- se o endereço da empresa para : Rua tres, N 16, QUADRA 04 / 16, Bairro: 

RESIDENCIAL ARAGUAIA, Cep: 65130-000, Paço do Lumiar/Ma. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nº 
l0.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial: ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA. 

Cláusula Segunda -A sociedade tem sede no seguinte endereço: Rua tres, N 16, QUADRA 04 / 16, Bairro: 

RESIDENCIAL ARAGUAIA, Cep: 65130-000, Paço do Lumiar/Ma. A empresa poderá a qualquer tempo, 

alteração contratual assinada por todos. 

Cláusula Terceira - O objeto da sociedade é: 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 4763-
6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios. 4329-1/03 - Instalação, manutenção 
e reoaração de elevadores. escadas e esteiras rolantes. 4723-7 /00 - Comércio vareiista de bebidas. 1813-
0/01 - Impressão de materialpara uso publicitário. 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas. 2861-5/00 - Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, exceto 
máquinas-ferramenta. 3314-7 /12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas. 3811-4/00 - Coleta de 
resíduos não-perigosos. 3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos. 4120-4/00 -
Construção de edifícios. 4211-1/01- Construção derodovias e ferrovias. 5229-0/02 - Serviços de reboaue 
de veículos. 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos. 4222-7/01 -
Construção de redes deabastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação. 4222-7 /02 - Obras de irrigação. 4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 4321- 5/00 - Instalação 
e manutenção elétrica. 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 4322-3/02 - Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 4322-3/03 -
Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários. 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos. 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material. 4330-4/03 - Obras de acabamento em gessoe estuque. 4330-4/04 -
Serviços de pintura de edifícios em geral. 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção. 4391-
6/00 - Obras de fundações. 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água. 4520-0/01 - Serviços 
de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou 
funilaria e pintura de veículos automotores. 4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de 
veículos automotores. 4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores. 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 4530-7 /03 -
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 4530-7 /05 - Comércio a varejo 



, ~, 
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de pneumáticos e câmaras-de-ar. 4642-7 /02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho. 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais 
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 4724-
r;/nn _ rnm6rrin v::.roiic:.t::> nohnrtifr11tiar::1nioirnc:. 474?-:Hnn - rnmórrin ""'roiic:.t::. no m::1tori::1I olótrirn 
- ,- - --···-·-·- --·-, ·-·- - -··-· -···- -·o·-··.J -··- - · . . · - -, - - - - ···-· - · - ·---.,---- -- ···---··-· -·-··· - -· 

4744-0/01- Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais 
de construção em geral. 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo. 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis. 4754-7/03 - Comércio 
varejista de artigos de iluminação. 4755-5/03 - Comerciovarejista de artigos de cama, mesa e banho. 
47f>1-n/n~ - rnmórrin v:::irPiic:.t:::i rlP :::irtianc:. rlP n::mp(::a.ri::> 47h~-h./0? - rnrnórrin v::>rPiic:.t::a. r{p ::a.rtianc:. 

-- , -- - - - - - ., - - -- -·- u -- - 1 ,- - ·- --- - , - --·· - - - - - " - - - - · u 

esportivos. 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 4789-0/05 - Comércio 
varejistade produtos saneantes domissanitários. 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para 
escritório. 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas. 5620-1/02 -
<.Prvirnc:. rlP ::a.limPnt::a.din n::a.r::a. PVPntnc:. P rPrPnrnPc:.-h11fp qnn1-q/n~ - Prnrl11r:'in rlP pc:.nPt~rulnc:. rlP rl::a.nr::a. 

.. • • • - . .. - - • - • - • • . • 1 .. - - • • - - ' - - .a . . . - - . - .. 

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 
7739-0/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minériose petróleo, sem operador. 
7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador. 7739-0/03 -
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes. 7739-0/99 -
Al11g11PI dP outr;:i, m::lquina, p Pquip;:impntoc:. comprriai, P indu,triai, n;ío P,f1Pcifirndoc:. antPriormPntP. 

sem operador. 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios. 8122-2/00 - lmunizaçãoe controle de 
pragas urbanas. 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente. 8130-3/00 -
Atividades paisagísticas.8219-9/01- Fotocópias. 8230-0/01 
- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 9001-9/02 - Produção musical. 9001-
9/06 - Atividade, de <;onoriz.ação e de iluminação. 9001-q/qg - Arte, cênicas: e,petáculo" e atividade, 
complementares não especificados anteriormente. 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos 
esportivos. 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 4751-
2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 4759-8/99 -
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente. 

Cláusula Quarta - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais),divididos em 

350.000 (Trezentos e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (Um real) cada uma, totalmente 
._&. ____ ,. __ j __ -- ___ J _ _____ ..., _ .J• -.t.. ·L. .... • ..- J _ -- --~- -- - , - · -- J ____ ,..,.._,A,, _ J:----· 
11 llt:'QI CUILaua.:, t:1 11 11 IUCUO \..UI I CI ll..t:', Ul.:J ll lUUII 1uu- .:,c Ct Ili t:: u.:, .:>Ul..lU.:J ua .:,e5u11 llC IUI 11 ld . 

SÓCIO R$ QUOTAS % 
ALDER DE ARAUJO SOARES 350.000,00 350.000 100 
TOTAL 350.000,00 350.000 100 

Cláusula Sexta - A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância total do capital 

social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo 

solidariamente pela integralização do capital social dasociedade limitada unipessoal. 

Cláusula Sétima - Fica investido na função de administrador da Sociedade Limitada unipessoal o sócio 

único ALDER DE ARAUJO SOARES, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 

sociedade, representá-la ativa e passivamente,judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, 

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 

necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o 
1_1s0 rln n0m~ ~mpr~s~ri~I in(lividt_t?lm~!'lt~ v~d~t:1-n n0 Pnt;rnt0 ~m ~tivid::a.rlPc:. Pc:.tr::a.nh::a.c:. ::m n h iPtn c:.nri::a.l 

I # I - - --~ - - --- - ., -- ---

como fiança, aval, endosso. 
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Cláusula Oitava - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes, o valor de seus haveres será apuradoliquidado com base na situação patrimonial da 

empresa, à data da resolução, verificadaem balanço especialmente levantado. 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à elaboração 

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultadoeconômico, cabendo ao sócio único, os 

lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula Décima- O administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso em quaisquer crimes 

previstos em lei ou restrições legais, que possam impedí-los de exercer atividade empresarial conforme 

artigo 1.011, 1º do CC/2002. 

Cláusula Décima Primeira - O sócio declara que a sociedade se enquadra como Micro Empresa - ME, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, eque não se enquadra em qualquer 

2006). 

E, por estar assim constituído, assina a presente alteração, em via única. 

Paço do Lumiar- MA, 18 de Agosto de 2022 

ALDER DE ARAUJO SOARES 
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Cenmcamos que o ato aa empresa ALÜEH Ot:: ARAUJÜ ~uARt::B LI UA consta assmaao a1g1ta1mente por: 

CPF/CNPJ 

60224503308 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

ALDER DE ARAUJO SOARES 

CERTIFICO O REGISTRO EN 17/08 /2022 lC :19 SOB N" 20221009523 . 
PROTOCOLO; 221009523 DB 17/08/2022 . 

CÓDIGO DE V&RIFICAÇlo : 12210795162 . CNPJ DA SEDE: 15133172000100 . 
NIRE : 212012726Cl . C0N EPZITOS DO REGISTRO IIN: 16/08/2022 . 
AI.DER DE ARAOJO SOAJUlS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE NORAES PEREIRA 
SBCRBTÁRIO-GERAL 

www .empr•••~acil .m& . gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à co=provaçao de sua aut enticidade nos reapect1.vos portais, 
informando seus reapect1.voa códi9oe de veri!lcaçao . 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE NSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 15.133.172/0001-00 

MATRIZ 

~LDER DEARAWO SOARES LTDA 
1 NOME EMPRESAAIAL 

1 TtrULO DO ESTM!ELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

WA EMPREENDIMB'fTOS 

CADASTRAL 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIFl't 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CôDIGO E DESCRIÇÃO DAS IJMOADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 

OIJA OE ABERTURA 

03/03/2012 

~ 
~ 

28.61-5-00. Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, exceto máquinas
ferramenta 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrlcolas 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.21-1-00. Tratamento e disposição de reslduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11 -1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização• ruas , praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta da esgoto e construções correlatas , exceto 
obras de Irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra Incêndio 
43.29-1-01 - Ins talação de painéis publiciUirlos 
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos 
43.30-4--02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 

CôDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 • Sociedade Em presárla llm ltada 

LOGRADOURO 

RTRES 

CEP 

65.130-000 
I BAIRROOISTRITO 

RESIDENCIAL ARAGUAIA 

ENDEREÇO B..ETRôNICO 

ALDERARAWO123@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAI. 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAi. -

LJ I COMPI.EMENTO 

QUADRA04 / 16 .__ ______________ .., 
1 MUNIC!Pto 

PACO DO LUMIAR 

I TB..EFONE 
(98) 8907-3276/ (98) 9204-9834 

Ol(!A DA SITUAÇÃO CADASTRM. 

03/03/2012 

1 ~!~?.~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2010512023 às 22:22:28 (data e hora de Brasília). Página: 114 
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., 
20/05/20Z3, 22:25 about.i:lln 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DAPESSOAJURiDICA 

NÜMEROOE ~SCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 15.133.172/0001-00 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESMIAI. 
ALOER DEARAUJO SOARES LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATl\/1DAOES ECONÕM ICAS SECUNDARIAS 

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4--04 - Serviços de pintura de edlficlos em geral 
43.30-4-99 • outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00. Obras de fundações 
43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de água 

DMA OE ABERTURA 

03/03/2012 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores 
45.20-0-02 • Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de velculos automotores 
45.20·0-03 • Serviços de manutenção e reparação elétrica de veiculos automotores 
45.20-0-04 • Serviços de alinhamento e balanceamento de veiculos automotores 
45.20-0-05 • Serviços de lavagem , lubrificação e polimento de velculos automotores 
45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores 
45.30-7-05 • Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomlnãncla de produtos ailmenticlos • 
mlnimercados, mercearias e armazé ns 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferram entas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NllíUREZA JURiolCA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
RTRES 

1 ~~130-000 
1 BAIRROOISTRITO 

RESIDENCIAL ARAGUAIA 

ENDEREÇO B..ETRÕNICO 

ALDERARAUJ0123@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATM> RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAI. 

ATIVA 

MOTM> OE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

LJ I COMPLEMENTO 

QUADRA04 / 16 
,__ ______________ .J 

1 MUNICIPIO 
PACO DO LUMIAR 

~ 
~ 

1 IBEFONE 
(98) 8907-3276/ (98) 9204-9834 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 

03/03/2012 

1 ~.':'~?A SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normati-..e RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/05/2023 às 22:22:28 (data e hora de Brasília). Página: 2/4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

NÚMERO DE tjSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

DIITA DE ABERTURA 

15.133.172/0001-00 03/03/2012 
MATRIZ CADASTRAL 

~LDER DE ARAWO SOARES LTDA 
1 NOME EMPRESARIAL 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATI\/ClADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47.53-9-00- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de Iluminação 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos : peças e acessórios 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes dom is sanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de velculos 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
77.32-2-01 -Aluguel de máquina.se equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-01 -Aluguel de mliqulnas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador 
77.39-0-02 -Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

RTRES 

CEP 
65.130-000 

1 BAIRROOISTRITO 
RESIDENCIAL ARAGUAIA 

ENDEREÇO B.ETRÕNICO 

ALDERARAW0123@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATl\/0 RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTl\/0 DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

LJ I COMPLEMENTO 

QUADRA04 / 16 
~----------------' 

1 MUNICIPIO 
PACO 00 LUMIAR 

1 TS.EFONE 
(98) 8907-3276/ (98) 9204-9834 

D//JA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/03/2012 

1 ~-~~~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nonnatiw RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/05/2023 às 22:22:28 (data e hora de Brasília). Página: 3/4 

about:blank 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURiDICA 

NÚMERO 0€ ~SCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

DATA DE ABERTURA 

15.133.172/0001-00 03/03/2012 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOMEEMPRESARIAl. 
ALDER DEARAWO SOARES LTOA 

CÓDtGO E DESCRIÇÃO DAS ATI\IDHJES ECONÔMICAS SECUNOAAIAS 

77.39-0-99 - Aluguel de outras m áqulnas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
81.21--4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - lm unlzação e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01 -9-02 • Produção musical 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de llum inação 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÔOIGO E OESCRIÇA() DA NATUREZA JURlolCA 

206-2 - Sociedade Empresária Llm ltada 

LOGR,t,OOURO 

RTRES 1 

COMPI.EMENTO 

QUADRA04 / 16 
'------ - --- -----~ 

CEP 
65.130-000 

1 BAIRROOISTRITO 
RESIDENCIAL ARAGUAIA 

1 MUNICIPIO 
PACO 00 LUMIAR 

~ 
~ 

ENDEREÇO B.ETRÕNICO 

ALDERARAW0123@GMAIL.COM 
1 TELEFONE 

(98) 8907-3276/ (98) 9204-9834 

ENTE FEDERATIVO RESPONsAIIEL (EFR) ...... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAl. -
Aprovado pela Instrução Normati\0 RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/05/2023 às 22:22:28 {data e hora de Brasília). 

i:IUUULÍJÍcll IÍ\ 

DliíA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/03/2012 

1 ~SITUAÇÃOESPECIAL 

Página: 4/4 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

M1 ,. ,AI GOVERNO DO li:::: 
FÁCIL MARANtlÃO = 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as in1ormações abaixo constam dos documentos a,qulvados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ALOER DE ARAUJO SOARES L TOA 

NIRE : 21201272&41 
Natureza Jurldlca: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21201272641 15.133.172/0001-00 03/03/2012 

Endereço Completo 
Rua TRES, Nº 16, QUADRA04 / 16, RESIDENCIAL ARAGUAIA - Paço do Lumiar/MA - CEP 65130-000 

Objeto Social 

Protocolo: MAC2302666421 

Inicio de Atividade 
03/03/2012 

43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 47.59-8-99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL 
E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (UTENSILIOS PARA USO DOMESTICO COMERCIO VAREJISTA) 47.54-7-03 -
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 47.41-5-00- COMERCIO 
VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 43.30-4-04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 47.42-3-00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 90.01-9-99 - ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (MONTAGEM DE CENARIOS SERVICOS DE) 33.14-7-12- MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS 38.11-
4-00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.21-1-00- TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 41 .20-4-00 -
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS 
RODOVIARIAS E AEROPORTOS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 42.22-7-01 - CONSTRUCAO DE REDES 
DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 42.22-7-02 - OBRAS 
DE IRRIGACAO 43.13-4-00- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.22-3-01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 43.22-3-02 -
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 43.30-4-99 - OUTRAS 
OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 43.99-1 -05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.20-0-01 - SERVICOS DE 
MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0-02 - SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E 
PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0-03 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 
45.20-0-04 - SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0-05 - SERVICOS DE LAVAGEM, 
LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 49.23-0-02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 52.29-0-02 - SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 81.22-2-
00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 81 .29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(CAPINA, CAPINACAO DE RUA, LOGRADOURO) 81.30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 82.19-9-01 FOTOCOPIAS 82.30-0-01 - SERVICOS DE 
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 90.01-9-02 - PRODUCAO MUSICAL 90.01 -9-06-ATIVIDADES DE 
SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 93.19-1-01 - PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 95.11-8-00- REPARACAO E 
MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ALDER DE ARAUJO 602.245.033-08 R$ 350.000,00 Sócio s Indeterminado 
SOARES 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
ALDER DE ARAUJO SOARES 602.245.033-08 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
18/04/2023 20230488544 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/04/2023, às 21 :09:32 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código GHCXN3AB. 

1 de 2 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sào vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ALDER OE ARAUJO SOARES L TOA 

NIRE : 21201272641 
Nalureia Jurldlca: Soaedade Empresária Limitada 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

EMrftSA, QO\IERNQOO ICE::::: 
FÁCIL MARANHÃO_ 

Continuação 

Protocolo: MAC2302666421 

2de 2 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

H•Pr ,AI GO\lliRHO DO a:: 
FÁCIL MARANHÃO = 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cenificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sao vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que ALDER DE ARAUJO SOARES L TOA Protocolo: MAC2302666450 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201272641 Situação 
ATIVA 

CNPJ 15.133.172/0001-00 Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo TRES, N• 16, QUADRA04 / 16, RESIDENCIAL ARAGUAIA - Paço do Lumiar/MA - CEP 65130-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20230488544 18/04/2023 BALANCO 
002 20221009523 17/08/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
223 20220951152 03/08/2022 BALANCO 
002 21201272641 29/07/2022 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21201272641 29/07/2022 TRANSFORMACAO 
002 21600154111 27/07/2020 TRANSFORMACAO 
002 21600154111 27/07/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
350 M1321028495 03/03/2012 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21800292054 03/03/2012 ENQUADRAMENTO DE MIC ROEMPRESA 
080 21800292054 03/03/2012 INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

- '' Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/04/2023, às 21 :10:50 (horário de BraslHa). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/twww.empreufacll.ma.gov.br, com o código 5MUZCDRT. 

111111111111111 
MAC2302666450 

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



EMPREENDIMENTOS 
CNPJ 15.133.172/0001-00 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFElTURA MUNICIPAL DE BURITl RANA-MA 

TOMAn A DE PREÇO Nº• (U_ld/2023 -

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 

A empresa- ALDER DE A. SOARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 15.133.172/0001-00, sediada na 

rua 03, numero 16, q uadra 04, Residencial Araquaia, Paço do Lumiar/MA, CEP 65.130-000. por 

intermédio do seu representante legal o Sr. Alder de Araújo Soares, brasileiro, empresário, Portador do RG 

n° 033320892007-0 SSP/MA e do CPF_/MF n° 602..245.033-08 OE.O.ARA çob as !)enas da Lei que. cum!)re os 

requisitos legais para a qualificação empresarial estabelecida pela Lei Complementar nº 123/06, de 14 de 

dezembro de 2006, em especial quanto ao seu Art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 

estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto Federal n2 6.204/07, de OS de setembro de 2007, para 

fins de cumprimento ao disposto no Edital e participação do referido certame; 

DECLARA que esta em!)resa. na !)resente data, é enquadrada como: 

(x) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso Ido Art. 3º da Lei Complementar Federal nº123, de 

14.12.2006. 

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso li do Art. 3º da Lei Complementar Federal nº123, 

de 14.12.2006. 

( ) MICRO EMPRFFNDEDOR INDIVIDUAL - MEi. conforme &1º do Art. 18-A da Lei Com!)lementar Federal 

nº123, de 14.12.2006. 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações const antes do parágrafo 42 do Art. 32 da Lei 

Complementar nº 123/06, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a promover a regularização 

de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeit o de regularidade fiscal, 

caso seja declarada vencedora do certame. 

Paço do lumiar /MA. 20 de Junho de 2023 

Wluiw.®s~ ~ 
PROCURADOR PARTICULAR 

LUCrv ALDO SANTOS SOUSA 

RGn2 015493442000-7- CPF: 931.319.333-72 

ALDER DE A. SOARES EIRELI 
CNPJ ;15.133.172/0001-00 

Rua 03, nº 16, Quadra 04, Residencia l Araguaia, Paço do Lumiar/MA, 
CEP 65.130-000 MUNICÍPIO PAÇO DO LUMIAR/MA 

alderaraujo l 23@.gmail.com / TELEFONE (98) 98907-3276 



Pm;eto, En!lenharia e Corv,ultoria 
CNPJ 06 325 69? 001-46 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - CPL 

CARTA CREDENCIAL 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS L TDA, vem pela presente infonnar a Vs. Sas. que o Sr. JANALDO PEREIRA NASCIMENTO, 
RG.: 032055812006-1, CPF: 488.126.251-34, é designado para representar nossa empresa na Licitação 
acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, apresentar impugnação, recursos, inclusive 
renúncia expressa a interposição de quaisquer recursos, se for o caso, e praticar todos os atos 
necessários ao desempenho da representação no processo licitatório. 

BURITIRANA - MA, 21 DE JUNHO DE 2023. 

Oocumttito assinado d1citalmente 

ARNALDO NASCIMENTO PEREIRA 
D•ta. 20/06/ 2023 l◄:<I0:08-0300 
Verif,que em https~//valtdM.iti.eov.b, 

ARNALDO NASCIMENTO PEREIRA 
CPF: 258.357.421-34 

Av. São Sebastião, Nº 49-A, CEP:65.912-100 -VIia Nova! IMPERATRIZ -MA 
(99) 3524-1777 / 98274-8835 - potente.construtora@gmall.com 
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DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
DENOMINADA ;:, ., ..., :.. ~ S 

POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA - ME 

ARNALDO NASCIMENTO PEREIRA, brasileiro, separado judicialmente, natural de 
Imperatriz - MA, empresário, nascido em 22/04/1965, portador da carteira de 
identidade n2 • 055326042015-1 SESP/MA e CPF n2 • 258.357.421-34, residente e 
domiciliado em Imperatriz - MA, RUA SÃO SEBASTIÃO, N2 49, BAIRRO VILA NOVA, 
CEP 65912-100; único sócio componentes da empresa POTENTE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA - ME, sociedade limitada, estabelecida em 
Imperatriz - MA, na Rua São Sebastião, n2 49 - A, Vila Nova, CEP.: 65.912-100, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF) sob n2• 06.325.699/0001-46, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão sob o NIRE 21200563065, por despacho do dia 21/06/2004; 
resolve em comum acordo e na melhor forma de direito, alterar e consolidar o conlrato 
social de conformidade com as condições e cláusulas seguintes. 

Cláusula 1i! - O objeto social é: 

Construção de edifícios Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de 
redes Coleta de resíduos não-perigosos Construção de rodovias e ferrovias 
Construção de obras especiais Obras de urbanização-ruas, praças e calçadas 
Construção de instalações esportivas e recreativas Outras obras de engenharia 
civil não especificadas anteriormente (serviços de infra-estrutura) Preparação 
de canteiro e limpeza de terreno Obras de terraplenagens Serviços de 
preparação do terreno não especificados anteriormente (drenagem de solo para 
construção, demarcação de locais para construção) Instalação e manutenção 
elétrica Obra de fundações; Administração de obras Perfuração e construção 
de poços de água Serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente (serviço de telhados, coberturas e limpeza de fachadas) 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura Comércio varejista de 
material elétrico Comercio varejista de ferragens e ferramentas Comércio 
varejista de materiais hidráulicos Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, 
tijolos e telhas Comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente (azulejos, caixas de água, box para banheiros, calhas, cimentos 
e divisórias) Comércio varejista de materiais de construção em geral Atividades 
de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
Serviços de engenharia Serviços de cartografia, topografia e geodesia Locação 
de automóveis sem condutor Aluguel de maquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos par·a veículos automotores Comércio a varejo de peças e 
acessórios usados para veículos automotores Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar Imunização e controle de pragas urbanas. 
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DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
• • f' ~ ,· ") I". 

. . DENOMINADA \_ , ~· "~ ,_ · 

POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redação: 

Cláusula 1! - A sociedade gira sob o nome POTENTE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA - ME e tem sua sede e domicílio na Rua São 
Sebastião, n2 49 - A, Vila Nova, CEP: 65.912-100, Imperatriz- MA. 

Cláusula 21 - O capital social é de A$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). dividido em 
500.000 (quinhentos mil) cotas de valor nominal A$ 1,00 (um real) , integralizadas, em 
moeda corrente do País, pelo sócio: 

Nome dos Sócios Cotas Valor Em R$ 

ARNALDO NASCIMENTO PEREIRA 500000 500.000,00 

TOTAL: 500000 500.000,00 

Cláusula 311 - O objeto social é: Construção de edifícios Atividades relacionadas 
a esgoto, exceto a gestão de redes Coleta de resíduos não-perigosos 
Construção de rodovias e ferrovias Construção de obras especiais Obras de 
urbanização-ruas, praças e calçadas Construção de instalações esportivas e 
recreativas Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
{serviços de infra-estrutura) Preparação de canteiro e limpeza de terreno Obras 
de terraplenagens Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente (drenagem de solo para construção, demarcação de locais para 
construção) Instalação e manutenção elétrica Obra de fundações; 
Administração de obras Perfuração e construção de poços de água Serviços 
especializados para construção não especificados anteriormente (serviço de 
telhados, coberturas e limpeza de fachadas) Comércio varejista de tintas e 
materiais para pintura Comércio varejista de material elétrico Comercio varejista 
de ferragens e ferramentas Comércio varejista de materiais hidráulicos 
Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas Comércio 
varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (azulejos, 
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caixas de água, box para banheiros, calhas, cimentos e divisórias) Comércio 
varejista de materiais de construção em geral Atividades de consultoria em 
gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica Serviços de 
engenharia Serviços de cartografia, topografia e geodesla Locação de 
automóveis sem condutor Aluguel de maquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores Comércio a varejo de peças e 
acessórios usados para veículos automotores Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar Imunização e controle de pragas urbanas. 

Cláusula 4! - O prazo de duração é indeterminado e teve iniciado suas atividades 
em: 02/06/2004. 

Cláusula 5! - A administração da sociedade e o uso da denominação social será 
exercida pelo sócio, ARNALDO NASCIMENTO PEREIRA. O administrador caberá a 
prática de todo e qualquer ato administrativo, tal como: representação da sociedade 
ativa, passiva, judicial e extra-judicialmente, perante quaisquer terceiros, tais como: 
repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, o comércio em geral 
e estabelecimentos bancários, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 

Cláusula 6!! - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula 71 - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula 81 • O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
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POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TDA - ME 

Cláusula 911 - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 
rlistríbuír os lucros evidenciados noi:: mesmos. 

Cláusula 10i! - Retirando-se, falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado 
legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração 
do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será 
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula 11 11 - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula 12!! • A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 13i - O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa, 
nos termos da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do art. 32 da 
mencionada lei. (art. 32 , li, LC n2 123, de 2006). 

Cláusula 141 - Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para qualquer ação 
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

Imperatriz - MA, 31 de janeiro de 2022 

ARNALDO NASCIMENTO PEREIRA 
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. Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento' Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

;ertificamos que o ato da empresa POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TDA - ME consta 
issínado digítalmente por: 

CPF/CNPJ 

25835742134 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

ARNALDO NASCIMENTO PEREIRA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/01/2022 12 : 05 SOB Nº 20220129568 . 
PROTOCOLO: 220129568 DE 31/01/2022 . 
CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12201220217 . CNPJ DA S!DE: 06325699000146. 
NIRE: 21200563065 . CCH EFEITOS DO REGISTRO EM : 28/01/ 2022 . 
POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME 

RICARDO DINIZ DIAS 
VICE-PRESIDENTE 

www.empresafacil.ma.qov.br 

A val i dade dest.e documento, se impresso, fica sujl?it.c à. conp rovaçào de sua autent icidade n.:is resper-tivo~ pert üs , 
1nfo~ndo seus respect ivos código~ de ve.d f ica.çlo . 




